
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAM 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  845, de 04 de janeiro de 1991 

Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 
Taxias do Município.' 

CELSO LUIZ I'4ARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 
do Município, com os seguintes valores: 
-Corrid.a M{nima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger e R. 

	

CeciL. Costa ..............................................r$ 	400,00 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo D'Aldeia,Coquei- 
ros(atea igreja),V.Leo A.Faller,Col.20 de Setembro(at 	a 

	

Escola) .....................................................r$ 	500,00 

	

-Satipel e Defensa ...........................................r$ 	800,00 
-Asilo, Est. Experimental,R.So Jos(at escola) ............Cr$l.300,0O 

	

-Mm. Rodado no asfalto ......................................r$ 	150,00 

	

-Mm. Rodado em estrada de chão ..............................r$ 	200,00 

	

-Hora Parada ...................................... .........Cr$ 	600,00 
§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um a.crscimo 	de 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros). 
§ 22 - Aos domingos e feriados tero um acrscimo de 20/o (vinte 

por cento), nas corridas no permetro urbano. 
§ 32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrescimo 	de 

20/o (Vinte por cento). 
§/42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros, 

os preços serão a combinar. 
Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar vis{vel ao pas-

sageiro. 
Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de janeiro de 1991. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ru 	 ou z a 
Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



1e.!1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
- 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2  847, de 23 de janeiro de 1.991 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais." 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice Prefeito no exercÍcio do cargo de Pre 

feito Municipal de Taquari, RS, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. i - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de Taqua.r 

-Perlmetro Urbano ............................................r$ 87,00 

-Zona Rural (Rinco So Jos) ................................r$107,OO 

Art. 2 - A presente tabela deve ser afixada em lugar visÍvel ao 

passageiro, juntamente com a certido do DAER. 

•Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trará em vigor, na data da sua puhlicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de janeiro 

1.991. 

Joao Vilmar Martins 

Vice-Prefeito no exercÍcio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Regis-ee--Publique-se: 

LI 

ouza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
4 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 848, de 29 de janeiro de 1.991 

'prorrogaprazo para pagamento do A1var 

Fizo, para o jno de 1.991. 

João Vi]mar Martins, Vice.Prefeito no exerc{cio do cargo de 

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçes legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica prorrogado o prazo para pagamento do Alvara fi-

xo, parwoídia 15 de fevereiro de 1.991. 

Art. 2 	Revogadas as disposiçes em contrrio, este decreto 

entrar em vigor ra data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de dezembro de 

1.991. 

J o 	r Mart i n s 

Vice-Prefeito -io exerccio do 

cargo de Prefeitc Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

'de Sou.za 

Secetrio da Adminisu:aço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO n 2  848, de 29 de janeiro de 1.991 

"prorroga prazo para pagamento do Alvará 

Fizo, para o ano de 1.991. 

Jo.o Vi]mar Martins, VicePrefeito no exercici( do cargo de - 

Prefeit.o Municipal, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E TA 

Art. l - Fica prorrogado o prazo para pagamento do Alvar fi-

xo, para odia 15 de fevereiro de 1.991. 

Art.. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este decreto 

entrara em vigor na data da sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de dezembro de 

1.991. 

Jo Martins 

Vice-Prefeito no exerc{co do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

id de Souza 
Secetrio da Admini.saço 

D4S MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.190 - Cx. Postal, 53 Tala.: (051) 653-1067 e 653.1266 
0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Líillfl 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ849/9]. 

" Fica criada a linha de Trans 

porte coletivo, denominada Campo ' 
do Estado." 

JOÃO VILMAR MARTINS,.Prefeito Municipal de Taquari, 

em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica criada a linha de transporte coleti 

vo, denominada Campo do Estado, 
Art. 22 - O intinerrio desta será saída do centro 

da cidade às 6:00 horas rumo a Estação Experimental, Campo do Estado, 
Campo Grande, indo direto ao Trevo Tabaí, de Segunda a Sexta-feira. 

Art. 32 - Às 7:00 horas saindo do Trevo Tabaí as 

Segundas, Quartas e Sextas-feiras, rumo ao Porto Grande passando pelo 
Campo do Estado, Fazenda Lengler, AsiloPeila e Bethania até o centro 
da cidade. 

Art. 42 - Saída as Terças e Quintas-feiras, às 
7:00 Horas do Trevo Tabaí, rumo ao Porto Grande, Campo do Estado, vin 
do pela Estaço Experimental até o centro da cidade. 

Art. 5Q - Às 16:15 Horas saindo do centro da cida-
de as Segundas, Quartas e Sextas-feiras, indo rumo.a Fazenda Lengler, 
Campo do Estado, Porto Grande, rumo ao Trevo Tabaf, 

Art. 62 - Saindo do centro da cidade s 16:15 Ho - 
ras, Terças e Quintas-feiras, rumo a Estaço Experimental, Campo do 
Estado, Porto Grande até o Trevo Taba{, voltando pelo mesmo intiner-
rio às 18:00 Horas, saindo do Trevo Tabaí, de Segunda a Sexta-feira. 

Art. 72 - A concessão do que trata os artigos aci-

ma, é dada a Empresa Ftima Transporte e Turismo Ltda, por ter se ha- 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



k 1I;1 Liii] 1i!Ui 1 Mii - U .ÍUWii 1 1 
Estado do Rio Grande do Sul 

•1• 

bilitado a tal, conforme pub1icaço no jornal Açoriano em 18/01/90. 

Art. 82 - O preço da passagem será o mesmo das li-

nhas Urbanas. 
Art. 99 - Em feriados no será a concessionria o-

brigada a cumprir o intinerrio acima. 
Art. 102 - O flgo  cumprimento dos artigos acima sem 

prévia autorização acarretara a perda da concesso. 
Art. 11 2  - Esta Decreto entra em vigor na data de 

sua pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

01 de Fevereiro de 1991. 

J00 VILMAR MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
EM EXERCÍCIO 

ligue-se: 

Rudimar A 
Secretario 

/ 
de Souza 

ça o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (050 653-1067 e 6534266 



DECRETO nQ 851 , de 06 de Fevereiro de 1991.: 

" DECLARA PONTO FACULTATIVO " 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquarf, Esta 
do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

DECRETA: 

Art. 12-Ficam declarados facultativos ao trabalho nas re 
partiçes Municipais os dias 11,12 e 13 de Fevereiro de 1991,sen 
do que este &timo até o meio dia, por tratarem-se de dias Cama 
valescos. 

Art. 2-Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre 
to entrar4 em vigor na data de sua pub1icaço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquarí, em 06 de Feve-
reiro de 1991.: 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Re 	 ique-se 

ar A 1 e Souza 
Secretario da 	traço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



1! PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEtIIIIU 
DECRETO n2  852, de 07 de Fevereiro de 1.991. 

"Abre crdito especial." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atri.buiç6es e de conformidade com a autorização contida na 

Lei n 2  1.372, de 07 de Fevereiro de 1.991, 

DECRETA 

Art. 1 - Fica aberto um crédito especial do valor de Cr$ ........ 

30.000.000,00 (Trinta milh6es de cruzeiros), para atender as seguintes 

despesas: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

4l.:LO. 	
01-Núcleo de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ...............Cr$ 30.000.000,00 

07.01.10070251.017- Conclusão e reequipamento do Cen- 

tro Administrativo ................Cr$ 30.000.000,00 

Art. 2 - Servitr. de recurso para a cobertura do crdito de que 

trata o artigo l, a redução da rubrica destinada a reserva de Contin-

gncia, em igual valor. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trara em vigor na data da sua pub1icaço 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 97 de fevereiro de 1991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Mrio Fernando Martins 

P / G ab 1 n e te 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs. (050 653-1067 e 653.1266 



INI 
Estado do Rio Orando do Sul 

DECRETO n 2  852, de 07 de Fevereiro de 1.991. 

"Abre credito especial." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es e de conformidade com a autorizaç.o contida na 

Lei. n 2  1.372, de 07 de Fevereiro de 1.991, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto um credito especial rlo valor de Cr$ ........ 

30.000.000,00 (Trinta milh6es de cruzeiros), para atender as seguintes 

despesas: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instaiaç6es ................r$ 30.000.000,00 

07.01.10070251.017- Conclus.o e reequipamento do den- 

tro Administrativo ................Cr$ 30.000.000,00 

Art. 2 - Servitrá de recurso para a cobertura do crédito de que 

trata o artigo l, a reduç.o da rubrica destinada a reserva de Contin-

gncia, em igual valor. 

11 
	

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 97 de fevereiro de 1991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Mano Fernando Martins 

P/Gabi.nete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

II 1 	 DECRETO n 2  853. de 12 de Março de 1,991. 

"Revoga Decreto 694.: de 15.07.88." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es 1egais, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica revogado o Decreto n 2  694, de 15 de julho 	de 

1.988 que declarava de utilidade publica para fins de.desaprppio 

ço um imve1 com 244 m2 (Duzentos e quarenta e quatro metros qua-

drados) que consta ser de propriedade do Sr. Valberto F.W. Marian-

te e Sra. Emiliana Martins Azambuja, com 4,00 m de largura na fren 

te, ao leste, com a rua Sete de Setembro; fundos, com a mesma lar-

gura, ao oeste, divide-se com terras de propriedade do Sr. Valber-

to F.W. Mariante; ao sul, com o cumprimento de 61,00 m, divide-•se 

com a viela 320; e, ao leste, com o mesmo cumprimento divide-se em 

parte com 30,50m com propriedade de Emiliana Martins Az:ambuja e, 

com 30,50rn com ditas de Valberto F.W. Mariante. Dito imvel está 

localizado no quarteir.o 108, formado pelas ruas Sete de Setembro, 

Rodrigo Vilanova e S.o Jos. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este decreto 

entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 'Março 	de 

1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Sou z a 

Secretrio da_Administraç.o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



MUNICIUPAL DE 1AQU RI 
Estado do RIo Orande do Sul 

ti 1 	 DECRETO n 2  853. de 12 de Março de 1.991 

1 mevo2a 1)nr roLo 691. de 15 07 88 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipa.I de Taquari , Estado do 

Rio Grande do Sul , no uso de suas atribui (;5 Jcgi a, 

iA 

.Art. 	- 1'] ca revogado o ljucxeto n 2  (I0-'-1, (lo 1 O d 	jui ho 	de 

1.988 que dcci ar.Iva do uL:l 11 dado pi.] 1 a oro ÍI 00 tIí dI:.i'.uH.,prI 

ço um i.mve 1 com 244 m2 (Duzeri Los e quareri La e qus. tu me t.ro que.-

d.rados) que consta ser de propriedade do Sr. Vai herto F.W. Manso-

te e Sra. Emi.1 iana Martins Azambuja, com 4,00 m de I argura na fren 

te, ao leste, com a rua Sete de Setembro; fundos, com a mesma ]ar-

gura, ao oeste, divide-se com terras de PtoLIi  edade do Sr. Valber-

Lo F. W. Maniante; ao sul, com o cumpri men L de 61,00 m, divide--se 

com a viela 320; e, ao leste, com o mesmo cuiriprimento divide-se em 

parte com 30,50m com propriedade de Emi.liana Marti.ns Azambuja e, 

com 30,50m com ditas de Valberto F.W. Mariante. Dito imvei est 

localizado no quarteir.o 108, formado pelas ruas Sete de Setembro, 

Rodrigo Vilanova e So Jos. 

Art. 22 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este decreto 

entrara em vigor na data da sua pub] icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TPQIJA]L[ , 12 de':. Março 	de 

1.991.. 

Gol so 	Juiz MarU.i os 

Mmiii:i ci u] 

Regi.s tre-se e PuO SI 1 que •- no 

Rudii -. - 	- •.. 	e S o u z a 

Secre tmni o da Adnii ni a Lraçio 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Ovaido Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tois.: (Oi) 653.1067 o 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  854, de 12 de março de 1.991. 

"Cria linha de Transporte Coletivo denomina- 
da Passo do Santa Cruz." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais conferidas pela Léi OrganicaMunicipal: 

DECRETA: 

Art. l - Fica criada a linha de Transporte Coletivo denominada 

Passo do Santa Cruz. 

Art. 2 - O itinerrio desta terá sa{da dp Passo do Santa Cruz 

s 7horas e 15 minutos, em direção à FEBEM, arroio das Pedras, fi-

nheiros, até a Estação Rodoviria, da{ retornando às 17 horas e15 mi 

nutos pelo itirerrio em sentido inverso, de segunda a sextas-feiras. 

Aos sbados o retorno ocorrera com a saída da Rodoviria as 12 horas 

e 20 minutos. 

Art. 3 9 	- A concess.o desta linha ser 	dada ao Sr. Paulo Andr-. 

Bauer, por ter sido o único a se habilitar para tal. 

Art. 4 	- O preço das passagen será o mesmo das linhas urbanas., 

Art. 5Q 	
- Em feriados no será o concessionrio obrigado a cum- 

prir o itinerario acima. 

Art. 6 - O no cumprimento das obrigaç6es acima, sem prvia au 

torizaço, acarretara a perda da concesso. 

Art. 7 - Este Decreto entrar em vigor na data da sua publica-

ço, revogàdas as dispbsiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de março de 1.991. 

Celso Luiz Martin:• 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ru Sou z a 

Secretario da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



TRANSPORTES E TURISMO LTOA. 

TAUUPRI RS, 24 de Janeiro de 1991. 

ILMO. SR, 

PREFEITO MUNICIPPL DE TAUUARI 

Cf'e.Edital publicado no jornal "0 Açoriano", es-

tamos apresentando, projeto de linha municipal denominada "Campo 

do Estado", preço da passagem urbana ou minima do DAER. 

Sarda de Taquari; 06:00 horas, segundas e sextas 

feira,"Faixa Amarela", cfe.mapa demonstrativo, levando funciona-

rios Musa Calçados. 

Saindo de TaballITrevolt,, 07:00 horas, "Faixa Azul" 

Segundas, Quartas e Sextas-Feira, via estrada Passo do Corvo, Porto 

Grande, Campo do Estado, Fazenda Lengler, Azilo, Taquari. 

Voltando pelo mesmo itinerário, às 16:15 horas, at 

Tabaf; 18:00 horas traz empregados Musa Calçados. 

Saindo de Tabai, "Faixa Rosa", terças e quintas-Fei-

ras, via Estaço Experimental, voltando às 16:15 horas mesmo itiner-

rio. 

Outrossim informamos que, o horário das 06:00 e 18:00 

horas, manha e tarde; fará combinaço, com gnibus para Montenegro, 5o 

Leopoldo, e Porto Alegre, Triunfo e Sg0 Jernimo. 

No sistema de integraço. 

Atenciosa 	
Turismo Lti 

.AUlO ~ma - 

FAUMA - Transportes e TUrismo Ltda. 
CGC 97.834.709/0001-24 - Rua José Porfírio da Costa, 59 - Fone, (051) 653.1755 - 95.860 - TAQUARI - RS 



DE AUTO VIAÇ0 BOM RETIRO LTDA 

PARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Sr. Prefeito 

Conforme pub1icaço Jornal Açoriano do dia 18 de janej 

ro estamos apresentaddo uma proposta de etinerrio,ou seja: 

Saindo de Taquari diariamente as 6 9 00 ha. indo até a 

Costa do Santa Cruz,levando Funcionrios até a Musa Calçados,junto 

ao Trevo de Tabaí; Retornando as 7,00 hs.pelo mesmo etinerrio,vin-

do até a Estaço Esperimentai,retornando pela Chacara do Bavaresco, 

Campo do Estado,indo at o Porto Grande,retornando pela Fazenda ILen 

gler,Asilo Pella,Defensa,Passo da Aldeia,vindo até o Centro. 

- Retornando em sentido inverso as 15,30 Hs. da Praça Cena 

trai; Trazendo de volta os Funcionrios da Musa Calçados as 18,00Hs. 

Obs. O preço das passagens ser 	a mínima do DAER, para 

o trecho mais longo; e o trecho mais perto da cidade, sera o preço 

da passagem Urbana. 

Subscrevemo-nos Atenciosamente 

Taquari, 25 de janeiro de 1991 

Auto Vaço Bom Retiro Ltda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  855, de 14 de março de 1.991. 

"Cria e d denominaçao a Escoia flunici.paJ.." 

CELSO LUIZ.MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribui.ç6e legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 	- 	'ica criada a Escola de Primeiro Grau Incompleto 

Jocalizada na rua d.a Paz, com a denominação de OSVALDO FERREIRA BRAN-

DÃO (Maruca). 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es era contrario, este Decreto en 

trar em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de março de 1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub)ique-se: 

Rudimar 	ar de Souza 

Secretario da Adrninistraç.ao 

IAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teia.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 855, de 14 de março de 1.991. 

"Cria e d denominaçao à Escola Municipal." 

CELSO LUI.Z MARTINS, Prefeitb Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Su]., no uso de suas atribuiçes legais, 

D E C R E T A: 

Art. l ' --. Fica criada a Escola de Primeiro Grau Incompleto 

localizada na rua d.a Paz, com a denorninaço de OSVALDO FERREIRA BRAN-

DÃO (Maruca). 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da suapublicaç.o. 

GABINETE DO' PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de março de 1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimaiade Souza 

Secretario da Administraç..o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 6534266 

E. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  855, de 14 de março de 1.991.. 

"Cria e dá denominação à Escola Municipal." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

D E C R E T A: 

Art. l 	--. Fica criada a Escola de Primeiro Grau Incompleto 

localizada na rua d,a Paz, com a denorninaç.o de OSVALDO FERREIRA BRAN- 

DÃO (Maruca). 

Art. 2 - Revogadas as disposiç'es;:era contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da suapublicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de março de 1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimag3de Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha 1  1.780 - Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 653.1260 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  855, de 14 de março de 1.991. 

"Cria e dá denomi.naç.o à Escola Municipal." 

CELSO LUI%7, MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari., Estado do Rio 

Grande do Sul , no uso de suas atribuiçes legais, 

D E C R E T A: 

Art. lQ --. Fica criada a Escola de Primeiro Grau Incompleto 

localizada na rua da Paz, com a denominação de OSVALDO FERREIRA BRAN-

DÃO (Maruca). 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es era contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da suapub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de março de 1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Si mar 	ar de Souza 
Secretario da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~QU 1: 

	 Estado do Rio Grande do Sul 

II 1 	 DECRETO n 2  85.6, de 14 de março de 1.991. 

"Declara de utilidade pública para fins de 

desapropriaço o imcve1 abaixo descrito." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica declarado de Utilidade Publica para fins de desa-

propriaço o imvel sem benfeitorias que consta ser de propriedade-

da Sra. Therezinha Lira Braun Cardoso, localizado na zona urbana des 

ta cidade de Taquari/RS, com as seguintes medidas e confrontaç6es:-

Frente, ao Leste, com largura de 17 metros, & rodovia Aleixó Rocha - 

da Silva; fundo, ao oeste, com igual largura, a entestar em terreno 

de M.tguelino Alves de Souza; dividindo-se pelo norte e pelo sul, com 

o comprimento de 30 metros, em cada lado, com terreno de Miguelino - 

Alves de Souza e Abilio Candido da Silva. 

Art. 22 - Fica declarada a Urgncia para efetivação da desapro-

priaço. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de março de 1.991. 

Ceiso Lui ____z Martins 

Prefeito Municipal 

Re 	 que-se: 

Ru d i 	gt±a 	z a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  858, de 05 de abril de 1.991 

11 Outorga REgimento Escolar da Escola Munici 

pal de 12 Grau La Salle. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuiçes legais que lhe confere o art. 14, inciso VI, da Lei Orgnica Municipal, 

DECRETA 

Art.le - Fica outorgado para a Escola Municipal de le Grau LA SALLE o Regi-

niento.Escolar, aprovado pelo Parecer n 2  164/89, da Unidadé de Regimentos Escolares , da Secretaria 

de Educação do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 22- Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto entrará em vi 

gor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 05 de abril de 1.991. 

- 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

REgistre- 	lique-se: 

Ru imar 	 Souza 

Secretario da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

É11 	 DECRETO n 2  859, de 05 de abril de 1.991. 

"Fixa periodo letivo nas Escolas Muni-

cipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e, de conformi-

dade com o Decreto Federal n 2  13, de 23/01/91, 

D E C R E T A: 

Art. l - Fica fixado em duzentos (200) dias o período letivo - 

nas Escolas Municipais. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de abril de 1.991 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Sou z a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHÕRES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 6534266 



PREFEI1URA MU`NCIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

til 	 DECRETO nç 859, de 05 de abril de 1.991. 

"Fixa per{odo letivo nas Escolas Muni-

cipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipàl de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atrlbuiçGes legais e, de conformi-

dade com o Decreto Federal ng 13, de 2/01/91, 

D E C R E T_ A: 

Art. l - Fi.ca fixado em duzentos (200) dias o período letivo - 

nas Escolas Municipais. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçSes em contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de abril de 1.991. 

Celso Luiz Nartins 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se. 

Rudimar 	Sou z a 

Secretario da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osyaldo A,anhs, 1.790 . cx. Postal, 53 T.k (051) 6531087 • 653.1266 
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PREFEI1URA MUNICIPAL DE 1AQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

til 	 DECRETO nQ 859, de 05 de abril de 1.991. 

"Fixa perjodo letivo nas Escolas Muni-

cipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, de Taquari, Estado 	do 

Ro Grande do Sul, no uso de suas atribuiç5es legais e, de conformi-

dade com o Decreto Federal nQ 13, de 23/01/91, 

D E C R E T A: 

Art. l - Fica fixado em duzentos (200) dias o perÍodo letivo - 

nas Escolas Municipais. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de abril de 1.991. 

-. 
Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	Sou z a 

Secretario da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua OsyakSo Annha, t790 . cx. Postal, 53 T.ls. (05 653.)67 • 653426$ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  860, de 09 de maio de 1.991 

'Fixa tabela de preços a ser cobrada pe-

los Coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 2  - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano .............................................Cr$ 102,00 

-Zona Rural (Rinco So Jos) ....................................r$ 126,00 

Art. 2 - A presente tabelá deve ser afixada em lugar visivei 	ao 

passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 3 2  - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto 	en- 

trará em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de maio de 1.991. 

Celso luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Atr de Souza 

Secretrio da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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9REFEITURA MUNICIP L DE 1 QUARIh 
DECRETO nQ 830, de 09 de mal o de .1 .991 

- 	'Fixa tabela de preços a ser cobrada pe- 

ias Coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal. de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 2  - É fixada a seguinte tabel a de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais de Taquari.: 

-Períinetro Urbano ..............................................r$ 1.02,00 

-Zona Rural (Rinc.o So Jos) ......................... . ....... .r$ 126,00 

Art. 2 - A presente tabe].a deve ser afixada em lugar visí.ve], 	ao 

passageiro, juntamente com a certido do DAER. 

Art. 3 - Revogadas as di.sposJ.ç6es em cont.rri o, este Decreto 	en- 

trará em vigor na data da sua pub].i.caço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1., 09 de maio de 1.991. 

Martins 

Prefel to Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar AgDi-ar de Souza 

Secretrio da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvado Aranha, 1.790 . Cx. P08101, 53 T&s.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

AOWi 

DECRETO n 9  861, de 16 de maio de 1.991. 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Taxis do Munic{pio.' 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 	de 

suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Art. l - São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos taxis 
do Munic{pio, com os seguintes valores: 
-Corrida Mnima-IPE,Pça.D.Pedro II, R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa ......................................r$ 	600,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,P.D'Aldeia,Coquei 
ros(at a Igreja),V.Leo A.Faller, Col.20 de setembro(at 
a Escola) ......................................  ......... Cr$ 	800,00 

-Satipel e Defensa ........................................r$ 	1.500,00 
-Asilo, Est. Experimental,R.São Jos(at a Escola) .......Cr$ 2.000,00 
-Km. rodado no asfalto ....................................r$ 	250,00 
-Km. rodado em estrada de chão ..........................Cr$ 	300,00 
-Hora Parada ..............................................r$ 	1.000,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de Cr$ 
300,00 (Trezentos cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o (vinte - 
por cento), nas corridas no per{netro urbano. 

§ 39 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo 	de 
20/o (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 
os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afÍxada em lugar vis{vel ao pas-
sageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto en 
trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio de 1.991. 

C 	 Mar ti n s 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

—4J4ÇL11i 1 / / 
Rudimarf 	- de Souza 
Secretario da 	ministração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . U. Postal, 53 Tela.: (050 653.1067 e 653.1266 
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Estado do Rio Orando do Su 

N 
DECFETO n 9  861, de 16 de maio de 1.991. 

'F:Lxa novas tarifas a serem cobradas 

polos Txis do Municoio." 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso• de 

suas atribuiç6es legais, 

O E O R E T 	: 

Ãrt. 12 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas çe]os taxis 
1 do Municpi.o, com os seguintes valores: 
-Corrida ftbima-.IPE,Pça.D.PedroII, R.Emanuel Haeti.nger e 

	

R. Cèci Leite Costa ................... ... ............... Cr$ 	800,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec ,P.D 'A] dei a,Coquei 
ros(at a igreja),V.Leo A.Faller, Col.20 de setembro(at 

	

a Escola) ................................................r$ 	800,00 

	

-Satiel e Defensa .......................................Cr'$ 	1 .600,00 
--Asilo, Est. E:perimenta1.,R.So Jos(at a Escola) .......Cr$ 2.000,00 

	

-Km, rodado no.asfa]to ....................................r$ 	250,00 
--Km. rodado em estrada 	de chio .............. . ............ Cr$ 	300,0 

	

-HoraParada ..............................................r$ 	1.000,00 
1. -. Tod.o o serviço com hora marcada sof rera um a.cr - scimc de Cr$ 

300,00 (Trezentos cruzeiros). 
§ 2 	Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20X (vinte - 

por cento), nas corridas no per{metro urbano. 
§ 32 - Das 2200 as 06,00 horas, 000rreri maisum acr-scimo 	de 

20; (Vinte por cento). 
• 	 § 2 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ostros 

os preços ser.o a combinar. 
Art. 2 2 	Est.a tabela devera ser afixada em lugar vi svel ao pas- 

agei r-o . 	 - 
Art. 34 	Revogadas as d:Lsposiçes em contrario, este Decreto en 

trara em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE CO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio de J .991. 

Ce]sOTiuIZ Martins 
Prefeito Muni cipa]. 

Registre_se e Publiaue-se: 

udi ma.r 	de Souza - 
Secretario da Admi.ni.straçao 

DIAS MELHORES VRÂO 

flua Cvaldo Aranha, 1.190 Cx. Postal, 53 To: (051) 653-1067 o 6534266 



urbano, 
ocorrera mais um acrescimo 	de 

s, batizados, funerais e outros 

afi xada em lugar vi sïvel. ao  pas- 
sageiro, 

Art. 3 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto en 
trara em vigor na data dd sua publi.caço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de inaLo de  

1 
Registre-se e Publique-se: 
------ zzj 	4/ 

Rudi rnar'ki.e  Souza. 
Secretario da Aldmi.nastraçao 

pelos Taxis do Muniefoto. 11 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 	de 
suas atrihuic6es legais, 

DE C R ET i: 

	

Art. 1 	So f:i xadas novas tarifas a serem cobradas pci 	os taxi s 
do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida MinimaI.PE,Pça.D.Pedro II, R.Emanuel Haetinger e 

	

E. Ccci. Leite Costa ..................................... Cr$ 	600,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,P.D'Aldeia,Coquei 
ros(até a Igreja),V.Leo A.Faller, Col. 20 de setembro(at 

	

a Escola) ...............................................Cr$ 	800,00 

	

-Satipei e Defensa .......... . ..................... ........r$ 	1 . 5 0 0 , 0 0 
-Asilo, Est Experimental,R.So Jos(at a Escola) ......,C r$ 2.000,00 

	

-Km. rodado no asfalto ...... . ............................ .r$ 	250,00 
-m. rodado em estrada 	de ch,o ................. . ........ .r$ 	300,00 

	

-Hora Parada ............................ ... .............. ...r$ 	1 .COO.00 
§ J9 - Toco o serviço com hora marcada sofrerá um acrscimo de Cr$ 

300,00 (Trezentos cruzeiros). 
§ 2 - Aos domingos e feri ados terão um acrscimo de 20 (vinte - 

por cento), nas corridas no perfnietro 
§ 39 - Das 22,00 s 06,00 horas, 

20/a (Vinte por cento). 
§ 4 - Em corridas para casament 

os preços serc a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela devera ser 

Celso Lffz Martins 
Prefeito Municipal 

a 

• 1 

s_•*. Fp" 	

E[FEiRi... .MW•IICIINL 	E lIfl 
Estado do Rio Grande do S 

DECRETO n 9  861, de 16 de maio de 1.991. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Ruq O-svado Aranha, 1.790 . Cx. PotaI, 3 Tok.: (051) 653-1067 o 853.266 
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E ME% U ii 1BIf 
Estado do Ro Grande do Stil 

DECHETO n 2  861, de 16de mai.o de 1.991. 

Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Txis do Município." 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipa] de Taquari-RS, no uso 	de 

suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T I: 

Art. 12 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas paI os taxi a 
do ivIuni.cpio, com os seguintes valores: 
-Corrida Minima-IPE,Pça.D.Pedro II, R.Enanue] Haetinger e 
R . Ceci Leite Costa ........................... ............'r- 

--Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,P.D'A].deia,Coque:L 
ros(at a Igreja),V.Leo A.Falle, 001.20 de setembro(at 

	

a Escola) ..................................... . ......... .r$ 	800,00 

	

-Sati.pe] e Defensa ........................................r$ 	1.500,00 
-Asilo, Eat. Experirnental,R,So José(até a Escola) ........r$ 2.000,00 

	

-Km. rodado no asfalto ....................................r$ 	250,00 
rodado em estrada 	de ch.o ...........................r$ 	300,00 

--Hora Parada .............................. 	....... . ... ....r$ 	1.000,00 
§ 1 Q - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de Ct$ 

300,00 (Trezentos cruzeiros). 
. 2 - Aos domi-os e feriados terão um acrscimo de 20/o (vinte - 

por cento), nas corridas no perímietro urbano. 
§ 39 - Das 22,00 &s 06,00 horas, 0001-rora mais um acrscimo 	de 

20/a (Vi.ntepor cento). 
§ 49 - Em corridas para:casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços ser.o a combinar. 
Art. 2 - Esta, tabela devera ser afixada em lugar vi ':ve1 ao pas-

cage .i ro. 
Art. 32 - Revogadas as dispoaiçes em contrario,este Decreto en 

trara em vigor na data da sua pubi icago. 

GAI3INETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio de 1.991. 

Cc] sot95tz Martins 
Prefeito Municloal 

Registre-se e Publique-ser 

- 

Souza 
Secretr'io da Àdministraço 

OAS MELHORES VRÂO 

Rum 0vaId3 Aranha, 1.790 • Cx. Pota, 53 is.: (051) 6531067 o 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  862, de 1.7 de maio de 1.991 

"Abre crdi.to suplementar e aponta co-

mo recurso a Reserva de contingncia 

do Orçamento para 1.991." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de conformidade com 

autorização contidade na Lei n 2  1.378, de 17 de maio de 1.991, 

DE C R Ë T A: 

Art. 1 - Fica aberto um credito suplementar no valor de Cr$.... 

30.000.000,00 (trinta milh6es de cruzeiros) para atender as seguintes 

despesas: 

01- Câmara de Vereadores 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$10.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Metrial de Consumo ...............r$ 	500.000,00 

3.1.3.0. 

	

	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 1.500.000,00 

01.01.01010012.001- Manut. Serv. da Câmara ...........r$12.000.000,00 

02 - Gabinete do Prefeito 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............r$ 1.000.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ........r$ 1.500.000,00 

02.01.03070202.002- Manut. Ativ. Gab. do Prefeito .Cr$ 2.500.000,00 

04 - Secretaria da Agricultura 

3.1.3.0. 	 Serv. ue Terc. e Encargos .......Cr$ 	500.000,00 

3.2.3.1. 	 Sub'enç6es Sociais ..............Cr$ 	300.000,00 

04.01.04181112.005- Manut.Serv.Fomento A.Pastoril ... Cr$ 	800.000,00 

05 - Secretaria da Fazenda 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc. e Enc .....r$ 	700.000,00 

05.01.03080212.006- Manut. Ativ. Sec. da Fazenda .....r$ 	700.000,00 

06 - Secretaria de Educação e Cultura 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ........r$ 1.500.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL 	TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.2.5.4. 	 Apoio Finc. a Estudantes .........Cr$ 	200.000,00 

06.02.08421882.008- Manut. Ensino Fundamental ........Cr$ 1.700.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ..............Cr$ 8.000.000,00 

04.02.08420251.011- Const.Rec.Predios Escolares .......r$ 8.000.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ........Cr$ 	200.000,00 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais ................r$ 	300.000,00 

06.01.08653632,010- Promoç6es Turísticas ..............r$ 	500.000,00 

08 - Secretaria da Saúde 

3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc e Encargos .......r$ 3.800.000,00 

13.75.4282014 	- Manut. Serv. da Saúde .............r$ 3.800.000,00 

Art. 2 2  - Servir. de recurso para cobertura do crdito de que tra 

ta o art. 1 2  a dotação da Reserva de Contingncia do Orçamento do Exer 

c{cio de 1.991, no valor de cr$ 30.000.000,00 (Trinta milh6es de cru-

zeiros). 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trara em vigor na data da Sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 17 de maio de 1.991 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

z a 

Secretaria da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 6534266 



Ï:tiIJi' 1.1 Ijil1.I,! ti 1 1 iiii _:I1: 1, 1`  fi 1  fil 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  862, de 17 de maio de 1.991 

"Abre crdito suplementa.r e aponta co-

mo recurso a Reserva de contingncia 

do Orçamento para 1.991.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e.de conformidade com 

autorizaçao contidade na Lei n 2  1.378, de 17 de maio de 1.991, 	' 

DECRETA- : 

Art. 1 T Fica aberto um crédito suplementar no valor de Cr.. 

30.000.000,00 (tr'inta rnilh5es de cruzeiros) para atender as seguintes 

despesas: 

01.- Câmara de Vedores 

3.1.i.1. 	 Pessoal Civil.............. ...... ..r$1O.000.000,OO 

3.1.2.0. 	. 	 Metrial de Consumo .............. ...r$ 	500.000,00 

3.1.3.0. 	. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 1.500.000,00 

01.01.01010012,001- Manut. Serv. da Câmara ...........r$1.2.000.000,OO 

02 - Gabinete dc) Prefeito 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ...............r$ 1.000.000,00 

3.1.3.0. 	. 	 Serv. de Terc. e Encargos ........r$ 1.500.000,00 

02.01.03070202.002- Manut. Ativ. Gab. do Prefeito ..Cr$ 2.500.000,00 

04 - Secretaria da Agricu] tura 

3.1.3.0. Serv. 	ue 	Terc. 	e Encargos ........ r$ 500.000,00 

3.2.3.1. Subvenç6es 	Sociais ................ r$ 300.000,00 

04.01.04181112,005- Manut.Serv.Fomento A.Pastori]...... .r$ 800.000,00 

05 - Secretari.a da Fazenda 

3.1.3.2. Outros Serv. 	de Terc 	eEnc....Cr$ 700.000,00 

05.01.03080212.006- Manut.Ativ. 	Sec. 	cia Fazenda ..... r$ 700.000,00 

06 - Secretaria de Educação e Cu] tura 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. 	e Encargos ........ r$ 1.500.00.0,00 

DIAS MELHORES VIRÂO . 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 T4s.: (051) 653.1067 o 653.1266 
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Secretria da Administraç.o 

1 

PREFEGRA MUNICIPAL DE 	ann 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.2.5.4. 	 Apoio Finc. a Estudantes ......... C r$ . 200.000,00 

06.0208421882.008- Manut. Ensino Fundamenta] .........r$ 1.700.000,00 

	

• 	4.1.1.0. 

 

Obra6 e instalaç6es ..............Cr$ 8.000.000,00 

04.02.08420251.011- Const.Rec.Prdios Escolares .......r$ 8.000.000,00 

	

• 	 3.l.3Ç. 	 Serv. de Terc. e Encargos ..........r$ :200.00000 

3 2 31 	 Subvenç6es Sociais 	 Cr$ 	300 000,00 

06 01O8653632,01O- Promoç5es Turisticas 	 Cr$ 	500 000:00 

08 - Secretaria da Saude 

3 1 3'2 	 Outros Serv Terc e Encargos 	Cr$ 3800 000,00 

	

3.754282014 	• - Manut. Serv. da Saúde .............Cr$.38Q0000.,Q0 . 

Art.  2 - Servira de recurso para cobertura do credito de quetra 

ta o art 1 a dotação da Reserva de Contingncia do Orçamento do lxer H 

c{ciode 1.991, no valor de cr$ 30.000.000,00 (Trinta milh6es de cru- 
.1 	 . 	 . 	 . 	 . 	 .. 

zeiros). 	. 	 . 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 

A't. 32 	Revogadas as disposiçoes em contrario, este Decreto en 

traram vigor na data da Sua pub1icaço 

Gabinete do Prefeito Nunicipa]. de Taquari, 17 de maio de 1.991. 

Ce]so Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

-.... 	 . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  863, de 27 de maio de 1.991 

"Fixa novos nlveis e dirias aos fun-

cionrios Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. l - So fixada0 as dirias atribu{das aos funcionrios Muni-

cipais, quando em viagem para fora do Munic{pio, em 3/o (Trs por cento) 

do total de sua remuneração e, com pernoite o valor será em dobro. 

Art. 2 - Quando o deslocamento do funcionrio for para fora do Es 

tado os .alores das dirias serão multiplicados por 3 (trs) 

Art. 3 - As dirias serão requeridas pelos Secretrios, em requi-

siço prpria, justificando o motivo da viagem e, aps, autorizadas pe-

lo Prefeito Municipal 

Art. 4 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de maio de 1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

1L 
dimar 	de ouza 

cretrio da Adninistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	 DECRETO n 9  864, de 12 de junho de 1.991. 

"Cria Escola Municipal de 1 9  Grau Incom-

pleto na localidade de Trevo/Taba{." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

» 	 Art. 1 - Fica criada uma Escola Municipal de 1 9  Grau Incompleto 

na localidade de Trevo/Taba{, neste MunicÍpio. 

Art. 2 - Revog.das as disposiç6es em contrario, este Decreto en 

trar em vigor na aata da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de junho de 1.991. 

Celso Luiz MartinE. 

Prefeito Municipal 

1H 
Registre-se e Publique-se: 

Ru 	 de Sou z a 

Secretrio da Administraç.o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  866, de 20 de junho de 1.991. 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - É ficada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano ......................................r$ 	130,00 

-Zona Rural (Rinco So Jos) ..........................r$ 	160,00 

Art. 22 - A presente tabela deve ser afixada em lugar vis{-

vel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposi.ç6es em contrrio, este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho 
	

de 

1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

str 	ublique-se: 

rgui 	ouz a 

Secretario da Administraç.o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (050 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  867, de 15 de julho de 1.991. 

"Abre crdito suplementEr e aponta re-

cursos." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais e de conformidade com a Lei n 2  1.382/91, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$... 

190.400.000,00 (Cento e noventa milh6es e quatrocentos mil cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ................Cr$ 	8.000.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .....r$ 	1.000.000,00 

01.01.01010012.001- Manut. Serv. da C.mara .......Cr$ 	9.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ..........Cr$ 	1.000.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip. e Mat. Permanente ......r$ 	1.000.000,00 

01.01.01010111.001- Reeq. da Camara de VereadoresCr$ 	2.000.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .....r$ 

05.01.03080212.005- Man. Des. Ativ. da SecretariaCr$ 

06 - SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTU1A 

3.1.3.0. 

06.01.08070212.006-

3.1.3.0. 

06.01.08421882.008-

3.2.3.1. 

06.01.08653632.010-

4.1.1.0. 

06.01.08420251.011-

3.2.5.4. 

06.01.08421882.008- 

Serv. de Terc. 	e Encargos ..... r$ 

Manut. Gabin. 	Secretario ...... r$ 

Serv. de 	Terc. 	e Encargos. .... .r$ 

Manut. Ensino Fundamental ..... r$ 

Subverç6es Sociais ............ r$ 

Promoç6es Turísticas .......... r$ 

Obras e 	Instalaç6es ........... r$ 

Const.Rec. Prdios EscolaresCr$ 

Apoio Financ. 	a Estudantes ... Cr$ 

Manut. Ensino Fundamental ..... r$ 

SIIWSIIIS!J! 

700. 000,00 

3.000. 000,00 

3. 000. 000,00 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

2. 500. 000,00 

2.500.000,00 

9 . 000 . OCO ,00 

9 .000.000,00 

400. 000,00 

400.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais .............r$ 	4.000.000,00 

06.01.08472392.009- Apoio Incent. Alunos 32  Grau. .Cr$ 	4.000.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ......r$ 	8.000.000,00 

07.01.10580212.011- Manu. Serviços Urbanos ........r$ 	8.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e inst6ia.ç6es ............r$ 90.000.000,00 

07.01.10915751.024- Asfalt. e Calç. de, Ruas ........r$ 80.000.000,00 

07.01.10915751.025- Ccnst. Pontes Pontil.Boeiros..Cr$ 10.000.000,00 

4.1.1.0. Obras e Instalaç6es ...........Cr$ 40.000.000,00 

07.01.10070251.017- Conc.Reeq. Centro Administrat.Cr$ 40.000.000,00 

4.1.1.0. Obras e instaiaç6es ............r$ 10.000.000,00 

07.01.05221341.026- Imp. Telef. Rural (M.P. Rosa).Cr$ 10.000.000,00 

09 - ENCARGOS. GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais .............r$ 	1.500.000,00 

3.2.5.0. 	 Outras Transf a Pessoas ........r$ 	300.000,00 

09.0.15814862.017- Assist. Apoio a Entidades ......r$ 	1.800.000,00 

Art. 22 - Os recursos destinados a asfaltamento e calçamento de 

ruas, na Secretaria de Obras e Saneamento - 07.01 - Serviços Urbanos, 

no montante de Cr$ 80.000.000,00 (Oitenta milh6es de cruzeiros), se-

r.o aplicados, prioritar'iamente, no calçamento e/ou asfaltamento da 

Av. Açorinanos, no Bairro Coqueiros. 

Art. 39 - Servirão de recursos para cobertura do crdito de que 

trata o art. 12, a redução das seguintes dotaç6es orçamentrias, e a 

a.rrecadaç.o a amior a se verificar no exercÍcio, no valor de 	Cr$. 

171.900.000,00 (Cento e setenta e um milh6es e novecentos mil cruzei-

ros) 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais ..............r$ 10.000.000,00 

04.01.04181121.006-- Realizaçc de Eventos ..........r$ 10.000.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (05» 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 1 1 	 05 

3.1.9.2. 	 Desp. de Exerc. AnteriorEs ......r$ 8.500.000,00 

05.01.03080112.006- Man. De. Ativ. da Secretaria. .Cr$ 8.500.000,00 

Art. 4 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto en 

trar. em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de julho de 1.991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Souza 

Secretario da Admini.straço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653-1067 e 6534266 





iiiiii 11! III i [Wi a _'i. 	fil a 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  868, de 25 de julho de 1.991. 

Fixa tabela de Tabela de preços a ser cobra-

da pelos Coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 	do 

Rio Gi'ande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. i - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari. 

-Per{metro Urbano .........................................r$ 	155,00 

-Zona Rural (Rinco So Jose) .............................r$ 	190,00 

Art. 2 - A presente tabela deve ser afixada em lugar vis{vel - 

ao passageiro, juntamente com a certid.o do DAER. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es emcontrrio, este Decreto 

entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de julho de 1991. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimir 	Sou z a 

Secretrio da Admnistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

OUA 



PREFEI1URA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nq 868, de 25 de julho de 1.991. 

Fixa tabela de Tabela de preços a ser cobra-

da pelos Coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E¥ T A 

Art. i - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari: 

-PerÍmetro Urbano .........................................r$ 	155,00 

-Zona Rural (Rinc.o SO Jose) .............................r$ 	190,00 

Art. 2 9  - A presente tabela deve ser afixada em lugar visÍvel - 

ao passageiro, juntamente com a certidao do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de julho de 1991. 

---- 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimir 	e S ouz a 

Secretario da Admnistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



limo Sr. Celso Luis Martins 

M.D. Prefeito Municipal 

Paquari - RS 

A Empresa AUTO VIAÇXO TIBIQUARI LTDA, esta-

belecida na Rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, inscrita 	no 

CGC/MF sob n° 97.83*.360/0001-20, vem solicitar a V.Sr§ que conce-

da uni aumento nas passagens urbanas na ordem de 19,55%, a vigorar 

a partir do dia 2,2 de julho de 1991, mesmo percentual concedido pe-
lo DAER para as passagens intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes va- 

lores: 

PERÍMETRO URBANO 	 = deCR$ 130,00 para CR 155,00 

PERÍMETRO RURAL=RINCXO SXO JOSE = de CR$ 160,00 para CR 191,00 

N.Termos 

P.Deferimento 

Taquari, 27 de julho de 1991. 

AU 	 TIBIQUARI LTDA. 



1. 

Conccionarw: 'inar Lricn R'rczra 

Rua Albino Pint 
1 
o, 39- Fnc (051)G31567 - CEP 9.5.860 

TAQUARI - RS - BRASIL 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

arte da eprêsa de ônibus AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô 

nomo de Estradas de Podage (DAER), homologou em reuni4 o dia' 

19.07.91 	 , um auiento de19,55%(DEN0 INTEIROS E 

ÇINCOENTA E CINCO DECIMOS .POt)as tarifas de ônibus,• a partir do 

dia 22 / 07, 91 z 

Taquari, 23 de julho de 1991 

Amnaro F3ereira 

Co n c es s ion ári o 

Reg. no DAER nQ 162 



atado de r 	do 'iiI 

DECRETO n 2  870, de 15 de agosto de 1.991 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Taxis do Municpio.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de su 

as atribuiçes legais, 

DECRETA: 

Art. 1 — So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos taxis do 

Município, com os seguintes valores: 

-Corrida Mínima-IPE, Pça. D.Pedro II, R.Emanuei Haetinger....Cr$ 800,00 

-Passo da Barca, Fecotrio, Seta, Tatec,P.D'Aldeia, Coqueiros 

(até a Igreja),V. Leo A. Falier, Col. 20 de setembro (ata 	a 

Escola). . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • • • •.. • Cr$l.000,00 

-Satipel e Defensa. ..•..... . . •....... . . .. ... ........ .. •. . . . . Cr$l.700,00 

-Asilo, Est.Experimental, Rincao S.Jos (Ata a escola).......Cr$2.500 9 00 

iKm rodado no asfalto....... . •. •...... . . . .. e . . e . •..... . e. . • . Cr$ 300 9 00 
-Kmrodadoemestradadechao................................Cr$ 350 9 00 

-Hora parada ...... ...........................................Cr$l.500,00 
§ 12 — Todo serviço com hora marcada sofrera um acréscimo de Cr$.. 

500 9 00 (Quinhentos cruzeiros). 
§ 22 — Aos domingos e feriados tergo um acréscimo de 20% (Vinte por 

cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 32 — Das 22,00 às 06,00 horas ocorrera mias um acréscimo de 20 % 

(Vinte por cento). 

§ 49 — Em corridas para casamento, batizados, funerais e outros os 
preços sero a combinar. 

Art. 22 — Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao passa-
geiro. 

Art. 32 — Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto entr 

rã em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de agosto de 1.991. 

Registre-se e Publique-se: 
Celso Luiz Martins 

R 	 de Souza 	 Prefeito Municipal 

Secretrio da_Adrninistraço  

Ds Melhores Vo 

Rua Osva!do Aranha. 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653•1067 e 653-1266 



TI 
PEFUHHU MCfti DE TUHH 

stado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  870, de 15 de agosto de 1.991 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Taxis do Município." 

CELSO LUIZ NARTIS, Prefe,fto Municipal de Tagu.ari-RS, no uso de au 

as atribuiçes legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 — Sgo fixadas novas t;rifas a srem cobradas pelos taxis do 

Município, com os seguintes valores: 

-Corrida Mínima-IPE, Pça. D.Pedro II, R.Emanuel Haetinger .... Cr$ 800,00: 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,P.D'Aldeia, Coqueiros 

(ata a Igreja),v. Leo A. Falier, Col. 20 de setembro (ata 	a 

Escola)...., . • . . . . ••••••• • • • • e. e. • ••...... se...... ......... . .Cr$l.000,00 
—Satipel e Defensa ................ 	. . . e e e e. • . •. ........ . Cr$l.700,O0 

-Asilo, Est.Experimen -tal, Rincao S.Jos (Até a escola).......Cr$2.500,00 

,.Km rodado no asfalto... • .. . . . . . •.... . . . . . • . . . e . • • • . . . • . . . . . . Cr1i 300 9 00 

350,00 
-Hora pareda ....... ................................ ..........Cr$1.500,0O. 

§ 12 — Todo serviço com hora marcada sofrera um acréscimo de Cr$.. 
500 9 00 (Quinhentos cruzeiros). 

§ 2Q - Aos domingos e feriados tergo um acrscimo de 20% (Vinte por 
cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 39 — Das 22,00 às 06,00 horas ocorrera mias um acréscimo de 20 % 
(Vinte por cento). 

§ 4Q — Em corridas para casamento, batizados., funerais e outros os 
preços sero a combinar. 

Art. 22 — Esta tabela devera ser afixada em lugar visível ao passa-
geiro. 

Art. 32 — Revogadas as disposiçes em contra'rio, este Decreto entra 
rã em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de agosto de 1.991. 

Registre.s  
Celso. Luiz Mart.ins 	. . 	. 

Souza 	 Prefeit.o Municipal 	. 

Secretrio da Administração___ 

Di2s Melheres rjb.ão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta! 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



"Abre Crdito Suplementar e aponta como re 

curso a arrecadaço a maior a se verif i-

caro no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taguari, Estado do Rio 

Grande do Sul, de acordo com suas atribuiçes e, em especialmente, com 

a autorização contida na Lei n 2  1.379, de 10 de junho de 1.991, 

D E C RE T A 

Art. 1Q - Fica aber to um crdito suplementar no valor de 	Cr$.., 

227.240.000,00 (Duzentos e vinte e sete milh6es e duzentos e quarenta-

mil cruzeiros),pra atender as seguintes despesas: 

02.01 - 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil...... . ...... . . . . . . .Cr$ 10.000.000,00 

02.01.03070202.002-Manut.Ativ.Gabinete do Prefeito..Cr$ 10.000.000 9 00 

02.02 - 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil.......... .. . .. . . . . .Cr$ 	700.000,00 

02.02,06281662.003-Manut,Junta Serv. Militar...... ..Cr$ 	700.000,00 
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO 

3.1.1.1, 	 Pessoal Civil......... . . . ... .. . . .Cr$ 4.765.000,00 

03.01.03070212 .004-Manut.Serv.Exp.Pessoal,Protocolo, 

Assessoramento...................Cr$ 4.765.000,00 

04.01 - SECRETAR JRA 

3.1.1.1, 	 Pessoal Civil...... .. . . . ..... . . . .Cr$ 1.180.000,00 

04.01.04181112.005-Manut.Serv.Fomento Agropastoril. .Cr$ 1.180.000,00 

05.01 	SECRETARIA DA FAZENDA 

	

3.1.1.1, 	 Pessoal Civil...... ...... . . . . . . . .Cr$ 10.1259000 9 00 

05.01.03080212.006-Manut.Des.A -tiv.da Secretaria ..... Cr$ 10.125.000,00 

06.01 - 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil....................Cr$ 18.000.000 0 00 

06.01.08070212.007-Manut,Gabinete do Secretario ..... Cr$ 18.000.000,00 

	

3.1.1.1, 	 Pessoal Civil...... .. .. . .. . . . . . . .Cr 	59.000.000,00 

06.02.08421882.008-Manut,Ensino Fundamental. . . . . . . . .Cr$ 59.000,000 9 00 

as 4eores Vro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUHCPAL DE TiUI 
stdo do RCo Çreiide do $uI 

• 07.01 - SECRETARIA  

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil....... .... . . . . . .Cr$ 24.000.000,00 

07.01.10580212.011- Manut. Serviços Urbanos. ... . .. Cr$ 24.000.000 9 00 

D.M.E.R, 

3.1.1.1, 	 Pessoal Civil .......... .......Cr$ 44.000.000,00 

07.02.16885352.012- Cons.Manut.Rede Rod.Municipal.Cr$ 44.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIIRIOS 

3.1.1.1. 	 Pessoa Civil ...... .. ... . . . . . . .Cr$ 	1.170.000 9 00 

07.03.16905662.013- Manut.Serviços Hidrovirios ... Cr$ 1.170.000,00 

08.01.-SECRETARIA DA SAIbE 

3.1.1.1, 	 Pessoal Civil...... . .... .... . .Cr$ 	1.700.000,00 

08.01.13754282.014_ Manut. Serviços de 	 1.700.000 9 00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.3, 	 Obrigaçes Patronais. . . . ... . . .Cr$ 32.000.000,00 

09.01.15824922.019- Cont. ao IPE e ao INPS........Cr 	32.000.000,00 

3.2.5.1. 	 Inativos.... . ... .. .. . .... ... . .Cr$ 18 9 000 9 000 9 00 

3.2.5.2. 	 Pensionistas................Cr$ •2.6OO.000,0O 

09.01.15824952.018- Enc. c/inativos e PensionistasCr$ 20.600.000 9 00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crdito de que.-  

trata o Art. 1 2 , a arrecadaço a maior a se verificar no exercício. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de agosto de 1991 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se- e Publique-se: 

kW1, ' 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretrio da Administraço 

3as t4eho'es Vrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Post& 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



—; iE 
LsIado do o G rande co 5u2 

DECRETO n 9  87Ç, de 15 de agosto de 1.991 

"Abre Crdito Suplementar e aponta como re 

curso a arrecadaço a maior a se verifi-

caro no exercicio. II  

CELSO LUIZ MAI:TINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande cio Sul, de acordo com suas atr1buiç6es e, em especialmente, com 

a autorização contida na Lei nQ 1.379, de 10 de junho de 1.991, 

p====ç-==1 = , ==L=. 	;. 

Art. 1Q - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 	Cr$... 

227.240.000 1 00 (Duzentos e vinte e sete mi1hes e duzentos e quarenta-

mii cruzeiros),pra atender as seguintes despesas: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil...... • • • • . • • . . . . .Cr 	10.000.000 1,00 

02.01.03070202.002-Manut.Atjv,Gabjnete do Prefeito...Cr$ iO.000.000,00'' 

02.02 -. JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

	

3.1.1.11 	 Pessoal Civil.......... . . . 4 . . . . . . Cr1 

02.02.06281662.003-Manut.Junti Serv. Militar...... 

03.01 - 	 DED Aço 

	

31.1.1 	 Pessoal Civil...... . . . . . . . . . . . . . .Cr$ 

03. 01. 03070212 . 004-Nanut L. Serv. Exp . Pessoal, Prot ocoi.c', 

Assessoramento............ . . . . . . .Cr 

04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

700.000900 /__/ 

700.000 1 00 / 

4.765.000,00/ 

14.765.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil........ .. . . . . . . . . . . .Cr$ 	1.180.0001002/ 
04.01.014181112.005-Manut.Sorv.Fomento Agropastori:L..Cr$ 	:L.lao.000 9 00 

05.01 - SJC 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil......... .. . .. . .. .. .Cr$ l0.l25.000 1 00 

05.01.03080212.00-Nanut.Des.Aeiv.da Secetaria.....Cr 
	

l0.l25.00O,0O 

06.01 - 
	

FIJHA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil...................... 	18.000.000 ) 00 - 

06.01.08070212.007-Nanut.Gabinete do becretarLo,.., . .CriI 18.000,000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil...... . . . . . . . 	 59.000.000,00' 

06.02.08421882.008-Manutj,nsino Fundaraerkttil. . . . . . ., . .Cr 
	

59,000.000,00 

as V2CEbores Vil ,ão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Fostal 53 T&s. (051) 6531067 e 653-1266 



ioru 	THHH f,. 
r-stado do iO CLdQ do Sul 

07.01 - 

SERVIÇOS Ui3AN0S 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil...... . . ... ... .Cr$ 

07.01.10580212.011- Mdnut. Serviços Urbanos ....... Cr$ 

f) • M • E • R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civi1......... . . . . ... .Cr$ 

07.02.16085352.012- Cons.Manut.Recje Rod.Municipai.Cr$ 

SERVIÇOS IIIDROVT.ÁflI0S 

3.1.1 • i. Pessoa Civil.................... 

07.015.16905662.013- Manut.Serviços iJidrovirios ... Cr$ 

08.01.-SEÇRETARiADASÃ 

24.000.000 9 00 

24.000.000,00 

44.000.000,00 

4/4.000.000,00 " 

1.170.000100 / 

1.170.000,00 

3.1.1.1. 

08. 01. 13754282 . OlLi.- 

Pessoal Civil................Cj-$ 	L.700.000,00 

Manut. Serviços do 	 1.700.000 9 00 ' 

09.01 - ENCAROOS GIRAIS DO f'ÍUNIÍCrPIO 

	

3.1.1.3. 	 0brigaçes Patronais .......... Cr$ 

09.01.15824922.019-  Cont. dO IPE e ao INPS ........ Cr 

	

3.2.5.1. 	 1 n a -t ivo s . . . . . • . • . . . . • . • . . . . . . , O r $ 

	

3 .2.52. 	 PeIlslorIlstds. . • . . . • . . . . . • . . . . •Cr$ 

09.01.15824952.018- Enc. c/inetivos e Per;ionistasCr$ 

32 . 000. 000, 

32 . 000. 000, 00 

18.000,000 9 00 / 

2.600.000 1 00 

20.600.000, 00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crd:Lto de que. - 

trata o Art. 1, a arrecadeço a maior a se verificar no exerccio •  

GABINETE DO P1EFEIT0 MUNICIPAL DE TJdUARI, 15 de agosto de 1991 

Celso Luiz Mart [ris 

Pre fo ii.; o Municipal 

Regis re-se e Publique-se: 

R uii in:r Agui ar de Souza 

Secrebrio da Arirni.n:istraçgo 

üas eores 8tio 

Rua Osvaldo Araíha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



Estada do Rio GraRde do Sul  

DECRETO n 2  872, de 20 de agosto de 1.991. 

"Cria linhas de transporte coletivo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Sgo criadas as seguintes linhas de transporte coletivo: 

-Linha n 2  01 - 6,45 hs., partindo da Rodoviria, passando peloArroio 
do Potreiro, Amoras, até a ponte rdo Mariante, Beira do Rio, Reversa,- 

Rincgo So Jos, Boa Vista, chegando 	sede; 

-Linha n2 02 - 12,00 lis., mesmo itinerrio da linha nQ 01, porém em di 

reço inversa; 

-Linha n2 03 - 17,00 hs., fazendo o mesmo itinerário da Linha n 2  01. 
Art. 22 - Os preços das passagens sero os seguintes: 

Da sede até Amoras= Preço da menor passagem urbana 

Da sede além das Amoras= Preço da menor passagem do DAER 

De Amoras a Mariante= Preço da letra "a" 

De Amoras além de Mariante= Preço da letra "b" 

Da sede até o Rincgo= Preço da Letra "a" 

Da sede a1m do Rincgo= Preço da letra "b" 
Art. 32 - Fica autorizada a Empresa Auto Viaço Bom Retiro Ltda 

a explorar os serviços de transporte coletivo criados por este Decre-

to. 
Art. 42 - A permissionria ngo poderá apanhar passageiros cujo 

trajeto tenha infcio e trmino nas linhas urbanas exploradas por ou-

tras empresas 
Art. 52 - Os horários deverão ser cumpridos rigorosamente, sob 

pena da revogação desta permisso. 

Art. 62 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQiJARI, 20 de agosto de 1991. 

Rep 	Publique-se: 	 Mart ins 

d'eSouza 	 Prefeito Municipal 

Secretario da Adm?nistraço 

as Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha s  1.790 - Cx. Posta! 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



ÍABELIONATO DE TAQ4JAR! RS 
ecorheço a autent1'idade da(s) firma(s de: 

.......tkdi 

Dou fé. 

Em testem , n 	da verdade. 

Taqu ri 	) 28 AGO 19 g 
..LQLeJ 

ZENIDE MIRANDA DA LUZ 
crevnts kUtDrIzadI 

r 

ler 	 t do Brasil 
Estad3 do Rio Grande do Sul 

r• •JER JUDICIÁRIO 
CCARCA DE T4QURI 

T ABELIONTO 

MILTOj É:Gv NEDEL 

ZENAIDE MlR.NDA f)A LUZ 
AtJTORIZ D 



PREFUTURA MUICPAL DE TIOUARI 
Eztado do Rio Grande do $uI 

TERMO DE RETIFICAÇ.O DE DECRETO 

" RETIFICA EXPRESSES DO DECRETO 

N9 872/91." 

Pelo presente termo retifica-se as express6es do DE-

CRETO nQ 872/91, conforme segue: 
Substitui-se no art. 1 "Linha n2 1" a expressão' 

" at a Ponte do Mariante It  pela expresso " at a Ponte do Arroio' 

do Tigre ". 
Substitui-se no art. 2 " Letra c e d " a expres-

so " Mariante " pela expressão " Arroio do Tigre 11 . 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇO, em 29 de Agosto de 1991. 

EOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMI 	RAÇO 

Dias Meors Varão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postaf 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIOUARI 
Estado do Ro GraRde do Su! 

DECRETO No  873, de 10 de setembro de 1.991. 

"Dá denominação a Escola Municipal." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T I 

-- 	Art. 10 - Fica denominada de "Escola Municipal de 12 Grau Incom- 

pleto RANGEL BRAND1O, a escola localizada na localidade de Trevo/Ta-

baí, neste Município. 

irt. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de setembro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

SOUZA 

Secretário da Administração 

Dias t'e!horQs Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



1.. 

PREFEUIUU MIllHCiL DE 
Estado do Uo Graide do SiI 

DECRETO NQ 873, de 10 de setembro de 1.991. 

"Dá denominaço a Escola Municipal." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A 

Art. 12 - Fica denominada de "Escola. Municipal de 19 Grau Incom-

pleto RANGEL BRI%NDAO, a escola localizada na localidade de Trevo/Ta-

bal, neste Município. 

Art. 2 2 -Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL I)E TAQUARI, 10 de setembro de 1991.. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

R ti 	 SOU Z A 

Secretário da Administração 

4. 

Dias 4ehores Vir5o 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 TeIs. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEUUA MUIL DE TiOUH 
stado do Rio Grande do Si 

DECRETO NO 873, de 10 de setembro de 1.991. 

"Dá denominação a Escola Municipal." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

O E C R E T A 

Art. 12 - Fica denominada de "Escola. Municipal de 12 Grau Incom-

pleto RANGEL BRANDAO, a escola localizada na localidade de Trevo/Ta-

baí, neste Município. 

Art. 22 - Revogadas as disposiç3es em contrário, este Decreto en 

t:rará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de setembro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUO MAR AG AR DE SOUZA 

Secretário da Administração 

4- 

Dias 4ehors Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postai 53 T&s. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITUH MLHHCIPL OE TWI 
stac!o domo Gradø do $ul  

1'. 
	 0CCRETO nG 874, de 12 de setembro de 1.991. 

Declara de utilidade pública pa-

ra fins de desapropriaço o iia-

vel que descreve." 

CELSO LUIZ I4ATlNS, Prefeito Municipal dc Taquari, Estado do RIo 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

O E C R E T A: 

- 	Art. l 	- Fica declarado de utilidade pública para fins de desa- 

propriaço o imóvel com as seguintes características: Urna área de ter 

ras com extensão de 50.439,91 m, situada dentro de um todo maior com 

as seguintes características: urna área de terras com 7H.5000,00 n; a 

qual faz frente ao leste, na rua Antonio Por fino da Costa, fundos ao 

oeste no rio Tuquari, dividindo-se pelo Norte com imóvel de Antonio - 

Maria da Silva Filho e de Moinho Taquariense 5/A e pelo,sul com irnr-

de Miguei Rodrigues Santana, Carlos Pedro Bauhardt e de Walter Augus-

to Schilling, contendo diversos prédios de alvenaria, cobertos de te-

lhas de barro, com suas dependências e.nstalaçes assim discrimIna-

das; um or.de funciona a parte administrativa e escolar, tendo tres pa 

vlmentos na ala oeste; um pavimento ria aia leste; um pavimento na ala 

leste; um pavimento na aia sul e dois pavimentos na ala norte; 	outro 

Com um pavimento onde se acha instalada a capela; outro com dois 	pa- 

vimentos destinado à residência, outro com um pavimento para açougue, 

padaria, oficinas e depósito deinateriais; outro assobradado para re-

dência de professores; dois galpes, um, para depÓsito de lenha e ou-

tro para garagem; aviários e pocilgas, cornsuas instaiaçes, cexcadlos, 

pomares, plafltaçes de eucaliptos e pequenas benfeitorias. 

Dias Melhores V11r5o 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 553-1067 e 653-1266 



REFEITLJRA MSICIrAL DE TQV1flI 
Estado do Rio Grande do SI 

Imóvel este de propriedade do InstitutO Cultural So Francisco de 

Assis, sociedade fliantrópica com sede nesta cidade, registrado no li-

vro 3-AI, Eis. 112 sob nQ de ordem 23.21.1, em 12 de setembro de 1.966. 

Art. 2 - Fica a.exproprianto autorizada a invocar o carter 	de 

.4 

urgência para os rins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n2 3.365 

de 21 de junhp, de 1.941, alterado pela lei nQ 2.706, de 21 dc maio je 

1.956. 

Art. 32 - Revogadas as dlsposiçes. em contrro, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicaço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 12 de setembro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDI 	GUI R DE SOUZA 

Secretário dá Adniinistraço 

Dias Nehorcs Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • (x. Posta! 53 TeJs. 051) 6531067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUUAKI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nO 875, de 12 de setembro de 1.991 

"Cessaço de atividades de Escola." 

CELSO LLJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - Ficam cessadas as atividades da Escola Municipal de 10 

Grau Incompleto Coronel Manoel Ribeiro Pontes Filho, localizada no Ca 

po da Cruz, neste Município, a partir de 1.989. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 12 de setembro de 1991. 

CELSO LLJIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

o 

Registre-se e Publique-se: 

SOU Z A 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 6531067 e 653-1266 



REFEITUA MUUIIAL DE. TAAJH 
Estada do Ria Graimde do 

DECRETO nO 875, de 12 de setembro de 1.991 

"Cessação de atividades de Escola. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do R i o .T. 

Grande do Sul, no uso de suas atribuices leoais 

D E C R E T A 

Art. 12_ Ficam cessadas as atividades da Escola Municipal de 12 

Grau. Incompleto Coronel Manoel Ribeiro Pontes Filho, localizada no Ca 

po da Cruz, neste Município, a partir de 1.989. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 	 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 12 de setembro de 1991 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIMAR 	S O U Z A 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-126 



•J1.i1itiIttIiI[I1 14111. _t1ILFI3I1 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 876, de 20 de setembro de 1.991. 

"Abre crédito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadação a maior a se ve-

rificar no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

autorização contida na Lei ng 1.387, 

D E C R E T A 

-- 	Art 19 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$ ..... 

90.000.000,00 (Noventa milhões de cruzeiros), para atender as seguin-

tes despesas: 

02.01 	- GABINETE 	DO PREFEITO 

3.1.2.0. 	 Material de 	Consumo ............... Cr$ 1.000.000,00 

3. 1 .3.0. 	 Serv.  . 	 de Terc . 	e 	encargos ......... Cr$ 1 .000.000,00 

02.01.03070202.002-Manut. ativ. 	Gab. 	do 	Prefeito ... Cr$ 2.000.000,00 

03.01 	- SECRETARIA DA 	ADMINISTRAÇIO 

3.1.3.1 	 Outros 	Serv. de 	Terc. 	e 	Encargos. .Cr 1.000.000,00 

03.01.03070212.004-Manut.Serv. de 	Expediente, 	pes- 

soal, 	protoc.e assessoramento ..... Cr$ 1.000.000,00 

05.01 	- SECRETARIA DA FAZENDA 

3. 1 .3.0. 	 Serv.  . 	 de Terc . 	e 	encargos ......... Cr$ 1 .000.000,00 

05.01 .03080212.006-Manut. Des. 	ativ. 	Secretaria .... Cr$ 1.000.000,00 

06.01 	- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e 	encargos ......... Cr$ 4.000.000,00 

06.01.08070212.007-Manut. Gabinete 	do 	Secretário ... Cr$ 4.000.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e 	encargos ......... Cr$ 10.000.000,00 

06.01.08421882.008-Manut. Ensino 	Fundamentál 	....... Cr$ 10.000.000,00 

/ 	 Dias 4erhores Vivão 
90 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 1AQUAKI  
Estado do Ria Grande do Sul 

3.2.3.1. 	 .Subvenções sociais ............Cr$ 	10.000.000,00 

06.01.08472392.009- 	Apoio 	e 	inc. 	alunos 	39 	Grau ... Cr$ 	10.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras 	e 	Instalações ...........Cr$ 	10.000.000,00 

06.01.08420251.011- 	Const. 	Recup.Prédios 	EscolaresCr$ 	10.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Material 	de 	consumo ...........Cr$ 	5.000.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de 	Terc. 	e 	encargos .....Cr$ 	1.000.000,00 

06.01.08653632.010- 	Promoções 	Turísticas ..........Cr$ 	6.000.000,00 

07.01 	- 	SECRETARIA 	DE OBRAS E 	SANEAMENTO 

Serviços 	Urbanos 

3. 1 .3.0. 	 Serv.  . 	de 	T.erc . 	e 	encargos .....Cr$ 	5.000.000,00 

07.01.105802122011- 	Manut. 	Serv. 	Urbanos ..........Cr$ 	5.000.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip. 	e 	Material 	Permanente..Cr$ 	5.000.000,00 

07.01.10603251.021- 	Aquisição 	de 	cornpactador ......Cr$ 	5.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras 	e 	Instalações ...........Cr$ 	15.000.000,00 

07.01.10915751.025- 	Const.Pontes 	e 	Boeiros ........Cr$ 	15.000.000,00 

08.01 	- 	SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.2. 	 Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Enc ... Cr$ 	5.000.000,00 

08.01.13754282.014- 	Manut. 	Serv. 	da 	Saúde .........Cr$ 	5.000.000,00 

01.01 	- CAMARA MUNICIPAL 	DE VEREADORES 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .................Cr$ 	6.000.000,00 

01.01.01010012.001- 	Manut. 	Serviços 	da 	Câmara .....Cr$ 	6.000.000,00 

CRDIT0 ESPECIAL 

4.1.1.0. 	 Obras 	e 	InstaLações ...........Cr$ 	10.000.000,00 

07.01.10070251.017- 	Conc. 	Reequip.Centmo 	4dniinist.Cr$ 	10.000.000,00 

Art. 	20 	- 	Servirá 	de 	recurso 	para 	cobertura 	do 	crédito 	de 	que 	tra 

ta 	o 	artigo 	19, 	a 	arrecadaçõo 	a 	maior 	a 	se 	verificar 	no 	exercício. 

- 	 Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.70 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



1991. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQOARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3 	- Revogadas as disposições eni contrário, este Decreto en 

Dias Melhoves Virão 

Rua Osva!do Aranha, 1.790 - Cx. Post& 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



REFHTUU MUCIAL DE TIUH 
I' 	 Estado do Ro grande do Su 

DECRETO n0 877, de lo de Outubro de 1.991. 

"Nomeia integrante da Diretoria da 

EJORA." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

AI 

Art. 10 - Fica nomeado o Sr. Clebio Luiz Rocha Costa, para exer-

cer o cargo de Diretor Presidente da Empresa Jornalística e de Radio-

difusão - EJORA, CC-6, em substituiçõo ao Sr. Valberto Francisco Wein 

gartner Mariante. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 9  de outubro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

SOUZA 

Secretário da Administração 

ias 4eIhores Vrâo 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



REFEITllRA MUNICIPAL OE TAQUARI  
E&tado do mo Grande do Sul 

DECRETO nQ 877, de 10 de outubro de 1.991. 

"Exonera e nomeia integrante da Di-

teria da EJORA." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

-- 	 D E C R E T A: 

Art. 10 - Exonera o Sr. Valberto Francisco Weingartner Mariante 

do cargo de Diretor Presidente da EJORA. 

Art. 20 - Nomeia o Sr. Clebio Luiz Rocha Costa para p cargo 	de 

Diretor Presidente da EJORA. 

Parágrafo único - Os vencimentos deste cargo sào equivalentes a 

CC-6 

Art. 30 - Revogadas as disposiçes em contrário,este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de Outubro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

DE SOUZA 

Secretário da Administração 

Dias Nehores Vkão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 6531266 



"REFEITURa MUNICIPAL ll TIflH 
ztado do Mo Grande 

DECRETO ng 877, de 12 de outubro de 1.991. 

"Exonera e nomeia integrante da Di-

tona da EJOR1."  

CELSO LUIZ M1RTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O 	E 	C•R 	E 	T 	P..: 

- 	Art. 19 - Exonera o Sr. Valberto Francisco Weingartner Mariante 

do cargo de Diretor Presidente da EJORIk. 

Art. 2 9  - Nomeia o Sr. Clebio Luiz Rocha Cost.a para p cargo 	de 

Diretor Presidente da EJORA. 

Parágrafo único - Os vencimentos deste cargo so equivalentes a 

CC-6. 

Art. 3 	- Revogadas as disposiçies em contrário,este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de Outubro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito t4unicipal 

Registre-se e Publique-se: 

DE SOLJZA 

Secretário da Adniinistraço 

is I1Uores Vão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - U. Postal 53 leis. (051) 6531067 e 653-1266 



REFEITllRA MUCPAL DE TIUUAI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nm 878, de 10 de outubro de 1.991. 

Regulamenta a Lei nm 1.384191." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, nO uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 

9 1.384/91, 

i 
Art. 12 - Ficam isentas do 	pagamento de calçamento e revestimen- 

to asfáltico as seguintes entidades, com estabelecimentos em Taquari - 

RS:RETATEC, Comunidade Evangélica de Taquari, Grêmio Recreativo Alvi - 

Negro, Colégio Nossa Senhora da Conceição, Igreja Santo Antônio, Soci-

edade Cultural Theatro So João, Sociedade Espírita Joana D'Arc, Hos-

pital de Caridade So José, Casa das Irmãs do Imaculado Coração de Ma-

ria e Lar São José. 

Art. 20 - Ficam igualmente isentas do pagamento da contribuição - 

de melhoria que refere a Lei, as pessoas físicas que comprovarem 	ren- 

da familiar inferior a dois salários mínimos e, ainda, que possuam 	um 

único imóvel. 

Parágrafo 10 - A comprovação da renda familiar será feita median-

te a apresentação de: 

Recibo de salário, proventos ou aposentadoria do mês anterior 

ao pedido de isenção de todos os membros da família ou decla-

ração firmada pelo empregador; 

Declaração do chefe da família, subscrita por duas testemunhas 

informando a composição familiar, especificando aqueles que la 

b o r a m 

Dias Mefleres Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



EFETURA MVNICAL DE TUAN 
Estado do Rio Grande do Su 

Parágrafo segundo - A comprovação de que possui um único imóvel 

será feita mediante apresentação de certidão específica do Registro 1 

mobiliário. 

Parágrafo terceiro - O contribuinte com imóveis em outros municí 

pios, mesmo que só possua um em Taquari, não faz jus à isenção. 

Art. 32 - O contribuinte, salvo as entidades elencadas no artigo 

10, deverão requerer o benefício, perante o Setor de Cadastro do Muni 

cípio, apresentando os documentos de que trata este regulamento. 

Art. 42 - Somente beneficiam-se da isenção do artigo segundo da 

Lei , aquelas pessoas que possuem um único imóvel cuja área superfici 

al não seja superior a três lotes urbanos. 

Parágrafo único - Quando o imóvel tiver área superior a três lo-

tes urbanos, definidos em Lei, o proprietário não fará jus ao benefi 

c i o da Lei. 

!rt. 50 - Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de outubro de 1.991 

CELSO LLJIZ MflRTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIM]R'-AQIIE SOUZA 

Secretário da Administração 

aias I4elhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQAH 
Estado do Rio Grande dc Sul 

\• -'-_' 

Decreto n2 879, de 19 de outubro de 1.991. 

"Fixa novas tarifas de Taxis a serem 

cobradas no Município de Taquari." 

CELSO LUIZ MRTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuições legais, 

O E C R E T P: 
Art. 10 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida Mínima- IPE,, Pça. D.Pedro I.I,R.E.rnanuel Baetinge.rCr$ 1.000,00 
-P . da Barca, Fecotrigo ,SETA, TATEC , P . O 'Aldeia ,Coqueiros (até 
a Igreja),V.Leo A.Faller,Col.Vinte(até a Escola) ........ Cr$ 1.500,00 

-Satipel e Defensa ....................................... Cr$ 2.000,00 
-Asilo, Est. Experimental, R.So José(até a Escola) ...... Cr$ 3.000,00 
-Km. rodado no asfalto ................................... Cr$ 400,00 
-Km rodado em estrada de cho ............................ Cr$ 	450,00 
-Hora 	parada ............................................. Cr$ 2.000,00 

§ 10_Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrescimo 	de 
Cr$ 500,00 (Quinhentos cruzeiros). 

§ 20-Aos domingos e feriados tero um acréscimo de 20% ( Vinte 
por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 30 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais uni acréscimo de 20 
% (Vinte por cento). 

§ 40 - Em corridas para casamento, batizados, funerais e outros, 
os preços sero a combinar. 

Art. 20-Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas 

s a g e i r o 

Art. 30 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de outubro de 1991. 

-- . 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registr - 	e Publique-se: 

RUDIMAR GU 	DE SOUZA 

Secretário da Administração 

Dias 4gho'es Vrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 



1EFUHHU MrL 0 E HUHJ 
sd© do Rio Gra.wFle do Sul 

Decreto n9 879, de 19 de outubro de 1.991. 

"Fixa novas tarifas de Taxis a serem 

cobradas no Município de Tàquari.° 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 
Art. 1 	- Sõo fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

do Município, com os seguintes valores; 
-Corrida Mínima- IPE,. Pça. D.Pedro II,R.Enianuel Haetinge.rCr$ 1.000,00 
•-P.da Barca ,Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Aldeia , Coqueiros(até 
a Igreja),V.Leo A.Faller,Col.Vinte(até a Escola) ........Cr$ 1.500,00 

-Satipel e Defensa .......................................Cr$ 2.000,00 
-Asilo, Est. Experimental, R.São José(até a Escola) ......Cr$ 3.000,00 
-Krn. rodado no asfa1to ...................................Cr$ 400,00 
-Km rodado em estrada de cho ............................Cr$ 	450,00 
-Hora 	parada .............................................Cr$ 2.000,00 

§ 1 	- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrescimo 	de 
Cr$ 500,00 (Quinhentos cruzeiros). 

§ 2 	- Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% ( Vinte 
por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 39 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de 20 
% (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamento, batizados, funerais e outros, 
os preços serão a combinar. 

Art. 29- Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas 

s a g e i r o 

Mrt 	39 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.AQUARI, 19 de outubro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Pre feito Municipal 

Registr - 	e Publique-se: 

RUDIMAR GU 	. DE SOUZA 

Secretário da Administração 

Gias Me~resVro 

Rua Osvatdo Aranha, 1.790 - Cx. ostai 53 Tes. (051) 6531067 e 653-1266 



1 

sado do Rio 	do Sul 

Decreto n12 879, de 10 d.e outubro de 1.991. 

"Fixa novas tarifas de Taxis • a serem 

cobradas no Município de Taquari." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no •uso de 
suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 
Art. 19 - Sõo fixadas novas tarifas •a serem cobradas pelos Taxis 

do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida Mínima- IPE,..Pça. D.Pedro II,R.Ejnanuel Baetinge,rCr$ 1.000,00 
-P . da Barca, Fecotrigo ,SETA, TATEC , P .D 'Aldeia, Coqueiros(até 
a Igreja),V.Leo A.Faller,Coi.Vinte(até a Escola) ........Cr$ 1.500,00 

-Satipel e Defensa ... ....................................Cr$ 2.000,00 	: 
-Asilo, Est. Experimental, R.São José(até a Escola) ......Cr$ 3.000,00 
-Km. 	rodado no asfalto ...................................Cr$ 	400,00 
-Km rodado em estrada de chõo ............................Cr$ 	450,00 
-Hora 	parada .............................................Cr$ 2.000,00 

1 	- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrescimo 	de. 
Cr$ 500,00 (Quinhentos cruzeiros). 

§ 2 2 -Aos domingos e feriados terõo um acréscimo de 20% ( Vinte 
por cento), nas corridas no perírnetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de 20 
% (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamento, batizados, funerais e outros, 
os preços serõo a combinar. 

Art. 	Esta tabela deverá ser afixada em lLgar visível ao pas: 

sageiro. 

Irt. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de outubro de 1991. 

--.. . 
CELSO LUIZ. MARTINS 

Prefeito Munici pai 

Registr - 	e Publique-se: 

RLJDIMAR GU 	DE SOUZA 

Secretário da Administração 

as Melhores V'ão 

Rua 0svado Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PEFETUA MUNICIPAL DE 11OOfiI 
Estado do Rio Grande do $iI 

DECRETO nQ 880, de 07 de outubro de 1.991. 

"Fixa tabela de preços a ser co- 

brada pelos coletivos municipais". 

CELSO LLJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua/. Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. 12 - 	fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe- 

los coletivos municipais de Taquari: 

.Períínetro 	Urbano .......................................... Cr$ 	195,00 

-Zona Rural (Rincão São José .............................. Cr$ 	240,00 

Art. 22 - A presente tabela deve ser afixada em lugar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de outubro de 	1.991. 

-;-- 
	

. 

- 	 CELSO LUIZ MARTINS 

Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIMAR AGUDE SOUZA 

Secretário da Administraçâo 

Oas Ve!hoes Vrâo 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta' 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



FEUL MnncraL 9 E TUHF 
sao do Rio Grandmo 

V 

	 DECRETO nQ 880, de 07 de outubro de 1.991. 

"Fixa tabela de preços a ser co- 

brada pelos coletivos municipais". 

CELSO LUIZ MRTINS, Prefeito Municipal dé Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R 	E 	T 	I: 

rt. 12 - E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe-

los coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro Urbano . ........................................ Cr$ 	.195,00 

-Zona Rural 	(R!nco So José: .............................Cr$ 	240,00 

Art. 29 - A presente tabela deve ser afixada em luqar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 3 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua pubiicaçIo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de outubro de 	1 .99l 

CELSO LUIZ MRRTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIMAR 
	
SOUZA 

Secretário da Administração 

ras Mellho res Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653.1265 
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DECRETO nQ 880, de 07 de outubro de 1.991. 

"Fixa tabela de preços a ser co- 

brada pelos coletivos municipais" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	Pi: 

Art. 1 	- E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe- 

los coletivos municipais de Taquari: 

-Perírnetro 	Urbano . ........................................ Cr$ 	.195,00 

-Zona Rural (Rinco So José . .............................Cr$ 	240,00 

Art. 22 - A presente tabela deve ser afixada em luqar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certido do OAER. 

Art. 3 9  - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicaçio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU4R1, 07 de outubro de 	1.991. 

- 

CELSO LUIZ MP.RTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIMAR 	SOLJZA 

Secretário da Mdministraçâo 

Pas 

Rua Osvaldo Aranha s  1.790 	Cx. Postal 53 Te!s. (051) 6531067 e 653-1266 



IMPREFEITURA MUNICIPAL DE ilfflíI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 	881, de 10 de outubr.o de 1.991. 

"Abre crédito suplementar e reduz dotação Or-

çamentária." 

CELSO LLHZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade c/ 

autorização contida na Lei n0 1.388, de 10 de outubro de 1.991, 

O E C R E T A 

Art. 10 - Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 	Cr$. 

105.000.000,00 (CentP e cinco milhões de cruzeiros), para atender 	as 

seguintes despesas: 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2. 	 Despesas de Exerc. Anteriores ... Cr$ 	4.000.000,00 

0501.03080212.006- Manut.Des.Ativjdade Secretaria..Cr$ 	4.000.000,00 

07.01 -SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços tJrbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações .............Cr$ 100.000.000,00 

0701.10070251.017- Conclusão Centro Administratio.Cr$ 100.000.000,00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICTPIO 

3. 1 . 1 .3. 	 Obrigações Patronais ............Cr$ 	1 .000.000,00 

0901.15814832.015- Concessão de Abono Familiar .....Cr$ 	1.000.000,00 

Art. 20 - São reduzidas as seguintes dotações orçanientárias: 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$ 	20.000.000,00 

0601 .08070212.007- Manut.Oábinete do Secretário .... Cr$ 	20.000.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$ 	30.000.000,00 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Pôstal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 
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Estado do mo Grande do Sul 

0601.08421882.008- Manut. Ensino Fundamental ......Cr$ 	30.000.000,00 

07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 	13.000.000,00 

0701.10580212.011- Manut.Serviços Urbanos .........Cr$ 	13.000.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 	30.000.000,00 

0702. 16885352.012- Cons . Manut . Rede Rodov . MunicipalCr$ 	30.000.000,00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICTPIO 

3.2.5.1. 	 Inativos .......................Cr$ 	12.000.000,00 

0901.15824952.018- Enc. com  Inativos e PensionistaCr$ 	12.000.000,00 

Art. 3 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, 10 de outubro de 1.991. 

CELSO LUIZ NARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

ÇIII flE SOU Z A 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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Estado do Ro Grande de Sul 

DECRETO n 9  882, de 25 de Outubro de 1991. 

" Declara Ponto Facultativo. " 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais. 

D E C R E T A : 

Art. l - Fica declarado facultativo ao trabalho, nas 
Repartiç6es Municipais, o dia 28 de Outubro de 1991, por tratar-se 
de dia dos Funcionários Públicos, 

Art. 22 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este 
Decreto entrará em vigor na data da sua. pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 de 

Outubro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Regi 	Publique-se: 

Rudima 	r e Souza 
Secretario da Administração 

aias teIhores Vro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-166 
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DECRETO n 2  882, de 25 de Outubro de 1991. 

' Declara Ponto Facultativo, 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Su1 no uso de suas atribuiçes legais. 

DECRETA: 

Art, 12 - Fica declarado facultativo ao trabalho s  nas 
Repartiç6es Municipais, o dia 28 de Outubro de 1991, por tratarse 
de dia dos Funcionrjos Píblicos, 

Art. 2 - Revogadas as disposíçes em contrrio, este 
Decreto entrará em vigor na data da sua pub1icaço, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Ti\OUARI, em 25 de 

Outubro de 1991. 

dÏiSi -l"ür2 MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regi t-rese 	Publique-se: 

R ud imE -Agw.r e Souza 
* 

Secret:ario da Aciministrsçao 

Ea 	ors Vfirão 

RU Osvdo /rnha, 1.790 - (x. PosaJ 53 Tes, (051) 653-1067 e 653266 



PKEFHTUKA MUHCIPL 	O[ TAOUAR * 
Estado do Ria Gade de Sul 

DECRETO n2 883, 	de 	04 	de 	novembro 	de 1.991. 

"Fixa 	novas 	tarifas a 	serem cobradas 	pe 

los 	Taxis 	do 	Município de 	Taquari." 

CELSO LUIZ I4ARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de su 

as atribuições legais, 

D E C R E T A 

Art. 19 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 	Taxis 

do Município de Taquari, com os seguintes valores: 

-Corrida Mínima-IPE, Pça.D.Pedro II, R.Emanuel Haetinger.Cr$ 	1.500,00 

-P. da Barca,Fecotrigo,SETA, TATEC,P.DAldeia,COqUeirOS - 

	

(até a igreja),V.Leo A.Faller,Col.Viflte(até a escola) ... Cr$ 	2.000,00 

-Satipel e Defensa ....................................... Cr$ 	2.800,00 

-Asilo, Est.Experimental,R.SO José(até a escola) ........ Cr$ 	4.200,00 

-Km. 	rodado no asfalto ................................... Cr$ 	500,00 

-Km. rodado em estrada de chão ........................... Cr$ 	600,00 

-Hora 

	

	parada ............................................. Cr$ 	3.000,00 

§ 12_ Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de Cr$ 

1.000,00 (Um mil cruzeiros). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terõo um acréscimo de 20% (Vinte por 

cento), nas corridas no períinetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de 20% 

(Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros os 

preços serõo a combinar. 

Art. 2 	- Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao passa 

g e i r o 

- 	Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 	en- 

trará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de novembro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regis 
	 Publique-se: 

DE SOUZA 

Secretário da 
	inistraço 

as f4ehores Vio 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-166 



EFUHHU MJ'CRL H ïUHU 
Estado do Mo G- irzmdo do Sul 

DECRETO nP  804, de O4 de novembro de 1.991 

"Abre 	cr(-dito 	suplementar, 	reduz 	dotaço 	or 

çainentria 	e 	aponta 	corno 	recurso a 	arreca- 

daço 	a 	maior 	a 	se 	verificar no 	exercício 

CELSO 	LUIZ MARTINS, 	Prefeito 	Municipal 	dc 	Taquari, Estado 	do 	Rio 

Grande 	do 	Sul, no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	de conformidade 	com 

a 	autúrizaço 	contida na 	Lei 	nO 	1.389, 	de 	04.11.91, 

O 	E 	C 	R 	E 	T__ 

flrt. 	1Q 	- Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplemenLar 	no valor 	de 	Cr$ 

298.800.000,00 ( 	 Duzentos 	e 	noventa 	e 	oi-to 	mílhões 	e oitocentos 	mil 

cruzeiros) 	para atender 	as 	seguintes 	despesas: 

GABINETE 	00 	PREFEITO 

3.1.1.1. Pessoal. 	Civil .................Cr 15.000.000,00 

3.1.2.0. Matetial 	de 	Consum9 ...........Cr$ 2.000.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos.  ..... Cr$ 3.000.000,00 

0201 .03070202.002- 	Manut.Ativ.Cabinete 	Prefeito 	.Cr$ 20.000.000,00 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil .................Cr$ 6.500.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo ............r$ 2.000.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc 	e 	Encargos .....Cr$ 3.000.000,00 

0301.03070212.004- 	Manut. 	Serv. 	Expediente, 	Pesso 

ai, 	protocolo 	e 	AssessoramentoCr$ 11.500.000,00 

SECRETARIA 	DA 	AGRICULTURA 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil .................Cr$ 800.000,00 

0401.04181112.005- 	Manut.Serv.Fomento 	A.Pasto:il.Cr$ 800.000,00 

SECRETARIA 	DA 	FAZENDA 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil .................Cr$ 2.000.000,00 

eror 	o 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Post& 53 Tes (051) 6531067 e 6531266 
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Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Enc . 	 Cr$ 1.000.000,00 

0501.03080212.006- Manut.Des.Mtiv.da 	Secretaria .... Cr$ 3.000.000,00 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ................... Cr$ 23.000.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo ............. Cr$ 1.000.000,00 

0601.08070212.007- Manut. 	Gabinete 	do 	Secretário .Cr$ 24.000.000,00 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ................... Cr$ 80.000.000,00 

3.2.5.4 Apoio 	Financeiro 	a 	Estudantes .Cr$ 100.000,00 

0601 .08421882.008- Manut. 	Ensino 	Fundamental ....... Cr$ 80.100.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos ....... Cr$ 1.500.000,00 

0601.08653632.010- Pronioçes 	Turísticas ............ Cr$ 1.500.000,00 

Serviços 	Urbmos 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil 	... 	. 	............... Ci:$ 30.000,000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos ....... Cr$ 6.000.000,00 

0701.10580212.011- Manut. 	Serviços 	Urbanos ......... Cr$ 36.000.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil 	................... Cr$ 35.000.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo ............. Cr$ 30.000.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos ....... Cr$ 5.000.000,00 

0702. 16885352.012- Cons. 	e 	Manut.Rede 	Rodov.Munic .Cr$ 70.000.00000 

Serviços 	Hidrciviários 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil 	................... Cr$ 600.000,00 

0703. 16905662.013- Manut. 	Serv.Travessia 	Barca ...... Cr$ 600.000,0.0 

ENCARGOS 	GERAIS 	DO 	MUNICIPIO 

3.1.1.3. 0brigaçes 	Patronais ............ Cr$ 20.000.000,00 

0801. 15824922.019-Cont .ao 	INPS 	e 	ao 	IPE ............ Cr$ 20.000.000,00 

Rui OsviIdo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 6531266 
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3.2.3.1. Subvenções 	Sociais 	 CI$ 1 	DuO 	000,00 

.3.2.5.9. Outras 	Transf. 	a 	Pessoas 	. Cr$ 300.000,00 

0801.15514861.017- 
Assist. 	o 	apoio 	a 	Entidades,. .Cr$ 1.300.000,00 

3.1.5.1. Inativos ......................Cr$ 18.000:000,00. 

0801.15824952.018- Enc. 	c/Inativos 	e 	PensionistasCr$ 18.000.000,00 

CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 	VEREADORES 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil .................Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.1. Remun. 	Serviços 	Pessoais ......Cr$ 500.000,00 

3.1.3.2. Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	.Cr$ 1.500.000,00 

0101.01010012.001- Manut. 	Serviços 	da 	Câmara .....Cr$ 12.000.000,00 

Art. 	2 	- 	Servirá de 	recurso 	para 	cobertura 	do 	crédito de 	que 	tra 

ta 	o 	art. 	1°, 	a 	redução das 	seguintes 	dotações 	crçamentárias, no 	vaiOr 

de 	Cr$ 	57.800.000,00 (Cinquenta 	e 	sete 	milhões 	e 	oitocentos mil 	cruzei 

ros) 	e 	a 	arrecadação a 	aniior 	a 	se 	verificar 	no 	exercício, no 	valor 	de 

C r $ 	24 1 . 000 . 000 , 00 ( Ou z e ri t os 	e 	quase o t a 	e 	um 	mi 1 h õ es 	de cruze i. r os 

SECRETARIA 	DA 	ADMINISTRACI0 

4.1.2.0. Equip. 	e 	Matetial 	Permanente. .Cr$ 300.000,00 • .  

0301.03070211.004- Reequip. 	Sec 	da 	Mdministraço.Cr$ 300.000,00 

4.1.2.0. Equip. 	e 	Material 	Permanente. .Cr$ 6.000.000,00 

0301.03070241.005- Imp.Sistema 	Computadorizado .. . Cr$ 6.000.00000 

4.1.2.0. Equip. 	e 	Material 	Permanente. .Cr$ 1.000.000,00 

0401.04181111.007- Reequipamento 	do 	órgo ........Cr$ 1.000.000,00 

SECRETARIA 	DA 	FAZENDA 

4.1.2.0. Equip. 	e 	Material 	Peraanente..Cr$ 1.000.000,00 

0501.03080321.008- Aquis. 	de 	Móveis 	e 	Utensílios.Cr$• 1.000.000,00 

4.3.5.1. Mmort. 	da 	Dívida 	Contratada.. .Cr$ 2.000.000,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Posl& 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 
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O501.03080331.009- Liquidação da Dívida Pública ... Cr$ 

	

4.1.2.0. 	 Equip. e Material. Permanente... Cr$ 

0601.08070211 .010- Aquis. Equip. e Mat. Permanente.Cr$ 

	

4.1.1.0. 	 Obras e lnstalaçes. ...........Cr$ 

0601.08431971.013- Ampliaçào de Prédios Escolares.Cr$ 

Serviços Urbanos 

	

4.1.1.0. 	 Obras e InstalaçDe 	............Cr$ 

0701.10764471.019- Const.Rede Agua e Reservatário.Cr$ 

4.1.1.0. Obras e Instalações ............Cr$ 

0701.10603261.020- Const . Ampi .Cenitérios Munlc . . . Cr$ 

4.1.1.0. Obras e Instalações .... . ....... Cr$ 

0701.10764491.022- Const. Rede de Esgotos .........Cr$ 

4.2.1.0. Aquisição de Imóveis ...........Cr$ 

0701.10583231.023- Aquisição de Imóveis ...........Cr$ 

D . M . E . R . 

4.1.2.0. Equip. 	e 	Material 	Permanente ... Cr$ 

0702. 16885341 .026- Aquis. 	de 	Veículos 	e 	Máquinau. .Cr$ 

Serviços 	Flidroviários 

4.1.2.0. Equip. 	e 	Material 	Permanente ... Cr$ 

0703.16905662.013- Manut. 	Serviços 	Hidroviários ... Cr$ 

ENCARGOS 	GERAIS 	DO 	MUNICIPIO 

3.2.8.0. Contribuição 	ao 	PASEP .......... Cr$ 

0801. 158A4922.O16 Contribuição 	ao 	PPSEP ........... CrI; 

Was 8eb©res %ro 

Rua Osva!do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 

.- -..-.----.-- .-..-----. . . 

2.000.000,00 

1 .000.000,00 

1.000.000,00 

4 . 000 . 000 , 00 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

1 .000.000,00 

1.000.000,00 

3 . O 00 . 000 , 00 

3.000.000,00 

7.000.000,00 

7.000. 000,00. 

25.000.000,00 

25.000.000,00 

500. 000, 00 

500.000,00 

4 . 000. 000,00 

4 . 000 . 000 , 00 
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Art. 32 - Revogadas as disposições em contrér10 	este Decreto co- 

04de novembro de 1991 

IZ MI1RTIt'IS 

M u n i. ci p a 1 

Rua Osvado Aranha, 1.790 - Cx. Posta' 53 TeJs. (051) 6531067 e 653-1266 
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a C2 0 diz) 	Ti:) Ci0 	ri 

oi:cIETo ii 	 de 0 il de roveuhru do 

"fl.bre 	crdiLo 	sup.Lc 	nt.er, 	reduL d 	;iç.io 	o. 

ç a ia e n 	r i 	e 	a 	u ii 1 	e o e o 	r e eu ru a 	.i 1.  i 	e a 	- 

diçio 	a 	i:ia.Laç 	a 	se Í.iC3f 	no CX ÍCO.. 

i su 	i.uiz 	rI\rrxNs, 	F'i 	Ceito 	4unicipal 	do laqunri. 	[ntado do 	Rio 

traoUe 	do 	SÏ r 	no 	uso 	de 	s u a s 	str i.bui.ç5e 	i.: 	is e 	de 	c UÍ'Or.adndO c 

a 	aoLuvizaço 	coritida 	na 	Lei 	nO 	9.59, 	rJp 	5(• 	1.91, 

li e ,c Lo 	eu 	e o d cl 1 	1: o 	o u 	cruuuu1 O e 	o o 	v a 	o 

2U.1UUOUU,UU 	( 	Dui.cutos 	e 	noventa 	o 	oito 	la 5cs 	e 	oitcenLo di 

cuuro iças)arn 	atender 	as 	seguintes 	Uspooa: 

Peuuj. 	Civil 	.................... 

Matorial 	de 	C0uOUILiy ........... Cç: 	2.500.0505 

Suov. 	dc, 	l:e. 	o 	Lu: L,  k .....Lo 

5201 .551iJ2U2.502- 	Ma n uL.í\tív.L• 	mel:,, 	PrcfeH.. .Cr 	í).U9:.0LO,35 

s; 	I):-1 i 	ili 	i5 

Pessoal 	Civil 	................. 

Mntcria.1 	de 	ConCuenu ........... Cr 	2.12 

Seiv. 	de 	rero. 	eiuuc- nrgu ......... 

.J.L31.UlLJ7i2l2.0 11 4- 	Manut. 	Serv. 	Exu:uujJontur, 	....... o 

ai, 	protoco].o 	2 	5 s, csscuruLc.Cc:1. li.UU.í.jC0,0CL •  

!_.ft 

Pessoal 	Civil 	.............. 	... .Cri 500.rJtU,0L. 

SaCi 1 . Cl 	1 5 1 	1 	2 . O OS - 	M nau t . Se r v . O as a ci Lo 	O . 1' a o 1 o 1 . 5 e 01. o . oCO 

1LLL LJ. 

.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil 	................. Cr. 

iiz 	rrul 

pv vwr' 

0svdo Arüoha, 1.790 - Cx. Pos 	53 T. (051) 653-1067 o GJ-1266 



3 	(••.•• to 
2,5 

3 CLC. is  

i. 	. 

i 	.3.!. OuL.ru 	Se;:v. 	1: 	 o 	..... 

OU.U.53UU2i2.OJ6..-  Manut.Dr35./)tiv.(ia 	ScorLari.....CrL  

.1. . PeSSOal 	Civil .r$ 23.uí:j0 .uou,o 

. 	 ..?.ii. Material 	de 	Consuo . Cr$ .OU.uC CC 

0601.1) d0/0212,007- Manut. 	Gabinete 	do 	5ocret6i. . 	,Cr$ 2a.000.GO0 ,Ü0,  

3.1.1.1. Pssoai 	Civil . 

apoio 	Financeiro 	o 	EsLudanLe . 

06 Ul.(l 1 8 7.003_ Marut. 	Cosia 	EurcjjiuLuJ 00. iOO.oOÜ dO 

1! 3.1 	.3.L. Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos. . 

UOi 	. 3'$o32.01U- Proríioçôos 	Turísticos . 	 ri 1.00 ,rJO0,O0 

SLC RE 	A 	DE 	ODRS 	E 

Scrviçus 	Urbaus 

• 3. 	.1.1. Pessoal 	Civil . Cri 3CLO00 .u00CC 

Srv. 	dc 	íerc. 	e 	[  . Cri. 6.UCi.c0 0Ü 

MOrIUL. 	Serviços 	UjH.nu •i .00O.adU,OU 

['ossoal 	Ci.vi.l .00C.dUO,3O 

erv. 	da 	Terc, 	a 	íjuo .Li. .íJU 

5r.(JJ2- Coas, 	a 	MOnL,jod .. Cr /d.1.;L.uuU .00 

Scrviço 	Lidcuviiui:iu: 

lsozii. 	Cjv.jJ •1:i 

(ij5• iu'JL)5002.U]3_ ianut, 	Serv.Travessi.r 	Marca . Cri 

3. 	.1.3. Obrigações 	Patronais ............ Cri 20.000.C..:J,Cu 

1 
502''22.U19Cunt.ao INPS 	o 	ao 	IPE ............. ci 

:i3:; 

Kt~ ()SVdO tdEf 1 .7D 	(x. POSiI 53 Ts. (051) €.5-iO37 e 03 1 z135 



1 	- 	.- •y 

; •(• - 	,. 	. 	.-.... rc 	LiU 	ria 

r' 
3.2.3.. Subvcnçes 	Souiai 	 . 

3.9. Outras 	Transf. 	a 	Pessoas t 0.0 0,u0 

0301.131'4001.017- A sjst. 	e 	apoio 	a 	EíLjdi;...CH!; 

3.1.5.1. Inativos 	........................ .r:V 'O.0cU..i)OO,0O 

080 18- ,1532952.0 Ena, 	c/InLivs 	e 	'cnsionizLa;Cr 8.0ÜU.O0IJ,OO 

5.1.1.1. Pessoal 	Civil ., 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . C 0.000 900,00 

3.1.3. 	
. Reínun. 	S e r v i ç o s 	Hessoais ....... rS 500.OUO,OO 

Outros 	Serviços 	e 	Erlc3rLJu 	. ..... ;rs 1.90u0O0OO 

0101.01U10012.001- Manut. 	Serviços 	da 	Cinara ...... r 12.000.000,00 

Ari. 	2t! 	-. 	Scrviró de 	recurso 	para 	coberLura do 	crdto cje ou(i 	tra 

La 	uart. 	10, 	a 	reduço das 	seguintes 	dotaçOcu 	urçunlcntór.as, iU valor. 

de 	Cr'J 	7.0OU.0O0,rJÜ (Cinquenta 	o 	selo 	rlilhCc'u 	o nitccontou cii riizoi. 

ros) 	c 	a 	arrocadaço a 	arnior 	a 	se 	vrificur 	lO 	axLCiCi.U, no 	vicr 	dc 

?'l 	I.ulJlJ.1!Ud,UC) (0u1.CrltO3 	O 	qU;I1:OFIU 	o 	u:u 	iH do cí'lJzoir.iu) 

Cquip. 	e 	MatetirLL 	1: 	ulanci 1 

UO1.UU7021 1.00L1_ Reequip. 	Sec 	da 	AdminiuLr;igioCv$ 300.nUO,0O 

/4.1.2. 1 ). Equ.ip. 	e 	MaLrial. 	Por 	arifjii.i 	.. i ,  0u.OtJÜ,0f) 

01.0'í17O741 	.005- Ifflp.SiSteflia 	Coinputadori.adn ... C.rS 6.00O.UO0 ,O0 

Equip. 	e 	Material 	Priincni.o..Cr$ 1,000.000,00 

i)t401.U1lId1l11.00/__ Reequipaaicnlo 	do 	r (j 	o ........ C. 1.000 .J0 0,00 

L .'i.1.2U quip. 	e 	Material. 	perilariiic,,0rl; 1.00 

0501 .0U6Ú32i .1)03- Mquis. 	de 	Móveis 	e 	JlenJ.tc..Cr' . .. C0O.0Uí300 

.1.3.5.1. ,quort. 	da 	Dívida 	Coiloratailo... Cr$ 2.00(J.0ij0uu 

Rua Ovado Araníw, 1.790 - (x. Poslal 53 Tois. (05) 53-!067 



: ...-.. 	. c:, 

Li.CjuiU3çO 	da 	CiSv.id 	 . .Lr 

í. 	1.2.0. Equip. 	e 	Material 	írfuanert .(JÍ1,fJUO 

0601.0 /0711.010- quis. 	Equip. 	e 	Mal.. PeranL'.C.$ 1, UC.J.00O,30 

1. 	1.0. Obras 	e . /ÜO..O00,O0 

OO1.1)3'1971 .Oi 	 - inpliaço 	de 	Pr&diu; 	EscÚtc.CrL 0U.OU1J,00 

SECflETARII\ 	DE 	ouir; 	L 	S!\WLAN1Ü 

Serviços 	Urbanos 

14.1. .0. Obras 	e 	InstalaçOs . 2.00J.00Cc,  

07011U7 6'i147i.019- H Const.Rede 	A g u a 	e 	cservaLúiu.Cr$ 2.000.000,00 

14.1.1.0. Obras 	e 	Instuiaç .................. ....b 1.000.000, 

0701. 10003261.020- 000sL. 	A mpl.Cemitrius 	Muriic; ... cs i.000boo,uo 

h Obras e 	Instalaçer. ............ Cr$ ,.O00.0ü0,O0 

0701. iU76Li149l.022_ Const. 	Rede 	de 	Esgotar ............. .00O.OU0,OC 

H 4..1 .0. 14quisiço 	de 	Imóveis ................ 7.000OUIJ,U0 

f\quisiçOo 	de 	Irióveir ........... OrO 7.000.000,00 

liqLJJ.IJ. 	e 	MateriaJ. 	i'rii3nOni .... Cr$ 2.s.LJOL.000,00 

0102. 10b'.541.076- iÀquiz. 	o u, 	Vcictjlcj 	r.ióqoIl...0 rs 20,01 Oi3.000,OU 

Serviços 	Uihuv.ióriu', 

14. 	1.'2.t.I. Lquip. 	e 	Material. 	críuanu:L. ..... r 00G.OGCÜO 

1)/íi3. 1o900c;62.013-- Manut. 	Serviços 	Hid:rovi.ório.... Cr 5OíJ.000,UG 

Conl.ribu.iç0u 	ao 	PPSLi' ......... .Cri. 

UM(Ji. 
1414222.016-- Contribuiç0o 	ao 	PRGEe .............. ;r 11,, 0O0 

...... 

Ru 	Osvdo Aranha, 	1.790 - Cx. Fost 	53 leis. (05U 1  6531067 e 

o 



i_ 	1 hL 

- 

lrt. 	. 	 .- (evugouas as 	dposiçc. cnn 	Cu.ut.LO Ln3t 	•ItJ 	LP 

:tr.UCá Cifi 	vigor na d a t a 	da s u a 	publicaçu. 

Í\01NL1 fi 1)0 PREFEj0 MUNICIPAL 	tiL 1fíUí\Ij 	, 	 'cto rovur. 

CELSO 	LUIL jN 

Pre 	u 	uni Cipal 

e Publique - se: 

lz UDJ.M(I 

Secrctnir lo da idtinistraço 

E5; 

Rua Osv&Ido Aranha. L790 - Cx. Posi 53 TeIs. (051) 653-107 	5-126 



PREFEITUKA MUNICIPAL DE 
	fflJ; 

Estado do We Grande do $ug 

DECRETO nQ 885, de 05 de novembro de 1.991. 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivos municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-

de do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 	pe- 

los coletivos municipais 	de Taquari: 

-Perímetro Urbano ........................................... Cr$ 250,00 

-Zona Urbana (Rinco So 3osé) .............................. Cr$ 300,00 

Art. 22 - A presente tabela deve ser afixada em lugar visível 	ao 

passageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de novembro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIM 
	

DE SOUZA 

Secretário da Administração 

Dias Meho'es Vro 

Rua Osvado Aranha, 1.790 - U. Posta! 53 Teis, (051) 6531067 e 6531266 
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DECRETO nG 886, de 11 de novembro de 1991 

'utoriz1i 	aberLura dc 	rJi13 	uin-- 

	

Lar e zca cuoc cl:,urs 	arcnC& 	de 

daLaçDcs 32 Ç11 !scnr. ao. 

C[L:0 t.UIí. r1ITINS, Prefeito MuniciaJ. dc 	aturI, 	OLsu dO 

(randc do Sul. -, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

autorizaçio contida na Lei nO 1.391191, 

D 	E 	C 	R 	E 	T_P: 

Fica 	autorizada 	a 	abertuia.de 	c' IiI..Q 	sUpiOfloíltrflo va 

lur -dc 	t;ri 	1.300.000,00 	(um 	ini1I- 0o 	e 	u.LLuccnLo.• crL.eir,), por:; 	c 

s 	secuirites 	deopesas: 

CA1/\UA 	MUNICIPAL 	DL 	VLEÍUODN 

Reinun. 	dc 	Serviços 	'voscais ..... C;'$ 233.000,00 

Outros 	Servicos 	e 	LnLorgos ...... C:S i.u0UDOO 1 00 

j.00)ri1.Uu1- Manut. 	j)s 	SOfvLõ 	 Cdl;,1J..,.C: 

Servira 	do 	rucurou 	puro 	LLJ'Llji; o:0Lj 

ruduç0o 	das 	soguintou  

cA:4rRA 	t4uMIClPrL 	DL. 	\:iuuc-, 

0 b r a 	o 	Isu1.açCss 	............. 

Equip, 	e 	Matcrisl 	Pcruoncni 	..... Cr .u'O.0O,UC 

.JiU1.OUiO1O1.00- Rcequipaniento 	da 	Cr:re ......... Cri 

Rrl.. 	352 	E s t e. 	Decreto. 	entrard 	cui 	vigor 	o. nt:. 	iu Ou:; 	ptiD- 

, 	 rL'vog;nios 	as 	disposiçOes 	uni 	Coritrr.o. 

000INETE 	DO 	PREFEITO 	MUNICIPAL 	DE 	TCQUMR1., du 	novc li;: dv 

1 b 1 i r1'n 

ULLMAk ADOUZ\ 

Scr,o do A&io5e 

Osvato Anha, 1.790 - Cx. PodaJ 53 Tes. 051) 653-1067 L Cr3 1266 



-« 

EcI 

OECRETO 	nO 	886, 	dc ii 	de 	novembro 	de 	1991 

AUtO.7a 	a 	abertura dc 	Crédito 	St1cn- 

tar 	e 	aonLrj 	coOç, 	rrurr;car 

dotaçOes 	OrçamnLr.i as - 

CEL'0 

LU.! Li 	M.iWTINS 	Prefeito 	MunicipaI 	do 	1 í ouuri , 	[;Laciu do 

Grande 	du 5u1 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais e 	de 	conrormidade com 

autotização 	contidana 	Lei 	nc 	1.391191, 

O 	C ----- -- -E 	_._L!.__ 

A s 1 1 9-. 	Fica 	autorizada 	a 	aberti:ad 	er.diLü au;io;:.L. 00 i. 

u 	O 	L r 1 . 300 . 00 O , 00 	( uni 	e i ]. h O o 	o 	o 	L o s o a L o ii  

rs 5 e 	tiinte 	despesas: 

CiMflRí 	M UNJC1J•!L 	u: 

Reinuri. 	de 	Servççi; 	Pr;i ............... .uu.uuu,O 

OULL'OS 	S e r v i. 	ose 	.ca.rtjos ...... Ce$ 

1U1.0U0Oi.001- Manut. 	dos 	Sarviaos 	is 	Eu .. Cs .Uu..;30.,CO 

,rt. 20 	- 	Servira 	de 	recurso 	para 	 i ,  t ti do 	Crd.iL.o 

reduçOo 	das 	seguintes 	oCiLçO 	oÇ 1CTíL 	isa: 

CiMiitJ1 	PuNIc!PÍL 	o 

1.1.1.0. 0bra 	o 	Instaiaçoc. .................... 

fi.1.2.0. Equip, 	e 	MateriaL 	Prictrr:tc ....CoL 	i.UOuOO,C 

ii 

	

Jio1OUiO1013Oi- 	Reequipao:ento da Cdiu ra .........Cii 	1.000,OUCJ,O(J 

Oti.. 3 Q 	E s t e 	Decreto. oritrard cai vigor ri 	data da oua rJubJ.iea 

 

—  

çOo, revogadas as disposiçOes em cotrdjeio. 

GBINE1E DO PREFEITO MUNICIPOL DE TAQUMO.t,1 1 ao novnhro do 	.991. 

1 	 i tu 	1 .Ti i: 1 

	

RUDIMA •\GU 	tYi SOUZA 

	

ck d 	lrcnçe 

ua Osvalcjo Aranha, 1.790 - (x. Pos!a1 53 Teis. 051) 53-067 e G5326 

1 



Ir PREFE 	 E 
Estado d o 	 do SUÊ 

DECRETOn 886, de 11 de novembro de 1991 

"Autoriza a abertura de Crédito Suplemen-

tar e aponta como cecurso a rcduço de 

dotações Orçamentárias"  

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, EsLado do Rio 

Grande do Sul., no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

autorização contida naiei n 1 391191, 

Art. 12 - Fica autorizada a abertura.de  crédito suplementar no va 

lor de Cr$ 1.800.000,00 (um rnilho e oitocentos mil cruzeiros), para a 

tender as secuintes despesas: 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

3.1.3.1. 	 Remun. de Serviços Pessoais .........$ 	200000,00 

3.1.3.2. 	 Outros ServiçOs e Encargos ..........$ 	1.600.000,00 

0101.01010012.001- 	Manut. dos Serviços da Câmara 	.Cr$ 	1.800.000 7 00 

P,rt. 22 - Serviré de recurso para cobertura do crédito de que tra 

ta o art. i, a redução das seguintes dotações orçamentérias: 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Obras e InstalaçOes .............Cr$ 	750.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip, e Material Permanente ....Cr$ 	1.050. 000,00 

0101 .01010101.001- 	Reequipamento da Côrnara .........Cr$ 	1.500.000,00 

P,rt. 32 - 	Est. 	Deretd, entrará em vigor na data da sua publica- 

çõo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TQUARI ,1 	de novembro de 1.991. 

: 	 LSO LUIZ NARTINS Ww- ................................... 

RUDMAR AGUA1* SOUZA 
as 4eL'hc,e, 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. 051) 653-1067 e 6531266 



PEFEUURA MUCIPAL DE MUARI  
estado do Rio Grande do $uI 

\- 	--- 

DECRETO nQ 887, de 03 de dezembro de 	1.991. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais" 

CELSO LUIZ M.ARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro Urbano ....................................... Cr$ 320,00 

-Zona Rural (Rincão São José) ........................... Cr$ 300,00 

Art. 2 	- A presente tabela deve ser afixada era lugar visível 

ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de dezembro de 1991. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

RØ rM A R fCTJTlflryrs..-_., 

Secretário da Administração 

IMas Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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.1 	. 	 ...t 	. 	 .• 

rEFEIA MUNICIM o E TWLUH 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

DECRETO tnQ 887 ,.de 03 de dezembro de 	1.991. 

	

1 	 1. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais" 

CELSO LUIZ M1RTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribulçes. legais, 	 . 

E 	C 	R:E 	T 	A:. 	. 

Rrt 	10 - E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 	4
1 

pelos coletivos municipais de Taqual: 	. . 	. 	 . •:. 

-Perímetro Urbano 	.................................. . . 	Ct$ 326,00 

-Zona Rural 	(Rinco Suo, José) 	...............................r$ 30,00 

Art. 2 2 	A presente tabela deve ser afixada em lugar visível 

ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art 	30 - Revogadas as disposições em contr4rlo, cste Decreto 

entraré em vigor na dota da sua pub].1cdço 	 4 
1 	 '1 

	

1 	 : 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 dedezeitbro de 1991 

:- 

CELSO LUIZ MARTINS 

'refeito Muniripal 

MAR 

Secretário da Admiriistraço 

1 	 .•. 	1•. 	 •-••- 	 - 

Dias 4elhores Vlro 

• 	• Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITURA MIIICIPAL DE TAI 
Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO n 2  888 , de 13 de Dezembro de 1991. 

" Cria linha de Transporte Coletivo 
denominado J'uiio de Castilho." 

Celso Luiz Nartins, Prefeito Municipal de TaquariRS, 
no uso de suas atribuiç&es legais conferidas pela Lei Orgânica Muni 

c ipal: 
DECRETA: 

Art. l - Fica criada a Linha de Transporte Coletivo de 

nominada Jtlio de Castilho. 
Art. 22 - O itinerrio desta terá saida às 8 ha da Pra-

ça Sg0 José, passando pela Rodoviária, Rodovia Aleixo Rocha, Rodo - 
via Maurício Cardoso até a Barcelos, indo ao Cemitrio Jthio de Cas 

tilho, pegando direita até o Ortncio, depois à esquerda até a 

Rodovia Presidente Kenned até o Trevo Paverama, vindo pelo Aterrado 
até a Rodoviária e Praça Sgo José, daí retornando às 15 hs e 30 mm 
pelo itinerrio em sentido inverso, às Segundas, Quartas e Sextas - 

-feiras. 
Art. 39 - Fica autorizada a Empresa Auto Viaço Bom Re-

tiro Ltda., a explorar os serviços de transporte coletivo criado ' 

por este Decreto. 
Art. 42 - O preço das passagens ser Cr$ 450,00 (Quatro 

centos e cinqt!enta cruzeiros). 
Art. 52 - Em feriados no será o concessionrio obriga-

do a cumprir o itinerário acima. 
Art. 62 - O no cumprimento das obrigaçes acima, sem ' 

prvia autorização, acarretara a perda da concessgo. 
Art. 72 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 de De-

zembro de 1991. 

CELSO LUIZ MASTINS 
Regis 	 PREFEITO MUNICIPAL 
tírna

We 
de Souza 
dministraçao 

Dias Nelores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Ú. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MONICIPAL DE TAQUi 
Estado do mo Grande do SI 

DECRETO n° 889, de 16 de dezembro de 1.991. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Taxis do Município de Taquari." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. 10 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos taxis 

do Município de Taquari, com os seguintes valores: 

-Corrida Mínima:IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel HaetingerCr$ 	2.000,00 

-Pço.da Barca, Fecotrigo,SETA,TATEC,P.D'Aldeia,Coquei- 

ros(até a Igreja),V.Leo A.aller,Col.20 de Setembro - 

	

(até a Escola) ....................................... Cr$ 	2.500,00 

-Satipel e Defensa .................................... C$ 	3.500,00 

-Asilo,Est.Experimental,R.S.José(até a Escola) ........ Cr$ 	5.000,00 

-Km rodado no asfalto ................................. Cr$ 	650,00 

-Km rodado em estrada de chão ......................... Cr$ 	800,00 

-Hora 

	

	parada ........................................... Cr$ 	4.000,00 

- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo deCr$ 

1.500,00 (Um mil e quinhentos cruzeiros). 

§2 0  - Aos domingos e feriados terào um acréscimo de 20% (Vine - 

por cento), nas corridas do perímetro urbano.! 

§30 - Das 22,00 às 06,00 horas horas, ocorrerá mais um acréscimo 

de 20% (vinte por cento). 

§40 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços serão a combinar. 

Art. 20-Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas 

s a g e i r o  

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de dezembro de 1991. 

CELSO 	INS 

gistre 	Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

1 
RUDIMA 	1 	DE SOUZA 

Secretário da Administração 

Dias Meores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



1. 	 1 	 t 

io 	 .çi 

JECREFO ri0 057, co 16 de Jr/ 	cUro 

o 	a 	n o v a 	1; a F i 1 

pelos 	laxis 	do 	M ti zi i. Cí))i louri _" 

CEISE) 	[Luz 	MIIRTINS, 	Prefeito 	14unici1)a1 	de 	rquari -.0 ri 	de 

tiO 1 	CO 	legais, 

1) 	E 	C 	R 	E 	1 	I: 

Ar)... 	)O 	- 	So 	fixadas 	novas 	tarifas 	a 	serra 	nbr.iri; ri 	iri, 	taxis 

do 	Município 	de 	Taquari, 	com 	os 	seguintes 	vaiojes: 

.lojrida 	Minirna:IPE,Pça.D.Pedro 	I1R.Emanue1 	HcetinqecCr$  - 

 

2000,U0 

- E ç o . da 	Da cc a , 	E e c o t r i go , SE T A , T A TE E , E . 0 1  Ai dei a . Li co o 

• 	ios(l:é 	a 	l, greja),V.Leo 	A.Ealier,Coi..20 	de 	SeLeiiibro 

a 	Escola) 	........................................._ri_ 00 

• 	 itiii 	e, 	flEíinsa 	...................................... 3.500,01) 

-u.riu!u,EsL.Fxperimental,R.S.José(até 	a 	Escola) 	............ 5.000,00 

.•ITi 	cotado 	riu 	asfalto 	...................................... 650,00 

•I(w 	rodado 	em 	estrada 	de 	cURo ...........................r 

 - 

 000,00 

HiDra 	larada 	...........................................r-  r.000,00 

§10 	lodo 	o 	servi.ç:o 	corri 	hora 	ira r:ida 	gofrejá 	um 	r r 

1 	50)) , O O 	( Uni 	ci 1 	e 	q u i n h e n t os 	cruz e 1 r o o 

• 	 §70 	•- 	Aos 	domingos 	e 	feriados 	terRci 	uni 	0cr'DOl2lflhl  

itt) 	crifn), 	ras 	corridas 	do 	perimetrn 	itibanci. 

Do s 	22 , 00 	à s 	06 , 00 	Ei o r a s 	Ei ri r a s , 	o c ri 	r e 	ci 	e o i ae' 	c i cri o 

de 	20% 	(vinte 	p o r 	cent.o) 

- 	Em 	corridas 	para 	cnsarnent:ur, 	boLiui., 	ir ii 	coo 

os 	oroçus 	serRo 	a 	combinar. 

Ai).. 	70 	Eslri 	tabela 	deverá 	ser - 	alixod 	 i ti i100 

id 	cri 

Ar);. 	30-- 	Revoqadas 	as 	r:)i.spersi.çOaO 	ciii 	curi!ái-in, 	ir 	1 	ifQ 	eu 

riu 	'i1iI 	na 	dLa 	da 	rija 

G1\ RI NE 1 E. DO PREFEITO MUN lEI PAL DE: 1 A QUAIR 1 	1 6 d 	 1:l 199  1 

0oqirL.re. 

 

CLL su Lo i Iii u 

	

u b 1 i. que -se: 	 Prefeito )iUIIiCiptt! 

.8 
lUtO 	AH RE'J 	1 	E S0)JZA 

Secre orlo da ldmi.nistraÇo 

Ri, 0ccIdo A;aiih, 1.790 	(x. Pos1 	53 TeIs. (051) 65N067 e uiU 



.. 	- 	... 

r 

Estado c o MUO cI?i: IT Zo 

I i 

DECRETO nO 889, de 16 de de?einbro 	1. 

F j x a 	n ( v a s 	1_a r 1 1' a 	a 	o o li r 	a íl a 	; 

pelos 	laxis 	(lo 	Município 	(1c laquari." 

CELSO 	LUIZ 	MÍUF FINS, 	P r e f e i t o 	Municipal 	de 	Faqu.ai i-iS, nu 	io 	de 

a s 	a 1: 1 	i b o i, ç õ e s 	1 e g a 1 s 

D 	E 	C 	R 	E 	F 	\: 

ArL. 	19 	-. 	5o 	fixadas 	novas 	tarifas 	a 	serem 	cobradas 	ruiu texis 

do 	Muiiicípio 	de 	Taquari, 	com 	os 	seguintes 	valores: 

-Corrida 	Mininia:IPE,Pça.D.Pedro 	II,R.Ernanuel 	Haetingercr$ 2.000,00 

- Pço.(1o 	13arca, 	Fecotrigo,SET6,T6TEC,F'.D'6ldeia,Cciiuei- 

ros(até 	a 	Igreja),V.Leo 	6.aller,Coi.20 	de 	Setembro 	- 

(até 	a 	Escola) 	............................................. 

 - 

 ;.5OO,00 

Scitipel 	e 	Defensa 	.......................................rt 5.500,00 

-•Asiio,Est.Experimental,R.S.José(até 	a 	Escola) ........ErS, 5.W]0,00 

-1KW 	rodado 	no 	asfalto 	...................................'eL 50,Ü0 

-i<fli 	rodado 	eia 	estrada 	de 	chDo 	............................1 60(J00 

parada 	............................................r1 'i.UUO,OO 

1 ° 	- 	ci ii o 	o 	s e :r v J. ç: o 	c o rn 	h o •r a 	ii o r o a d a 	s o 1 	6 	1 i a e 	ri e C r 

.500,00 	(Uni 	ali 	e 	quinhentos 	cruzeiros). 

§29 	- 	[los 	domingos 	e 	feriados 	tei(o 	um 	acréscimo 	do (Vinte 	- 

i:iutu), 	ias 	corridas 	do 	períinetr o 	urbano.! 

- 	Das 	22,00 	às 	06,00 	horas 	horas, 	ocoirerá 	naH acOSO i fio 

de 	20% 	(vinte 	por 	cento). 

§4 ° 	- 	Eis 	corridas 	para 	casamenl;os, 	batizodu:, 	f' u i i .., i :i ontrus 

(IS 	preços 	serõo 	a 	combinar. 

ltrt. 	20 	- 	Esta 	tabela 	deverá 	sei 	Iixada 	no 	Iriqaí 	0i_i/Í(! ao 

s a ci e i r o 

IlrL. 30 - Revogadas as disposições cai contrário, e5t0 UecreLo en 

trord cai vii ir na data da sua publicacOn. 

O RUI NE 1 E DO PREFEITO MUNI Cl PML DE F RQU/1 Ri , 1 6 de 	(07 o ali i 	de 199 1 

ELE 50 J O 1/ i'-11I 

	

Registre-se e. Publique-se: 
	

í'refei.to Muni c 

	

R ÍGU 	2SOUZ!1 

5 cretá- 	- 	itnri.nistraço 

Rua 0vMdo Aranha, 1.790 - (x. tost& 53 Te. (051) 631067 e 
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io (Çg'lr;  
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DECRETO flQ 889, de 16 de. de;cmtrn 	.'' 

1 i. x a iiov a s tu I .  1 	 a 	e. 	a d as 

pelo 	1 a xi 5 li O Mu ii i c í ()ç o d 	- i q a a ri . 

C[LS0 LUJZ MARTJNS, Pte feito Municipal dc laquari -H. 	 de 

illuiçAes 	Legais, 

D E  

1rt. 1° - So fixadas novas tarifo; a soma e o r) i a  d 	J 	xis 

do i'tutliui.pio de Taquari, cora os seguintes vaiumeo: 

 -Corrida MJni.raa:IPE,Pça.D.Pedro lI,R.Eraariuei Haet:ingerCr 	7.800,00 

-Pço.du Barca, Fecotrigo,SETA,TATEC,P.D'Aideia,Ccrquei- 

ros(até a lgreja),V.Leo A.aller,Col.20 de Setembro - 

(até 	a 	Escola) .......................................Cri, 	2500,00 

 -Satipel 	e 	Defensa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C r $ 	5-500,00 

-Asilo,Est.Experiinental,R.S.José(até o EScola> ............. 5.U0000 

 -Kin 	rodado 	no 	asfalto .................................C 1 	 G0,00 

-- Em 	1 ,  ndmrrio 	era 	estrada 	de 	ChOu .........................Cri' 	 B(J0,00 

-Hora 	parada ..........................................Cri' 	4.000,00 

§10 •- Todo o serviço corri hora marcada sc,írer 	um 	i-r'1:r:imu deCri' 

1 .500,00 (Um mil e quini -rentos cruzeiros). 

§7° - fins domingos e feriados teru um acréscimo Un . ...(Hnte - 

cento), las corridas do perirnetro urbano.! 

§3° - Das 22,00 às 06,00 horas horas, ocorrerá írioi- .itn ariéscimo 

de 2 CI % ( v ii L (,- p  o r c e n t o ) 

§40 - Em corridas para casamentos, batizaíiims, r ti rrerat' e nutras 

os preços serto a combinar. 

Art. 20 - Esta tabela deverá ser ol ixada cai tuctar v.H ii-J co paí 

saqelro. 

firi. 39 - Revogadas as disposiçfles eia contrário, 	:-ti• Lr- luto en 

cá 	f ,  111 	viqv.m: 	ria 	data 	da 	sua 	publ.iccmç.ct. 

C A 13 1 8 E tE DO P R E E E 1 T O MI) 81 C 1 P A L 13 E 1 A U AR 1 	1 6 d e A ;' e o r. o A e 199 1 

CCL SUI0 JTMI\Il 1 1 l4, 

Registr 	e. 	buque-se: 	 Prefeito Municipal 

RU . MIXF1 413 	 ASOUZA 

Was 	 O'iS VO 

Riró, 0scado Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis, (05) (531067 e 	66 



PREFEUURA MUNICIPAL DE TAQUAI 
Estado do Rio Grande do $iI 

Decreto nQ 890, de 16 de dezembro de 1.991. 

"Orça a receita e fixa a despesa da Em-

presa Jornalística e de Radiodifusão - 

EJORA, para a exercício de 1.992." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuições legais, 

	

O 	E 	C 	R 	E 	T 	P1: 

Art. 12-A Receita Geral da Empresa Jornalística e de Radiodifu 

são Açoriana- EJORA, para o exercício de 1.992, está orçada em Cr$.. 

198.100.000,00 (Cento e noventa e oito milhões e cem mil cruzeiros) e 

será arrecadada de conformidade com a legislação vigente, obedecendo 

a seguinte classificação geral: 

RECEITAS CORRENTES 

1 	- Receita de Serviços ................Cr$ 	186.100.000,00 

II - Receita de Auxílios ................Cr 	12.000.000.00 

	

Total da Receita ................... Cr$ 	198.100.000,00 

Art. 22_ A despesa geral da EJORA para o exercício de 1.992,es-

tá fixada em Cr$ 198.100.000,00(Cento e noventa e oito milhões e cem 

mil cruzeiros), a qual será aplicada com a seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 

1 	- Despesas de Custeio ................Cr$ 	186.100.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

1 	- Investimentos ...................... Cr$12.00Q.QOOOO 

	

Total das Despesas ................. Cr$ 	198.100.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor -a partir de 1° de 	janéi 

ro de 1.992, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de dezembro de 1991 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

i Registr 	 que-se  

R U D IMIÇIII .. SOUZA 

Secretário da Administração 

aias t4elhores Varão 

Rua 0svado Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653-1266 



EMPRESA JORNALISTICA E DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA 	- EJORA - 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1992 

RESUMO GERAL DA RECEITA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RUBRICAS FONTES 	- CATEGORIA 
HONOMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 198.100.000.00 

1600.00.00 RECEITAS DE SERVIÇOS 198.100.000.00 

1600.01.01 Encartes 500.000.00 

1600.01.02 Transmissões Externas 7.200.000.00 

1600.01.03 
Gravaço de Fitas 1400.000.00 

1600.01.04 Assinatura de Jornais 13.000.000.00 

1600.01.05 Bancas de Jornais 1.500.000.00 

1600.01.06 Receita de Anáncios 45.000.000.00 

1600.01.07 Comerciais Avulsos 104.000.000.00 

1600'M1.08 Locaçes Comerciais 13.000.000.00 

1600.01.09 Auxilios Recebidos 12.000.000.00 

1600.01.10 Receitas Diversas 1.500.000.00 

TOTAL 198.100.000.00 



EMPRESA JORNALISTICA E DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA 	- EJORA 	- 

ORÇAMEF'ÏÍO PROGRAMA DE 1992 	 NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 
ECONOMICA 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 186.100.000.00 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 	 - 186.100.000.00 
3.1.1.0. Pessoal 70.100.000.00 
3.1.1.1 Pessoal 	Civil 56.000.000.00 
3.1.1.3 Obrigaçes Patronais 14.100.000.00 
3.1.2.0 Material de Consumo 10.000.000.00 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 105.O0.000.QO 

3.1.3.1 Remuneraço de Serviços Pessoais 40.000.000.00 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros e 	- 	r 

Ecargos 65.000.000.00 
3.2.8.0 Conttibuiço ao PASEP :.00.o.000.00 
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 12.000.000.00 
4.1.0.0 Investimentos 12.000.000.00 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente . 12.000.000.00 

TOTAL 	....... 198.000.000.00 



PREFEITURA MUKICIPAL DE TIQUKI 
Estado do Rio Graimde do Sul 

DECRETO nQ 891, de 17 de dezembro de 1991. 

i"Fixa os valores venais do ter- 

•  reno padrao, do metro quadrado 

deai'ea constru-ida e do metÍo 

quadrado de area corrigida, pa 

ra o exercci10 de 1992, e da 

outras providncias." 

Celso Luis Martins, Prefeito Municipal - de 	Taquari, 

Estado do Rio Grndedo Sul, no uso das atribuiç6es que lhe.confere  a 

Lei Organica do Municpio,• e de conformidade com a Art. 99, pdr.grafo 

e Art.*11 da Lei nQ 1.109 de 22 de novembro de 1.083. 

DE CRETA 

Art. 19 - So fixados õs valores venais do terreno, pa 

drao e do metro quadrado de area corrigida, para cdlculo e cobrança do 

Imposto Territorial e Predial, no exercício de 1991, de acordo com a 

divisao da cidade em Zonas e Setores, conforme discrimínaçao abaixo: 

ZONA 1 VALOR 	VENAL 

Setor .'A" Cr$ 1.068.503,04 

Setor "B" Cr$ 971.360,28 

Setor "C o  Cr$ 906.598,4,8 

Setor  Cr$ 712.312,92 

Setor  Cr$ 615.199,33 

Setor 'I" Cr$ 456.388,99 

Setor "J" Cr$ 453.304,83 

Setor "1<" Cr$ 388.546,36 

Setor "L" Cr$ 323.789,00 

,P/ CORREÇÀO DO m 2  

; .,; 16.098,46 

14.635,37 

13.642,40 

10.731,93 

9.268,84 

,6. 875,62 

.6. 829,61 

5. 853, 27 

4.877,33 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.70 - (x. Post& 0 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



ZONA 2 

Setor "A" 	Cr$ 647.477,03 	 8.594,52 

Setor "B" 	Cr$ 485.627,41 	 7.317,68 

Setor "C" 	Cr$ 388.546,36 	 5.853,47 

ZONA 3 

Setor "A" Cr$ 507.306,84 7.054,52 

Setor "B" Cr$ 485.683,51 7.317,68 

Setor "C" Cr$ 259.030,53 	. 3.902,32 

Setor "D" Cr$ 224.791 1 36 3.418,36 

ZONA 4 

Setor "A" Cr$ 582.819,53 8.780,77 

Setor  Cr$ 485.683,51 7.317,68 

Setor  Cr$ 444.504,83 6.829,39 

Setor  Cr$ 420.824,05 6.341,54 

Setor  Cr$ 388.546,36 5.853,47 

Setor "H" Cr$ 323.789,00 4.877,33 

Setor "1" Cr$ 291.409,21 4.390,39 

Setor "J" Cr$ 259.030,53 3.902,32 

Setor "K" Cr$ 194.273,18 2.926,18 

Setor "IL" Cr$ 161.894,50 2.437,78 

ZONA 5 

Setor "A". Cr$ 906.609,66 13.659,23 

Setor  Cr$ 647.578,01 9.755,79 

Setor  Cr$ 550.440,86 8.292,70 

Setor  Cr$ 518.061,06 7.804,63 

Setor "E" Cr$ 485.683 1 51 7.317,68 

Setor"H" Cr$ 420.824,05 6.341,54 

Setor "1" CR$ 388.546,36 	. 5.853,47 

Setor 'K" Cr$ 323.789,00 4.877 3 33 

Setor "L" Cr$ 291.409,21 4.390,39 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



KEFEITllRA MVICIPAL OE TAQURI 
Estado do Rio Grande do Sul 

ONA 6 

Setor  Cr$ 550.440,86 8.292,70 

Setor  Cr$ 518.041 1 99 7.804,63 

Setor  Cr$ 485.683,51 7.317,68 

Setor  Cr$ 453.304,83 6.829,61 

Setor  Cr$ 388.546,36 5.156,71 

Setor  Cr$ 323.789,00 4.877,33 

Setor "J" Cr$ 194.273,18 2.578,36 

ZONA 7 

Seto* "A" Cr$ 453.304,83 6.829,61 

Setor "8" Cr$ 3.23.789,00 4.877,33 

Setor " C l' Cr$ 291.409,21 4.390,39 

Setor  Cr$ 259.030,53 3.902,32 

Setor  Cr$ 226.651,85 3.414,25 

Setor  Cr$ 189.873,18 2.926 1 18 

Setor  Cr$ 647.578,01 9.755,79 

Setor  Cr$ 582.819,53 8.780,77 

Setor "a" Cr$ 323.789,00 4.877,33 

Setor "D" Cr$ 259.030,53 3.437,81 

§ 19 - Aos terrenos localizados em reas alagadiças ou 

acidentadas, para fins de base de calculo, sera atribuido o valor do 

terreno padrao mais baixo, dentro da respeàtiva Zona. 

§ 29 - Para fins de calculo do Imposto Territorial qua 

ndo a area for igual ou superior a 100.000 m 2 , servira de base de ccl-

culo o terreno padrao de valor mais baixo, dentro da respectiva Zona. 

§ 39 - Aos terrenosencravados serão fixadae ttest4das 

sirnbolicas de 1,00 m, e o valor venal sera de 507. (cinquenta porç'cen - 

to) do valor do terreno padrao do ultimo setor da Zona a que pertencer. 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Tels. (051) 6531067 e 6531266 



Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 29 - Para efeito de cciculo e cobrança do impost 10 

Predial, no ano de 1992, Serao adotados os seguintes valores por metro 

quadrado de area construída: 

PRÊDIOS DE ALVENARIA 

Rustico 
	 Cr$ 8.448,00 

Simples 
	 Cr$ 12.672,99 

Medio 
	 Cr$ 16.899,56 

Bom 
	 Cr$ 21.123,89 

Muito Bom 
	 Cr$ 25.349,35 

Fino Superior 	Cr$ 29. 573,68 

PRÉDIOS MISTOS 

Ru ti co s 

Simples 

Me dio 

Bom 

Or$ •  6.355,93 

Cr$ -  9,57627 

Cr$ 11.687,87 

Cr$ 15.913,33 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rustico 

Simp les 

Medio 

Bom 

Muito Bom 

Cr$ 4.224,33 

Cr$ 5.349,70 

Cr$ 6.335,93 

Cr$ 10.664,61 

Cr$ 12.672,99 

Art. 39 - A cobrança da taxa de Serviços urbanos i ba-

seada no valor da UPM - Unidade de Padrao Monetrio - 	institua 	por 

	

Lei Municipal, que a partir de 19 de Janeiro de 1990, 	de 20 BTN5. 

Paragrafo tnico -. A base de calculo para cobrança das 

taxas de serviços urbanos será o metrolinear de testada. 

1 - Cleta de lixo 	 3,0% 

2 - Iluminaçao Pz2blica em imoveis n' 

o sujeitos a tarifas da CEEE 	1,0% 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 



3 - Prevençao contra incendio por me- 

tro linear de testada 	 1,0% 

4 - Conserva9ao de logradouros 	por - - 

metro linear da testada 	 1 3 0% 

5 - Taxa de expediente 	 1,0% 

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor em 19 de Janei-

ro de 1992 3  revogada as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI3 17 de 

dezembro de 1991. 

Celso Luiz Mart-i-ns 

Prefeito MLinicipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	r e S'ouza 

Secretcrio da A inistraço 

Dias Melhores Varão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Post& 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



MIrË1L 	TUUfl 
S/' 1 IEstado do Uo 	do d 

DEG'TOQ 	891, 	de 	17 	de, dezebo'de 	1991.. 

• 	 . 	
•• . 	 . 

.... . . ..... 
"?,xa OS 	V(LZOre 3 	VCflH3 	doter- 

rena padr, 	do me tro qoc2drada 

de 	rea con9tru do o do 	neto 

quadrado de area. corri q dcc, 	pa 

ra o eerccio dc 	793», 	e 

outras p'a'.d:n?a* 	" 

Celso Luíz Martvns, 	Prej'eito Munzcpaf 	de 	9crcucr, 

Estado dô Rtq Grande do Sul, 	no uso das atrhuiçe 	qe 	lh e, eriJere 	a 
et Oqanca do Muncp, 	e de confomdade com aArt 	°, 	a'rgafo 

t 	ArtJZ 	da Li n° 1 	109de 	22 de novemro de 	I 	08 

DECE1TA 

Art 	70 	So fados os 	valores 	vPna9 do t'rno, 	pa 
atou e do metro quadrado de 	rea corr 1 i ia, 	para  
Imposto 	'/errtoria7 e Predial, 	no exercício de 	1 	9 1, 	dp o.curdu 	a 
di.so 	dz 	cidode em Zonas 	e Setores, 	conforme ds 	r 	n11a'Oo ab( ' LO 

ZQJ1 	1 VALOR 	VENAL 	 P/ CO.Rí ÇAO 90 ri 

Setor 	NA" Cr$ 	1.068.503,04 	. 	 .; 	. 16.098,40 

Setor 	"5" Cr$ 	971.360,28 	• 	 L4.6J,3/ 	'' 

Setor 	"C" Cr$ 	. 	906.598,48 	 13.642,40 

Setor 	"0" Cr$ 	712.312,92 	 . 	• 	10. 

Se/;or 	"II" Cr$ 	615.199,33 	 9 	9J, 	?4 	: 

etor 	"1" Cr$ 	456 	388,99 	 6 	8/5,6» 

So Lor 	"il" Cr$ 	453. 304, 83 	, 	 6. 829, O / 

Setor "X't. 	Cr$ 	388.546,36 	 • 	853,27 
'Setor "L'. 	Cr$ L323.789,00. 	 ' 4.877,3: 

L 	 . 

is Melhores.  Vro • 	:. 

'Rua Osvado Aranha, 1.70 - Cx. Posta' 53.Tels. (051) 653-O67 e, 653-1266 
1 	. 	• 	. 	 . 	 . 

1.; 

ri 



EITURAI 	MUHCIPL Tfl 
• Estado do Rio Urpode do Sul. 

• - 	 - 	
-.; - 

17,ONA 

Sctor "ir" Cr$ ..647.477,03 

'Setor 	"5" Cr$ p485 	627,41 7 	31?,6 

.Setor Cr$ 388 	546,,36  

ZOIM 
II 

Stor "A" Cr$ 507 	306,84 7.054  

Sctor "5" Cr$ 1485 	683,51  

.5etor Cr$ 259 	030,53 3 	002, 4 

etor 	"D" Cr$ 224 	791,36 3 

ONA 4 

Setor 	"A" Cr$ í582.819,53 8.780,77 
Setor "C" Cr$ 485..683,51 	 ' 7.317,68 
Setor "D" C'r$ 444.504,83 6. 8, 39 	 : 

Setor "5" Cr$ 420 	824,05 6 	3 11,54 
Setor "5" C'r$ 388 	516,36 	 . . 	 5 	853,47 
Setor 'lJ" Cr$ :323.  789,00 4677,33 
Setor "1" Cr$ 1291 	409,21 4 	390 39 
Setor "J" Cr$ '259 	030,53 3 	902, 3 

•Set;or "K" Cr$ 1194.273,18 	 . 2.926,18 
Setor 'L" 	. Cr$ 1 6l..894,5O 2.43'?, 78 

ZO1VA 5 

Setor "A" 	. Cr$ :906 	609,66 	' 	 . 	 . 	 . 1 3.8,3 

Setor "6" Cr$ 647 	578,01 9 

S'tor  Cr$ 550 	440,86 8. 292, 70 
Setor  Cr$ 518 	061,06 / 	804,G 

$etor "5" Cr$ 485 	683,51  
,Stor ilH i r 	. Or$ 420624,05 	. 	 . 1 388.546,36 

• 	
• 	6.341,54 

Setor "1" 	. CR$ . , 	 • . 	 5.353,4?  
Setor "K" Cr$ 323 	789,00  
Setor "1," Cr$ 291 	409,21 4 	( 

Oias 1eBhore, Vra 
'4 .• 	 . .. ... . 	 . 	 ,• 	 ,. 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 	 • 	-• 

4 . 	 •- 
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R E F E.1 T 11 R A MUICI?.L •.IILT4UJU11. 
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1 	 . 

Sctor "A" Cr$1 550 	44086 8 	°2,7U 

• 	 Setor 118" Cr$t518.041,99 . 7.8o4,6 

Setor  Cr$ t 485 	683 	51 7 	J ?, 68 

• 	 Setor  Cr$1 453..304,83. 

Setor  Cr$ 388 	546,36 5 	156,71 

Setor  . 	Cr$1. 323.789,00 . 	4.87?, 33 

Setor "J" Cr$ 1. 194.273,18 . 	 579,36 

ZONA 7 . 	.. 	 . 	. 	. 

Setor "A't Cr$j...453.304,83 .. 	 . 	. .. 	 .• 	 . 	.6.829,6 

Setor "8" Cr$H323.789,00 . 	 4.82'7,33 

Setor "C", . 	Cr$. 291 	409, 21 .. 	4. 390, 	' 

H 	. 	..: 	Setor "TI" Cr$' 25.9.030,53 •3.9O2,3 

S'tor  Cr$ 226 	651,85 3. 414 	?5 

Setor  Cr$. 18.9.873,18 . 	.2.926,18 

ZONA:8 
 

Setor 	"A", 	Cr$j 	647.578,01 9.755,79 

Setor 	11 8" 	Cr$ ' 	582 	819,53 8 	786,77 

Setor 	."C" 	. Cr$ 1 	323.789,00 	. : 	 4.877,33 

Setor 	"TI" 	Cr$1 	259 	030,53 3. 437,81 

§ 1 	- 	os terrenos 	loc 	ad& en 	a!a'yadas 	oz 

acidentadas, 	para fins de base de cLczlo, 	se atibudo o Val0r.. do 

terreno padrao mais baixo, 	dentro da respectiva Zona 

§ 2 	- 1ara fins..de 	/ulo do Jrnpoíto 	T'rpi 	ortal 	qua 

ndo a area for igual ou 1 superior a 100 000 m 2 , servirZ de hz e 	Jc cL- 

culoo terreno padrao dc. valor mais bairo, 	dentro da re peclmva Zona 

§ 30 - Aos terrenos encravadoq sexo 	riad, 	tÚddas 
• sirnb5lica8 	de 	1,00 m, 	e 	0 	valor : vo.nal 	será 	de. 50%,. (cinquenta por':cen 

to) 	do valor do 	terreno padro do zZtz-rno setor da 	Zona 	r 	qzc' 
. 	. 	

. 
. . 	

. 	 . 	• 
- 

• 	 . 	 . 	. 	. 	. 	
. 	;i 

Dias 4ehores Vazão 

Rua Osvaldo Aranha,1790-Cx Postai53 Tes (05) 653-1067 e 53'l266 



•r[FTUA MUIL DE ••  TIU 
Es2ado do Uo Gram10 Jo Sul 

Art, 29. - Para efeito do cicuio o cobrança do irpost• 

Predial, no ano de 1992, Ser'o adotados os seguintes valoros pol,  metro' 

quadrado de área construída: 

PRÉDIOS DE ALVENARIA 

Rustico 	. Cr$ 8.448,00 

Simples' Cr 22.672,99 

Médio 'Cr 16.899,56 

Bom Cr$ 21.123, 99 

Muito Bom Cr,t 25. 349, 35 

Fino Superior Cr 29.573,08 

PRÉDIOS MISTOS 

Rzsticoo C'$ 6.355,93 

Simples. Cr$ 9.570, 27 

Mdio Cr$ 21.687,87 

Bom Cr$ 25.913,33 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rústico. Cr$ 4.224,33 

Simples Cr$ 5.349, 1 70 

Mdio •Cr 6.335,93 

Bom Cr$ 20.664,07 

Muito Bom Cr$ 12.672,99 	. 

Art. 	3 0 	A cobrança da taxa de Serviço urbanos e ba- 

soada no valor da UP.M - Unidade de Padran Monetárí9 uia 	par 

Lei Municipal, que a partir do 19 de Janeiro de 	1990, 	de 20 	BYN,. 

.Parrafo Único - A base de c1cu7.o para cohrana 	das. 

taxas de serviços urbanos será o metro linear de 	t stada. 

1 	- Cáleta de 	liwo 3,0% 

2 - 	 Iluniinaço Pz.blí.ca  em imovezs 	na 

o sujeitoa a tarifas da CEEE 	1, 0% 

............................-.----'--,.. 

Dias Melhores Vio 

Rua 0svldo Aranha s  1.790 - Cx. Postal 53 Teis, (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITUM 	CU9U 
Estado do Ria GiraNdIe do  Suí 

3 - Prevenção contra .incndio por me-

tro linear de testada 	 1,0% 

4 - Conserva2ao de logradouros 	p0.?.' 	 . . . 

metro linear da testada 	 10% 

5 	Taxa de expediente  

• 

	

	 Art. 42 - Este Decreto entrara eni vigor em .7 dc Jane'i 

ro de 1992, revogada as disposições em c.!ontrrio, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D/' TAQUAI?I, 

• 	j 	dezembro de 1991. 	 . 	 . 	 . 

Ce iso Liezz Martmns 	
• 

Prefeito Municipa 

Registre-se e Publique-se: 

KL4 
~~ 

Suza 

Secrctrjo da Aministraço 

In- 

Dias Meoi W• 

Rua Osvaldo Aranha, 1.70 - Cx. Postal 53 reis. (051) 53 - 1067 e 



11ííí - 2~ 
Estado do Rio Grade do Sul 

DECRETO nO 	892, de 06 de janeiro de 1.992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobra 

das pelos coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS,no uso de 

suas atribuiçães legais, 

D E C R E T A: 

Art. im - 	 Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro urbano .......................................... Cr$ 410,00 

-Zona Rural (Rincão São José) .............................. Cr$ 490,00 

!%rt. 2 	- A presente tabela deve ser afixada em lugar visível ao 

passageiro, juntamente coro a certidão do DP1ER. 

Art. 3 	- Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de janeiro de 1992 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDÇ1jDE 
SOUZA 

Secretário da Administração 

Doas Helhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653-1266 



PEFEUUR: MUI'fiL II 
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i 	, 	

Estado do me Gra 	de 
: 	 .- 	••• 	A; 	

A 

AA 

DECRETO n• 89,. 	e 06 -de jn.1ro 	 v de 1 .9. 

r 	LI.L 	 .... 	• 	 -. 	. , . 	. 	 -- 
 12 

• 	 -'• 	'•. - "Fixa novas L-arlfas a ,serern.obTi 
- 	

A• 	 ••. 	 -... 	• 	•• 	- 	 -. 	 •• 

1 das pelos cocL1 	Mun 	1 p.-4 5 .. 

	

-. 	 . 	•- 	 • 	''. 	- 	
• 

AH C E L 5 W. ,L'U1 Z NART.LNS,.Prefeito..Municipaide laquari - RS,no uo de 
A- 	 • 	 ..  suas 	tribu

•
çes 1egas,.  

- 	 •. 	 - 	- 	 - 	- 
Art. 1° 

-. 	F i x a d a a seguinte :tab'1a de preços i 5 er cobrada p 

.lo 	coletivos .unicip -i,s de Toquaxi:  

	

- 	 - 	 - 

	

- -Perímetrd 	ii r bano............' ......... . . ... .......................... '.Cri;,410,Oti 

Rural (Rinco So Jose) 	 rr$ f490,90,  

Ati. 20 - A presente .tabeda' deve ser a?.ixaca- em lugar v!-fve 	dc 

po5sageiro,jurtan;ent-com a çertiO do DER. 	- 

 

- 

Art. 30 	Revogacas as disposiç'3es em contL:ár-io, este De,c-Lu 	i• 

tra1: 1 a e m viqorna d a t e 	asuapublicaçío. 	- 	• 

GABINL1LDO pRr1ro 

MuN1cIPA:j 

 DE TAQuí\rI, 06 i e ]!LTO 	 / 

- 	- 	 - 	• - 	• 	CELSO LUIZ MAR FINS 	A 

-A. , 	• 	• 	• 	 Prefeito Muncipa.l  

1 	
A 

RegSsie se 	Publique-.se 	 .. 

	

1 	, 
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stdo do Wo 	i p':i 	do 5v4 1  

I.)ECULTO n 	892, de 06 de jariul i'o de 1.992. 

.'í.ixa novas tj iJaa se, io cobra 

d a s pelos (- oletivos 11 U1if)J.t&." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Mun.i cipa]. de 1 aqua r i-.US,No .v;o de 

suas atribuiçe.s legais, 

L 	O E C R E T A: 

Art. 10 - 	Fixada a seguinte t;abela de preços o ser col.rado pe 

los coletivos muhicipais.de Taquari: 

-Perírnetro 	urbano 	.... ...........• 	 .......................... Cr  

-Zona 	Rural 	(Rlnco So 	José) ..................................... $ i90,0U 

P,rt. 20 - A presente tabela deve ser afi>ada se tugar visível aq. 

passaqeiro, juntamente com a certidÊio do DOER. 

flrt. 30 - Revogadas as disposi.çdes em contrário, este Decreto es 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARJ, 06 de janeiro de l992 

CELSO LIJIZ MPIVíSNS 

Prefeito Mi.inlcipai 

ReniiLre-s 	e Publique-se: 

JDIR!I'UU4R'DE SOUZA 

Secretário da Adrninistraço 

3 ........... 

Ii 
	

Dias 	 mores Vúrão 

Rua Osv&do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Tek. 05I) 553'1067 è 6531266 



ILMO SR. CELSO LUIS MARTINS 

M.D. PREFEITO MUNICIPAL 

TAQUARI - RS 

A Empresa AUTO VIAÇAO TIBIQUARI LTDA, estabele-

cida na Rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, inscrita no CGC/MF sob 

nO 97.834.360/0001-20, vem solicitar a V.Sr@ que conceda um aumento nas 

passagens urbanas na ordem de 30,53% a vigorar apartir do dia 02 de ja-

neiro de 1992, mesmo percentual concedido pelo DAER para as passagens 

intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes valo 

res: 

PERÏMETRO URBANO 	 = de CR$ 320,00 para CR$ 417,00 

PERÍMETRO RURAL-RINCAO SAO JOSÉ =de CR$ 380,00 para CR$ 496,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari, 03 de janeiro de 1992. 

f AÇAOTIBIQUARILTi 



ia 	e Ïi 	ií 

C'onccssionario: Aii:aro Erlen T'reira 
Run Albino Pinto, 35- Fone (051)653.1567-CEP.S60 

TAQUARI - R S - HRASIL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da eznprêsa de ônibus AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô-

nomo de Estradas de Rodagem (DAER), homologou em reunião do dia______ 

- 30-12-91 	 -, um aumento de30,53c/(T'rinta  inteiros e cinco- 

enta e tres por' cento(decirno para as tarifas de ânibus, a partir do 

dia02 /01 / 92 Z 

Taquari, 02 de janeiro de 1992 

Amazo 51~t4C~Pere-rLra 

Concessionário 

Reg. no DAER nQ 162 



PREFEITURA MUCPAL ilE IH * * 
Estado do Rio Carande do Sul 

DECRETO oQ 893, de 06 de janeiro de 1.992. 

"NOMEIA COMISSAO DE AVALIAÇAO DE 

IMóVEIS PARA FINS DE DESAPROF'RIA 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. 1 	- Fica designada a seguinte comissào para avaliaçõo - 

de imóveis a serem desapropriados pela Prefeitura Municipal de 	Ta- 

quari 

-Otávio Conceiçõo da Silva 

-Eduardo Wienandts 

-Margareth Mariante Ferreira 

-Itomar Espindola Dória 

-Joõo Neri Franco 

Art. 2 	- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 

entrará em vigor na data da sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de janei- 

ro de 1.992. 

- 
CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

E SOU Z A 

Secretório da Administração 

Dias tielhores Virão 

Rua Osvatdo Aranha s  1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-166 



REFEUURA MUICPAL DE TQUAI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NO 894, DE 08 DE JANEIRO DE 1992. 

" A.tera Decreto n 0  888, de 13 de dezembro 

de 1991." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari,RS 

no uso de suas atribuições legais 

DECRETA: 

Art. 19 - Autera o art. 29 do Decreto nQ 888/91, que passa 

a ter o seguinte redação: 

- ID itinerário desta terá saída às 08,00 hs da Rodoviária, 

Rodovia Aleixo Rocha, Rodovia Maurício Cardoso até a Barcelos, 	in- 

do ao Cemitétio de Julio de Castilho, pegando à direita até o Ortên 

cio , depois a esquerda até a Rodovia Presidente Kenned até o trevo 

de Paverama, vindo pelo Aterrado até a Rodoviária e Praça Sõo José, 

daí o retorno as 15,00 hoEas e 30 minutos pelo o mesmo itinerário 

em sentido inverso, às Segundas, quartas e sextas-feiras. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-

b1icaço , revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro 

de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGI UBLIQUE-SE 

RUDI —AW-GW_Q~DE SOU Z A 

SECRET4RIO DA ADMINISTRAÇIO 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Post& 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFUTURA MUNICIPAL DE TUUI 
Estado do Rio Grande do SI 

DECRETO nQ 895, de 22 de janeiro de 1.992 

" Decreta Estado de Emergência no Município" 

CELSO LIJIZ. MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, usando 

de suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. 1 2  - Fica decretado ESTADO DE EMERGNCIA no Município 

de Taquari, pelo tempo necessário à regularizaço dos serviços pú 

blicos 	e prestaço de socorros e assistência geral de urgência - 

em virtude da tempestade de granizo ocorrida no último dia 21. 

Art. 20 - Providencie-se no levantamento global para que se 

tenha conhecimento da extensão dos pfejuízos. 

Rrt. 30 - O presente decreto entra em vigor nesta data, re-

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de janeiro de 

1 .992. 

CELSO  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Putlique-se 

RUDIMAR O (J Z A 

Secretário da Administraço 

Dias HeIhors Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 T&s. (051) 653-1067 e 653-166 



r* 	rri [F!JI 
o 10 	 co d 

DECRETO nQ 895, de 22 de janeiro de 1.992 

11 Decreta Estado de Emergência no t4unicípio" 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de TaquariRS, usando 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T M: 

Irt. 1 2 -Fica decretado EST1DO DE EMERGÊNCIA no MunicSpio 

de Taquari, pelo tempo necessário à regularização do.s serviços pú 

blicos 	eprestaço de socorros e assistência geral de urgência - 

em virtude da tempestade de granizo ocorrida no último dia 21. 

Art. 29 - Providencie-se no levantamento global para que s.e 

tenha conhecimento da extensão dos prejuízos. 

rt. 32 - O presente decreto entra em vigor nesta data, re-

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de janeiro de 

1.992. 

CELScfli RTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

IJDIMI7e-U.LJRDE SOUZ, 

Secretári.o da Administraço 

as 	or 	flro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 6531067 e 653-1266 



Estado Jo Rio GraRde do Sul 

DECRETO , riq 896, de 30 de janeiro de 1992. 

¼ 

'Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Município de Taquari" 

JOO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito, em exercício no 

cargo de Prefeito de Taquari-RS, no uso de suas atribuições le-

gais 

D E C R E T A 

Art. 12 - So fixados novos tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Município de Taquari, com os seguintes valores: 

-Corrida Mínima: IPE, Pça D. Pedro II , R. Emanuel Haetinger 3.000,00 

-Psso da Barca,Fecotrigo, SETA,TATEC,P.D.Aldeia, Coqueiros 

até a Igreja) ,V.Leo a .Faller, Col 20 de Setembro até a Es- 

cola) 	......................................................3.500,00 

-Satipel e Defensa ..........................................5.000,00 

-As10 , Est. Experimental, R.S. José( até a Escola) .........8.000,00 

-Km Rodado no Asfal4io ........................................800,00 

-Krn rodado estrada de cho ...................................1.000,00 

-Hora Parada .................................................6.000,00 

§ 19- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrés-

cimo de 2.000,00( Dois mil cruzeiros). 

§ 2 9 - Aos domingos e feriados tero um acrescimo de 20 % 

(vinte por cento) .nas corridas do perimetro urbano. 

§ 32_ Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo 

de 20 %( vinte por cento). 

§ 49 	Em corridas para casamentos, batizados, funerais 	e 

outros os preços serão a combinar. 

Art. 22- Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível 

ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrario, este De-

creto entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALS DE TAQUARI, 30 de janeiro 

de 1992. 
JO70 VIIR4IARTINS 

REGIS 	-EAE UBLIQLJE-SE 	 VICE-PREFEITO 

R DIMAR 	 'E 	 Virão 

S EtR,flIiiMI 1 S T R A Ç fl O 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta! 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 
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DECRETO , nQ 896, de 30 de janeiro de 1992. 

"Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Município d Tatuari" 

JOMO VILMAR Ml%R[INS, Vice-Prefeito, em exercido n 

cargo de Prefeito de Taquari-RS, no uso de suas atribuiçôes le- 

a 1 	 . 

DECRETA 

Art. .19 - So fixados novos tarifas a zorem cobradas 

pelos taxis do Município de Taquari, com os regu 	tes valores: 

-Corrida Mínima: IPE, Pça 0. Pedro II , R. Emanuel Haet1njer 	0000 

-Pesso da Barco,Fecotrigo, SETA,TATEC,P.D.Aldeia, Coqueiro, 

até a Iare.ja),V.Leo a .Faller, Col 20 de Setembro até a Es- 

cola) 	.......................................................3.500,0OLÇ0 

-Satipel e Defensa 	..........................................5.000,0Ooc 

-As&lo , Est. Experimental, R.S. .José( até a Escola) .........8.000,00i9' 

-Km Rodado no 4sfalbo ........................................8O0,O01-' 

-Km rodado estrada de cho ................................... 

-Hora 	Parada ................................................ 
6.0000/ 

§ 19- Todao serviço com hdra marcada sofrerá um acrés-

cimo de 2.000,00( Dois mil cruzeiros'. 

§ 29- Aos domingos e feriados tero um acrescímo do 20 % 

vite por cento).nas corridas do perimeto urano. 

§ 3- Das 22,00 as 06,0 	horas, ocorre: 	I' 

de 20 %( vinte por cento). 

§ 49_ Em corridas para casamentos, batizados, funerais 	o 

ojtros os preços serão a combinar. 

Art. 2Q- Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível 

ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrrio, este De-

creto entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALS DE TAQtJARI, 30 de janeiro 

de 1992. 
Oio VIT4ARTINS 

REGISI.REEUBLIQUE-SE 	 VICE_PREFEITO 

RiMAR 	j41 bE 	 ,Iro 

StCRt1R1flI3iI 1 STRAÇAO 
Rua Usvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 

1 f 



 

/2 
J/1A7JÀ - -., 

o 
1 

 



P R EFEITURA MUICPAL DE TAQUU 
1 	 Estado do Rio Grande do 5iiI 

DECRETO n 0  897, de 28 de janeiro de 1.992. 

ABRE CREDITO EXTRADROINARIO" 

JOMO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de suas atribuições le-

gais e de conformidade com o Decreto nQ 895, de 22 de janeiro de 

1.992, 

O E C R E T A: 

Art. 12 - Fica aberto um crédito extraordinário no valor - 

de Cr$ 20.000.000,00 (Vinte milhões de cruzeiros)para atender o 

prejuízo causado pela tempestade de granizo, compreendendo as 

seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo .............. Cr$ 18.000.000,00 

3.1.3.0. 	- Serviços de Terceiros e- Encargos.Cr$ 	2.000.000,00 

Art. 22 - Os recursos para atender as despesas de que tra-

ta o art. 12, correrão à conta das dotaçSes orçamentárias pró-

prias, podendo ser Transferência do Estado e da União. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este 	De- 

creto entra em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 	de janeiro 

de 1.992. 

Registre-se e Publique-se: 

J0,'0 

RUD~~A 	 AR DE 50UZA 	Vice-Prefeito no exercício do 

Secretário da Administração Cargo de Prefeito Municipal 

ias 4ebores Vrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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stadoo Ri o rÀrcmde do SUE 

DECRETO nQ 897, de 28 de janeiro de 1.992. 

o 	" ABRE CRDIT0 EXTRAORD4RI0" 

JOAO VILMAR P4ARTINS, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari.-RS, no uso de suas atribuições le-

gais e de coníormidade com o Decreto n9 895, de 22 de janeiro de 

1 .992, 

O E C R E T P: 

Art. 19 - Fica aberto um crédito extraordinário no valor - 

de Cr$ 20.000.000,00 (Vinte milhes de cruzeiros)para atender o 

prejuízo causado pela tempestade de granizo, compreendendo as 

seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo ..............Cr$ 18.000.000,00 

3.1.3.0. 	- Serviços de Terceiros e Encargos.Cr$ 	2.000.000,00 

Art. 22 - Os recursos para atender as despesas de que tra.-

ta o art. 1Q, correro à conta das dotaçes orçamentrias pr5-

prias, podendo ser Transferência do Estado e da Unio. 

Art. 32 - Revogadas as dlsposiçes em contrário, este 	De- 

creto entra em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 	de janeiro 

de 1.992. 

Registre-se e Publique-se: 	 - 
/-' 

.1ARTINS 

RtJD MR—R 	AR DE SOUZA 	Vice Prefeito no exercicio do 

Secretário da Administraço Cargo 	Prefeito Municipal 

Días 	 ioes fo 

Rua 0svdo Arenha, 1.790 - (x. PoI 53 Te, (051) 6531067 1 653.1266 



rEF[ITJLa MUNICIPal DE TIURUHH 
Eo do Ia 	do Sul 

DECRETO nQ 897, de 28 de janeiro de 1.992. 

IU3RE cRE:DIT0 EXTRAORDINARIO" 

J010 V1LMAR MARTINS, Vice-Piefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal dc Taquari-RS, no usode suas atribuições le-

gai e de conformidade com o Decreto nQ 895, de 22 de janeiro de 

1.992, 

	

E) 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. 19 - Fica aberto um crédito extraordrnário no valor 

de Cr$ 20.000.000,00 (Vinte milhes de cruzeliros)para atender o 

prejuízo causado pelo tempestade de granizo, compreendendo 	as 

seguintes despesas: 

GABINETE 00 PREFEITO 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo ..............Cr$ 18.000.000,00 

3.1.3.0. 	- Serviços de Terceiros e Encargos.Cr$ 	2.008.000,00 

Art. 22 - Os recursos para atender as despesas de que tra-

ta o art. 19, correro à conta das dotaçes orçamentárias pró-

prias, podendo ser Transferência cio Estado e da Unio. 

Art. 32 - Revogadas as disposlçes em contrário, este 	De- 

creto entra em vigor nesta dato. 

.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 	de janeiro 

de 1.992. 

Registre-se e Publique-se: 

30 l Oíi4  R 	A R 1 1 N 

RUO AR—A' 	AR DE SOUZA 	Vice-Prefeito no exercício do 

Secretário da Adrainistraço Cargo de Prefeito Municipal 

Dias Me1o'es Vo 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 - (x. Fost& 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653-1266 
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11 Cria linha de Transporte Coletivo 
denominado Rinco dos Portos." 

JOXO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito no exerc:Ccio do cargo' 
de Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de suas atribuiç6es le - 

gais conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

D E C R E T A : 
Art. 12 - Fica criada a Linha de Transporte Coletivo deno 

minada Rincgo dos Portos. 

Art. 2 9  - O itinerrio desta terá saida s 7,30 hs da Es-
taço Rodoviria, passando pelo Arroio do Potreiro, Avipal, Trs Ven-

das até a Igreja do Rinco dos Portos, voltando até a E.M. Trajano Ri 
beiro de Noraes, pegando a estrada do Arroio do Capivara até o Cemit 
rio dos Barreiros, vindo pela Rodovia Maur{cio Cardoso até Trs Ven - 
das, tomando em direço a Avipal, Arroio do Potreiro e Estaço Rodovi 
ria, da( retornando às 16,00 hs pelo itinerário em sentido inverso , 

s Terças e Sextas-feiras. 
Art. 39 - Fica autorizada a Empresa Auto viaço Bom Reti-

ro Ltda., a explorar os serviços de transporte coletivo criado por e 
te Decreto. 

Art. 42  - O preço das Passagens ser Cr$ 650,00 (Seiscen-

4-, 

	 tos e cinqtlenta cruzeiros). 

Art. 59 
- Em feriados ngo será o concessionrio obrigado' 

a cumprir o itinerário acima. 
Art. 62 - O no cumprimento das obrigaçes acima, sem pr 

via autorizaço, acarretara a perda da concessgo. 
Art. 72 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua pu 

b1icaço, revogadas as disposiç&es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 de Feve-
reiro de 1992. 

JOAO 

VICE-PREFEITO NO EXERCf CIO DO 
Reeub1ique-se: 	 CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL 
Ru mar 	de' Souza 

Ovas Heiiores Vrâo 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis, (051) 6531067 e 653-166 



PREFETUA MUCIPAL DE TflUAI 
Edo do Rio Graimcle do Sul 

DECRETO nQ 899, de 13 de fevereiro de 1.992 

"Fixa novas tarifas a serem cobra- 

das pelos Coletivos Municipais." 

JOflO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. 12- £ fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelo coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro Urbano ..................................... Cr$ 	560,00 

-Zona Rural (Rincão São José) ......................... Cr$ 	670,00 

Art. 22 - A presente tabela deve ser afixada em lugar visível 

ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 	Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de fevereiro de 

1 .992. 

JOAO 	MAR MARTINS 

Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

OU Z A 

Secretário da Administração 

Dias t4eho'es Virão 

Rua Osvatdo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



• E F E 11 U R a, m U L 
Estado o Que,  it 

. 	 .. d 	1 DECRETO 	nQ 899, 	de 	13 	de 	f C vRreiro 

'Fixa, 	novas 	tFas 	o 	seros 

d a s 	pelus 	.Coie:i.'.'os 	iuiH.0 

.JO!U 	VILMPR 	tftRTfl45, Vice».Pre!'eitO 	no 	exe.c1eio 	do qde 

Prefe[to 	unici.pal, 	no 	usb 	de 	suas 	atribuiçOes 	i.egsis, 

E 	ri.xadaa seguinte 	tbei.o 	de 	preçis. 

pelo 	uietívQs 	niunicipais de 	Taquarí 

PCrínstro 	Urbano 	...................................... 

--Zona 	Rural 	(Rinco 	SDo 	3sé) ...........................;. 

it 	2 Q 	,nesentê tabeia 	deve 	f 	it 

ao 	passageiro, 	juntamente c.om.a 	c.ertidEu 	do 	R. 

irt. 	JQ 	- 	 Revogadas as 	disposiçOe  

entrau 	eis 	vigor 	na 	data da 	sua 	puhluio. 

•DBTNETE 	DO 	PREFEITO MUNICtI:ML 	DE: 	1í\L  

1.992. 

•- 	
.. :-. 	: 	O 

• 	. 	- 	 . 	V:i cc -P'rt Fel 1: ui• no e e 	e u 

 - 

 

ar'Ç)O de Prefeito 	niicip.. 

Reoisti.resé e P!i.jbiique_s.e: 
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RUO IMI\ W. 	 O O L 

ecret5. ,rio da: Cdrnjnjs:rao • 	•.. 	• 
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•pias flhores 	o 
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Rua Osvatdo tdOffl'r 1.790 - x. Posta' 53 Teh. (051) 653-1067 



limo Sr. Celso Luis Martins 
M.D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A Empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, estabe 
lecida na Rua 20 de Setembro, 219,  em Taquari-RS, inscrita no 

cGC/MF sob n2 97.83 14.260/0001-20, vem solicitar a V.Sr que 

conceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de 38% a vi-

gorar apartir do dia 13 de fevereiro de 1992, mesmo percentual 

concedido pelo DAER para as passagens intermunifipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes va 

lores: 

PERfMEPRO URBANO 	 - de CR$ 410,00 para 565,00 
PERfNETRO RURAL-RINC0 SXO JOSJ- de CR 490,00  para 676,00 

N .Termos 

P • Deferi me n t o 

Taquari, 13 de fevereiro de 1992. 

+UTIAÇXO PIBIQUARI LTDA 



Ij 	 íiL 	C 	tLiíii 

Conccssionírio: Amaro Erlcn P.rcira 
us AIhj4intÇT 395. Fone (05)63.1 567 - CEP 95.60 

TJtQLJAIfl 	RS - BRASIL 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO, em virtude de requer1ento verbal, por 

parte da exnprsa de ônibus AUTO VIAÇÃO TIBIQIrn2I LTDA 
	

, 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô-

nomo de Estradas de Podaem (DAER), homnologou e reuniodo dia 

	

10-02.-92 	 , um aumento de 38.,00% TRINTA E OITO POR 

ENTO.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x para as tarifas e ônibus, a partir do 

dia _13 / 02 / 1992 z 

Taquari, 13 de fevereiro de 1992 

-, Ariaro Er ir! 

Concessionário 

fleg. no DAER nQ 162 

3 



J:Ii1itI1LLIIlI'II4IJ1 _'I 1.11111111 
Estado do Rio 4iade do Sul 

DECRETO n 11 ,900, de 28 de Fevereiro de 1992. 

" DECLARA PONTO FACULTATIVO. " 

JOÃO VILMAR MA.RTINS, Vice-Prefeito no exerc:(çio 

do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 

lho, nas Repartiçes 

1992, sendo que este 

as Carnavalescos. 
Art. 

este Decreto entrara 

12 - Ficam declarados facultativos ao traba- 

Municipais, os dias 02, 03 e 04 de Março de 

ultimo até o meio dia, por tratarem-se de di 

22 - Revogadas as dispsiçes em contrário 

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

28 de Fevereiro de 1992. 

JOÃ ÇTINS 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO 

CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL 

Regi 
	

ligue-se: 

Vã.jàVi''na Nogueira 

Secret(rio da Administração Substituto 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postai 53 Teis. (051) 653-1067 e 653.1266 



PEFETUKA MVHCIPAL OE TAQUI 
Estado do Rio Gde do Sul 

DECRETO nO 	901, 	de 	18 	de março de 	1.992 

"Declara de utilidade pública para fins 

de desapropriação o imóvel que descre-

ve. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - 	declarado de utilidade pública para fins de desapro- 

priação e para implantação do PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

E COMERCIAL DE TI%QUARI- PROTAQ, o seguinte imóvel: 

-Urna área de terras na zona rual do Município, com 18.760,00 m2, 	com 

as seguintes confrontações: Ao norte, 112,80m com terras de proprieda 

de de Tomaz Assumpção Pereira; Ao Sul, 150m com a Rua Orfelino Bizar- 

ro Martins; Ao leste, 153,50m com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva e a 

Oeste, 150,00m com terras de Tomaz Pssumpção Pereira. Dita área Lestá 

dentro de um todo maior com 520.000,00 m2 e que possui as seguintes - 

confrontações: Ao norte, em parte com a estrada geral que vai ao Cara 

puça; ao sul, no corredor que separa terras de sucessores dos Drs.3oão 

Batista Guimarães e Armando Montano; ao Leste com terras dos sucesso-

res do casal Jos6 Pereira Martins e ao Oeste, com a estrada geral que 

desta cidade vai ao Carapuça, Cadastrada no INCRA sob nQ 858072046779-

DV 3 e no Registro de Imóveis sob nQ 13.095, Livro 02, Fi. 01. 

Art. 22 - Fica a expriante autoriza a invocar o CARATER DE URGEN-

CIA, para fins do disposto no Art. 15 de Decreto Lei nQ 3.365, de 21 

de junho de 1.941, alterado pela Lei n0 2.706, de 21 de maio de 1.956. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 18 de março de 1.992. 

- 

CELSO LUIZ MARTINS 

Regist 	-s 	ublique-se: 	 Prefeito Municipal 

DIMAR 	 FIE SOUZA 

retário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Ú. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653-1266 



PEFETUA MUICPAL DE TAQUARI  
estado do Rio Grande do Svi 

DECRETO N. 902, de 27 de março de 1.992 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuições legais, 

ID E C 	R E T 	AI 

Art. lo - E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe-

los coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro Urbano ...........................................Cr$ 650,00 

-Zona Rural 	(Rinco So José) ...............................Cr$ 770,00 

Art. 20 - A presente tabela deve ser afixada em lugar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto efl. 

tra em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 27 de marçb de 1.992 

II 
CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

R e n*e - S-  Píque-se: 

o F/rnando Martins 

P/Gabinete 

Dias Hehores Vrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-166 



PREFEITURA MUICIrAL DE TI 
Estado do Rio Grade da Sid 

DECRETO nQ 903, de 31 de Março de 1992. 

" EXONERA E NO1'EIA INTEGRANTE DA DIRETO 
RIA DA EJORÀ." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

DECRETA: 
— — — — — — a 

Art. ].Q — Exonera o Sr. CLÉBIO LUIZ ROCHA COSTA 	do 
cargo de Diretor.Presidente da EJORA. 

Art. 2 - Nomeia o Sr. WALDIR J0d WEIGAERTNER MARIAN 
TE para o cargo de Diretor Presidente da EJORA. 

Parágrafo único — Os vencimentos deste cargo sgo equt 
a1entes a CC 6. 

Art. 32 — Revogadas as dispoaiç&es em contrario, este 
Decreto entrara em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 
em 31 de Março de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

e 

%a\,Nogue ira 
Depart. Pessoal 

Oas Hernores Vro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta! 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PEFEITURA MUNICIPAL DE TAQI 
Estado do Rio Graide da Sd 

tL0 903 '-Je 31 d* Marça de 1.992. 

EXGt$tÀ E K1!A. i: 	RAfl 	D1RC2 
RL. DA JCRA11" 

CL3O L•U:tZ tRTIU, Pzfeito Ymtctps. 4. iaciurt, Li 
todo 40 1to Croe do Zu1, zo uo Ua 0u03 atrIbuiçõe9 ie. 

Arti 1 - Exonf= c Br. CL1i3I0 LUL flC3? CC3?A 	do 
cto de )iz'otor .roiionte d* EJCitA, 

Àrt,. 20 - 4*z1 o 	;:&z.)In jc,3  
? 	Q orc de tr.to ro1oritc d JM. 

-riio inico Os venciut 	 rgo 4a0 
vintu o CC t 

Art. 3 	avoJaa ao 	o1& em ccmtrzto, cgste 
ocroto eritror 	visor r 	tz ao vun put11tc30. 

è\t,4 £.. _J 	dYh'J 	 1). T&cuÂrtI • 
eu 3•1 40 	%rçQ ali> 

ira 

cxzo UiiZ IRTZ$s 
RSZT.? MUr(ICIPM, 

Dias tlehores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAI 
Estado do me Graiide do Sul 

DECRETO n2 904, de 31 de Março  de 1992. 

" Cria Escola Municipal de 12  Grau. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, 

no uso daTsuas atribuiçes legais, 

Art. 12 - Fica criada a Escola de lQ Grau, na locali-

dade de Amoras, neste Munic{pio, na estrada TK-36 9  proximidades da 
AVIPAL. 

Art. 22 - Este Decreto entrara em vigor na data da ' 

sua pubiicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

31 de Março de 1992. 

CELSO LMARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

i que - se: 

Secretrio da Administraço 

Dias Helhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Tes. (051) 6531067 e 653-1266 



LI REFEITUA MUNICIPAL DE TAlURI 
Estado do Rio Grande dc 5iI 

DECRETO, 	n° 	905, de 06 de 	abril 	de 1992. 

'Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Município de Taquari" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA 

Prt. 10 - São fixados novos tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Munic'5ipio de Taquari, com os seguintes va-

lores 

-Corrida Mínima: IPE, Pça D.Pedro II, R. Emanuel Haetinger 
........... 4.000,00. 

-P. da Barca,Fecotrigo,Seta, Tatec,P.Aldeia, coqueiro até 
a Igreja) V.Leo A.Faller, Col. 20 de Setembro até Escola. - 

..............................4.500,00 
-Satipel e Defensa ............................. 7.000,00 
-Asilo,Est. Experimental, R.S.José(até Escola) .10.000,00 
-Km Rodado no Asfalto .......................... 1.100,00 
-Km Rodado estrada de Chão ..................... 1.500,00 
-Hora Parada ................................... 8.000,00 

§ 1 2  - Todo o serviço com hora marcada sofrerá 	um 
acréscimo2.500,00(Dois mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 211  - Aos domingos e feriadds terão um acréscimo de 
20 % (vinte por cento), nas corridas períinetro urbano. 

§ 30 - Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrerá mais 	um 
acréscimo de 20 % ( vinte por cento) 

§ 40 - Em corridas para casamentos, batizados, fune-
rais e outros os preços serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser fixada em lugar vi-
sível ao pasageiro. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, es-
te decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

GAB 	DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 	de 
abri de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGI 	 rSE 

ARTINS 
SEVRETARIO DA A 
	

go 

Dias NeI!ores Vwão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - U. Postat 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITUPU MU1ICUL J E TAQLI 
Eiado do ro Grande do Sd 

DECRETO, 	nO 	905, de 06 	de 	abril 	de 1992. 

"Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Município de Taquari" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuiçbes legais, 

DECRETA 

Art. 12 - So fixados novos tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Munic&pio de Taquari, com os seguintes va-. 

lores 

-Corrida Mínima: IPE, Pça D.Pedro II, R. Ebanuei Haetinger 

... ........ 4.000,00. 
-P. da Barca,Fecotrigo,Seta, Tatec,P.Aldeia, coqueiro até 
a Igreja) V.Leo A..Faller, Col. 20 fe Setembro até Escola.. 

...... . .............................. 4.500,00 
-Satipel e Defensa ............................. 7.000,00 
-Asilo,Est. Experimental, R.S.José(até Escola).10.000,00 
-Ka Rodado no Asfalto ..........................1.100,00 
-Ka Rodado estrada de Cho ........... . ......... 1.500,00 
-Hora Parada ................................. .. 8.000,00 

§ ).Q - Todo o serviço com hora marcada sofrerá 	um 
acrésc.lmo2.500,00(Dois mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 2Q - Aos domingos e feriadds terflo um acréscimo de 
20 % (vinte por cento), nas corridas perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrerá mais 	um 
acréscimo de 20 x ( vinte pot cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, fune-
rais e outros os preços sero a combinar. 

Art. 29 - Esta tabela deverá ser fixada em lugar vi-
sível ao pasagelro. 

Art. 32 - Revogadas as disposlçes em contrário, es-. 
te decreto entrará em vigor na data da sua pubilcaço. 

PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 	de 
abri).-ie 1992. N 

CELSO LÚIZ MARTIN.S 
PREFEITO MUNI CI PAL 

REGI 
	

1 Q tTE= SE 

AJI1B FERNANDO MARTINS 
SE EïOUAAOMTjflrR-A6A O 

Das P4&ho!'es Vro 

Rua 0sdo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 553.1266 



PEFEIIIB1A MUI IC!PAL DE TAQUAflI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO, flO 905, de 06 de abril de 1992- 

Fjxa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Município de Taquari" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, no uso dc suas 

atribuiçies legais, 

DECRETA 

Art. 12 - So fixados novos tarifas a serem cobradas 

•$i0S taxis do Munlcpio de Taquari, com os seguintes va-  
- 

lores: 

-Corrida Mínima: IPE, Pça D.Peiro II, R. Enanue1 Haetinger 
. ...........4.000,00. 

-1'. da Uarca,Fecotrigo,Seta, Tatec,P.Aldela, coqueiro até 
a Igreja) V.Leo lLFaller, Col. 20 de Setembro até Escola.. 

................................ 4 .500,00 
-Satipel e Det'ensa .............................7.000,00 
-Asilo,Est. Experimental, R.S.José(até Escola). 10.000,00 
.-Km Rodado no Asfalto ........................ ..1.100,00 
-Km Rodado estrada de Chão ..................... 1.500,00 
-Hora Parada ...................... . ............ 8.000,00 

1° - Todo o serviço com hora marcada sofrerá 	um 
acréscimo2.500,00(Dois mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 22 - Aos domingos e feriadds terflo um acréscimo de 
20 % (vinte por cento), nas corridas perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrerá mais 	um 
acréscimo de 20 % ( vinte por cento). 

§ 40 - Em corridas para casamentos, batizados, fune-
rais e outros os preços sero a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser fixada em 0  lugar vi-
sível ao pasageiro. 

Art. 30 - Revogadas as disposiçbes em contrário, es- 
te decreto entrará em vigor na data da sua publlcaço. 

GA.N.a4.E..0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 	de 
abri 01..-e 1992. N 

- 

CELSO LLhZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGI Sfi ? Ç.rÇ/ 	 1 QUE= SE 

Ii 
	

ETMANDO MARTINS 

Dias Nefliores 1lrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653.1266 



PEFEITVKA MUIICPAL DE TAOI 
Estado do mo grande do Sul 

DECRETO nQ 906, de 22 de abril de 1.992 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Coletivos. Municipais." 

CELSO LLJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - 	fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro urbano ........................................Cr$ 	790,00 

-Zona Rural (Rincão São José) ............................Cr$ 940,00 

Art. 2 2  - A presente tabela deve ser afixada em lugar visível - 

ao passageiro, untamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto - 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de abril de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Mário Fernando Martins 

Secretário da Administração 

aias Clelhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 



limo Sr. Celso Luis Martjns 

M.D. Prefeito Municipal 

Taquari-RS 

A Empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, estabe-

lecida na Rua 20 de Setembro, 219, em Paquari7RS, inscrita no 

CGC/MF sob n9 97.83.260/0OOi-20, vem solicitar a V.SrLI que con 

ceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de 22% a vigo-

rar a partir do dia 17 de abril de 1992, mesmo percentual con-

cedido pelo DAER para as passagens intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes va- 

lores: 

PERÍMETRO URBANO 	 - de CR 650,00 para CR 793 9 00 

PERfMETRO RURAL-RINCXO SO JOSÉ - de CR 770,00 para CR 940,00 

N.Termo 

P.Deferiment o 

Taquari, 22 de abril de 1992. 

A9(VIAÇO TIBIQUARI LTA 



• 	 '1 	e Concesszo,:.no : 	 1CT1 P.rcir 

;. •\Ibio Pifflo, 	F(;ne (c::3.267 CEP 

	

TAQUARt - RS 	BRÀSIL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude de requerierito verbal, por 

parte da emprésa de ônibus - AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI ITDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô-. 

noo de Estradas de Rodagem (DAER), homologot em reunio do dia______ 

14-04-92 
, um aumento de 22,04 VINTE E DOIS •  POR - 

CENTO.xaX.x.X.X.X.X.X.X.XX)p ara  as tarifas de ônibus, a partir do 

dia17 / OL / 92' z 

Taquari, 17  de ab1 de 1992 

Am rTZ ~Pereíra 
Concessionário 

Rei. no DAER n2 162 



PEFHTUA MUHCPAL OE TiQUI 
Estado do Rio Gmde do Sul 

DECRETO nQ  907, de 23 de abril de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com autorizaçõo contida una 

Lei nQ 1.398, de 23.04.92, 

O E C 	R E T A: 

Art. im - Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 	Cr$. 
719.000.000,00 (Setecentos e dezenove milhões de cruzeiros), para 	a- 

tender as seguintes despesas: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
3.1.2.0 	 Material de Consumo ..............Cr$ 	2.000.000,00 

3. 1 .3.2 	 Outros Serv.  . de Terc . e Encargos. Cr$ 	2.000.000,00 

06.01-08462242.01OManut. Setor de Esportes .........Cr$ 	4.000.000,00 

3.1.3.2 	 Outros Serv. de Terc. e Encargos.Cr$ 	5.000.000,00 

06.01-08653632.01 iPromoções Turísticas .............Cr$ 	5.000.000,00 

07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Núcleo de Serviços Urbanos 

3. 1 .3.2 	 Outros Serv.  . de Terc . Encargos. . Cr$ 100.000.000,00 

07.01-10580212.012-Manut. Serviços Urbanos .........Cr$ 100.000.000,00 

4.2.1.0 Mquisiçõo de Imóveis ............Cr$ 400.000.000,00 

07.01-10583231.020-Aquis. e Desapropriaçõo Irnóveis.Cr$ 400.000.000,00 

4.1.1.0 Obras e Instalações .............Cr$ 50.000.000,00 

07.01-10915751.022-Const. de Pontes e Boeiros ......Cr$ 	50.000.000,00 

07.02 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
D.M.E.R. 

4.1.2.0 	 Equip. e Material Permanente .... Cr$ 	60.000.000,00 

07.02-16885341.023-Aquis. de Veículos e Máquinas ... Cr$ 	60.000.000,00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICTPIO 
3.1.1.3 	 Obrigações Patronais .............Cr$ 100.000.000,00 

09.01-15824922.017-Cont.INS5, IPE, FGTS ............Cr$ 100.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito ijeferido 
no art. 10 a arrecadaçõo a maior a se verificar no exercício no valor 

de Cr$ 689.000.000,00 (Seiscentos e oitenta e nove milhões de cruzei-

ros) e a reduçõo de Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros)da 

seguinte dotaçõo orçamentária: 

04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.2.3.2 	 Subvenções Econômicas ...........Cr$ 	30.000.000,00 

04.01-04181121.006-Realizaçõo de Eventos ...........Cr$ 	30.000.000,00 

Art. 3 	- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica- 
ço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de abril de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

ue - se 

M,.f(flJ FEJRNANDOMARTINS 
Secretáfio da Administração 

ias Melhores Vão 

Rua Osvado Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653•1067 e 653-1266 



PREFUTU MUICPL  ~ T-AQUM 
'j 

DECRETO nP 907, de 23 de 	1 de 1.992. 

	

CELSO L.HZ 	 'ait 	 ]t 	T-5, no uso 	de 
suas atribuições legais e de confc.r.3.dade com autorizaço contida nna 
Lei n2 1.398, de 23.04.92, 

E E C 	R E T 	: 
rt. 1 	- Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 	Cr$. 

n5.00.00000 (s .s 	dei 	 1 HEes a c 	eirs), para a- 

tender as seguintes despesas: 
- 	 :CET 	tEE EECE E CJLT 

3.1.2.0 	 Material de Consumo ... ...... ... . .Cr$ 	2.000.000,00 
3.1.3.2 	 Outros Serv. de Terc. e Encargos.Cr$ 	2.000.000,00 

06,01.-08462242.01OManut, Setor de Esportes .........Cr$ 	4.000.000,00 
3.1.3.7 	 Outros Sorv. de Terc. e Encargos.Cr$ 	5.000.000,00 
06.01-08653632.01 1Promoçes Turísticas ...... . ...... Cr$ 	5.000.000,00 

- EEC2ETMUL 	E ES E SEET 
do 	 E:artos 

3.1.3.2 	 Outros Serv. de Tere. Encargos..Cr$ 100.000.000,00 
07.01-10580212.012-Manut. Serviços Urbanos .........Cr$ 100.000.000,00 
4.2.1.0 .- Aquisiço de Imóveis ............Cr$ 400.000,000,00 
07.111-10583231.Ç020-Aquis. e Desapropriaço Imóveis.Cr$ 400.000.000,00 
4.1.1.0 Obras e Instalações .............Cr$ 50.000.000,00 
07.01-10915751.022-Const. de Ponbes e Boeiros ......Cr$ 	50.000.000,00 

SECETWJIP CE E8iE E 

4.1.2.0 	 Equip. e Material Permanente .... Cr$ 	60.000.000,00 
07.Ci2-16885341.023-Aquis. de Veículos e Máquinas ... Cr$ 	60.000.000,00 

EC6CE5 CEIS EE K U,  H ItCEPI0 
3.1.1.3 	 Obrigacões Patronais ............Cr$ 100.000.000,00 
09.01-15824922 017-Cont.INS5, IPE, FGTS ....... . . . . .Cr$ 100.000.000,00 

Part. 29 .- Servirá de recurso para cobertura do crédito ileferido 
no art. 12 a arrecadação a maior a se verificar no exercício no valor 

de Cr$ 689.000.000,00 (Seiscentos e oitenta e nove milhões de cruzei-

ros) e a reduçõo de Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros)da 
seguinte dotação orçamentária: 

- SECRETPRI A CP A CCLTJR 
3.2.3.2 	 Subvenções Econômicas ....... .... Cr$ 	30.000.000,00 
04.01-04181121.006-Realizaço de Eventos ...........Cr$ 	30.000.000,00 

rt. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL DE TUARI, 23 de abril de 1.992. 

CELSE LtHZ 	7iI5 
rcit 

Regi'(tr-se 44/ Pu(ique - sa: 

Lç1c F5 LUXS 
Sr'.et6tio ra 

Rua Osvdo /1míH ,  L70 C. 	53 T., ()5) 653°067 	6266 



PREFEITURA NUNICIPL DE TQÜI 
EO o Rio 

DECRETO nQ 907, de 23 de abril de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS, PrefeIto Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com autorizaço contida na 

Lei nQ 1. 7 98, de 23.04.92, 
0 	E 	O 	R 	E 	i 	A: 

A. 1 	Fica abertc um crédito suplementar no valor 	de 	CrS. 
119.000.000,00 (Setecentos e dezenove milhes de cruzeiros), pa - 	a- 

terder as se,u1ntes despesas: 
06.C1 - SECRETARiA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3. 1.2.0 	 Material de Consumo ... ........... Cr$ 	2.000.000,00 

3.1.3.2 	 Outros Serv. de Terc 	e Er.cargos.Cr$ 	2.000.000,00 

06.01-08462242.01OManut. Setor de Esportes .........Cr$ 	4.000.000,00 

3.1.3.2 	 Outros Srv. de Terc 	e Encargos.Cr 	5.000.000,00 

O6.O1-O8653632.011Promoçes Turísticas .............Cr$ 	5.000.000,00 

07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAENT0 

Núcleo de Serviços Urbanos 
3.1.3.2 	 Outros Serv. de Terc. Encargos. .Cr$ 100.000.000,00 

07.01-10580212.012-Manut. Serviços Urbanos ......... Cr$ 100.000.000,00 

4.2.1.0 4quIs.iço de Imóveis ....... ... ...Cr$ 400.000.000,00 

07,01-10583231.020-Aquis. e Desa'propriaço Imóveis.Cr$ 400.000.000,00 

4.1.1.0 Obras e Instalações .............Cr$ 50.000.000,00 

07.01-10915751.022. Oonst . de Pontes e Boeiros ......Cr$ 	50.000.000,00 

07.02 - SECRETARIA DE OBRAS E SRNEAMEflTO 

DM.E.R. 
4.1.2.0 	 Equip. e Material Permanente .... Cr$ 	60.000.000,00 
07.02-16885341.023-Aquis. de Veículos e Máquinas ... Cr$ 	60.000.000,00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3.1.1.3 	 . Obrigaços Patrortais ............Cr$ 100.000.000,00 
09.01-15824922.017-Cont.INSS, IPE, FGTS ............Cr$ 100.000.000,80 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do crédito referido 

no art. IQ a arrecadaço a maior a se verificar no exercício no valor 

de CrS 689.000.000,00 (Seiscentos e oitenta e nove milhões de cruzei-

ros) e a reduço de Cr$ 30.000.000,00 (Trinta m.i1hes de cruzeiros)da 
seguinte dotaço orçamentária: 

04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.2.3.2 	 Subvençes 	conÕmicas ...........Cr 	30.000.000,00 
04.01-04181121.006-Realizaço de Eventos ...........Cr$ 	30.000.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ço, revogadas as disposições em contrário. 

GA3INETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TÍQUARI, 23 de abril de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTIN.S 

Prefeito Municipal 

Reoift tue-se 

NAN00'AR1 N5 

Secretário da Rdeinlstraço 

as Melhores Vo 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postai 53 Tes. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MHCU[ DE TH 
çr 

Eio co o re 

DECRETO nQ  907, de 23 de abril de 1.992. 

CELSO luiz MARTINS, Prefeito Municipal dc Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiçOes legais e de conformidade com autorizaço contida ;ra 

Lei nQ 1.398, de 23.04.92, 

O E C 	R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 	Cr$. 

719.000.000,00 (Setecentos e dezenove rnilhes de cruzcros), para 	a- 

tender as seguintes despesas: 

06.01 .- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
3.1.2.0 	 Material de Consumo ..............Cr$ 	2.000.000,00 

3. 1.3.2 	 Outros Serv. de Terc 	e Encargos.Cr 	2.000.000,00 

06.01-08462242.01OManut. Setor de Esportes .........Cr$ 	4.000.000,00 
3.1.3.2 	 Outros Serv. de Terc 	e Encargos.CrS 	.000.000,00 
06.01-08653632.011Promoçes Turísticas ..............r$ 	5.000.000,00 

07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SIINEAMENTO 
Núcleo de Serviços U.rbanos 

3.1.3.2 	 Outros Serv. de Terc. Encargos.,Cr$ 100.000.000,00 

07.01-10580212.012-Manut. Serviços Urbanos .........Cr$ 100.000.000,00 

4.2.1.0 Aquisiço de Iin6vis ....... ... ...Cr$ 400.000.000,00 
07.01-10583231 .020-Aquis. e Desa'propriaç10 Imóveis.Cr$ 400.000.000,00 

4.1. 1.0 Obras e Instalações .......... ..Cr$ 50.0OO.00,00 

07.01-10915751.022-Const, de Pontes e Boeiros ......Cr$ 	50.000.000,00 
07.02 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 
4.1.2.0 	 Equip.e Material Permanente .......'$ 	60.000.000,00 
07.02-16885341.023-Aquis. de Veículos e Máquinas...Cr$ 	60.000.000,00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 
3.1.1.3 	 . Obrlgaçies Patronais ..... .. ..... Cr$ 100.000.000,00 

09.01-15824922.017-Cont.INSS, IPE, FGTS ............Cr$ 100.000.000,00 

Art. 2 -. Servira de recurso para cobertura do crédito referido 

no art. IQ a arrecadaço a maIor a se verificar no exercícIo no vaior 

de Cr$ 689.000.000,00 (Seiscentos e oitenta e nove milhôes de cruzes -  
ros) e a reduço de Cr$ 30.000,000,00 (Trinta miihes de cruzeiros)da 
seguinte dotaço orçamentária: 

04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.2.3.2 	. 	Subvençes Econômicas ...... . .... Cr$ 	30.000.000,00 
04.01-04181121.006-Realizaço de Eventos ...........Cr$ 	30.000.000,00 

Art. 3Q - Este Oecreto entrará em vigor na data da sua publica-
ço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU/1RI, 23 de abril de 1.992 

CELSO LUIZ MIIRTIIMS 
Pre rei. to .unicipaJ. 

Reg1ftr_se,4fpu$ique_se; 

MJRTZF F E/ N A N 00 4 A R T 1 N S 

Secretário da Administraço 

Ds cores V'ão 

Rua Osvado Atanh, 1.790 	(x. Postal 53 Tes. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOVAI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2  908, de 30 de Abril de 1992. 

nD4 denoniinaço a Escola Municipal." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta- 

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribujçes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Fica denominada de ESCOLA MUNICIPAL DE 19 GRAU 
" PEDRO PEREIRA MACHADO " a existente na localidade de Amoras, junto 

ao núcleo habitacional da AVIPAL. 

Art. 22 * Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de Abril de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ique-se: 

Mart ins 
Secretário da Administraço 

Dias Heulores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PEfflTOKA MUHCrAL DE TIUIHH 
tado do Rio Grande do $id 

DECRETO nQ 909, de 14 de maio de 1.992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 
pelos Táxis do Município de Taquari." 

CELSO LIJIZ MRTINS, Prefeito Municipal de Taqúari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T I 	: 

Art. 12 - São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 	Tá- 
xis do Município de Taquari, com os seguintes Valores: 

	

-Corrida Mínima: IPE, Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger Cr$ 	5.000,00 

-P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Mldeia, Coquei- 

ros (até a Igreja), V.Leo A.Faller e Col. 20 de setembro 

(até 	a 	Escola) ..........................................Cr$ 	6.000,00 

-Satipel 	e Defensa .......................................Cr$ 	9.000,00 

-Asilo, Est.Experimental e R.S.José (até a Escola) ......Cr$ 14.000,00 

-Fm. 	rodado no asfalto ...................................Cr$ 	1.500,00 

-Km. 	rodado em estrada de chão ...........................Cr$ 	2.000,00 

-Hora 	parada .............................................Cr$ 	10.000,00 

§ 1 	- Todo serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de 	Cr$ 

2.500,00 (Dois mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 22- Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% (vinte 

por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de 20% 

(Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas-

sageiro 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 	14 de maio de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

'1 i q u e - s e 

Secretário da Administração 

DIas t1eJores Vrâo 

Rua Osvatdo Aranha, 1.790 - Cx. Postai 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



[FEIHUU llucríu [ IWU 
t!o do ÇVo G& do SLA 

DECRETO nQ 11 09, de 14 de maio de 1.997. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 
pelos 1xis do Município de Taauarl." 

CELSO LUIZ HARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A 	: 

Art. 12 - So fixadas novas tai.ifas a serem cobradas pelos 	T- 

xis ao Município de Taquari , com os seguintes Valores: 

-Corrida Mínima: IPE, Pça.D.Pedro II ,R,Emanuel Haetinger Cr$ 	5.000,00 

-P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Aldeia, Coquei- - 

ros (até a Igreja), V.Leo A.FaIler e Col . 20 de setembro 

(até 	a 	Escola) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C r 	6.000,00 

-5atie1 	e 	Defensa .......................................Cr$ 	9.000,00 

-Asilo, Est.Experimental e R.S.José (até a Escola) ......Cr$ 114.000,00 

-Km. 	r o d a d o 	no 	asfalto ...................................Cr 	. 5 0 0 , 0 0 

-Km. 	rodado em estrada de co ........................... Cr$ 	2.000,00 

Hora  - 

 

p a r a d a ..............................................r$ 10.000,00 

§ 1 - Todo serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de Cr 

2.500,00 (Dois mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 2Q - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% ( vinte 

por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de 20% 

(Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, Uijrerais e outros 

Os preços serào a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas- - 

sageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en- - 

trará em vigor na data da sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 114 de maio de 1.992. 

R e g 	 P,hiq o e - s e 

4.AWïO 	R•#ANOORTlNS 
Secretário da Administraço 

Das Melhores Virão 

Rua Osv&do Aranha, 1.790 	(x. Postal 53 Teis. (Oi) 553-1067 e 653-1266 

CELSO LUIZ MARIINS 

Prefeito Municipal 



PEEFÉITORA MOMICIPaL DE TU W[":.::' 
Estado do Ria Grande do SiU 

DECRETO n0 909, de 14 de maio de 1.992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradis, 
pelos Táxis do Município de Taquari." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taq4ari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 	. 

DE C R E T A: 

Art. IR - So fixadas oovas tarifas a serem cobradas pelos 	Lá- 
xis, do Município de Taquari, com os seguintes Valores; 

-Corrida Mínima: IPE, Pça.D.Pedro II,R.Emcnuel Haetinger Cr$ 	5.000;o0 

-P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Aldeia, Coquei- 

ros (até a Igreja), V.Leo A,Faller e Col. 20 de setembro 

	

(até a Escola) ..........................................Cr$ 	6.000,00 , .! 

-Satipel e Oe.fensa .............. . ............ .... ......... Cr$ 	9.000,00 

-Asilo, Est.Experimental e R.S.José (até a Escola) ......Cr$14.000,.0O. 

-Mm. .rodadonoasfalto ....................................Cr$ 	1.500,00.. 

-Ko. rodado em estrada decho ............................ Cr$ .  2,000,00' 

-Hora parada. .............................................. Cr$•10.000,00 

S 1s - Todo serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de Cr$ 

2.500,00 (Dois mile quinhentos cruzeiros). 

§ 22 - os domingos e feriados terno um acréscimo de 20% ( vinte 

por cento), nas corridas no perímetro urbano.  

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de 20% 

(Vinte por cento). 	 . 	 . 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais ,e outros. 

os preços serão a combiriar. 	.. . 	 . 	 . 	. 

Art. 2 9  - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas 

sagei,ro. 	- 

Art..32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto.en-

trará em vigor na data da sua publicaço. 	 . 	. 	' 	' •, .. ' 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIP4L DC TAQUARI 	14 de maio de 1.992  

CELSO LUZi I4ARTINS 

Prefeito Municipal 

ique - se 

Seretári'odaAdministraço 

Dias t4elhores Virão' 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • (x. Postal 53 Teis. (051) 653•1067 e 653.1266 
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PEFE1TOflA MOMICIPAL . DE. TQllfiI:. 
Estado do Rio Grndo do 3u1 

DECRETO flQ 909 1  de 14 de maio de 1.992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 
pelos Táxis do MunicÍpio de Taquari." 

CEISO LUIZ P4ARTIN5, Prefeito Municipal de Taqúari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

DE C R E T A 

Art. 12 - So fixadas oovas tarifas a serem cobradas pelos 	Tá- 
xi.s do Município de Taquori, com os seguintes Valores: 

-Corrida Mínima: IPE, Pça.O.Pedro II,R.Emanuel Haetinger Cr$ 	5.000 1 00 

-P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Aldeia, Coquei- 

ros (até a Igreja), V.Leo A.Faller e Co].. 20 de setembro . 	. 

(até a Escola) ...................................... . ... Cr$ 	6.000,00 

-Satipel e Defensa ........................................Cr$ 	9.000,00 

-Asilo, Est.Experimental e R.S.José (até a Escola) ......CrS 14.000,00 

-Km. rodado no asfalto ...................................Cr$ 	1.500,00 

-Km. rodado em estrada dechO ...........................Cr$ 	2.000,00 

-Hora parada .............................................CrS 10.000,00 

§ IQ - Todo serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de Cr$ 

2.500,00 (Dois alie quinhentos cruzeiros). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% (.1 vinte 

por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo de. 20% 

(Vinte por cento). 	 . 	 . 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços sero a combinar. 

Art. 29 - Esta tabela deverá ser afixada em luga.r visível ao pas-

sageiro. 	- 	• 

Art. 39 	Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto en-., 

trará em vigor.no data da sua publlcaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 	14 de maio de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

ique-se: 

Secretário da Admlnistraço 

Dias Melhoras Virão. 

Rua Osvaldo Aranha s  1.799 - (x. Postal 53 .TeIs. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 1AQUARI, 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe 

los Coletivos Municipais de Taquari." 

CELSO LLJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do R.Gràn-

de do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

O E C R E T A: 

Art. lo - São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos coletivos 

Municipais de Taquari que passam a ter os seguintes valores: 

-Perímetro Urbano ..........................................Cr$ 	950,00 

-Zona Rural 	(Rincão São Jose) ..............................C.r$ 	1.100,00 

Art. 20 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao passage 

iro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,re 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de maio de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

egistre-se e Publ.qe-se: 

MAÃTERMANDO MARTINS 

Secretário da Administração 

as Heiores Vrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



ue - se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 911, de 10 de Junho de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem co-

bradas pelos Coletivos Munici-

pais de Taquari." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 	- So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 

coletivos Municipais de Taquari que passam a ter os segJin - 

tes valores: 

- Perímetro Urbano de CR$950,00 para CR$1.100,00 

- Perímetro Rural (Rinco So José) de CR$1.100,00 para 

CR$1.300,00 

ART; 2Q - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu 	- 

blicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de Junho de 1992. 

-, 
CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Secretário da Administração 

Dias t4elhores Varão 

Rua 0svado Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



3 	
PREFEUVRA MVNICPAL VE TAQUARI  

Etado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 912, de 22 de junho de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pélos táxis do Município de Taquari." 

ELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Muncipal de Taquari, Estado do 

Rio GRande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 	- So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 

táxis do Município de Taquari, com os seguintes Valores: 

- Corrida Mínima: IPE, Pça. 0. Pedro II, R. Emanuel Haetinger 6.000,00 

- P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Aldeia, Coqueiros' 

(até a Igreja), V. Leo A. Faller e Col. 20 de Setembro 	até 

a 	Escola 	...........................................CR$8.000,00 

- SATIPEL e DEFENSA ..................................CR$13.000,00 

- Asilo, Est.Experimental e R.S. josé (até a Escola) .CR$20.000,00 

- KM rodado no asfalto ...............................CR$ 2.000,00 

- KM rodado em estrada de chão .......................CR$ 2.500,00 

- Hora parada ........................................CR$15.000,00 

S 1 	- Todo o serviço com hora marcada sofrerá uni acréscimo 	de 

Cr$3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 29 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% (vinte 

por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo 	de 

20% (vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos,Hjaizados, funerais e outroS 

os preços serão a combinar. 

rt. 2 	- Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	ao 

passageiro. 

Ptrt. 3 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI,22 de junho de 1992. 

CELS?MARTINS 

b7 	
Prefeito Municipal 

lique-se 

ARTINS 
f 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 553-1067 e 653.1266 



P[FEUHU MUICPAL UE ïH 
Eiado do io GraiRde do Sul 

DECRETO ri9 912, de 22 de junho de 1992. 

'Fixa n o v a s t a r i f a s a s e r e m c o b r a d a s 

pelos táxis do Município de Taquari." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Munci.pal de Taquari., Estado 	do 

Rio GRande do Sul, no uso de suas atribuiçães legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 	- São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 

táxis do Município de Taquari, com os seguintes Valores: 

- Corrida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro II, R. Ernanuel Haetinger 6.000,00 

- P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.D'Aldeia, Coqueiros' 

( a t é a Igreja), V. L e o A. Falier e Col. 20 de Setembro 	a t é 

II 
	

a 	Escola 	...................................... . .... CR$8.000,00 

- SATIPEL e DEFENSP ..................................CR$ 13 . 000 , 00  

- Asilo, Est.Experimental e R.S. José (até a Escola) .CR$20.000,00 

- KM rodado no asfalto ...............................CR$ 2.000,00 

- KM rodado em estrada de chão .................. . .... CR$ 2.500,00 

- Hora parada ............. . ........... . .............. CR$15.000,00 

§ 1 	- Todo •0 serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo 	de 

Cr$3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 29 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% (vinte 

por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo 	de 

20% (vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços serão a combinar. 

§rt. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	ao 

passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GBJJD0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,22 de junho de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 
R e g 
	

ybuese: 
MARTINS 

as 4ehores Vo 

Rua Osv&do Arnh, 1.790 - Cx. PostI 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL fiE TAUAI 
Edado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 913, de 13 de Julho de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua. 

r i 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes Legais, 

1 	D E C R E T A 
Art. 1 2  - 	São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivos Municipais de Tquari que passam a ter os seguintes va-

res 

- Perirnetro Urbano ........................ Cr$ 1.300,00 

- Perímetro Rural (Rincão São José) ....... Cr$ 1.500,00 

Art. 20 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 

ao passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Irt. 30 - Este DECRETO entrará em vigor na data da sua 	pu- 

blicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de Julho 	de 

1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e P4bli4Zie-se: 

M A R T 1 N 5 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - x. Postal 53 Tels. (051) 653-1067 e 653-1266 
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PR[FEITLUA MOIICIPL I[ TI 
E5tado do Rio tade do Sul  

DECRETO nQ 913, de 13 de Julho de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua 

r i 

CELSO LUIZ MIRTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

D E C R E T 

Art. 19 	So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivos Municipais de Taquari que passam a ter os seguintes va-

res: 

- Perímetro Urbano ................... . .... Cr$ 1.300,00 

- Perímetro Rural (Rinco So José) .......Cr$ 1.500,00 

Art. 2 2  - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 

ao passageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

Art. 3 	- Este DECRETO entrará em vigor na data da sua 	pu- 

blicação, revogads as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de Julho 	de 

1992. 

CELSO LLJIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e PbliÕe-se: 

'MARTINS 

Secretário da Administração 

Dias Me'hores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUKl 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 913-A, de 26 de junho de 1.992. 

"Cria Escola de 12 e 22 grau São Fran-

cisco de Assis." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 	Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 	- Fica criada a Escola de 19 e 22 Graus São Francisco de As 

sis que funcionará nas dependencias do • Centro Municipal de Educação 	. e 

Cultura São Francisco. 

§ 12_ Esta escola deverá absorver os alunos da Escola Par1ticular 

São Francisco, mantida pelo Instituto Taquariense de Educação e Cultura, 

ITEC. 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

1 	revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de junho de 1.992. 

- 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

R e g7s t ije - shLu_b 1 i q u e - se 

M1'I0 F,tRNANDO1flR4INS 

Secretário da Administraço 

Dias Melhores VIrão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TQUAKI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2 915, de 05 de agosto de 1992. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

TAXIS DO MUNICíPIO DE TAQUARI". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado' 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A 

Art. 103  - So fixadas novas talcfas a serem cobradas pelos 

táxis do Municipiai de Taquari, com os seguintes valores: 
- Comrida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro II, R. Emanuel 

H a e t i n g e r 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	C r $ 	8 . 0 0 0 , 0 0 
- P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P. D'Aldeia, 
Coqueiros (até a Igreja), V. Leo A. Faller e Col. 
20 de Setembro até a Escola .....................Cr$ 10.000,00 

- SATIPEL e DEFENSA ..............................Cr$ 17.000,00 
- Asilo, Est. Experimental e R.S. José(até a Esco- 

la) 	............................................Cr$ 	25.000,00 
- KM rodado no asfalto 	...........................Cr$ 	3.500,00 

	

- KM rodado em estrada de chão ............... . ... Cr$ 	4.000,00 
- 	Hora 	parada 	....................................Cr$ 	20.000,00 

S 1 	- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrésci- 
mo de Cr$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 29 - Aos domingos e feriados tero um acréscimo de 20% 
(Vinte por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 3 	- Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo 
de 20% (Vinte por cento). 

§ 4 	- Em corridas para casamentos, batizados, funerais 	e 
outros, os preços serão a combinar. 

Art. 29 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível' 
ao passageiro. 

Art. 3 	- Revogadas as disposições em contrário, este DE - 
CRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 05 de agosto de 

1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

lique - se 

rac 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 



Fri PREFEITURA MUICIPAL DE TOI 
Estado do Rio Grande do $uI 

DECRETO n 0 915, de 05 de agosto de 1992. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

TAXIS DO MUNICíPIO DE TAQUARI". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado' 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

O E C R E T A 

I%rt. 12 - São fixadas novas ta!ofas a serem cobradas pelos 

táxis do Município 	de Taquari, com os seguintes valores: 
- CoE'rida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro II, R. Emanuel 

Haetinger 	......................................Cr$ 	8.000,00 
- P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P. D'Aldeia, 
Coqueiros (até a Igreja), V. Leo A. Falier e Col. 
20 de Setembro até a Escola .....................Cr$ 10.000,00 

- SPTIPEL e DEFENSA ..............................Cr$ 17.000,00 
- Asilo, Est. Experimental e R.S. José(até a Esco- 

la) 	............................................Cr$ 	25.000,00 
- KM rodado no asfalto 	...........................Cr$ 	3.500,00 

	

- KM rodado em estrada de chão ...................Cr$ 	4.000,00 
- 	Hora 	parada 	....................................Cr$ 	20.000,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrésci-
mo de Cr$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros). 

§ 22_ Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% 
(Vinte por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 3_ - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acréscimo 
de 20% (Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais 	e 
outros, os preços serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível' 
ao passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, este DE - 
CRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPIL DE TAQUARI, 05 de agosto de 

1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

lique - se 

raco 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do RIo Craiide do Sul 

DECRETO NQ 916, 07 de agosto de 1992. 

"EXONERA INTEGRANTE DA DIRETORIA 

DA EJORA". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E 1 A: 

Art. lo - Exonera o Sr. Waidir José Weigaertner Mariante do 

cargo de Diretor Presidente da EJORA. 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, este Decre-

to entrará em vigor na data de sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 
	

de 

1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

R e 	 1 q u- se 

Secretário da Administraçõo 

Dias 4eftores Virão 

Rua Osvatdo Aranha, 1.790 - Cx. Posta' 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TflUfiQI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NO 916, 07 de agosto de 1992. 

EX0NERA INTEGRANTE DA DIRETORIA 

DA EJ0RP.. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçbes legais, 

O E C R E T A: 

Art. 12 - Exonera o Sr. Waidir José Weigaertner Mariante do 

cargo de Diretor Presidente da EJORA. 

Art. 2 9  - Revogadas as disposiçes em contrário, este Decre-

to entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 
	

de 

1992. 

CELSO LIJIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Reg'l tj-,s 	Pi,4i 1 ique-se 

Secretário da Administração 

Dias c4elhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUCAL DE TUH 
stdo do Rio Grae do Sul 

DECRETO n2 917, de 07 de agosto de 1.992. 

"Cria Escola de 19 e 29 Graus So Fran-

cisco de Assis." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 	- Fica criada a Escola de 12 e 29 Graus So Francisco de 

A s s i s 

Parágrafo Único - A Escola funcionará no Centro Municipal de Cul 

tura SO Francisco, localizado na Rua Antonio Porfírio da Cota s/nQ, 

nesta Cidade. 

Art. 29 - Na Escola funcionaro, além do curso regular de Primei 

ro Grau, os cursos supletivos de 1° e 29 Graus. 

Art. 3 	- A criação da Escola e dos Cursos têm caráter emergen- 

cial para atendimento da demanda escolar, oriunda da evasão da esco-

la particular e dos graves problemas financeiros apresentados no Mu-

nicípio que impede a continuidade dos cursos daquela escolá particu-

lar. 

Art. 4 - Fica o Executivo, através da Secretaria Municipal de 

Educaço, autorizado a gestionar, junto aos Úrgàos Estaduais, 	para 

postular a autorizaço de funcionamento da Escola e dos Cursos, 	em 

caráter emergencial, porquanto os alunos já se encontram afastados - 

da Escola desde 17.07.92 e aquela. escola particular no reiniciou as 

aulas, encontrando-se totalmente desativada. 

Art. 59 - Revogadas as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto nQ 913-A/92 que no chegou a ser publicado, este 	Decteto 

entra em vigor na data da sua publicaçào. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registry'- sej e 
4' 

Pu-b1icadofm_--87 . 	.92 

Secr€ário da Administração 
	 hefe de Gabifnete 

Dias Meiiores Vu'âo 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 6531266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio grande do Sul 

DECRETO nQ 917, de 07 de agosto de 1.992. 

"Cria Escola de 12 e 29 Graus So Francisco 

de Pssis." 

CELSO LLJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - Fica criada a Escola de 1° e 2 9  Graus São Francisco de 

Assis. 

Parágrafo Único - A Escola funcionará no CENTRO MUNICIPAL DE CUL 

TURA SlO FRANCISCO, localizado na Rua Antonio Porfírio da Costa /nQ, 

nesta Cidade. 

Art. 2 	- Na Escola funcionaro, além do curso regular de Primei 

ro Grau, os cursos supletivos de 1° e 22 Graus 

Art. 32 - A criação da Escola tem caráter emergencial para aten-

dimento da demanda escolar que no tem condições financeiras para oon 

cluir ou prosseguier seus estudos, em idade própria e que procura con 

cluí-los em nível de 1° e 2 2  Graus. 

Art. 42 - Fica o Executivo, através da Secretaria Municipal 	de 

Educação, autorizado a gestionar, junto aos órgãos Estaduais, para so 

licitar a autorização de funcionamento da Escola e dos Cursos. 

Art. 52 - Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto nQ 913-A/92 que não chegou a ser publicado, este decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE'.QO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto de 1992. 

7)  
CELSO LUIZ MARTINS 

Regi t_ 	 Prefeito Municipal 

ERN(MARff 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osva!do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



Pk[FEIiUU MOIL D[ TUMH 
líp£] 	 EzIado do nio Grande do Sul 

Zww~~ 	
DECREO nQ 918, de 11 de agosto de 1.992. 

"AIJTORIZA A ABERTURA DE CRDI1O SUPLEMEN 

TAR E APONTA RECURSO" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul ,flO uso de suas atribuições legais e • de conformida-

de com. autorizaço contida na Le.i n 	1.k08/92, 	 - 	 - 

.0 	E 	C..R.ET;A.: 

Art. 19 - 	 Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 

Cr$ 1.195.000.000,00 (Num bilho, cento e noventa e cinco milhOes 

de cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

01 - CAMARA DE VEREADORES 

3.1.1.1. 	 Pessoal Ciyil ....................Cr$100.000.00 0 ,9O 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo,. .... ........  Cr$ 	5.000,000 9 00 

3.1.3.2. 

	

	 Outros Serv. e Encargos ........ ..Cr$ 10.000.00000 

O1.O1-01O100:12.00lManUt. Serv. da Câmara ..... ... Cr$115.000.000 9 00 

02.01 - GABINETE DO PREFEIT 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ............. . Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Encargos.... Cr$ 20.000.000,00 

02.01-03070202.002-Manut. Ativ. Gab. do Prefeito. Cr$ 30.000.000,00. 

03.01 - SECRETARIA 0 ADMINISTRAÇ1O 
3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Encargos.... Cr$ 15.000.000,00 

03.01-03070212.004-Manut•.Serv. de Expediente,pes- 
soai, protocolo e assessoramento. Cr$ 25.000.000 9 00 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.1. 	 Rein. Serviços Pessoais ...........Cr$ 20.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Encargos.... Cr$ 15.000.000,00 

05.01-03080212.006-Manut. Des. Ativ. Secretaria... Cr$ 35.000.000,00 

06.01 - SECRETARIA DE EDUC. E CULTURA 
3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............Cr$ 15.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. TerL. e Encargos.... Cr$ 15.000.000,00 

06.01-08070212.007-Manut. do Gabinete do Secretr.Cr$ 30.000.000,00 

4.1.1.0. Obras e Instalaçes ..............Cr$130.000.000,00 

06.01-08420251.01 1-Const. Recup. Prédios EscolaresCr$130.000.000,00 

3.1.2.0. Material de Consumo ..............Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Encargos 	Cr$ 40.000.000,00 

06.01-08421882.008-Manut. Ensino Fundamental .....Cr$ 50.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Ser'. Terc. e Encargos 	Cr$ 	5.000.000,00 

06.01-08462242.010-Manut. Setor de Esportes ......Cr$ 15.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.2. 

	

	 Outros Serv. Terc. e Encargos 	Cr$ 20.000.000,00 

06.01-08653632.010-Promoçes Turísticas ..........Cr$ 30.000.000,00 

07.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços Urbanos 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............Cr$ 80.000.000,00 

3.1.3.2. Outros Serv. Tere. e Encargos Cr$ 50.000.000,00 

07 .01-1O580212.012-Manuteriço Serviços Urbanos . .. Cr$130.000. 000,00 
4.2.1.0. Aquisiço de Imóveis .............Cr$ 70.000.000,00 
07.01-10583231.020-Aquis. e Desap. de Imóveis.... Cr$ 70.000.000,00 

D ias Ihares MCLD 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653.1266 



PL(IZF(ITUHR MUIAL iH TAQJÍHU 
ATIM 	 ado do IHo G'aide do ¶aI 

4. . 1.0. 	 Obras e Instalaçes 	 . Cr$100.000.000,00 

07.01-10915751.021-.Asfalt. e Calç. de Ruas ........Cr$ 80.000.000,00. 

07.01-10915751.022-ConSt. de Pontes e Boeiros .....Cr$ 20.000.000 9 00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaçes ............ Cr$200.000.000,00 

07. O1-10070250.016-Conc 	Reeq; Centro Administra- 

tivo .............. CR$200.000.000,00 

D.14.E.R. 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ............Cr$130.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Encargos 	Cr$ 40.000.000,00 

07.02-16885352.013-Cons.Man.ut . Rede Rodov. Munic. 	Cr$170.000.000 9 00 

08.01 - SECRETARIA DA SAI)OE 

3.1.3.1. 	 Remun. Serviços Pessoais .......Cr$ 15.000.000,00 

08.O1-13754282.01.5,-Manutenço Serv. de Saúde .....Cr$ 15.000.000,00 

09.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3.2.5.9. 	 Outras transf. a Pessoas .......Cr$ 10.000.000,00 

3.2.3.1. 	 Subvençes Sociais .............Cr$ 40.000.000,00 

09.01-15814862.019-Assist. apoio a Entidades ......Cr$ 50.000.000,00 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com 	.0 

artigo 81, § 8Q da Lei Orgânica Municipal, abrir Crédito Suplementar 

até o limite de 10% (dez por cento) da Receita Orçada para o exercício 

de 1992. 

Art. 32 - Servlré de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o A.rF.. 1Q a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Art. 42_ RevQgadasa..d.isposiçõe.ern contrário, e.st.e Decreto 

entrará-em vigornadat-a da-sua public.aço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 11 de agosto de 1992. 

.4 

	

CELSO 1 	MARTINS 

Prefeito Municipal 

e ubli 	e-se 

NUO MARTINS 

Lila; g.Ihores VE 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFETVRA MUICIPAL DE TAQUAI 
Eztado do mo Grasde do Sul 

Decreto n 919, de 14 de agosto de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua-

r i 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

D E C R E T I 

Art. 1 	- Sõo fixadas novas tarifas a serem cobradas pe 

1,os coletivos Municipais de Taquari que passam a ter os seguin-

tes valores: 

- perímetro Urbano ........................ CrS 1.586,00 

- Perímetro Rural 	........................ Cr$ 1.830,00 

Art. 29 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 

ao passageiro, juntamente com a certidào do DAER. 

Irt. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu 

blicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de agosto de 

1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGIST?S! E1'4QLJE-SE 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇflO 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITIIRA MUNICIPAL DE TAUAI 
Estado do Ro Grande do Sul 

Decreto nO 920, de 26 de Junho de 1992. 

"Outorga Regimento das Escolas Muni-
cipais de 10 Grau Incompleto". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 14, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica outorgada para as Escolas Mucipais de 	1° 

Grau Incompleto, o Regimento Escolar, aprovado pelo Ato nQ 546/91, 

do Conselho Estadual de Educaçõo. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este De-

creto entrará em vigor na data da sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 26 de Junho 

de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regis..'fe-)se e/fuUJiue-se 

MAWFRNANO0' MARTINS 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osva!do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



R[F[ITURA MUNICIPAL HE TUI 
Eziado do Ria Graade do Sd 

Decreto n2 920, de 26 de Junho de 1992. 

"Outorga Regimento das Escolas Muni-
cipais de 12 Grau Incompleto". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal.de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 14, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DE C R E T A 

Art. 1Q - Fica outorgada para as Escolas Mucipais de 	12 

Grau Incompleto, o Regimento Escolar, aprovado pelo Ato nQ 546/91, 

do Conselho Estadual de Educaço. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçesem contrário, este De-

creto entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE D.O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 26 de Junho 

de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Munjcipal. 

Registr/e e/ub que-se: 

Secretário da Administraço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL VE TUI 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	DECRETO n0 921, 20 de agosto de 1992. 

e 
"NOMEIA INTEGRANTE DA DIRETORIA 

DA EJORA". 

CELS0 LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 10 - Nomeia o Sr. Walberto Francisco Weigaertner Ma-

riante no cargo de Diretor Presidente da EJORA. 

!%rt. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este De-

creto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI,20 de agosto de 

1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Re9(str7_se 1f Puj4ue_se: 

M.Freru'andb Martins 

Secretário da Administração 

Dias• Melhores Virão 

Rua Osv&do Aranha, 1.790 - U. Postal 53 TeIs. (051) 6531067 e 653-1266 

OO 	i 
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1 	 _iII11iI.JtI 
Estado do mo Grande do Sul 

DECRETO NQ 922, de 20 de agosto de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta recurso." 

CELSO 	LUIZ 	MI%RTINS, 	Prefeito 	Municipal 	de 	Taquari, Estado 	do 	Rio 

grande 	do 	sul, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	de 	conformidade com 

a 	autorização 	contida 	no 	art. 	2° 	da 	Lei 	nQ 	1.408, 	de 	11 de 	abril 	de 	92, 

1 0------------------AI 

Art. 	im 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar 	no valor 	de(Trezen 

tos 	e 	sessenta 	e 	cinco 	milhões 	de 	cruzeiros) 	Cr$ 	365.000.000,00, para 

atender 	as 	seguiotes 	despesas: 

3.1.3.1. 	 Rernuneraçõo 	de 	Serv. 	Pessoais ... Cr$ 10.000.000,00 

3..3.2. 	 üutros 	Serv. 	de 	Terc. 	Encargos. .Cr$ 5.000.000,00 

03.01-03070212.004-Manut . 	Serv.Expediente, Pessoal, - 

Protocolo 	e 	Assessoramento ......Cr$ 15.000.000,00 

SECRETARIA 	DA 	AGRICULTURA 

3.1.3.2. 	 Outros 	Serv. 	deTerc. 	e 	Encargos.Cr$ 15.000.000,00 

04.01-041811 12.005-Manut.FomentO 	Agro-Pastoril .....Cr$ 15.000.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip. 	e 	Material 	Permanente 	.Cr$ 15.000.000,00 

06.01-08411901.012-Reeq. 	do 	Ehsino 	Fundamental .....Cr$ 15.000.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil ...................Cr$ 150.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros 	Serv.de 	Terc. 	e 	Encargos.Cr$ 50.000.000,00 

06.01-08421882. 008-Manut . Ento 	Fundamental ........Cr$ 200.000.000,00 

3.2.3.1. 	 Subvenções 	Sociais ..............Cr$ 20.000.000,00 

06.01-08472371.609-Apoio 	e 	Inc.Alunos 	3 2 	Grau ......Cr$ 20.000.000,00 

SECRETARIA 	DE 	OBRAS 	E 	SANEAMEflI0 

Serviços 	Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras 	e 	Instalações .............Cr$ 20.000.000,00 

07.01-10915751.022-Construçõo 	de 	Pontes 	e 	Boeiros..Cr$ 20.000.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil ...................Cr$ 80.000.000,00 

07.02-16885352.01 3-Cons . 	Manut . Rede 	Rodov 	MunicipalCr$ 80.000.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para a cobertura do crédito de ci :quer-t 

trata o artigo 1 0 , a reduçõo da seguinte dotaçõo orçamentária: 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$ 
	

30.000.000,00 

05.01-03080212.006-Manut .Oesenv .Atividades Secret . .Cr$ 
	

30.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações .............Cr$ 
	

135.000.000,00 

06.01-08462281.013-Conclusõo Ginõsio de Esportes ... Cr$ 
	

135.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente .... Cr$ 
	

150.000.000,00 

07.02-16885351.023-Aquis. de Veículos e Máquinas.. .Cr$ 
	

150.000.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1. 	 Inativos ........................Cr$ 
	

50.000.000,00 

09.01-15824952.020-Enc. c/Inativos e Pensionistas..Cr$ 
	

50.000.000,00 

aias I4elhores Varão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis, (051) 653-1067 e 653-1266 
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I%rt. 22 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en- 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvado Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 •e 653-1266 



PREFEITURA MOICIPAL DE TUI 
Estado do Rio Grande do $ul 

DECRETO NQ 922, de 20 de agosto de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta recurso." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
grande do sul, no uso de suas atribuiçbes legais e de conformidade com 

a autorizaço contida no art. 29 da Lei nQ 1.408, de 11 de abril de 92, 

1 	-------- I 
Art. 	i 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar 	no 	valor 	de(Trezen 

tos 	e 	sessenta 	e 	cinco 	milhões 	de 	cruzeiros) 	Cr$ 	365.000.000,00, 	para 

atender 	as 	seguiotes 	despesas: 

3.1.3.1. 	 Remuneraço 	de 	Serv. 	Pessoais ... Cr$ 	10.000.000,00. 

3...3.2. 	 Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	Encargos. .Cr$ 	5.000.000,00 

03 .01-03070212.004-Manut . 	Serv.Expediente,Pessoal , - 

Protocolo 	e 	Assessoramento ......Cr$ 	15.000.000,00 

SECRETARIA 	04 	AGRICULTURA 
3.1.3.2. 	 Outros 	Serv. 	deTerc. 	e 	Encargos.Cr$ 	15.000.000,00 
04.01-04181 112.005-Manut.Fomento 	Agro-Pastoril .....Cr$ 	15.000.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip. 	e 	Material 	Permanente 	.Cr$ 	15.000.000,00 
06.01-08411901.012-Reeq. 	do 	Ensino 	Fundamental .....Cr$ 	15.000.000,00 
3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil ...................Cr$ 	150.000.000,00 
3.1.3.2. 	 Outros 	Serv.de 	Terc. 	e 	Encargos.Cr$ 	50.000.000,00 
06.01-08421882.008-Manut . Enb±mo 	Fundamental ........Cr$ 	200.000.000,00 
3.2.3.1. 	 Subvençes 	Sociais ..............Cr$ 	20.000.000,00 
06.01-08472371.609-Apoio 	e 	Inc.Alunos 	39 	Grau ......Cr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA 	DE 	OBRAS 	E 	SANEAMEN1IO 

Serviços 	Urbanos 
4.1.1.0. 	 Obras 	e 	Instalaçbes .............Cr$ 	20.000.000,00 
07.01-10915751 .O22-Construço 	de 	Pontes 	e 	Boeiros. .Cr$ 	20.000.000,00 

D.M.E.R. 
3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil ...................Cr$ 	80.000.000,00 
07.02- 16885352.013-Cons. 	Manut . Rede 	Rodov.MunicipalCr$ 	80.000. 000,00 

Art. 29 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 	que - .:- 
trata o artigo 1 9 , a reduço da seguinte dotaço orçamentária: 

SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$ 

	
30.000.000,00 

05.01-03080212.006-Manut . Desenv.Atividades Secret . . Cr$ 
	

30.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações .............Cr$ 
	

135.000.000,00 
06.01-08462281.013-Concluso Ginsio de Esportes ... Cr$ 

	
135.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
D.M.E.R. 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente .... Cr$ 
	

150.000.000,00 
07.02-16885351.023-Aquls. de Veículos e Máquinas ... Cr$ 

	
150.000.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 
3.2.5.1. 	 Inativos ........................Cr$ 

	
50.000.000,00 

09.01-15824952.020-Enc. c/Inativos e Pensionistas. .Cr$ 
	

50.000.000,00 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUICIAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art.22- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en- 

Dias Melhores Vlro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do SaiU 

DECRETO nQ 923, de 20 de agosto de 1.992. 

	

"Estabelece cronograma e regulamenta 	a 

eleição dos Membros do Conselho Tutelar 

dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te e dá outras providências." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Fe-

deral ng 8069190, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-' 

cente e na Lei Municipal n 0  1.407192, 

"O E C R E T A" 

Art. 1 	- Ficam abertas as inscrições para os candidatos à elei- 

ção 	dos 5 (cinco) membros que constituirão o Conselho Tutelar e seus 

suplentes, nas seguintes condições: 

1 - DOS CANDIDATOS 

a)omentepodërão concorrer os candidatos registrados devi- 

damente no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do adolescente e que preencham os seguintes requisitos: 

Idade superior a 21 anos; 

residir no Município; 

possuir reconhecida idoneidade moral; 

ter comprovada experiência com crianças e/ou aolescen-

tes ou atuação em defesa do cidadão. 

b) os interessados deverão apresentar: 

carteira de identidade, título de eleitor, certidão de 

casamento ou nascimento, alternativamente; 

carteira profissional; 

comprovante de residência no Município (conta de água, 

luz ou outro qualquer documento que o comprove); 

"curriculum vitae" acompanhado de documentos. 

II - DO PRAZO E LOCAL 

o prazo para registro de candidatos será de 1 2  a 	de setem 

bro de 1.992. 

O local para o registro dos candidatos será a Biblioteca Pá- 

Dias Melhores Virão 

Rua Osv&do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 6531266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

blica Municipal, na rua Cônego Tostes nQ 1690, em horário comercial. 

III - DA PUBLICAÇIO DAS CANDIDATURAS 

Encerrado o prazo de registro, será publicado Edital 

com a relação dos candidatos, na imprensa local, para ciência Públi 

ca 

A partir da publicaço, qualquer pessoa da comunidade 

terá o prazo de 2 (dois) dias para impugnar a candidatura, oferecen 

do prova do alegado; 

O candidato impugnado terá 2 (dois) dias para manifes 

tar-se sobre a impugnaço, também juntando provas; 

As impugnações, com ou sem contestação, serão decidi-

das em 48 (quarenta e oito) horas, pelo CONDICAT com recurso para o 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

IV - DA ELEIçgo E APURAÇAO 

1 - A eleição se efetuará no dia 23 de setembro, às 20 ho 

ras, no Ginásio Nossa Senhora da Conceição, pelor com 

ponenetes do Forum Municipal do CONDICAT e sob a fis-

calizaço do Ministério Público; 

2 - A apuração será iniciada às 22 horas, do mesmo dia,en 

cerrando-se na mesma data; 

3 - Compete ao Conselho Municipal dis Direitos da Criança 

e do Adolescente a apuração desta eleição. 

V - DO VOTO 

O voto serádireto e secreto; 

Os eleitores serão os componentes do Forum Municipal. 

VI - DO RESULTADO 

O resultado será anunciado por ampla divulgação, to logo con-

cluída a apuração. 

O Conselho Tutelar tomará posse no dia 12 de outubro do corren 

te ano. 

VII - DOS ELEITOS 

Serão eleitos, em sistema majoritário, os 5(cinco) primeiros - 

que obtiverem maior votação. 

Cada Conselheiro eleito terá dois suplentes, apurados em ordem 

prefenrencial dos candidatos remanescentes. 

Dias Melhores Viro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUAKI 
Estado do me grande do Sul 

a) O eleitos deverõo: 

prestar compromisso perante o Ministério Público; 

trabalhar 40 horas semanais com dedicaço exclusiva; 

prestar plantõo, em rodízio, aos domingos e feriados, co-

mo também à noite. 

b) Os eleitos terõo direito a: 

remuneração correspondente ao nível principal, padrão cm 

co do Quadro do Funcionalismo Municipal; 

direitos de que gozam os jurados; 

Desempenhar suas funções por um mandato de 3(três) anos 

permitida uma reconduçõo. 

Os casos omissos neste Decreto, serão resolvidos de acordo 	com 

o Regimento Interno do CONDICAT e na forma das Leis 8069/90 e 1407/92 

pelo CONDICAT. 

Art. 2 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de agosto de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

MAR.1'0ú"'-"FE4RAN 0 MARTINS 
e 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - U. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITIIRA MVHICIPAL DE TAQUARI 
 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 924, de 28 de agosto de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta re- 

C U r 5 O 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

autorização contida na Lei n0 1.408/92, 

O E C R E T i: 

Art. 1 	- Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$. 

45.000.000,00 (Quarenta e cinco milhões de cruzeiros) para atender as 

seguintes despesas: 

SECRETARIA DE EDUCAÇIO E CULTURA 

3.2.5.4. 	 Apoio financ. a Entidades .....Cr$ 	45.000.000,00 

06.01-08421882.008- Manut.Ensino Fundamental ......Cr$ 	45.000.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para cobertura do crédito de que fa 

la o art. 1Q a redução da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE EDUCAÇ1O E CULTURA 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações ..........Cr$ 	45.000.000,00 

06.01-08462281.013- Construçõo Ginásio Esportes..Cr$ 	45.000.000,00 

Art. 3 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de agosto de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

We,4111 i jks.t/£e.,r s e Publique-se: 

ecretário da Administraço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 6531266 
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• 	DECRETO 	flQ 24, 	de 	23 de 	ag, 	t: 	de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta re-

cor 

:1ELS0 L.flZ 	i F X HS 	 ?r'e.to 1. i 	 e T'eri 	Estece 

rzinee do 5J1, no uso de sues atribules legais e de conformidade com 

autor1zaçe contida na Lei n2 1,408/92 v  

E 	E T A 

- Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$. 

45.000.000,00 (quarenta e cinco rnilhOes de cruzeiros) para atender as 

seguintes despesas: 

ECEtA 	E EUCAÇ13 E CUL1.1'&A 

3.2.5.4. 	 Apoio financ. a Entidades,,., .Cr$ 	45.000.000,00 

06.0103421882.008- Manut.Enslno Fundental.. ... .Cr$ 	45.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que fa 

la o art. 12 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

SE1XA DE EDLCAÇD E 	 URA  

4.1.1.0. 	 Obras e insta1aces .......... Cr$ 	45.000.000,00 

06.01-08462281.013- Construço Ginásio Esportes. .Cr$ 	45.000.000,00 

32 - Revogadas es dlsposiçes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publlcaço. 

GABINETE DO PREFEITO UUICIPAL DE TAQUARI, 23 de agosto de 1992. 

1LLZ_ .kT.I, 

ReystÁyf, b.iiue..se: 

i 5 
da Ae1atra 

{3 Lí. 	jTÇ2 

Ri Osvaldo 	 T. 	J •'í7 



PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 924, de 28 de agosto de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta re-

curso." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

autorlzaço contida na Lei nQ 1.408/92, 

DE C R E T A: 

Art. 12 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$. 

45.000.000,00 (Quarenta e cinco rnilhes de cruzeiros) para atender as 

seguintes despesas: 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.2.5.4. 	 Apoio financ. a Entidades .....Cr$ 	45.000.000,00 

06.01-08421882.008- Manut.Ensino Fundamental ......Cr$ 	45.000.000,00 

Art. 2- Servirá de recurso para cobertura do crédito de que fa 

la o art. 12 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE EDUCAÇIO E CULTÜRA 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações ..........Cr$ 	45.000.000,00 

06.01-08462281.013- Construço Ginásio Esportes..Cr$ 	45.000.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicaçÕo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de agosto de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

bique-se 

YWIO F'RNANDO MARTINS 
ecretário da Administraço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. 051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do $uI 

Decreto n0 925, de 03 de setembro de 1.992. 

"Abre crédito especial e aponta recur- 

5 O • 11 

CELSO L!flZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade c/ 

a Lei n0 1.411/92, 

O E C R E T A: 

Ptrt. 1 	- Fica aberto um crédito especial no valor de 	Cr$. 

4.100.000,00 (Quatro milhões e cem mil cruzeiros) para atender as se-

guintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..............Cr$. 	500.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc 	e Encargos.Cr$ 	3.600.000,00 

02.01-02041312. 	Apoio ao Juízo Eleitoral .........Cr$ 	4.100.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para cobertura do crédito de que fa 

la o art. 12 a arrecadaçào a maior a se verificar no exercício. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de setembro de 1992. 

CEE-50  

Prefeito Municipal 

uÕJ'ique-se 

t 

M.IO F.ftNANDO MARTINS 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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Estado do Ro grande do $uI 

Decreto nm 926, de 08 de Setembro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobra-

das pelos Coletivos Municipais de 

Taquari". 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes Legais, 

O E C R E T A 

Art. 12 - SÕ0 fixadas novas tarifas a serem cobradas pe-

los Coletivos Municipais de Taquari que passam a ter os seguintes 

valores: 

- Perímetro urbano ....................... Cr$ 2.000,00 

- Perímetro rural (Rinco So José) ...... Cr$ 2.300,00 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visí - 

vel ao passage.iro 	juntamente com a CertidÕo do DAER. 

1rt. 32_Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de Setembro 

de 1992. 

- 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

e - se: 

ie7Iando Martins 

ecretário da Administraçào 

Dias Helhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



VIAÇXO TIBIQUARI LTDA 

limo Sr. Celso Luis Martins 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇXO TIBIQUARI LTDA, estabe-

lecida na Rua 20 de setembro, 219 9  em Taquari-RS, inscrita no CGC/ 

MF sob n° 97.834.260/0001-20 0  vem solicitar a V. Sre que conceda 

um aumento nas passagens urbanas na ordem de 25%,  a vigorar a par-

tir de 08/09/92, mesmo percentual concedido pelo DAER para as pas-

sagens intermunicipais, em reunio de 03/09/92. 
As passagens passariam a ter os seguintes va- 

lores: 

PERIMETRO URBANO - 	de CR 1.586,00 para CR$ 2.000 9 00 

RINCXO SXO J0S 	- 	de CR$ 1.830,00 para CR$ 2.300 9 00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari, 09 de setembro de 1992. 



 i 	.. 

Co?:cslo;&zo Àmarü J lcn 'Prcir 
Mbino Pinto, 395 Fone ((151 ;1567 - CEP 95CU 

TAQUARI - RS 	BRASÍL 

C E R T 1 D Ã O 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da emprêsa de ánibus 	AUTO VIAO TIBIUAI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô- 

noro de Estradas de Rodagem (DAER), homologou em reunião do dia_______ 

03-0992 	 , um aumento de 25,CO Vinte e cinco por: cento 

• X. X • X • X eX • • X • X • X • X • X • X. X para as tarifas de ônibus, a partir do 

dia 08. / 09 /92 	z 

Taquari, 08 de: setembro de 1992 

Ama ro 	

TIIIIiII1' 

Pere ira 

Concessionário 

Rei. no DAER nQ 162 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUVARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 926, de 08 de Setembro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobra-

das pelos Coletivos Municipais de 

Taquari". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes Legais, 

O E C R E T A 

Art. 1 2  - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pe-

los Coletivos Municipais de Taquari que passam a ter os seguintes 

valores: 

- Perfmetro urbano ....................... CrS 2.000,00 

- Perimetro rural (Rincâo Sâo José) . ...... Cr$ 2.300,00 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar vlsi - 

vel ao passageiro, juntamente com a Certidão do:DAER. 

Art. 32_  Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de Setembro 

de 1992. 

_ - 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

e - se: 

7P11 eando Martins 

ecretár'ío da Administraçflo 

Dias Melhoras Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURfi MDIHCIPAL DE TAVl 
Estado do mo Grande do $uI 

DECRETO nQ 927, de 28 de Setembro de 1992. 

Regulamenta a Lei n 2  1.410, de 26/08/92 

e de outras providncias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 	a 
doaço, em carter definitivo, dos imveis urbanos do Município, a 
quem fizer a prova de que os possui, h4 mais de 05 (Cinco) anos, de 

forma mansa, pacíf ica e ininterrupta. 
Art. 2 - A doação somente poder ser efetuada àqueles ' 

que possuem os im6veis com fins residenciais. 
§ único - O beneficiário no poderá ser proprietrio de 

outros im6veis urbanos ou rurais cuja prova deve ser feita por Cor-

tidgo do Registro de Im6veis. 
Art. 32 - Cada beneficirio somente poder4 receber 	em 

doaço 1 (um) terreno cujas dimenses obedecergo, necessariamente 
os limites mínimos previstos em Lei Federal que regula o parcelamen 
to do solo urbano, especialmente o art. 42  da Lei 6.766/79 e no 
ximo o limite do lote urbano previsto na Lei Municipal. 

§ 12 - A doaço será feita de apenas 1 (um) terreno, mes 
mo que o beneficirio possua &ea maior ou mais de um terreno. 

§ 29 - Aquele que ocupar mais de 1 (um) terreno devera ' 
desocupar um deles e restitui-lo ao Município, to logo receba o 
título de domínio do primeiro. 

§ 39 - A área que exceder ao limite do terreno, o benefi 
cirio desocupar, removendo cercas, benfeitorias, tapumes, planta-
çes ou qualquer objeto, de modo a permitir a adequada utilizaço ' 

dos imveis conforme a &ea limite do artigo 39  deste Decreto. 

Dias Melhores Virão 
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Art. 42 - O beneficirio terá de comprovar através de 

documento que demonstre a posse do imóvel nas condiçes deste regu - 

lamento ou ainda por justificaçes judiciais. 
§ l - No processo administrativo no será admitida a 

prova testemunhal ou simples declaraçes desacompanhadas de outros 

elementos. 

§ 2 2  - A sentença proferida na justificação judicial' 
valera como prova suficiente à outorga definitiva da escritura. 

§ 39 - As contas de égua, luz e telefone, em nome do 

beneficirio, sao provas suficjentes para comprovar a posse do im6 - 

vel. 
§ 49 - No processo administrativo ngo se admitira do-

cumentos que demonstre apenas a soma das posses. Cada beneficirio ' 
terá de comprovar a posse direta do im6vel por ele mesmo exercida. 

§ 52 - Na justificaço judicial, admité-se a soma das 

posses, ncs termos do Cdigo Civil Brasileiro. 
Art. 52 - O beneficirio suportara, com exclusivida - 

de, as despesas com a produço da prova, da justificaço judicial , 
dos impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre a transmisso. 

Art. 6 - O beneficirio que já possui m6vel construi 
do sobre o imve1, juntamente com a prova da posse, entregará no Se-
tor de Cadastro do Município, todos os documentos necessrios re - 

gularizaço das Construç6es. 
Art. 72 - Fica proibida, sob pena de nulidade do ato, 

qualquer forma de cesso ou transferncia de propriedade pelo bene - 

ficirio, nos primeiros 05 (cinco) anos que se sucederem ao recebi - 
mento do título de domínio do imvel. 

§ Ünico - Vindo a ocorrer a transferncia de domínio' 
nessas condiçes, o Município retomara o im6vel, independente de me-
didas Judiciais podendo, inclusive, emprega-las para reitegrar-se na 
posse do mesmo alegando, to somente, esse fato como motivo. 

Art. 8 9  - O beneficirio devera fazer juntamente com 
a prova da posse, a prova d.e que ngo possui débito, de qualquer na - 

•1• 

ci 
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tureza, com o Munic{pio. 

Art. 9 - Este Decreto entrará em vigor na da-

ta de sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

28 de Setembro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNIC IPAL 

ique-se: 

rio Fernandô Martins 
Secretario da Administraço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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Estado do Ro ade de Sul 

DECRETO nQ 928, de 02 de outubro de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta recurso." 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformi-

dade com autorização contida no Art. 22 da Lei n2 1.412/92, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. 	1 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar no valor 	de 	Cr$ 

3.420.485.000,00 	(Três 	bilhões, 	quatrocentos 	e oitenta e 	cinco 	mi- 

lhões 	de 	cruzeiros), 	para 	atender 	as 	seguintes despesas: 

GABINETE 	DO PREFEITO 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 98.285.000,00 

02.01-03070202 .002-Manut . Ativ .Gabinete 	Pref ... Cr$ 98.285.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 12.000.000,00 

02.02-06281662.003-Manut.Junta 	Serv.Militar ... Cr$ 12.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇO 

3::1:1 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 51.000.000,00 

03.0 1 -030702 12.004-Manut .Serv . Expediente, 	Pes- 

soal,Protoc.e 	Assessoram ... Cr$ 51.000.000,00 

SECRETARIA DA 	AGRICULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 16.600.000,00 

04.01-04181112.005-Manut.Serv.Agropastoril .... Cr$ 16.600.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 102.000.000,00 

05. 01-03080212.006-Manut . Atividades 	SecretariaCr$ 102.000. 000,00 

SECRETARIA DE 	EDUCAÇO E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 350.000.000,00 

ias Melhores Virão 
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06.01-08070212.007-Manut.Caninete Secretário..Cr$ 350.000.000,00 

3.1.1.1. Pessoal Civil ..............Cr$1300.000.000,00 

06.01 -08421882.008-Manut. Ensino Fundamental ... Cr$1300.000. 000,00 

3.1.1.1. Pessoal Civil ..............Cr$ 11.000.000,00 

06.01-08653632.01 1-Promoções Turísticas .......Cr$b 11.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 700.000.000,00 

07.01-10580212.012-Manut.Serviços Urbanos .....Cr$ 700.000.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 500.000.000,00 

07.02-16885352.01 3-Cons . Manut . Rede Rodov . Mun . . Cr$ 500.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIARIOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	12.600.000,00 

07 .03-16905662.024-Manut. Serviços HidroviárioCr$ 	12.600.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	12.000.000,00 

08.01-13754282.015-Manut.Serviços de Saúde .... Cr$ 	12.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.2.5.1. 	 Inativos ...................Cr$ 220.000.000,00 

3.2.5.2. 	 Pensionistas ...............Cr$ 	35.000.000,00 

09.01-15824952.020-Enc. c/inativos e Pension .Cr$ 255.000.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o Art. 1 01 , a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Art. 3 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

as Meores Vro 

Rua Osva!do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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PREFEUURA MUIHCPAL DE TAUI 
Estado do Rio Grade do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	02 de outubro 
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DECRETO nQ 928, de 02 de outubro de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta recurso." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribu1çes legais e de conformi-

dade com autorizaço contida no Art. 2° da Lei nQ 1.412/92, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. 	12 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar no valor 	de 	Cr$ 

3.420.485.000,00 	(Três 	bilhes, 	quatrocentos 	e oitenta e 	cinco 	mi- 

lhOes 	de 	cruzeiros), 	para 	atender 'as 	seguintes despesas: 

GABINETE 	00 	PREFEITO 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 98.285.000,00 

02.01-03070202.002-Manut .Ativ.Gabinete 	Pref . . .  Cr$ 98.285.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. 

02.02-06281662.003-Manut..Junta 	Serv.Militar ...  

Cr$ 

Cr$ 

12.000.000,00 

.1 
12.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇO 

Pessoal 	Civil .............. Cr$ 51.000.000,00 

03.01-03070212.004-Manut . Serv .Expediente , 	 Pes- 

soal,Protoc.e 	Assessoram ...  Cr$ 51.000.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.  C r $ 16.600.000,00 

04.01-04181112.005-Manut.Serv.Agropastoril ....  Cr$  16.600.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 102.000.000,00 

05.01-03080212. 006-Manut.Atividades 	SecretariaCr$ 102.000. 000,00 

SECRETARIA DE 	EDUCAÇ0 E 	CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 350.000.000,00J 

Dias Ilelhores Virão 
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- 	06.01-08070212.007-Manut.Ganinete Secretário..Cr$ 350.000000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$1300.000.000,00 

06.01-08421882.008-Manut .Ensino Fundamental... Cr$1300.000.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	11.000.000,00 

06.01-08653632.01 1-Prornoçes Turísticas .......Cr$ 	11.000.000,00 
/ 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 700.000.000,00 '' 

07.01-10580212.012-Manut.Serviços Urbanos .....Cr$ 700.000.000,00' 

D.M.E.R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 500.000.000,00V'  

07.02-16885352.01 3-Cons . Maut . Rede Rodov . Mun. . Cr$ 500.000.000, 00V'  

SERVIÇOS HIDROVIARIOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	12.600.000,00 

07.03-16905662.024-Manut. Serviços HidroviárioCr$ 	12.600.000,00V' 

SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	12.000.000,00 

08.01-13754282.015-Manut.Serviços de Saúde .... Cr$ 	12.000.000,00 v 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 

3.2.5.1. 	 Inativos ...................Cr$ 220.000.000,00 

3. 2 . 5 . 2. 	 P e n s i o n i s t a s ............... C r $ 	35 . 000 . 000, O OJ 

09.01-15824952.020-Er,c. c/inativos e Pension..Cr$ 255.000.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o Art. 19, a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	02 de outubro 
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PNEFEUVA MUICPAL DE TAQOQI 
Estado do Rio G'ade do Sul 

DECRETO nQ 928, de 02 de outubro de 1.992. 

"Abre crédito suplementar e aponta recurso." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais e de conformi-

dade com autorizaço contida no Art. 2 9  da Lei ng 1.412/92, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. 	12 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar no valor 	de 	Cr$ 

3.420.485.000,00 	(Três 	bilhbes, 	quatrocentos 	e oitenta e 	cinco 	mi- 

lhes 	de 	cruzeiros), 	para 	atender'as 	seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 98.285.000,00 

02.01-03070202. 002-Manut .Ativ.Gabinete 	Pref... Cr$ 98.285. 000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 12.000.000,00 

02. 02-06281662.003-Manut . Junta 	Serv .Militar . . . Cr$ 12. 000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

3:11:1. 	 Pessoal 	Clvii .............. Cr$ 51.000.000,00 

03.01-03070212. 004-Manut . Serv . Expediente, 	Pes- 

soal,Protoc.e 	Assessoram ... Cr$ 51.000.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 16.600.000,00 

04.01-04181112.005-Manut.Serv.Agropastoril .... Cr$ 16.600.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .............. Cr$ 102.000.000,00 

05. 01-03080212.006-Manut.Atividades 	SecretariaCr$ 102.000. 000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Cfvil .............. Cr$ 350.000.000,00 

Dias Melhores Virão 
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06.01-08070212.007-Manut.Ganinete Secretário..Cr$ 350.000.000,00 

3.1.1.1. Pessoal Civil ..............Cr$1300.000.000,00 

06.01-08421882.008-Manut.Ensjno Fundamental ... Cr$1300.000. 000,00 

3.1.1.1. Pessoal Civil ..............Cr$ 11.000.000,00 

06.01-08653632.01 1-Promoções Turísticas .......Cr$ .11.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 700.000.000,00 

07.01-10580212.012-Manut.Serviços Urbanos ..... Cr$ 700.000,000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 500.000.000,00 

07.02-16885352.01 3-Cons . Manut . Rede Rodov . Mun . . Cr$ 500.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIARIOS 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	12.600.000,00 

07.03-16905662 .024-Mar,ut . Serviços HidroviárioCr$ 	12.600.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..............Cr$ 	12.000.000,00 

08.01-13754282.015-Manut.Serviços de Saúde .... Cr$ 	12.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICTPIO 

3.2.5.1. 	 Inativos ...................Cr$ 220.000.000,00 

3.2.5.2. 	 Pensionistas ...............Cr$ 	35.000.000,00 

09.01-15824952.020-Eric. c/inativos e Pension. .Cr$ 255.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o Art. 12, a arrecadaço a maior a se verificar no exercício. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Ú. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFUTORA MICPAL OE TAQURI 
Estado do Rio Grade do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	02 de outubro 

de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Dias 4elhores Virão 
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"Autoriza abertura de crédito suplementar e 

aponta recurso." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformi 

de com autorização contida na Lei nQ 1.413/92, 

O E C R E T A: 

Art. i 	- Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de Cr$ 

1.520.000.000,00 (Um bilhõo e quinhentos e vinte milhões de cruzei 

ros) para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 
3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc. e Enc.Cr$ 	20.000.000,00 

02.01-03060202.002- Manut . Ativ .Gabinete PrefeitoCr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ1O 
3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc. e Enc.Cr$ 	30.000.000,00 

03.01-03070212.004- Manut.Serv.Exp.,pessOal pro- 

tocolo e assessoramento ..... Cr$ 	30.000.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.3.2. 	 Outros Serv.  . de Terc . e Enc . . Cr$ 	10.000.000,00 

04 . O 1 -04181112 . 005- M a nu t . Ser v . Fomento Ag r opa s t . C r $ 	1 O . 000 . 000 , 00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc. e Enc ..... Cr$ 	20.000.000,00 

05.01-03080112.006- Manut. e Des. Ativ.Secretar.Cr$ 	20.000.000,00 

• 	 SECRETARIA DE EDUCAÇD E CULTURA 
3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc. e Encargo.Cr$ 	20.000.000,00 

06.01-08070212.007- Manut.Gabinete Secretério ... Cr$ 	20.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações ......... Cr$ 150.000.000,00 

06.01-08420251 .011 - Const . Recup . Prédios Escolar. Cr$ 150.000.000,00 

3.1.3.2. Outros Serv.Terc.e Encargos.Cr$ 100.000.000,00 

06.01-08421882.008- Manut.Ensino Fundamental .... Cr$ 100.000.000,00 

3.2.3.1. Subvenções sociais .......... Cr$ 100.000.000,00 

06.01-08472392.009- Apoio Inc.Alunos 3 2  Grau .... Cr$ 100.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ......... Cr$ 	20.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Enc .... Cr$ 	20.000.000,00 

06.01-08462242.010- Manut.Setor de Esportes ..... Cr$ 	40.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc. e Enc ..... Cr$ 	20.000.000,00 

06.01-08653632.011- Promoções Turísticas ........ Cr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações 	 Cr$ 740.000.000,00 

07.01-10915751.021- Asf'alt. Calçamento de Ruas..Cr$ 700.000.000,00 

07.01-10915751.022- Const.Pontes e Boeiros ...... Cr$ 	40.000.000,00 

D.M.E.R. 
3.1.2.0. 	 Material de Consumo ......... Cr$ 200.000.000,00 

07.02-16885352.013- Cons .Man. Rede Rodov. MunicipaCr$ 200.000.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 
3.1.2.0. 	 Material de Consumo ......... Cr$ 	20.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc.e Encargos.Cr$ 	30.000.000,00 

3.1.3.1. 	 Remun. Serv. Pessoais ....... Cr$ 	20.000.000,00 

07.02-13754282.015- Manut. Serv. de Saude ....... Cr$ 	70.000.000,00 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
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Estado do me Grande do Sul 

Art. 	2 	- 	 Servirá 	de recurso 	para 	cobertura do 	crédito 	de 	que 
trata 	o 	Art. 	19, 	a 	arrecadação a 	maior 	a 	se verificar 	no 	exercício. 

Art. 	39 	- 	 Revogadas as 	disposiçoes 	em contrário, 	este 	Decreto 
entrará 	em 	vigor 	na 	data da 	sua 	publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 2 de outubro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

Regi 
S,>J 	

se1y' Pu e - se 

See'retário da Administração 

Dias Melhores Varão 

Rua Osvaldo Aranha. 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEITORA MU1ICIPAL DE TAQUAI 
Estado do RIo Grande do Sul 

DECRETO nQ 929, de 02 de outubro de 1.992. 

"Autoriza abertura de crédito suplementar e 

aponta recurso." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais e de conformi 

de com autorização contida na Lei nQ 1.413/92, 

O E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de Cr$ 

1.520.000.000,00 (Um bilhão e quinhentos e vinte milhões de cruzei 

ros) para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 
3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc. e Enc.Cr$ 	20.000.000,00 

02.01-03060202.002- Manut .Ativ .Gabinete PrefeitoCr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DA ADNINISTRAÇO 
3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc. e Enc.Cr$ 	30.000.000,00 

03.01-03070212.004- Manut.Serv.Ep.,pessoal pro- 

tocolo e assessoramento .....Cr$ 	30.000.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.3.2. 	 Outros Serv. de Terc.e Enc. .Cr$ 	10.000.000,00 
04.01-04181112.005- Manut.Serv.Fomento Agropast.Cr$ 	10.000.000,00 

SECRETARIA DAFAZENDA 
3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc. e Enc .....Cr$ 	20.000.000,00 

05.01-03080112.006- Manut. e Des. Ativ.Secretar.Cr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc. e Encargo.Cr$ 	20.000.000,00 

06.01-08070212.007- Manut.Gabinete Secretrio ... Cr$ 	20.000.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações .........Cr$ 150.000.000,00 

06.01-08420251.011- Const.Recup.Prédios Escolar.Cr$ 150.000.000,00 

3.1.3.2. Outros Serv.Terc.e Encargos.Cr$ 100.000.000,00 

06.01-08421882.008- Manut.Ensino Fundainental .... Cr$ 100.000.000,00 

3.2.3.1. Subvençbes sociais ..........Cr$ 100.000.000,00 

06.01-08472392.009- Apoio Inc.Alunos 39  Grau .....r$ 100.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .........Cr$ 	20.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv. Terc. e Enc .... Cr$ 	20.000.000,00 

06.01-08462242.010- Manut.Setor de Esportes ..... Cr$ 	40.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc. e Enc .....Cr$ 	20.000.000,00 

06.01-08653632.011- Prornoçes Turísticas ........Cr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalações 	 Cr$ 740.000.000,00 

07.01-10915751.021- Asfalt. Calçamento de Ruas..Cr$ 700.000.000,00 

07.01-10915751.022- Const.Pontes e Boeiros ......Cr$ 	40.000.000,00 

D.M.E.R. 
3.1.2.0. 	 Material de Consumo .........Cr$ 200.000.000,00 

07.02-16885352.013- Cons .Man.Rede Rodov .MunicipaCr$ 200.000.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 
3.1.2.0. 	 Material de Consumo .........Cr$ 	20.000.000,00 

3.1.3.2. 	 Outros Serv.Terc.e Encargos.Cr$ 	30.000.000,00 

3.1.3.1. 	 Remun. Serv. Pessoais .......Cr$ 	20.000.000,00 

07.02-13754282.015- Manut. Serv. de Saude .......Cr$ 	70.000.000,00 

Dias Melhores, Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653.1067: e 653-1266 



PREFEITORA MUHICIPAL DE TOUAKI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 19, a arrecadação a maior a se verificar no exercido. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 2 de outubro de 1992. 

CEISO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

Se retário da Adininistraço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL BE TAVUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 929—A, de 02 de Outubro de 1992. 

"Abre credito suplementar e aponta recursos" 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas a.tribuiçes legais, 

D E C R E T A : 

Art. 12 - Fica aberto um credito suplementar para a 	EJORA, 

no valor de Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e nove milhes de cruzeiros), para 

atender as seguintes despesas: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ..................................Cr$ 24.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. de Terc. e Encargos ...............Cr$ 65.000.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para atender o que trata o Art. 

12 a reduço da seguinte dotaço orçamentaria a arrecadaço a maior a se 

verificar no exercicio no valor de Cr$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco mi 

lhes de cruzeiros): 

3.1.3.1 - Remuneraço de Serv. Pessoais ..................Cr$ 25.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ..................Cr$ 9.000.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decre 

to entrara em vigor na data da sua publicaço. 

k. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de Novembro de 

1992. 

CELSO LUIS MARTINS 

Prefeito Municipal 

R e g i  yV q—,~je  he /b16'ie—se: 

TINS 

nistraçao 

Dias I4elhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFUTURA MUK!CIPAL DE TAOUAI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n0 930, de 13 de outubro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivo Municipais de Taquari". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, nu uso de suas atribuiçães Legais, 

O E C R E T A 

Art. 10 - São fixadas novas tarifas a serem cobradas pe-

los Coletivos Municipais de Taquari que passa a ter os seguintes va 

lores 

- Perímetro Urbano ---------- - -------- - ------ CR$ 2.500,00 

- Perímetro Rural (Rincão São José) --------- Cr$ 2.900,00 

Art. 20 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visi - 

vel ao passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, 13 de outubro 

de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

que - se: 

r 

Secretário da Administração 

aias Melhores Virão 

c 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - U. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



[FEITURA MUlCIPAL DE TAQVAI 
Estado do rno Graide do Sul 

Decreto nQ  930, de 13 de outubro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivo Municipais de Taquari". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçDes Legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - São fixadas novas tarifas a serem cobradas pe-

los Coletivos Municipais de Taquari que passa a ter os seguintes va 

lores 

- Perímetro Urbano .......................... CR$ 2.500,00 

- Perímetro Rural (Rincão São José) ......... Cr$ 2.900,00 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visí - 

vel ao passageiro, juntamente com a Certidão do D4ER. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiçDes em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de outubro 

de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regist4i-e 

MA>XO 1. ERP4AND0 '4ARTINS 

Secretário da Administração 

Dias tielbores Vhão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 TeIs. (051) 653•1067 e 653-1266 



ç GVíifi re ïuari 
c7;:'5s:onar: fi2naro Erlc;: 'Pc»rczr. 

Fn - CEr 

rxQiA: - 	r-- 1;RAS 

C -, 	''ffl  - 

Ci}TIFICO, er virtude de requeriserito vorbal por 

T3arte da c- n.ijrôsa dc ônibuo AUTO VIAÇÃO TIBIQUAPI LTDA 

co sedc. nesta cidade. que o Conselho de Tráfego do Departamentc•Àut5- 

forca de Estradas de Rodagem (D!tEP) 1  homologou clá reuniao do dia 

1010-92  	urc. aurcento de2,38% (Vinte e ,  cinco inteiro 

e trinta o oito por conto 	) para &s tarifas de ônius, a partir dc 

d13; '92
- 

Ari 	c, Percira 
Conce:.ionârio 
ieg DAE 

Q 



VIAÇ0 TIBIQUARI LTDA 

limo Sr. Celso Luis Martins 
M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, estabeleci-
da na rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, inscrita no CGC/MF sob 

2 97.834.260/0001-20, vem solocitar a V. Sr§ que conceda um aumento 
nas passagens na ordem de 25,38%, a vigorar a partir de 13.10.92,mes-
mo percentual concedido pelo DAER para as passagens intermunicipais, 
em reunigo de 10.10.92. 

As passagens passariam a ter os seguintes valores: 

PERIMETRO URBANO - de CR$ 2.000,00 para CR$ 2.500,00 
RINCO S0 J0S 	- de CR$ 2.300,00 para CR$ 2.900 9 00 

N. Termos 
P. Deferimento 

Taquari, 13 de outubro de 1992. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQOARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nO 931 , de 13 de outubro de 1992. 

"Abre cfédito suplementar e aponta recur-

sus". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal derTaqoari, Estado do Rio' 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade corri 

autorização corritida na ftei ng 1.408/92, 

O E C R E T A 

Art. 10 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de Cr$ 

Cr$ 	150.000.000,00 	(Cento 	e 	cinquenta 	milhões 	de 	cruzeiros) 	para 	aten- 

der 	as 	seguintes 	despesas: 

SECRETARIA DE 	EDUCAÇIO E 	CULTURA 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$ 64.000.000,00 

0601-08421882.008- 	Manut. 	do 	Ensino 	Fundamental Cr$ 64.000.000,00 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$ 30.000.000,00 

0601-08653632.11- 	Promoções 	Turísticas Cr$ 30.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 	- 	Serv. 	Urbanos 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$ 16.000.000,00 

07.01-10580212.012- 	Manut. 	dds 	Urbanos Cr$ 16.000.000,00 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instações Cr$ 40.000.000,00 

07.01-10915751.022- 	Construção 	de 	Pontes 	e 	Bueiros Cr$ 40.000.000,00 

Art 	20 	- 	Servirá 	de 	recurso 	para 	cobertura 	do Crédito de 	que 	fa 

la 	o 	art. 	12 	a 	redução 	da 	seguinte 	dotação 	orçamentária: 

SECRETARIA DA 	FAZENDA 

3.1.9.2- 	Desp. 	de 	Exerc. 	Anteriores •Cr$ 16.000.000,00 

0501-03080212.006- 	Manut. 	e 	Desenv. 	das 	Ativ. 	da 	Sc.Cr$ 16.000.000,00 

SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇO 	E CULTURA 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instalações Cr$ 70.000.000,00 

0601-08462281.013- 	Conclusão 	Ginásio 	de 	Esportes Cr$ 70.000.000,00 

4.1.2.0- 	Equipamento 	e 	Material 	Permanente Cr$ 24.000.000,00 

0601-08411901.012- 	Reequip. 	do 	Ensino 	Fundamental Cr$ 24.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01- 	Serv. 	Urbanos 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. 051) 6531067 e 653-1266 



PKEFEUUKA MU!CUAL DE TUAI 
Estado do Rio Graacie do Sul 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente 	 CR$ 40.000.000,00 

0701-10070251.016- Concluso e Reequip. do Centro 

Administrativo 	 Cr$,40.000.000,00 

Art. 3 	- Revogadas as disposiçOes em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 13 de outubro de 

1992. 

CELSOr)LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regisre_e ej,OJ.,ifque.-se: 

MA/íO1ERNANDO M'ARTI NS 

Secretário da Administração 

aias t2elhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postas 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUIIICIAL UE TA ti II A RI 
Estado ds Rio Grande d• Sul 

Decreto nQ 931 , de 13 de outubro de 1992. 

"Abre cfédlto suplementar e aponta recur-, 

• 	CELSO LUIZMARTINS, Prefeito Municipal deiaquari, Estado do Rio' 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais e de conformidade com. 

auturizaço cuntida na ILei ne 1.408192, 	 . 	 . 	 . 
4 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A 	: 	 .. 	 • 

Art. 	12 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar no 	valor 	de 	Cr$ 

Cr$ 	150.000.000,00 	(C.eno 	e 	cinquenta 	milhões 	de 	cruzeiros) para 	aten-.:. 

der 	as 	seguintes 	despesas: . 
. 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA . 	 . 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$ 64.000.000,00. 

0601-08421882.008- 	Manut. 	do 	Ensino 	Fundamental Cr$.64.000.000 ; OO... 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$3O.0OO.0000O 

0601-08653632 	11- 	Promoções 	Turísticas Cr$30000 000 9 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO . 	 . 

07.01 	- 	Serv. 	Urbanos 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	Encargos 	. 	. •e Ct$ 16.00O.00O,.0O,:, 
- . 	 . t 	4 	4. 

07.01-10580212.012- 	Manut. 	dd's 	Serv. 	Urbanos .. Cr.$ 16.O00.00O,OO 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instaçes 	: 	 . 	 ... Cr$;4O.0O0.O0O,1.QQ'.:. 

07.01-10915751.022- 	Construço 	de 	Pontes 	e 	Bueiros. 

Art 	29 	- 	Servirá 	de 	recurso 	para 	cobertura 	do Crédito.  de 	que. 

la 	o 	art 	19 	a 	redução 	da 	seguinte 	dotação 	orçamentária 

SECRETARIA 	DA 	FAZENDA ........ 
. . 	 . 	

.. 

3 	1 	9 	2- 	Desp 	de 	Exerc 	Anteriores Cr$ 16 	000 	000,00 

0501-03080212.006- 	Manut. 	e 	Desenv. 	das 	Ativ. 	daSc..Cr$I.16.000.00O,OQ,:H 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA . 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instalações. .Cr$ 70.000.000,00.i1: 

0601-08462281.013- 	Conclusão 	Ginásio 	de 	Esportes .Cr$70.O00.000,0O.: 

4 	1 	2 	O- 	Equipamento 	e 	Material 	Permanente Cr$ 24 	000 	OOO,?OO 

0601-08411901.012- 	Reequip. 	do 	Ensino 	Fundãmental. Cr$ 24.000.000,00t. ; 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01- 	Serv. 	Urbanos 	• 	 . • 	 . . 

Dias Melhores Virão 

/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653.1067 e. 653-1266 



PREFEITIIRA MVICIPAL DE TAQUAI 
Estado do Ro Grande do $uI. 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente. 	 CR$40.000.000,00.. 

0701-10070251.0.16- Concluso e Reequip. do Centro 	 ... 

	

Administrativo 	. 	 Cr$40.000.000,00 

Art. 32_Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto. . 

entrará em vigor na data da sua publicação. . 	. 	. . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, .13 deoutubrode . .': 

1992. 	 . 	. 	. 	 . 	.. 	... 

CELSO')LUIZ MARTINS 	 .•. 

Prefeito Municipal 

:R e g i re- e e 	e,- se 

t 	 ?••. 	
• 

Secretário da Administraço, . 	. 	. 	. 	.. 	- 	..- 	. 

- Dias Melhores Virão 	 . 	... 
. 	 . 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx.' Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653.1266 . 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAÍJUARI, 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 931 , de 13 de ouiubro de 1992. 

Abre cfédito suplementar e aponta recur- 

505".  

CELSO LUIZ'MARTINS, 	Prefeito Municipal 	de:Taquari, Estado 	do .Rio: 

Grande 	do 	Sul, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e.de conformidade 	c,om'H:' 

autorizaço 	contida 	na 	tLei 	nO 	1.408192, 	 . . 

e 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A 	: 	= 

Art 	12- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar no 	valor de 	Cr$ 

Cr$ 	150.000.000,00 	(Cento 	e 	cinquenta 	milhões 	de 	cruzeiros) pa.ra 	aten.. 

der 	as 	seguintes 	despesas: 

SECRETARIA DE EDUCAÇAD E CULTURA 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos 'Cr$ 64.000.000,00 

0601-08421882.008- 	Manut. 	do 	Ensino 	Fundamental. . 	Cr$64.00O.0000.O:H 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos 	. Cr$ 30.O0O,000,O0' 

0601-08653632.11- 	Promoções 	Turísticas . Cr$3O.00O.00O,!O'.q. 
.. . . 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO:  

07.01 	- 	Serv. 	Urbanos . 
. 

. 	
. .... 

3.1.3.2- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	.eEnoargos 	. 	. •C.r$ 16.000.000,00-.. 

07.01-10580212.012- 	Manut.'dServ. 	Urbanos 	.. Cr$ 16.O0O.00O,00 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instações 	 ,. 	. 	 . 	 . 	 . Cr$ 40.000.000 9 '00.' 

07.01-10915751.022- 	Construção 	de 	Pontes 	e 	Bueiros C.r$ 40.000.000 1 00 

Art 	22 	- 	Servirá 	de 	recurso 	para 	cobertura 	do Crédito, de 	que 	f.a 

la 	o 	art. 	1Q 	a 	reduço 	da 	seguinte 	dotaço 	orçamentária:  

SECRETARIA 	DA .  FAZENDA 	 .. . . .. . 	 .. 

3.1.9.2- 	Desp. 	de 	Exerc. 	Anteriores 	 . 	' Cr$ 16.000.000,00 

0501-03080212.006- 	Manut. 	e 	.Desenv. 	das 	Ativ. 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA . 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instalações 	. Cr$ 70.000.000 1 00 

0601-08462281.013- 	Conclusão 	Ginásio 	de 	Esportes Cr$ 70.000.000,00 

4.1.2.0- 	Equipamento 	e 	Material 	Permanente 	. Cr$ 24.000.000,00 

0601-08411901.012- 	Reequip. 	do 	Ensino 	Fundamental Cr$ 24.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01- 	.Serv. 	Urbanos  

Dias Melhores Vl!ãO  

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis (051) 6531067 e 653-1266 





PREFEITURA MUHCIPAL DE TAQH 
estada do *io Grande do Sul 

Decreto nm 931, 	de 15 de outubro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

Taxis do Município de Taquari". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 	- São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 
táxis do Município de Taquari, com os seguintes valores: 
- Corrida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro, R. Emanuel 
Haetinger 	.....................................CR$ 	12.000,00 
- P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P. D'Aldeia, 
Colônia 20 de Setembro até a Escola ..........CR$ 15.000,00 

- SATIPEL e DEFENSA 	............................CR$ 	30.000,00 
- Asilo, Est. Experimental e R. S. José (até 	a 

Escola) 	............................... . ...... 	CR$ 	40.000,00 
- KM rodado no asfalto 	.........................CR$ 	5.000,00 
- KM rodado em estrada de chão .................CR$ 	6.000,00 
- 	Hora 	Parada 	..................................CR$ 	30.000,00 

12 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrés-
cimo de Cr$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros). 

22 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 
20% (Vinte por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 	32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrerá mais um acrés - 
cimo de 20% (Vinte por cento). 

§ 	42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais' 
e outros, os preços serTao a combinar. 

Art.22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 
ao passageiro. 

Art.3 9  - Revogadas as disposições em contrário, este De:-
creto entrerá em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de outubro 
de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

que - se: 

Secretário da Administração 

aias Mehores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 653-1067 e 653-1266 



'Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua: 

ri' - 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquafi 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - São fixadas novas tarifas a serem cobra - 

das pelos Coletivos Municipais de Taquari que passa a ter os 

seguintes valores: 

- Perímetro Urbano ... . ................... 	Cr$ 3.000,00 

- Perímetro Rural (Rincão São José) ......Cr$ 3.500,00 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar 

visível ao passageiro, juntamente com a Certidão' do. DER. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data 	da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 

novembro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Reg

WFERAND

pique-se:  

MA MARTINS 

r a ç ã o 

Dias Melhores VIr5o 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-166 



PREFEITURA MIIIIICIPAL DE TAQíRI.. 
E!tada do Wo Grande do $U 

Decreto n9 932, de 12 de novembro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua 

ri". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquafi , . 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais,, 

D E C R E T A : 

Art. 12 - São fixadas novas tarifas a serem cobra -. 

das pelos Coletivos Municipais de Taquari 	que passa a ter 	os 	•'I' 

seguintes valores: 	 . 

- Perimetro Urbano .......................Cr$ 3.000,00 

- Perímetro Rural (Rincão São José) ......Cr$ 3.500,00 

Art. 29 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar 1 

visível ao passageiro, juntamente com a Certidãodo. DAER. 

	

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data 	da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE'J TAIJARI, 12 de 

novembro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

/ 
bL-Lque-se: 

WI0 FERNANDO MARTINS 

ecretário da Administração 

Dias 1405hares Vo 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 6531266 



PREFEITURA MUNICIPAL OL TAQUARI 
e Ro karde do Sul 

Decreto nO 932, de 12 de novembro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua 

ri". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquafi 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes Legais, 

DECRETA 

Art. 12 - So fixadas novas tarifas a serem cobra - 

das pelos Coletivos Municipais de Taquari que passa a ter os 

seguintes valores: 

- Per!metro Urbano .......................Cr$ 3.000,00 

- Perfiaetro Rural (Rinco So 3osé) ......Cr$ 3.500,00 

Art. 2 9  - Esta tabela deverá ser afixada em lugar 

visível ao passageiro, juntamente com a Certidodo DAER. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data 	da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 12 de 

novembro de 1992. 

CELSOL14 AR T 1 N S 

Prefeito Municipal 

Regyt
ré-se  1 	,1/Pu .. 	que-se: 

Secretário da Administração 

Mas 	 ors VlVãQ 

Rua Osv&do Aranha, 1.790 Cx. Post& 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



_1114:IIIILII] 
Estado do Rio Gmde do SiV 

DECRETO nQ 934, de 25 de novembro de 1.992. 

"Nomeia Comissão de avaliação de bens 

para fins de desapropriação." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. im - Fica designada a seguinte comissão para avaliação 	de 

bens imóveis para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Ta 

Taquari: 

-Otávio Conceição da Silva 

-Valdir Santos Oliveira 

-Margareth Mariante Ferreira 

-Itomar Espíndola Dória 

-Nery 3oão Franco 

Art. 2 	- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en- 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

ue - se 

FERN'ANDO MARTINS 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



Decreto nm 936, de 08 de dezembro de 1992. 

"Fixa novas tarifas a serem cobra-

das pelos Coletivos Municipais de 

laquari" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

* O E C R E 1 1% * 

!rt. 10 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pe-

los Coletivos Municipais de Taquari que passa a ter os seguintes 

valores: 

- Perimetro Urbano .......................CR$ 3.900,00 

- Perímetro Rural (Rincão São José) ......CR$ 4.500,00 

Art. 20 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visí-

vel ao passageiro, juntamente com a Certdõo do DAER. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da 	sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 08 de dezem-

bro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

que - se: 

MAR041 FERI1!ULD.0..-H.4.-t-i..ns 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - U. Postal 53 Teis. (05.1) 6531067 e 653-1266 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE MUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto de ng 938 de 22 de dezembr'o de 1992 

"Abre crédito suplementar, reduz dota-
ç'o orcamentária e aponta como recurso 
arrecadaçâo a maior a se verificar no 
exercício" 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, de acordo com as suas atribuiçoês legais e de acor 

do com autorização contida na Lei nQ 1.408/92. 

DECRETA 
flrt.1- Fica aberto crédito suplementar no valor de Cr$ .......... 

56.000.000,00 (Cinquenta e seis milhos de cruzeiros) para aten - 

der as seguintes despesas. 

SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA 

3.2.3.1- Subvenção Social 	 14.000.000,00 

0601-08472392.009- Mpoio e Incentivo aos alunos 

do 	3Q 	Grau 	....................................Cr$ 	14.000.000,00 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 15.000.000,00 

0601-08653632.011- Promoçoës Turísticas ........Cr$ 15.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 DMER 

3.1.2.0- Material de Consumo ....................Cr$ 12.000.000,00 

3.1.3.2- Outros serviços de Terceiros encargos Cr$ 5.000.000,00 

0702-16885352.013- Conservação e material da Rede 

Rodoviária Municipal ............................Cr$ 17.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICTPIO 

3.2.3.1- Subvenção Sociais ......................Cr$ 10.000.000,00 

0901-15814862.019- Pssistência e apoio a entid. Cr$ 10.000.000,00 

Art. 2- Servirá de recurso para a cobertura que trata o Art.IQ a 

redução de dotação orcamentária no valor de cr$ 2T7.00O.000,0O_. -. 

(Vinte e s.ete milhoës de cruzeiros) apontando como recurso arreca 

dção a maior a se verificar no exercício no valor de cr$ ........ 

29.000.000,00 (Vinte e oã'ie milhoës de cruzeiros) 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.111- Pessoal Civil ............................Cr$ 10000.000,00 

Cr$ 10.000.000,00 

Dias Netrnres Virão 

Rua Osvatdo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653.1266 



PR[FUTHA MVICHL OE TAQUARI  
Estado do rio grande do Sul 

4.1.2.0- 	Equipamento 	e 	Mat. 	p e r m a n e n t e 	 . C r $ 3.000.000,00 
0401-04181111.007- 	Reequipamento 	do 	orgão ...... Cr$ 3.000.000,00 

SECRETARII% 	DI 	FRZENDA 

3.2.6.5- 	Jurus 	e 	outras 	dívidas . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. C r $ 2.000.000,00 

0501-0308012.006- 	Manut. 	e 	desenvolvimento 	das 

atividades 	da 	Secretaria ....................... Cr$ 2.000.000,00 

4.3.5.1- 	Arnurtizaço 	da 	dívida 	contratada . ... ... Cr$ 4.000.000,001 

0501-03080331009- 	Liquidação 	da 	dívida 	Pública. Cr$ 4.000.000,00 

SECRETARIA 	DE 	OBRAS 	E 	SANEAMENTO 

0701- 	Serviços 	Urbanos 

4.1 .2.0- 	Equipamento 	e 	material 	permanente.... Cr$ 3.000.000,00 

0701-10070251.016- 	Conclusão 	e 	Reequip.du 	Centro 

Administrativo Cr$ 3.000.000,00 

07.02-DMER 

41.2.0-Equipannento e Material permanente . . . . . . C r $ 	5.000.000,00 

0702.16885352.013- Conservação e Manutenção da 

Rede Rodovjária Municipal ......................Cr$ 	5.000.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposiçOes em contrário,.este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de dezembro de 

de 1.992. 
- 

Regis 	e: 

M1RI 	ERNINDO MARTINS 

Secretário da Administração 

-- :.. 
CELSO LUIZ MARFINS 

Prefeito Municipal 

Dias MeMbores Virão 

Rua Osv&do Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto de n9 938 de 22 de dezembío de 1992 

"Abre crédito suplementar, reduz dota-
ço orcamentária e aponta como recurso 
arrecadaço a maior a se verificar no 
exercício". 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio' 
Grande do Sul, de acordo cora as suas atribuiços legais e de acor 

do com autorização cuntida na Lei nQ 1.408/92. 

DECRETA 
Art.lQ- Fica aberto crédito suplementar no valor de Cr$ .......... 
56.000.000,00 (Cinquenta e seis mi1hos de cruzeiros) para atem - 

der as seguintes despesas. 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.2.3.1- Subvenço Social 	 14.000.000,00 

0601-08472392.009- Apoio e Incentivo aos alunos 

do 39  Grau 	....................................Cr$ 14.000.000,00 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 15.000.000,00 

0601-08653632.011- Promoços Turísticas ........Cr$ 15.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 DI4ER 

3.1.2.0- Material de Consumo ....................Cr$ 12.000.000,00 

3.1.3.2- Outros serviços de Terceiros encargos Cr$ 5.000.000,00 

0702-16885352.013- Conservaço e material da Rede 

Rodoviária Municipal ............................Cr$ 17.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 

3.2.3.1- Subvenço Sociais ......................Cr$ 10.000.000,00 

0901-15814862.019- Assistência e apoio a entid. Cr$ 10.000.000,00 

Art. 2- Servirá de recurso para a cobertura que trata o Art.1 9  a 

redução de dotação orcarnentária no valor de cr$ 2-. 7 .000.000,0O-.-. 

(Vinte e st.e mi1hos de cruzeiros) apontando como recurso arreca 

dço a maior a se verificar no exercício no valor de cr$ ........ 

29,000.000,00 (Vinte e ne mi1hos de cruzeiros) 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 10.000.000,00 

Cr$ 10.000.000,00 

Dias Ilelhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



f 

__ 	PKFiL1I1 MUICIN1L DE HILflJARI 
Estado do rao Grande do Sul 

4.1.2.0- Equipamento e Mat. permanente 	 . Cr$ 	3.000.000,00 

0401-04181111.007- Reequipamento do oryo ...... Cr$ 	3.000.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5- Juru 	e outras dívidas ................ Cr$ 	2.000.000,00 

0501-0308012.006- Manut. e desenvolvimento das 

atividades da Secretaria ..... . ................. Cr$ 	2.000.000,00 

4 . 3 . 5 . 1 - AuII.JIIi7aç.iu da divida contratada . ... ...Cr$ 	4.000.000 9 001 

0501-03080331009- Liquidaço da dívida Pública 	Cr$ 	4.000.000,00 

SECRETARIA DE OURAS E SANEAMENTO 

0701- Serviços Urbanus 

4.1.2.0- Equipamento e material permanente 	Cr$ 	3.000.000,00 

0701-1007025.1.016- CunC1usu e Reequip.du Centro 

Administrativo 	 Cr$ 	3.000.000,00 

07. 02-DMER 

41.2.0-Equlpaiiirntu e Material perlIlarleFIte ......Cr$ 	5.000.000,00 

0702.16885352.013- Curiservaçu e Manutenço da 

Rede Rodovl4ria Municipal ................. . .... Cr$ 	5.000.000,00 

Art. 39 - Revuqadas as disposiçiies em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua pub1icaçu. 

GABINEtE DO PREFEItO MUNICIPI'iL DE TAQUARI, 22 de dezembro de 

de 1.992. 

/ 

gi  

seeyiiJese: 

MARX tERNRNDO MRRT.INS 

Secretário da AdministraçU 

CELSU 101/ MAI1TINS 

Prefeito Municipal 

Dias tiehores Virão 

Rua Osvaldo Atanha, 1.790 - Cx. Postal 53 leis. (051) 6531067 e 653-1266 



PREFEI1 1M MUII1CIPAL DE TQUAI 
stado do Wo Grande do Sul 

Decreto de nO 938 (le 22 de deiembro de 1992 

"Abre crédito suplementar, reduz dota-
çãO orcamentária e aponta como recurso 

arrecadação a maior a se verificar no 

exercício". 

Celso Luiz Marti.r's, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio' 
Grande do Sul, de acordo curn as suas atribuiçus legais e de acor 
do com autorização cuntida na Lei 021.408/92. 

D E C R E 1 A 

Art.19- Fico aberto crédito suplerrientar no valor de Cr$ .......... 

56.000.000,00 (Cinquenta e seis niilhus de cruzeiros) para aten - 

der as seguintes despesas. 

SECRETARIA DE EDUCI1Ç10 E CULTURA 

3.2.3.1- Subvenção Social 	 14.000.000,00 

0601-08472392.009- Apoio e Incentivo aos alunos 

do 	32 	Grau 	......................................Cr$ 	14.000.000,00 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros e EncargusCr$ 15.000.000,00 

0601-08653632.011- Pruniuçus Turísticas ........Cr$ 15.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 OMER 

3.1.2.0- Material de Consumo ......... . .......... Cr$ 12.000.000,00 

3 . 1 . 3 . 2 - Outros s e r v i ç o s de T e r c e i r o s e n c a r g o s C r $ 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

0702-16885352.013- Conservação e material da Rede 

Rodoviária Municipal ............................Cr$ 17.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3 . 2 . 3 . 1 - SLi 	venção Sucio 	.......................Cr$ 10.000.000,00 

0901-15814862.019- Assistência e apoio a entid. Cr$ 10.000.000,00 

Art. 2_ Servirá de recurso para a cobertura que trata o Art.12 a 

redução de dotação urcarnentária no valor de cr$ 2 7 .000.000,00-.-. 

(Vinte e sete milhoês de cruzeiros) apontando como recurso arreca 

dação a maior a se verificar no exercício no valor de cr$ ........ 

29.000.000,00 (Vinte e nõe niilhos de cruzeiros) 

SECRETARIA DA AGRICUL1URA 

3.111- 	PeiI 	Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	C r $ 	io.000.000,oa 

Cr$ 10.000.000,00 

Dias 4eo'es Vko 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Poslal 53 T&s. (051) 653-1067 e 653-166 



4.1.2.0- Equipamento e Mat. permanente ......... Cr$ 	3.000.000,00 
0401-04181111.007- Reequipamento do orgão ...... Cr$ 	3.000.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5- Juros e outras dívidas ................ Cr$ 	2.000.000,00 

0501-0308012.006- Manut. e desenvolvimento das 

atividades da Secretaria ....................... Cr$ 	2.000.000,00 

4.3.5.1- Amortização da dívida contratada ...... Cr$ 	4.000.000,00! 

0501-03080331009- Liquidação da dívida Pública. Cr$ 	4.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701- Serviços Urbanos 

4.1.2.0- Equipamento e material permanente.... 	Cr$ 	3.000.000,00 

0701-10070251.016- Conclusão e Reequip.do  Centro 

Administrativo 	 Cr$ 	3.000.000,00 

07. 02-DMER 

41.2.0-Equipamento e Material permanente ...... Cr$ 	5.000.000,00 

0702.16885352.013- Conservação e Manutenção da 

Rede Rodoviária Municipal ...................... Cr$ 	5.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de dezembro de 

de 1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regist4e_e e ,'ób1ie-se: 

MAR)ft'1ERNA'NDO MATINS 

Secretário da Administraçâó 

Dias t4eheres Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	U. Postal 53 TeIs. (051) 6531067 e 653-166 



11:1 tIitLU.IIL1 H IJI. _II 1 Ii1iIi1I 
estado do Wa Grande do SI 

Decreto d' o° 958 de 22 dc dezembro de 1992 

"Abre crédito suplementar, reduz dota-

ço orcamentúria e aponta como recurso 

arrecadaço a maior a se verificar no 

exercido". 

Celso t.u.iz Martins, Prefeito Municipal de laquari, Estado do Rio' 
Grande do Sul, de acordo com as suas atribuiçoês legais e de acor 
do com auturizaço contida ria Lei nO 1.408/92. 

D E C R E .1.  A 
Art.lQ- Fica aberto crédito suplementar no valor de Cr$ .......... 
56.000.000,00 (Cinquenta e seis milhos de cruzeiros) para aten - 

der 	as seguintes despesas. 

SECRETARiA DE EUUC1tÇ1O E CULTURA 

3.2.3.1- Subvenço Social 	 14.000.000,00 

0601-08472392.009- Apoio e Incentivo aos alunos 

do 	39 	Grau 	....................................Cr$ 	14.000.000,00 

3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 15.000.000,00 
	

E. 

0601-08653632.011- Prumoços Turísticd .........Cr$ 15.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 OMER 

3.1.2.0- Material de Consumo ....................Cr$ 12.000.000,00 

3.1.3.2- Outros serviços de Terceirus encargos Cr$. 5.000.000,00 

0702-16885352.013- Conservação e material da Rede 

Rodoviária Municipal ............................Cr$ 17.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3.2.3.1- Subvençu Sociais ......................Cr$ 10.000.000,00 

0901-15814862.019- Assistência e apoio a entid. Cr$ 10.000.000,00 

Art. 2 9 - Servirá de recurso para a cobertura que trata o Art.IQ a 

reduço de dutaço orcanientária no valor de cr$ 2 7 .000.000,00-.-. 

(Vinte e sete milhos de cruzeiros) apontando como recurso arreca 

dnço a maitir a se verificar no exercício no valor de cr$ ........ 

29.000.000,00 (Vinte e nõve milhoês de cruzeiros) 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.111- Peuu1 	Civil ...........................Cr$ 	10.000.000,00 

Cr$ 10.000.000,00 

Oias Nehores Vuro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



[FEUtHU MHCH'ÍL UE IOMH 
Estado do rUo Gznd o Sul 

4.1.2.0- Equipamento e Mat. periiertP 	 Cr$ 	3.000.000,00 
0401-04181111.007- Reequipamento do urgo ......Cr$ 	3.000.000,00 

SECRETI%RII DM F!ZENDA 

3 . 2 . 6 . 5 - Juros e outras dívidas . . . . . . . . . . . . . . . . C r $ 	2.000.000,00 

0501-0308012.006- Manut. e desenvolvimento das 

atividades da Secretaria .......................Cr$ 	2.000.000,00 

4.3.5.1- 
1 
Amurtização da dívida contratada ......Cr$ 	4.000.000,001 

0501-03080331009- Liquidação da dívida Pública 	Cr$ 	4.000.000,00 

SECRETARII1 DE 0BRIS E 5ANEIMENT0 

0701- Serviços Urbanos 

4.1.2.0- Equipamento e material permanente 	Cr$ 	3.000.000,00 

0701-1007025.1.016- Conclusào e Reeqoip.du Centro 

Em 
	

4dministrativu 	 Cr$ 	3.000.000,00 

07. 02-DMER 

41.2.0-Equipairnutu e Material permanente . . . . . . C r 	5.000.000,00 

0702.16885352.013- Cunservaço e Manutenço da 

Rede Rodoviária Municipal ......................Cr$ 	5.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as dispusiçOes em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua pub1icaçu. 

GABINET,E DO PREFEITO MUNIC1F'PL DE TOQU4RI, 22 de dezembro de 

de 1.992. 

H 
Regis 

 

MARI 	ERNANDO MA INS 

Secretário da Administração 

CELSO LUIL MflITlN5 

Prefeito Municipal 

Dias tc!; Jro 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQOAl 
Estado de Rio Grande de Sial 

Decreto de nQ 939, de 22 de dezembro de 1992. 

'Abre crédito suplementar e aponta re-

cursos" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio, 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiçoês Legais e de conformidade 

com autorizaço contida no art. 22 da Lei 1.418192. 

DECRETA 

Art. 19 Fica aberto um crédito suplementar no valor de 873.000.000, 

00(Oitocentos e §ta.e treis milhoës)de cruzeiros), para aten - 

der as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 	70.000.000,00 

0201-03070202.002- Manutenção das Atividades do 

Gabinete do Prefeito ...........................Cr$ 	70.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ1O 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 	20.000.000,00 

0301-03070212.004- Manut. do serviço de Expedien, 

te:pessoal,protocolo e Assessoramento ..........Cr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.181-Pessoal Civil ............................ 	Cr$ 	40.000.000,00 

0501.03080212.006- Manut. Mtiv. da Secretaria.. Cr$ 	40.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E C ULTIJRA 

3.111- Pessoal Civil ........................... 	Cr$ 	40.000.000,00 

0601-08070212.007-Manut. do Gab. Secretário.... Cr$ 	40.000.000,00 

3.111- Pessoal Civil ........................... 	Cr$ 350.000.000,00 

0601-08421882.008- Manut. do Ensino Fundamental Cr$ 350.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-Serviços Urbanos 

Was Helliores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653.1266 



PREFEITORA MOICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Ria Grande de Sul 

3.111- Pessoal Civil .........................Cr$ 	120.000.000,00 

0701-10580212.012- Manut. dos Serviços UrbanosCr$ 	120.000.000,00 

0702 DMER 

3.111- Pessoal Civil .........................Cr$ 	110.000.000,00 

0702.16885352.013- Conservaço e Manutenção 

da Rede Rodoviária Municipal .................Cr$ 	110.000.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 

3.111-Pessoal Civil ..... . .................... Cr$ 	3.000.000,00 

0801-13754282.015-Manut. da Sec. da Saúde.... Cr$ 	3.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3.113- Obrigaçoês Patrimoniais ...............Cr$ 	i50.000.000,00 

o 9 O 1 - 1 5 8 2 4 9 2 2 . O 1 7 - C o n t r i b 1 N S 5 , 1 8 E F 6 '1 5 . . . . . C r $ 	5 O . O O O . O O O , O O 

3.2.3.1- 	Inativos ............................Cr$ 	60.000.000,00 

3.2.5.2- Pensionistas ........................Cr$ 	10.000.000,00 

0901-15824952.020- Encargos c/ Inativos e PensCr$ 	70.000.000,00 

Art. 29_Servirá de recurso para a cobertura o Mrt. 1 2 , a arrecada 

ço a maior a se verificar no exercício. 

Art. 30_  Revogada as disposiços em contrário, este Decreto entra 

rá em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de dezembro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regists-se eJ'ubft.jque-se 

MDíÜFrR)'NIn. MMÍ INS 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



J- 
PREFEITURA MUICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio GraRde do Sul 

Decreto de nO 939, de 22 de dezembro de 1992. 

"Abre crédito suplementar e aponta re-

cursos" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio, 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiços Legais e de conformidade 

com autorização Contida no art. 22 da Lei 1.418192. 

DECRETA 

Art. 12 Fica aberto um crédito suplementar no valor de 873.000.000, 

OO(Oitocentos e §ëtérlta e treis milhos)de cruzeiros), para aten - 

der as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 	70.000.000,00 

0201-03070202.002- Manutenção das Atividades do 

Gabinete do Prefeito ...........................Cr$ 	70.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 	20.000.000,00 

0301-03070212.004- Manut. do serviço de Expedien 

te:pessoal,protocolo e Assessoramento ..........Cr$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.181-Pessoal Civil ............................Cr$ 	40.000.000,00 

0501.03080212.006- Manut. Ativ. da Secretaria.. Cr$ 	40.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 	40.000.000,00 

0601-08070212.007-Manut. do Gab. Secretário 	Cr$ 	40.000.000,00 

3.111- Pessoal Civil ...........................Cr$ 350.000.000,00 

0601-08421882.008- Manut. do Ensino Fundamental Cr$ 350.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-Serviços Urbanos 

Dias Melhores Vlr5o 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL UE TAQUARI 
Estado do Rio Grande de Sul 

3.111- Pessoal Civil .........................Cr$ 	120.000.000,00 

0701-10580212.012- Manut. dos Serviços UrbanosCr$ 	120.000.000,00 

0702 OMER 

3.111- Pessoal Civil .........................Cr$ 	110.000.000,00 

0702.16885352.013- Conservação e Manutenção 

da Rede Rodoviária Municipal .................Cr$ 	110.000.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 

3.111-Pessoal Civil ..........................Cr$ 	3.000.000,00 

0801-13754282.015-Manut. da Sec. da Saúde.... Cr$ 	3.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.113- 0brigaços Patrimoniais ...............Cr$ 	:50.000.000,00 

0901-15824922. 0l7-ContribL'INSS, IPEFGTS. .....Cr$ 	50.000.000,00 

3.2.3.1- Inativos ............................Cr$ 	60.000.000,00 

3.2.5.2- Pensionistas ........................Cr$ 	10.000.000,00 

0901-15824952.020- Encargos c/ Inativos e PensCr$ 	70.000.000,00 

Art. 29-Servirá de recurso para a cobertura o Art. 12, a arrecada 

ço a maior a se verificar no exercício. 

Art. 39_  Revogada as disposiços em contrário, este Decreto entra 

rá em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de dezembro de 1992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registse e 	ub,(%que-se 

{flF RJl' 1 -J4AR 1 N S 

Secretário da Adm1nistraço 

Dias Melhores Virão 

Rua 0svado Atanha, 1.790 • (x. Postas 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 



[i111iIi]IJ!:UII'LIi4I.JT _1iI I1]ILIt1 
Estado do Rio Crade.do Sul 

DECRETO nQ 	940, de 24 de dezembro de 1.992. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta re-

curso. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de confor 

cidade com autorização contida no art. 20 da Lei nQ 1.418, de 23 de 

dezembro de 1.992, 

D E C R E T A 

Art. 1 0  - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$. 

270.000.000,00 (Duzentos e setenta milhões de cruzeiros), para aten 

der as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...............Cr$ 	80.000.000,00 

02.01-03070202.002- Manut .Ativ . Gabinete PrefeitoCr$ 	80. 000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAçg0 E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...............Cr$ 	40.000.000,00 

06.01-08070212.007- Manut.Gabinete do SecretárioCr$ 	40.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.3. 	 Obrigações Patronais ........Cr$ 	150.000.000,00 

09.01-15824922.017- Contribuição INSS,IPE e FGTSCr$ 	150.000.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 10 a arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Art. 3 03  - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.AQUARI, 24 de dezembro 	de 

Iw 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

que-se: 

MJF NDOMARTINS  
S.tretárió da Administão 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 TeIs. (051) 6531067 e 653-1266 



IIt1IIIiIJiilI11i4Ifl _iiiiiijj 
Eado do Rio Grande do Sid 

[)ECREIO rIP 	940, de 24 de dezernbr.o de 1.992. 

1 . 

"Abre Crédito Suplementar e aponta re-

curso. 

CILSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de raquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de confor 

midade com auturizaçu contida nu art. 2Q da Lei nP 1.418, de 23 de 

dezembro de 1.992, 

O E C R E T A 

Art. 19 - Fica aberto uni crdito suplementar rio valor de 	Cr$. 

270.000.000,00 (Duzentos e setenta milhões de cruzeiros), para aten 

der as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...............Cr$ 	80.000.000,00 

02.01-05070202.002- Manut .Ativ .Gabinete FrefeitoCr$ 	80.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULtURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...............Cr$ 	40.000.000,00 

06.01-08070212.007- Manut.Gabinete do SecretárioCr$ 	40.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 

3.1.1.3. 	 Obrigações Patrunais ........Cr$ 	150.000.000,00 

09.01-15824922.017- Contribuição INSS,IPE e FGTSCr$ 	150.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. in a arrecadaçu a maior a se verificar no exercício. 

Art. 30 - Rnvogadas as diSpusiçUes cru contrário, este Decreto 

entrará em vigor ria data da sua poblicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezembro 	de 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Eft.NANDO MARTINS 
S retárioda ftdminisTiço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osv&do Ardnha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 
- 1 



PREFEITURA MUNICIPAL E[ TAQODiI 
do mo Grande do Sul 

DECRETO ri9 	940, de 24 de dezembro de 1.992. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta re-

curso. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeitu Municipal de Taquari, Estado 

lo Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais e de confor 

rildade com autorizaço contida no art. 22 da Lei nQ 1.418, de 23 de 

dezembro de 1.992, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$. 

270.000.000,00 (Duzentos e setenta milhões de cruzeiros), para aten 

der as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. , 	 Pessoal Civil ...............Cr$ 	80.000.000,00 

02.01-03070202.002- Manut .Ativ .Gabinete PrefeitoCr$ 	80.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...............Cr$ 	40.000.000,00 

06.01-08070212.007- Manut.Gabinete do SecretárioCr$ 	40.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MIJNICIPIO 

3.1.1.3. 	 0brigaçes Patronais ........Cr$ 	150.000.000,00 

09.01-15824922.017- Contribuiço INSS,IPE e FGTSCr$ 	150.000.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 12 a arrecadaço a maior a se verificar no exercícIo. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçOes em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezembro 	de 

992 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Reg 5 	- 	 bUque-se: 

NDO MARTINS 
Se- retário 

. 	.. 

Rua Osvado Aranha s  1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 
1 



y • h ':'"' 

D MUNICIPAL TQUARI 
: 

Estado do Rio Grande do Sul 	 ' 

DECRETO nQ 

	

• 	:ë: 

940, de 24 de dezembro de. 1.992. 	....' 

.7. :. 	 "Abr.e 	Crédito 	Suplementar e'•aponta 	re-.1.,.-... 
. 

curso.  - 
- 	-, 

4- 
4 	 -. 	-;. • 

4. 	 • 	,.• 	- 	 . 	 :- 
•• 	

•' 	 1 	 ¼ 	- 	t 	 - 

CELSO 	LUIZ 	MARTINS, 	Prefeito Municipal 	de Tauari, 	Estado 4 '  

- rtdo 	Rio 	Grande 	do 	Sul, 	no 	uso 	de 	suas 	atribulçes 	legais e 	 coq.f'ori. 
- . 

midade 	com 	autorização 	contida 	no 	a r t 	2Q 	da 	Lei 	nQ 
1 	 '6' 	•'' 

1 	418, 	de 	23de!çr 

dezembro 	de 	1 	992,  

' O 	E 	C 	R 	E 	T 	A -' 

Art 	1° 	- 	Fica 	aberto 	um 	crédito 	suplementar 	n.b valor 	de 	Cr$..- 

' 	270 	000 	000,00 	(Duzentos 	e 	setenta 	milhesde 	cruzeirus),'para aten.t 

der 	as 	seguintes 	despesas . 

- 	 GABINETE 	DO PREFEITO 

' 	3.,1 . 1 . 	1 . 	 Pessoal 	Civil ...............C r$.A, 80.000 .000 
•:- 	•- 	. 	 . . 	 -'; 	

•'.;t 

c- 	02.0-03070202.002- 	Manut.Ativ.Gablnete 	PrefeitoCr$ " ,8O.000.0O0,00 1 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

• 1. 	- 	Pessoal 	Civil ...............Cr$ 40.000.0OO,O0 

0601-08070212007- 	Manut 	Gabinete 	do 	SecretárxoCr$ "  40 	0OO.000,0O 

• ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3 	1 	1 	3 	 0brigaçes 	Pat.ronais 	 Cr$ 150 	000 	000,00 
.4.. 

'4".- 	
4 , . - 	 . 

09.,01-15824922.017- 	Contribulço.INSS,IPE 	e 	FGTSCr$ ..1,. 

 . 	....... 4  
150.000.000,0 o"4 . 	 / 	. 	 . 	 •. 	 •'. 	

'.4, 

,(,44 .4• 	 '4,4' Art. 	2 	- 	Servirá 	de 	recurso[para 	cobertura 	do'crédlto. 	de. 	que.-'. - 
trata 	o 	art 	12 	a 	arrecadação 	a 	maior 	a 	se 	verificar no 	exercLcio.- ' t4' 

¼Art 	3Q 	- 	Revogadas 	as 	dispos1çes 	em 	contrário, este,Decreto' 
'.4. ' :'• 	'; 4  

ent.rará 	em 	vigor 	na 	data 	da 	sua 	.pubiicaço. 
... 

X. -. 	' ... - 	- 
1 

. 
4 	1 '1 	4 4 • 

-. & 	. -. 	1 	'.I 	-. 	• 	t4"j .44 
GABINETE 	DO 	PREFEITO 	MUNICIPAL 	DE 	TAQUARI, 	24 	de 	dezembro 

- 	' 	1.997....-.------.......- 	 . ... 	' 	. 

1 } 
S 	retário 	daAdrnlnlstr 	o 

- 

-,'i---- 	 . 	Dias Melhores Virão . 	&• - 
1• 	 -. 	. i 	1'' 	- 

4. 	 • 	 - - 
JIZ Rua Osvaldo Ardnha, 1.790 - Cx 	Postal 53 Teis 	(051) 653-1067 e 653-1266 

•-,l 	 1 

4 



EF(ITUA MUHCUAL DE TflUHH 

J - 	 stado do RÉo Grande do Sul 

DECRETO n2 941, de 24 de Dezembro de 1992. 

"Abre crédito suplementar e aponta recursos." 

CELSO LUIS MARTINS; Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç3es legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto um crédito suplementar para a EJORA, no 	va 

lor de Cr 35.000.000,00 (Trinta e cinco milhes de cruzeiros), para atender 

as seguintes despesas: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................................Cr$ 15.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. de Terc. Encargos ...................Cr$ 20.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para atender o que trata o Art. 12 	a 

arrecadao a maior a se verificar no exerc{cio, até a presente data, no va 

lor de Gr$ 35.000.000,00 (Trinta e cinco milhes de cruzeiros). 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto entra 

rã em vigor na data de sua publicao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de Dezembro de 1992. 

CELSO LUIS MARTINS 

Prefeito Municipal 

gistre—se e Plique—se: 

MARTINS 

Secretário da Administraço 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - (x. Posta! 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 942, de 26 de dezembro de 1992. 

Fixa Novas Tarifas a Serem cobrados pelos 

Táxis do Município de Taquari." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - São fixadas novas tarifas a serem cobrasas pelos 
Taxis do Município de Taquari, com os seguintes valores: 
Corrida Mínima : IPE, Pça. D.Pedroll, R. Emanuel Haetinger.25.000,00 
P. da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, P.DAldei.a, coqueiros(até 
a Igreja), V. Leu Alvim Falier e Col. 20 de Setembro até 	a 
Escola .....................................................30.000,00 
SATIPEL 	E 	DEFENSA ................................ .... ...... 40.000,00 
Asilo, Exta.Experimental e R.São José(Até a escola) ........60.0-00,00 
Km 	rodado 	no 	Asfalto .......................................8.000,00' 
Km rodado em estrada de chão ...............................10.000,00 

§ 12 - Todo .o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo 
de 8.000,00(oito mil cruzeiros). 

§ 2 9  - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20%(vin-
te por cento), nas corridas do perimetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6:00 horas, correrá mais um acréscimo de 
20%( vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais 	e 
outros, os preços serão a combinar. 

Mrt. 2 	- Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao 
passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TArUARI,26 de dezembro de 
1992. 

- 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

lique-se: 

M ar/Pe 	 —  Mio.s 
Secretário da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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mïtiniv 	UNICIMI 	ÀAWtll 
iaodo Rio Grande do Sul  

- 	 - 	l_. 	- 	- 	•- 	- 	 - 
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- 

..ECRETO n9 942, de 26 de dozembro de 1992. 	 .. 

	

-- 	 -. 	 - 	- 	- 	- 	- 	-- 	- 

	

. 	* 	 - 	' 	.•.. -- 	- 

	

- 	 Fix a Nov
,

as-Tarifas a Seremcobradose1o's 	 -: 
-- 	 • 	 -- 	 -- 

TxIs Ç10  tnicíplo ie raquar]. 
Al 

Ceiso tui z  Martins, Prefeito 'Municipal de TaquariEtoo do 
R.i.e Grande do Sul, no uso Óe si,aS atr.tbuiçlLe's l'egai - s,  

•"-* 	 DECRETA:  
- 	 - 	• 	 --! 

ø- rt. 1Q -. So fixada 	novas tarifas a serem cobrasa. pe1os 
T -i&s do Mun1c1io de 1uri 	cp 	os segulrites valorr:;  
COrrIda MXnlme 	IPE, Pç'.D PedroII, R Emanu1 Haeting'e'r 250o , ü0 3C 
P. de Barca, Fecotrlgo, SETA, TTEC, P DA1de. 	c'oqueirosaté 

	

Igreja), V.1 -Leo RlvimF-a-ller 'eCol. 20 de Setembro at 	-.a- 	-. 
Escola...............................  ... ......................................  ... ...  ... ................. 
SMTIL 	E 	DEFENS 	.....................' 	.................... 
Asilo, Exta.Experimerta1e R. 	José(Atá a esco1):... - .-.6OdOCg') - 
Km rodado:no,Msfalto..........' . ..................................... -•• .- 
Km rodado em estrada decO • 	 10 Q00,D0 

	

jQ -'Todo o servio.cm\hora marcada sofrera um,acrariWo 	-.-• 

	

o 8 000,0Q(oita miJ.t crue.ios) 	 • 
- 	os 	oingos e ?riars tcro um aCrec4u 	20%(' 

e oor cento), nas corridas do perinetro urbano  

	

32 	Das 22,00 às 6 00 horas, corror 	mais u macr5i,de ' 

20%( vinte por cento) 	
/ 

§ 49 - Em corridas para • casamentos, batizados, ftinerís  
cut:s, os preços serão acombinar  

Art 29 - Esta tabela deverá ser afixada em Jugar visívë.L io 
passageiro. 	- 	 •: 	 - 	 • 	- 	 , 	: 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrário,' este Decr'eto 
entrará em vigor na data de'sua publicaçao 

CBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1AQU,RI,-26 'd dezerntFc 

	

- 	 -. - - 	 , 	---- 	
- 	- 

• 	 - 	 '"; . 	 :- :.' 
-. - 	CELSO LUIZ MARTINS- 	- 	- 	-- 

PREFEITO MUNICIPAL , 	- . 	- 	t. ._•'•. 

14 A; 	 t 	 j'7 1 ,' 	- 	 - 	- 	•-' 	- 
'1 	 / 	/ 	// /1' 	 • ' • 	', •, 	': 	- -. _( 	1 	ftf— 	 - 	 '•• 	- 	-. 	-- 	-- 	- .- 	- 

Regi4(j g1ique_se;' 	 - 	 - ,• -;.;-, ' 	- ' : 
YMLA J-'4' 	 .. 	 -. 	- •- -. - 	- 	- 	- 

da Adm1nlstraç0 	 - 	 : 	- -- 

	

- 	-. 	-•- 	 ' 	----.--•f - ____' 
DIAS MELHORES VIRÃO 	 ' 

Ru Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. PõsjI, 53 Tela.: (051) 653.1067 o 653.1266  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO nQ 942, de 31 de dezembro de 1.992. 

"Revoga Decreto n0 	802/90." 

CELSO LUIZ MI%RTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. i 	- Fica revogado o Decreto nO 802, de 27 de março de 

1.990, que nomeou o Conselho Fiscal, Conselho de Administração e 

a Diretoria da EJORA. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este Decre 

to entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, 31 de dezembro de 

1.992. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regi/!re-se ,9 PJilique-se 

Secretário da Administração 

Dias Melhores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - x. Postal 53 Teis. (051) 653-1067 e 653-1266 



¶14. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAI 
Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO No 943,de 31 de dezembro de 1992 

"DA DENOMINAÇAO A ESCOLA MUNICIPAL". 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari, Es- 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçoês legais, 

DECRETA 

	

Art. lO_ Fica denominada de ESCOLA ANTONIO FRANCISCO 
	/ 

DE SOUZfl(AnoniÊihotCunha), a existe-nte na localidade de Morro 

do Pedro Rosa, Rod. Maurício Cardoso, Neste Município. 

Art.20- Esta escola denominava-se anteriormente 	de 

ESCOLA MUNICIPAL DE lo GRAU CAP. JOSÉ RODRIGUES DE CASTRO. 

Art.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposiçoës em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de 

dezembro de 1992. 

Celso Luiz Martins 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

Mário Fernando Martins 

Secretário da Administração 

Dias Mehores Virão 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 Teis. (051) 6531067 e 653-1266 
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DECRETO 	 de dezrbrode 1992 4 .1 

D1 	DENOMINÍÇI%O 	A 	1SCOLI 	IU1CI 
• 	 . 

Â 

CLLSO 	LUIZ 	MARTI4SPreFe3to 	Uuníc5.pal 	deuar 

ü Grande do Su1 	no uso de suas 	tribuiços 	1e 

t 
DCRETR 

Art. 	IQ- 	Fica 	deorninada 	de 	ESCOLt 	ATO11O 	FRAC 

1 a 	existente 	na 	localade 	de 

dr 	id"o 	Rosa s 	Rud 	Mauríno 	Cardoso, 	Neste 	Munc1p.Lu 

1rt 	2- 	Esta 	escola 	denon 	íava-e 	t 	or.mentL  

ífl 	LRICIPfL 	DE 	10 	GRAU CAP 	305C 	RODRIGUES Dr csi' 
- 	s 

rt 	'- 	Este 	Decreto 	entrará 	era 	vigor 	n 	data 	e 

p v n,  .1 j. 	ç,  5 o, 	revogada 	as 	Õisposiços 	en 	contrário 

GABINETF 	DO 	PREFEITO 	MUNICIPAL 	DE 	T(QUMPI., 
1 

e 	1992 

o 

• • 	• • 
• 	• .• 

Celso 	Luiz 	Martins 

PR[FEITO MUNICIPAL 
........ .. . ............... 

fg.1Y r -  - se 	e 	Publique-se 
ç 

...... ...................... .... . .. 

r4t 	rnando 	4QrtinS 

SertáidaAdministraço 

.............. . . . ............... 
Mas ~lheres VO 

0ado Aanh, 1 790 	x. PotI 53 Teis (051) 6531067 e 65312 

-. 	- - p•-  - 	 . 	 . 	 -. •.-. 	.. 



Decreto n 2  943 	, de 3I1,'&eI IDezernt,ro de 1992. 

"Orça a Receita e fixa a Despesa da Em 

presa Jornalistica e de Radiodifuso 

Açoriana - EJORA, para o exerc{cio cb 

1993". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Tac4uari no uso de 

suas atribuiç6es legais e de conformidade com o disposto na Lei de n 2  

4.320/64, 

- D E C R E T A - 

Art. l - A Receita Geral da Empresa Jornalistica e de RadiQ 

difuso Açoriana - EJORA, para 1993 está orçada em Cr$ 1.834.100.000,00 

(Hum bilho, oitocentos e trinta e quatro milh6es e cem mil cruzeiros) e 

será arrecadada de conformidade com a legislaço vigente, obedecendo a se 

guinte classificaço geral: 

RECEITAS CORRENTES 

1 - Receita de Serviços . .............. Cr$ 1.822.100.000,00 

II - Receita de Auxilio ................ Cr$ 	12.000.000,00 

Cr$ 1.834.100.000,00 

Art. 22 - A Despesa Geral da EJORA, para o exerc{cio de 1993 

está fixada em Cr$ 1.834.100.000,00 (Huin bilho, oitocentos e trinta e 

quatro milh6es e cem mil cruzeiros) a qual será realizada com a seguinte 

c lassificaço: 

DESPESAS CORRENTES 

1 - Despesas de Custeio . ................ Cr$ 1.818.700.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

1 - Investimentos . ..................... Cr$ 	15.400.000,00 

Total ....................... Cr$ 1.834.100.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12  de j.. 

neiro de.11993, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de Dezem.- 

bro de -  1992. 

CELSO LUIZ NIPIRTINS 
Prefeito Municipal 



EMPRESA JORNALISTICA E DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA 	- 	EJORA 	- 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1993 

RESUMO 	GERAL 	DA 	RECEITA 

- CÓDTGO ESPECIFICAÇÃO RUBRICAS - FONTES CATEGORIA 
ECONOMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 1 .834. 100.000,00 

1600.00.00 RECEITAS DE SERVIÇOS 1.834.aOO.000,00 

1600.01.01 ENCARTES 15.000.000,00 

1600.01.02 TRANSMISSÕES EXTERNAS 7.200.000,00 

1600.01.03 GRAVAÇÕES DE FITAS 20.000.000,00 

1600.01.04 ASSINATURA DE JORNAIS 276.100.000,00 

1600.01.05 BANCAS DE JORNAIS 40.000.000,00 

1600.01.06 RECEITA DE ANTNCIOS 650.000.000,00 

1600.01.07 COMERCIAIS AVULSOS 688.000.000,00 

1600.01.08 LOCAÇÕES COMERCIAIS 70.000.000,00 

1600.01.09 AUXILIOS RECEBIDOS 12.000.000,00 

1600.01.10 RECEITAS DIVERSAS 30.000.000,00 

1600.01.11 DIVIDA ATIVA 12.000.000,00 

1600.01.12 JUROS E MULTAS 13.800.000,00 

T O T A L 1.834.100.000,00 



EMPRESA JORNALISTICA E DE RADIODIFUSAO AÇORIANA 	- 	EJORA 	- 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1993 	 NATUREZA DA DESPESA 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 1.818.700.000,00 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 1.818.700.000,00 

3.1.1.0 PESSOAL 1.016.400.000,00 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 887.000.000,00 

3.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 129.400.000,00 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 106.000.000,00 

3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 686 .300.000,00 

3.1.3.1 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 50.000.000,00 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ENCARGOS 611.300.000,00 

3.1.9.1 SENTENÇA JUDICIÁRIA 15.000.000,00 

3.1.9.2 DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 10.000.000,00 

3.2.8.0 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 10.000.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 15.400.000,00 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS 15.400.000,00 

4.1.2.0 EQUIPAMENTO-E MATERIAL PERMANENTE 15.400.000,00 

T 	0 	T 	A 	L.... 1.834.100.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Secretaria de Educação e Cultura 

DECRETO n° 944. de 04 de janeiro de 1,993. 
- 	

"Nomeia integrantes da Diretoria, conselho de A- 

dministraço e Conselho Fiscal da EJORA." 

RENATO BATISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de confor 

niidade com o Art. 13 dos Estatutos da Empresa Jornalística e de 	Rá- 

diodifuso Açoriana-EJORA, aprovados pela Lei ng 1.121, de 13 de 	a- 

bril de 1.984, 

O E C R E T A: 

Art. 12 - Ficam nomeados os integrantes da Diretoria, Conselho 

Fiscal e do Conselho de Admninistraço da EJORA, os abaixo relaciona-

dos: 

-Diretor Financeiro: 	 ROGÉRIO PEREIRA 

-Diretor Técnico: 	 MARCEL0.M1RANDA 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇO: 

-Presidente: 	 CUIDO HERRMANN 

-presidentes Substitutos: 	NILO SCHAEFFER E ARNALDO FREITAS DA SIL- 

VEIRA 

-Suplentes: 	 ALFEU BIZARRO KERN, GILBERTO CUNHA COU- 

TINHO e JOSE RENATO REIS DE JESUS 

CONSELHO FISCAL: 

-Efetivos: 	 IRON JOSE DORNELLES, LEILANE HERRMANN e 

RUBENS BIZARRO MARTINS 

Suplentes: 	 AIRTON LUIZ SCHUVATZ, PEDRO RENATO MIRAN 

DA e LUIZ FERNANDO ALVIM 

Art. 22 - Revogadas as disposiçôes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publica 	o. 	- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ 	RI, 	d 	janeiro de 1993. 

/ Á 
NRTO\BA1L1'STA ØUS SANTOS 

Pref' 'jto ØdJipal 

Registre-se e Publique-se: 

JOS 	ATO 	E JESUS 

5 	etário da Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Secretaria de Educação e Cultura 

DECRETO n0 945, de 08 de janeiro de 1.993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos coletivos municipais •de Taqua 

r i 

RENATO BATISTA D0SSAN1JOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estadc 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 10 - So fixadas as seguintes tarivas a serem cobradas 	pe- 

los coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro Urbano ...................................... cr$ 	4.900,00 

-Zona Rural (Rinco So José) ..........................Cr$ 	5.600,00 
- 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em ligar visível 	para 

o passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-

ço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 0-8 de janeiro de 1993. 

ENATGOEISp0'S SANTOS 

Pre feito Mutlicipal 

Registre-sef\e Publique-se: 

Q5.E_-R-EN1TO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 946, de 22 de janeiro de 1.993. 

Regulamenta a cedência de funcionários 

municipais a particulares." 

RENATO BATISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado-

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçães legais, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	1%: 

Art. 1 	- Somente serão cedidos servidores municipais para constru 

ção de moradias de até 30 m2 (trinta metros quadrados). 

Parágrafo Único - Não serão cedidos servidores para a 	realização 

de aumentos e melhorias em residências. 

Art. 2 	- A pessoa beneficiada não poderá ter renda superior a 	02 

(dois) salários mínimos. 

Art. 3 	- Somente serão atendidas, dentro das disponibilidades 	da 

Prefeitura Municipal, as pessoas que não possuam outra residência no Mu 

nicípio de Taquari. 

Art. 4 	- Os servidores serão liberados pelo Secretário de obras a 

pós a fiscalização doDepartamento de Engenharia do Município. 

Art.59 - Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto entra 

rá em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de janeiro de 1.992. 
- 	 ,- 

Registre-se\e Publique-se: 

JOSE RA..T-OREIS  DE JESUS 

S-tíário da Adininistraçâo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 947, de 22 de Janeiro de 1993. 

"Institui o Plano de Auxílios e Subven 

ções para o exercício de 1993" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es - 

tado 	do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, com base 

na Lei nQ  1.252/87 e Lei nQ 1.380/91, 

O 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. 	1 	- Sõo 	fixados 	os 	valores 	do 	Plano 	de Auxílios 	e 	Subven-: 

ções 	para 	as 	seguintes Entidades: 

0602-08421882009 - 	Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

3254 - 	 Apoio 	Financeiro 	a 	Estudantes 

01 - 	Ginásio 	N. 	S. 	Conceição 2.000.000,00 

02 - 	 ITEC 	- 	Instituto 	Taquariense 	de 	Educa- 

ção 	e 	Cultura. 42.000.000,00 

03 - 	 Amparo 	São 	José 2.000.000,00 

04- Asilo 	Pella 	e 	Bethânea 4.000.000,00 

05 - 	 CNEC 	- 	Escola 	Técnica 	da 	Conceição São 

José 20.000.000,00 

06 - 	 APAE 20.000.000,00 

07 - 	 Casa 	da 	Criança 10.000.000,00 

100. OOQ. 000,00 

06.01-08472392010- Apoio e Incentivo aos alunos do 	3 2  

Grau 

08 - ATEU - Associação Taquariense de Estudan 

tes Universitários 	 2.000.000.000,00 

06.01-08462242011- Desportos Amador 

CMD - Liga Taquariense de Desporto 

Amador 

06.01 -08653632013- Pr orno ç O e.s Turísticas 

01 - Soc. Carnavajeeca Irmãos da Opa 

02 - Soc. Carnavalesca Batutas da 

Orgia 

03 - Escolas convidadas a participar do 

DEsfile de Carnaval 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

100.000.000,00 

15.000.000,00 

15.000.000,00 

20.000.000,00 

rõõ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04 - Piquete Capitão Rodrigo 

05 - CTG David Canabarro 

06 - CTG Pelego Branco 

07 - Piquete Andarilhos dos Pampas 

08 - Piquete Palanque da Tradição 

20.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

10.000.000,00 

!QQQQQQQQQL 

100.000.000,00 

0901-15814862021 - Assistência Social Geral 

Instituições Privadas 

01 - 	Clube 	dos 	idosos 

02 - 	 Santa 	Casa 	de Misericórdia 

03 - 	Hospital 	São Pedro 

04 - 	Associação 	de Bairros 

05 - 	Associação 	Comunitária do 	in 

tenor 

06 - 	Clube 	de 	Mães (pessoas) 

01 - COMETAS 

0901-15814832022 - Assistência ao Menor e ao Ado 

lescente 

01 - CMDIC - Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e 	do 

Adolescente 

50.000.000,00 

100.000.000,00 

50.000.000,00 

100.000.000,00 

100.000.000,00 

_ 1 2 000000000 _ 

500.000.000,00 

100.000.000,00 

800.000.000,00 

Art. 29) 	- As Entidades beneficiadas deverão cumprir todas 

as disposições constantes da Lei nQ 1.252 de  8.12.87. 

Art. 30 	- Revogadas as disposições em contrário, este De- 

creto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22Ae'\Janeiro de 

1993.   

NA 	ItI5 TISTA 70S SANTOS 

Prel' to unicipal 

Registre-se 4 Nblique-se: 

JOSE REN 	DE JESUS 

&Eíário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ  948, de 22 de janeiro de 1.993. 

"Fixa preços de locação das quadras es-

portivas municipais." 

RENATO BATISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E T A: 

Art. 1 	- O preço por hora da quadra esportiva do Pavilhão Costa 

e Silva é fixado em 36% (Trinta e seis por cento) da U.P.M. 

Art. 29 - Para a quadra da Praça da Bandeira o valor será de 50% 

(Cinquenta por cento) do preço fixado no Art. 19. 

Art. 3 	- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação 

revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de janeiro • de 1993. 

EN'BATIST D15 SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre_sej e\'ublique-se: 

J-E-NATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 948, de 22 de janeiro de 1.993. 

"Fixa preços de locação das quadras es-

portivas municipais." 

RENATO BATISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçSes legais, 

O E C R E T A: 

Art.IQ - O preço por hora da quadra esportiva do Pavilhão Costa 

e Silva é fixado em 36% (Trinta e seis por cento) da U.P.M. 

	

Art. 2 	- Para a quadra da Praça da Bandeira o valor será de 50% 

(Cinquenta por cento) do preço fixado no Art. 1 2 . 

Art. 39-Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaço 

revogadas as dispos1ç5es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T4QUARI, 22 de janeiro de 1993. 

E N A'T b..B A TI 5 T 
	

DTJS SANTOS 

Prefeito unicipal 

	

Registre-se 	ublique-se 

JOS_RENA1O REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO aQ 949, de 05 de Fevereiro de 1993. 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua 

ri' - 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

*DECRETA* 

Art. 1 	- Sõo fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Co 

letivos MUnicipais de Taquari que passa a ter os seguintes valores: 

- Perímetro Urbano ...........................Cr$ 6.000,00 

- Perímetro Rural (Rinco So José) ..........Cr$ 7.000,00 

Art. 2 	- Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	ao 

passageiro, juntamente com a Certidõo do DAER. 

Art. 3 	- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi- 

caçõo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 05 de Fevereiro de 

1993. 

ENATO 	 D01S' ANT0S 

Pre eo Municipal 

Registre-.e\e Publique-se: 

JOSWËj.Q—RtTS DEJESUS 

_-&fário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx: postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari * RS 

A empresa AUTO VIAÇO TIBIQUARI LTDA, 

estabelecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari—S,inscr 

ta no CGC/MF sob ng 97.834.26010001-20,vem solicitar a V. 5 

que conceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de27, 

67% (Vinte e sete inteiros e sessenta e sete décimos porce 

to),a vigorara partir de 03 de fevereiro de 1993,mesmo  per 

centual concedido pelo DABR para as passagens intermunici—' 

pais,em reunião do dia 29 de janeiro de 1993. 

As passagene passariam a ter os se- 

guintes valores 

PRiNETR0 URBANO - de CR3 4.900,00 para CR$ 6.200 0,00 	L 

RINC7.O SiO J0S 	- de CRt 5600,00 para CR8 7.100,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquar 03 de fevereiro de 93 

O VIAÇAO TIBIQUARI LTDA 



Concess,on&zo ,linaro Erlcn Trczra 
1 ii a Albino Pinto, 35 Fone (05);6L1567 - CEP 95.GO 

TAQUARI - RS - BRAS(L 

/ 

C E R T I DÃO 

CEFTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da emprêsa de ônibus AUTO VIAç7O TTBIQUA.RI LTDA , 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô-

noo de Estradas de Rodaeri (DAEP), homologou em reunio do dia_______ 

20 01.93 	 , um aumento de 27,67 (Vinte e sete inteiros e -I • 

sessenta e sete dcinos por CertO) para as tarifas de ônibus, a partir do 

dia _03/ 02193z 

Taquari, 03 de 	fevereiro de 1993 

Arnaro 	,zi Pereira 

Concessionário 

Re. no DAER nQ 162 



OS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 950, de 05 de Fevereiro de 1993. 

"Fixa Dias Letivos para as Escolas 

M u n 1 c i p a i s 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

*D E C R E T A* 

Art. 12 - Sõo fixados em 202 (Duzentos e dois)dias Letivos 

nas Escolas Municipais de Taquari para o ano de 1993. 

Art. 2 2  - Revogadas as disposições em contrário, este DECRE-

TO entrerá em vigor na data da sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP)%L DE TAQUARI, 05 de Fevereiro 

1993. 

Registre-se e Publique-se: 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Municipal 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 951, de 15 de fevereiro de 1.993. 

"Declara Pontos Facultativos." 

RENATO BATISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul., no uso de suas atribuições legais, 

O E C R E J A: 

Art. 10 - Ficam declarados facultativos ao trabalho, nas reparti 

çães Municipais, os dias 22, 23 e 24 de. fevereiro de 1.993, sendo que 

este último, somente até o meio dia, por tratarem-se de dias carnavales 

cos 

Art. 20 - Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto ei 

trará em vigor na data da sua publicação. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de fevereiro 	de 

1.993. 

Registre-se 	Publiquese 

osr: RENAT 
	

JESUS 

Secfetário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rcojiii 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2952, de 19 de Fevereiro de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Táxis do Muncípio de Taquari". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no- uso de suas atribuições Legais, 

DECRETA 

Art. 1 	- São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Táxis 

do Município, com os seguintes valores: 

• Corrida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro II, R. Emanuel Hae- 

tinger 	...............................................30.000,00 

• Passo da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo da Aldeia, 

Coqueiros(até a igreja), Vila Leo Alvirn Faller e Colônia 

20 de Setembroaté a scola ..........................40.000,00 

• 	SATIPEL 	e 	DEFENSA 	....................................50.000,00 

• Asilo EStação Experimental e Rincão São José (até 	a 

Escola 	.......... . .................................... 	80.000,00 

• 	Km 	rodado no 	asfalto 	... .............................. 	10.000,00 

• Km rodado em estrada de chão 	.........................12.000,00 

§ 1 	- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo 	de 

Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% (vinte 

por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22:00 às 6:00 horas, correrá mais um acréscimo de 

20% (vinte por cento). 

§ 4 	- Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 	- 

tros,os preços serão a combinar. 

Art. 29 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	ao 

passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de fevereiro 	de 
1993. 

NAITO APTIS1'A DD SANTOS 
prefeito 'unicipal 

Registre_se\ e 	tlque-se. 

JOS EIS DE JESUS 
C2ri 1 da  

A d m i n i s t r a ç . o 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx: postal, 53 - Taquan - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ952, de 19 de Fevereiro de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Táxis do Muncípio de Taquari" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari., Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes Legais, 

DECRETA 

Art. 12 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Táxis 
do Município, com os seguintes valores: 
• Corrida Mínima: IPE, Pça. O. Pedro II, R. Emanuel Hae- 

tinger 	...............................................30.000,00 t2.fç 
• Passo da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo da Aldeia, 

Coqueiros(até a igreja), Vila Leo Alvim Falier e Colônia 
20 de Setembro.até a Escola 	 00519 -QDC  

• SATIPEL 	e DEFENSA 	....................................50.000,00 	-.04 
• Asilo E5taço Experimental e Rinco So José (até 	a 

Escola 	................................................8O.OÜO,OO/ 0  
• Km rodado no asfalto 	................................. 	io.000000ZO9 
• Km rodado em estrada de chão 	......................... 	12.000,

,
00 jJ.00 0  

§ 1 	- Todo o serviço com hora marcada sfrerá um acréscimo 	de 
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

§ 2 9  - Aos domingos e íeriados terão um acréscimo de 20% (vinte 
por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 39 - Das 22:00 às 6:00 horas, correrá mais um acréscimo de 
20% (vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 	- 
tros,os preços serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	ao 
passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO 
entrará em vigor na data se sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MmICIPAL DE TAQUARI, 19 de fevereiro 	de 
1993. 

NAITO APTISTA 003 SANTOS 
prefeito (unicipal 

Registre-sei e 

30 
	

EIS DE JESUS 

etário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquar - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 





Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2953, de 05 de Março de 1993. 

"Rëvoga o Decreto nQ 901/92" 

REN4T0 BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçDes Legais, 

DECRETA 

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nO 901 de 18 de Março 

de 1992, que declara de utilidade pública, para fins de desapropria 

ço uma área de terra com 18.760 m2, na zona rural do Município. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, este Decre 

to entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de Março 
	

de 

1993. 

R$'NA O BAPTISTA DOS 'SANT0S 

Pr 	to Municipal 

R e g 1 s t r e 	e 

JOSE 
	

TO 	DE JESUS 

Secret 
	

o da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 . Taqua - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

-y--•----Y 7 - 

cicomiT4fJi44RiI 



Prefeitura Municipal de Taquaii 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 0 953, de 05 de Março de 1993. 

"Revoga o Decreto nO 901/92' 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqunri 

Estado do Riu Grande do Sul, nu uso de suas atribuiçDes Legais, 

O E C R E T A 

Irt. 1 9  — Fica r e v o g a d o o Decreto nO 901 de 18 de M a r ç o 

de 1992, que declara de utilidade pública, para fins de desapropria 

ço orna área de terra com 18.760 m 2 	na zona rural do Município. 

Art. 20 - R e v o g a d a s as dispusiç3es em contrário, e s t e Decre 

to entrará em vigor na data de soa publicação. 

G1B1NETE DO PREFEITO MLJNICIPflL DE TAQUIRI, 05 de Marçu 	de 

1993. 

RE/ S PVA it,1ST~AD OS 

 M nicipal 

Registre_se e Fub 

JOSE REMATO 8 	DE JESUS 

Secretá •o da Adrn.inistraço 

w 

Rua Osvaldo Atanha 1790 Cx postal 53 1aquan RS 	 - 

CEP 95860 000 Fones(051)653 1067 e 653 1266 	
khJJ/J íL'»i 



I1I 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nO 954, de 18 de Março de 1993. 

"Fixa n o v a s t a r i f a s a semem cobradas pelos 

Táxis do tunicípio de Taquari". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es - 

tado do Rio Grand 	do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

D E C R E T A 

Art. 19 - São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Tá - 

xis do Município, corp os seguintes valores: 

* Corrida Mínima: IPE, Pça. 0. Pedro II, R. Emanuel Hae 

tinger 	..............................................Cr$ 40.000,00 

Passo da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo da Ai - 

deia, Coqueiros (até a Escola), Vila Leo Alvim Failer e 

Colônia 20 de Setembro até a Escola ...................Cr$ 50.000,00 

* SATIPEL e DEFENSA .................... . .............. Cr$ 70.000,00 

Asilo, EStação Experimental e Rincão São José (até a 

Escola) 	...............................................Cr$100.000,00 

* KM rodado no asfalto . ............................... Cr$ 12.000,00 

KM rodado em estrada de chão ........................Cr$ 15.000,00 

§ 12-Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de 

Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% (Vin-

te por Cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo de 20 	% 

(Vinte por Cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou - 

tros, os preços serão, a combinar. 

Art. 2 	- Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	ao 

passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto' 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

DABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	ARI 	 a ço de 1993. 

K 	 ip 

R AT 	PTIS A DO SA 05 

P ei' itoM nical 

Registre-s 	u lique-se: 

JESUS 

Secret 	da_Administração  

Osvaldo Aranha, 1790 Cxpostal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Pre eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 9559 de 18 de Março de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqta 

ri" 

RENATO BP.PTISTA DOS SARTOS, Prefeito MunIcipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Stzl, no uso de suas atribuiç&es Legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - sao fixadas as seguintes tarifas a setem cobra - 

das pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

• pERtETRo TJRBANO .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. .. . . . . Cr$ 7,500900 

• ZONA RURÁL (Rinoo So José) ................... Cr$ 8.500,00 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em ltgar visível' 

para o passageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data da sta pt- 

briicaçgo, revogadas as disposiç&es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MtJNICIPAL DE TAQUARI, 18 de Março de 

1993. 

SANTOS 

pai. 

.BETS DE JESUS 

da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx; postal, 53 - Taquan - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

OcorniTÍQ7J,4(( 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Pre.feit.o Municipal 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, 

estabelecida na rua 20 de Setembro,219, em Tauari - RS,inscri 

ta no CG/NP sob ng 97.834.260.10001-20, vem solicitar a V, 3o 

que conceda um aumento nas passaen•s urbanas na ordem de 25,43% 
( vinte ecinco inteiros e quarenta e três décimos por eento)pa-

ra as tarifas de ônibus a vigorar a partir do dia 11103193,mes -
mo peroentual concedido pelo DAER para as passagens intermunici 

pa±s,em reuni.ao do dia 08103193. 

As passagens passariam a ter os seguia 

tes vaiores 

PERIMETRO URBANO : de.CrS 6.000,00 para Cr$ 7.500,00 

RINCAO SÃO JOS3 	deCr 7.000,00 para Cr$ 8.500,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquar. ,11103/93. 

-  

ÇAO TIBIQUARI LTDA 



• 	 f 

• 1; 	1 

Concc::;c;:..rza Amaro Erlen ±'r!.ra 

Jbiir. i:ic. 3M, Fone ((1)63iG7 - CE' 

C E R T 1 D L o 

ri 

CERTIFICO em virtude de requerimento verbal per 

parte da eprêsa de nibus AUTO 1TAÇ70 TIBIRUA1I LTDA 

com sede nesta cidade que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô- 

noo de Estradas de Rodagem (DAER) hoo1ogou em reunião do dia - 

u auent d25,L3%( Vinte e cinco inteiros 

e uerenta e reS 	c!s nor_ 	 as tarifas de ônibus, a partir do 

dia 11 / 03 / 93 Z 

Taquari, 11 de março de 1993- 

Âaro EFeJj~ Pereíra   

ConcessionárIo 

Reg. no DAER n2 162 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nP  956, de 24 de Março de 1993. 

"Determina localização dos vendedores arn-

bulantes", no MUnicípio de Taquari. 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 

O E C R E T A 

Art. 1- Fica determinado como local de Comércio para vendedo-

res ambulantes a Quadra nQ 19, da Rua Vereador Praia, entre a Rua Se-

te de Setembro e a Rua General Osório, nas proximidades das Lojas LE-

BES 

Parágrafo Único: O local e determinado para vendedores ambulan 

tes de frutas, verduras, hortaliças e para aqueles que já não tenham' 

local Pré-fixado. 

O não cumprimento implicará em multa de 2 IJPM5 

p o r dia. 

Art. 2 9 - As bancas deverão ser colocadas próximas ao 	meio fio 

da calçada, no sentido Sete de Setembro/General 	Osório, lado esquer- 

do, sendo a ocupação numa faixa de 2,00 metros a partir do cordão. 

Art. 39_. A limpeza da rua, no local das vendas é de responsabi 

lidade dos vendedores. 

Art. 4- Este local será utilizado por tempo indeterminado até 

que a Administração Municipal elabore uni projeto definitivo para aínbu 

lantes 

Art. 50_  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de Março de 1993. 

cito  

Registre-s 	Publique-se: 

R E 1 —0-EJE 5 ti 5 

da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

'___f__•_____'_ -v.--- '- 
CjjàreomiTQi/ARJ! 

ADO SANTOS 

Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sifi 

Dëcreto n2957,  de 12 de abril de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua 

r i 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe con-

fere, 

* O E C R E T A * 

Art. V2 - São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe 

los Coletivos Municipais de Taquari: 

PERXMETRO URBANO .................... ... Cr$ 9.000,00 

* PERTMETRO RURAL (Rincão São José) ......Cr$10.000,00 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível 	pa- 

ra o passageiro, juntamente com a Certidão do DPER. 

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica 

ço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1AQUARI, 12 de abril de 1993. 

DO 

—7D 1  

2EN T B1 N TOS 

rei' :to Municipal 

Registre-se e Pblique_se: 

DE JÊSUS 

Rua OsvaldoAranha1790 - Cx postal, 53 -Taquan - RS  
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



limo Sr. Renato Baptista dos 3antos 

M. 1), Prefeito Municipal 

Taquari — RS 

A empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, 

estabelecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari—RS,ins-

crita no CGC/MP sob n2 97.834.260/0001-20,vem solicitar a 

V.S. que conceda um aumento nas passagens urbanas na ordem 

de 19 ( dezenove por cento ) ,a vigorar a partir 

de 05/04/93 ,mesmo percentual concedido pelo DAER para as' 

passagens intermunicipais,em reunio do dia 02104193. 

As pa.ssagens passariam, a ter os seguia 

tes valores: 

PERIMETRO URBANO 	de Cr$7.500,00  para Cr$9ooO,00 
RINCAO SO JOSE 	— de Cr$8.500,00  para Cr$lO.OoO,00. 

N. Termos 

P. Deferimento 

,05 de  Abril 	de.1993. 

í\) 	
a. 

VIAÇAO TIBIQUARI LTDA. 



[s1ao 	núoviária 	e 1auari 
Conessionário: Amaro Erlen Trreira 

Fta Albino Pinto, 395. Fone (O5l)65i567- CEI' 15.860  

TAQUAItI 	ri 	13RASLL 

CERTI_D0 

CE1TIFICO 9  em virtude do roqueriiento vorbal, por 

parte da eniprôsa de ônibu 

com sede nesta cidade, que o Coriseho de Tráfego dc? Departamento Jiutô' 

forno dc Estradas de Podae (DAER), hornologou ou reunio do di______ 

02/0//93 	 , ur. aumento de 19,00 (Denoyo 	ç_.Q.onJ) 

• • 	)paras tarifas de ôribus, a partir do 

dia05/ 04 /93_ ,  

Taquari, 05 do abril de 1993 . - 

itJc1 Pereir; 

Por. nø l;"ER 119 162 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 958, de 06 de abril de 1993. 

"Outorga Regimento Escolar da Escolas IYiu 

nicipais de 1 9  Grau". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso d.e suas atribuiçaes que lhe coniere a 

Lei Orgânica Municipal, 

.i. £1 # £4 	 LI. 	 fl 
. 

JI 	 • 

Art. 12 - Pica outorgado para as Escolas Municipais de lQ Grau 

o Regimento Escolar, aprovado pelo ato 161/91, da Comieso de Legislaço 

e Nomas, do Conselho E5tadual de Educaço. 

Ârt. 2 - Revogadas as disposiç&es em contrario, este Decreto' 

entrara em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 

1993. 

(Y1Q-, 
DOT SANTOS 

ito Municipal 

Registre-se e 	 e: 

RENATO REIS DE 

Secretariô da Ádxainistraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



4 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 958, de 06 de abril de 1993.. 

"Outorga Regento Escolar da Escolas Mu 

nieipais de 1 9  Qraut". 

RENA.TO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Muni.cisl de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso d.e suas atribuiçes que lhe confere a. 

Lei Orgânica Municipal 1  

D E C R E T A : 

Ârt. 12 - Fica outorgado para as Escolas Muicipais de 1 9  Grau 

o Regixnento Escolar, ap2oVado pelo ato 161/91,. da Comiso de Legis1aço 

e Iormas,. do Conselho Estadual de Educaço.. 

Art... 20 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto' 

entrara em vigor na data da sua publicaço 

GABIIETE DO PREFEITO MtJ1ICIPAL DE TAQUARI, 6 de abril de 

19934 	 . 	 \ 

;.ITÓS 

Regietre—se e1ique—ae: 

REAO REIS 	US 

Seoretrioda Ádniinistraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53- Taqua - RS 
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

C1,ç*omiT&UAI1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
____ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  959, de 22 de abril de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 
Taxis do Município de Taquari". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no USO  de suas atribuiçes Legais, 

* D E C R E T A * 

Art. 1 9  - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 
do Município, com os seguintes valores: 
• Corrida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro II, R. Fnaruel 

Haetinger . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	Cr$ 50.000,00 
• Passo da Aldeia, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo da 
Aldeia, Coqueiros(at a Escola), Vila Leo Alvim 
Failer e Co1nia Vinte de Setembro(at a Escola). Cr$ 65.000,00 

* SATIPELeDEFENSA ............................... Cr$80.000,00 
* Asilo, Etaço Experimental e Rinco So Jos4(até 

v 	•' 	 (1 	1or (',r,r a 	sco.La 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 . LI¼/.é 

*rodadonoasfa1to............................ Cr$15.000,00 
* F2J rodado em Estrada de Chao .................... Cr$ 18.000,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acréscimo de 
Cr$ 8.000,00(oito mil cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados tero um acréscimo de 20% (Vinte' 
por Cento), nas corridas do perímetro urbano). 

§ 32 - Das 22:00 às 06:00 horas, sofrera um acréscimo de 20% 
(Vinte por Cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 
os preços sero a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visível ao pas 
sageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em ccntrrio, este DIScreto en 
trará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de ari1 de 1993. 

o unicipa1 

ee Pu±ee-se: 

C RE 

g*rniTQ1J,4iL7 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  959, de 22 de abril de l993 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 
Taxis do Tiunicípio de Taquari" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uo de suas atribuiçes Legais, 

* D E C R E T A * 

Art. l - 3g 0  fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos TExis 
do Município, com os seguintes valores: 
* Corrida Mínima: IPE, Pça. D. Pedro II, R. Emanuel 

TI ,-. 	4- • 	 / 	4 rj.e1r..ger ...... •......t.•••e••*•••e•••sø•••• 	.dr.W JL).'J'..'J, 

* Passo da Aldeia, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo da 
Aldeia, Coqueiros(at a Escola), VIla Leo Alvim 
iFalier e Col6nia Vinte de Setembro(at a Escola). Cr$ 65.000,00 

* SATIPEL eDE?ENSA .........................•.•... Cr$80.000,00 
* Asilo, E Qtaço Experimental e Rincgo So Jos(até 

a Escola 	. . . . . . . •. . . . . . . . •.....•• . . . . . . . . . . . . . . . 	Cr$120.000,00 
*IMrodadonoasfalto............................ Cr$l50G0,OO 
* 12,ff  rodado em Estrada de Cbao .............,...... Cr$ 18.000,00 

§ l — Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo 	de 
Cr$ 8.000 9 00(oito mil cruzeiros). 

§ 2 2 	Aos domingos e feriados terflo um a.crscimo de 20% (Vinte' 
por Cento), nas corridas do perímetro urbano). 

§ 32 - Das 22:00 s 06:00 horas, sofrera um acréscimo de 20% 
(Vinte por Cento). 

§ 42 — Em corridas rara casamentos, batizados, funerais e outros 
os preços serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visível ao pas 
sageiro. 

Art. 32 - Revôgadas as disposiç6es em contrario, este Decreto en 
trará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de ri1 de 1993. 

TIS4 DOS SANTOS 
'to }Xunictpal 

Reçistre-se\e Puiza-ue-se: 

JCLLT/ RE IDE J-±tTS 
Se c tr-±oddminis tração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ  960, de 05 de maio de 1993. 

"Abre Crédito Especial e Reduz Dotação 

O r ç ame n t á r i a" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio GRande do Sul, no uso de suas atribuiçães Legais, com ba-

se na Lei nO 4320 de 17 de março de 1964, artigo nO 43, 1 0 , III e Lei 

nO 1425de 25 de março de 1993. 

O E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto um crédito especial no valor de 	Cr$ xxx 

2.000.000.000,00 (Dois bilhães de cruzeiros), para atender as seguin-

tes despesas: 

10-01 	 -Sec. Industria Com, e Tur. 

10.01.11.62 	-Indústria, Comércio e Serviços 

10.01-1 1623462.023-Manutenção da Secretaria 	 1 .300.000.000,D0 

3.1.1.1 	 -Pessoal Civil 	 500.000.000,00 

3.1.2.0 	 -Material de Consumo 	 50.000.000,00 

3.1.3.2 	 -Remuneração de Serviços Pessoais 	50.000.000,00 

3.1.3.2 	 -Outros Serv. de Terc. e Encargos 	700.000.000,00 

10.01-11623461-025-Implantação de Distrito Industrial 	700.000.000,00 

4.1.2.0 	 -Equipamento e Material Permanente 	700.000.000,00 

Art. 29 - Servirá de recursos para cobertura de crédito, de 

que trata o artigo 1, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Educação e Cultura 

06.02-08421882.009-Manutenção do Ensino Fundamental 	2.000. 000.000,00 

3.1.1.1 

	

	 -Pessoal Civil 	 2.000.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto' 

entrará em vigos na da.ta de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 1993. 

7ENA 0 	 TADS0S 

Prefeto Municipal 

Registre - se je\..g-e-1 i qu e - se 

S DE JE 

Sec 	da A d m i n 1 s t : : 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 960, de 05 de maio de 1997. 

"Abre 	Crédito 	Esi , r i l I 	r' 	U,r1i, 	DçLii 

0rçainentria" 

RENPTO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado 	do 	Rio 	GRande 	do 	Sul, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuiçües 	Legais, 	com 	ba-- 

se 	na 	Lei 	nQ 	4320 	de 	17 	de 	março 	de 	1964, 	artigo 	nO 43, 	1P, 	III 	e 	Lei 

n9 	1425 	de 	25 	de 	março 	de 	1993. 

D,EC 	R 	E 	T 	A 	 • 

Art 	19 	- 	Fica 	aberto 	um 	credito 	especial 	no valor 	de 	Cr$ 	xx 

2 	000 	000 	000,00 	(Dois 	bilhOes 	de 	cruzeiros), 	para as 	seguin- ,atender 

tes 	despesas 4 

10-01 	 -Sec 	Industria 	Com 	e 	Tur 

10 	01 	11 	62 	 -Industria, 	C o m é r c i o 	e 	Serviços 

10 	01-11623462 	023-Manutenção 	da 	Secretaria i 	300 	DOO 	000,00 

3 	1 	1 	1 	 -Pessoal 	Civil 500 	000 	000,00 

3 	1 	2 	O 	 -  Material 	de 	Conumu 50 	000 	000,00 

3 	1 	3 	2 	 -Remuneração 	de 	Serviços 	Pessoais 50 	000 	000,00 

3 	1 	3 	2 	 -  Outros 	Serv 	de 	Terc 	e 	Encargos 700 	000 	000,00 

10.01-11623461-025-Implantação 	de 	Distrito 	Industrial .•700..0000O0,00: , H,; 

4 	1 	2 	O 	 -Equipamento 	e 	Material 	Permanente 700 	000 	000,00 

Art. 	2 	- 	Servirá 	de 	recursos 	para 	coberturade crédito, - 	de.• 

que 	trata 	o 	artigo 	19, 	a 	redução 	da 	seguinte 	dotação orçamentaria 

• 	 :- 	 Secret3r.ia 	da 	Educação 	e 	Cultura . 	 . 	 . 	

.•. 	 •• . 

.t.. 	 . 	 . 

06 	02-08421882 	009-Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental
'. 

 
. 	 . 	 . 	 .. 

2 	000 	000 	000,00 
••• .l '  

3 	1 	1 	1 	 -Pessoal 	Civil 2 	000 4 000 	000,00 

Art 	39 	- 	Revogadas 	as 	disposiçoes 	em 	contrario, este 	 ' Decreto ti 
•.

. -.9 

en ,trara 	em 	vigos 	na 	data 	de 	sua 	publicação 

GABINETE 	DO 	PREFEI lO 	MUNICIPAL 	DE 	TAQUARI , 	05 de' maio 	de 	1993 

;EN A kTA 

t foi Municipal 

JU'5~:E~ NATO 	S DE JESUS 

Sec re 	Administração 
-11 

—Rtia Osvaldo Aranha 1790- Cx. postal, 53 - l'aquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  961,. de 05 de Maio de 1993. 

"Altera o íten 08, do artigo 1, do 

Decreto n2 947 de 22.01.93". 

REI\TATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 	, 

Estado do Rio Grande do Sul, no. USO de suas atribuiçes Legais: 

DER E T A 

Art, 1- Fica alterado o ten 08, do artigo 1, do Decreto n 2  

94.7 de 22.01.93, que forma a ter a seguinte redaçao: 

Ârt. l - 

08 - UTEES - tTnio Taquariense de Estudantes do Eu-

sino Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 .000 • 000 , 000, 00 

Art. 22- Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrará emgor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de Maio de 1993. 

/tOS SANTOS 

ito Municipal 

Registre-se e LliqUe-se: 

JOSÊ RENAT-R 	DE JESUS 

Secr-ário da Administraçao 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taqtari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Locreto n ç961, dc 05 d T[ao de 1093. 

"]tr'a o Ítcu OP, do 	:'4j 	1Ç 	do 

Decreto n 947 ec 22,O193 

REI'T0 BIUTISTA DOS S2dT0S, Prefei.to Muilicllal dc Tquari. 

::stado do 1io. Crnde do Sul, no uso de suae ati±bui.çcs Logaic•: 

L LC R T 

Art.1 2- Fica alterado o íten 08, do artigo 1,do .Lecretc 

947 de 22.01.93, uc forria a ter a seguinte reaço: 

Art. 1 2  - 

08 - UT:ES - Uno Tauuarienso de studan±es dc r- 

sino Superior r ............ ...... ......... . . . . . .. . . 	2.000.000 p000, 00 

4 
Art. 2QRvogadas as disosiçEes em contrEriO, este Decreta 

entrar' em \igor na dota dc sua uh1icaçao. 

CBINDTL DO rRTT'TC .rI01T.L 	TAÇ ,TrAII, 

/ 

±'..feito Dunci.:I 

iegi stre-se \u1l 1jUSc 

JOS] IL:C—.I.3 r: jiius 

Secrric da drninistraçao 

Rua 0svaldoAranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
	

YV ; 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO 119 962, de 06 de maio de 1993. 

"Estabelece as datas para realização da la 

Conferência Municipal da Assistência So-

dai de Taquari.11  

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta - 

quari, no uso de suas atribuiçães legais e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar a política 

de Assistência Social; 

CONSIDERANDO, a necessidade de realização da Conferên-

cia para avaliação da situação social do município e propor as 

d i r e t r i z e s p a r a a formulação da política da assistência. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica 	estabelecido o dia 12 de agosto do cor 

rente ano, para realização da la Conferência municipal de Assis 

tência Social de Taquari. 

Art. 29 - Nomeia como Coordenador Geral da Conferência 

o Secretário Municipal da Saúde e Bem Estar Social. 

Mrt. 32 - As despesas decorrentes deste Decreto corre-

rão à conta de dotação próprias do Orçamento da Secretaria de 

Saúde e Bem Estar Social. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 06 de 	maio 

de 1993. 

SANTOS 

feito 	unicipal 

REGISTRE-5EE PUBLIQUE-SE 

JOSE REJAJ....-1ËIS DE JESUS 

Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Tzqr 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NP 962, de 06 de IIIaiu de 1993. 

Estabelece as datas pata renI7Ld ,  iii 

CL 11 te r 	te j a 	M o ti j e i p a 1 	0 	ii 

dai de Taquari. 11 

RENATO BAPI ISTA DOS SANTOS, Prefei tu MurciitI 	i 	1 

quari, no uso de suas atribuiçúes legais e, 

CONSIDERANDO, 	a neci•idade de ieqiilanieilar 	e 1)11 

de Assistência Social; 

CONSIDERANDO, a necessidade de realização da Ct:.,iilt-írt. 

LI.I Ptu[i aVd1iaçu di s.iLu -ição social do nuiii.:ipi.0 e IIJUIHt a 

d i r e t r i z e s p a r a a formulação da política da assistência. 

DECRETA: 

Prt. 12 - Fica 	estabelecidu o dia 12 de agosto do eul 

r e n t e ano, p a r a realização da 1 	Conferência municipal de 

tAncia Social de Taqua.ri. 

Art. 2 	- Nomeia conto Coordenador Geral da Ounfurênr.ja 

o Secretário Municipal da Saúde e 13em Estar Social 

Art. 32 - As despesas decorrentes deste Decreto curte-. 

rão à conta de dotação prúprias do Orçamento da Secretaria de 

Saúde e Bem Estar Social. 

G a b i n e t e do Prefeito Municipal de Taqoari , 06 de 	rale 

de 1993. 

NAT 	11 	DOS SANTÍ;IS 

pre 	itu Municipal 

REOISTRE-SaE PUBLIQUE-SE 

30Sf RENATO 	IS DE JESUS 

Sec. 	dministração 

Rua Osvaldo Aranha 1790- U. postal 53 Taquan RS 	 1' 

CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO NQ 963, de 14 de maio de 1993. 

"Abre Crédito Especial e indica corno re- 

curso redução de verba orçamentária." 

RENATO 	BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 	com 

base na Lei nQ  1.431, de 12 de amio de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1-Fica aberto o crédito especial, no valor de .......... 

Cr $ 50.000.000,00 (Cinquenta milhões de cruzeiros), para atender 

à seguinte déspesa: 

01-Câmara Municipal de Vereadores 

3.0.0.0-Despesas Correntes 

3.1.3.0-Serviços de terceiros e encargos 

3.1.3.2-01-Pu1blicidade ......................Cr$ 50.000.000,00 

0101 .01010012001-Manutenção das Atividades 

Legislativas ...... ... ...... Cr$ 50.000.000,00 

Art. 2 9 -Para cobertura do c r é d i t o especial de que se t r a t a 	o 

art. i, é reduzida a seguinte dotação orçamentária: 

01-Câmara Municipal de Vereadores 

4.0.0.0-Despesas de Capital 

4.1.1.0-Obras e Instalações .................Cr$ 50.000.000,00 

0101.0101011001-Recuperação e Reequipamento da 

Câmara de Vereadores ........Cr$ 50.000.000,00 

Prt. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto mii 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de maio de 1993. 

A NTOS  ZN 	O S 

Prefeito Municipal 

REGISTRESE E-3-LIQUE-SE 

J0SÉRrWATO RE.1-SDE 3ESUS 

Secret-ádmi n i st ração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura.MunicipaI deTaquari' 1 ' . 

,, 	..•, 

	

Estado do Rio Grande do Sul 	 , 

' 	

j 

- 	 •1 	 r' 	 -. 	 • 

	

DECRETONU 96, de 14 .del:maiu.de 1993.. •j 	 .. 	 '. ,, 	

:, 

• 	.• 

- 	 '.... "Abre .Crditu Especial eindica 
- 	 . 	 ' 	 . 	,'•. 	• 	'k 

curso 

• 1 	 . 

RENP.TO . .BAPTISTA DOS  5 AN4TO 5 ,Prefe 1 to MUnic i pal. d,e 
Ta,..  

quay..,Es 
-4... 	..-,  

tadu do Riu Grande do Sul, no uso de suas atr-ib.ui ç 0 es, legais,' 	Com 
4 	 . 	 ;, 	. 	 . 	

4 	
1••• ' 	'• 

b a s e na. L e;i n 	1 . 4.31 , de)'l 2 de am io de 1 94 9 	H 	• p •. . 	 ' 	 • 

', 	•, 	 : 	, 	' 

DECRETM 	 1 	 ; 

Art . , 1_Fica abertu!Io crédito especiaP, nu -vaLur 
4 	. 	 . 	. 	........... 

. 	 . 	 ' 	• 	 ., 	 i.; 	-. 	., 	• 

, 	 Cr 	50 000 4 000,00 ( ~ C i:~n uentas milhõescruzeiros), , para 4 aender 
4 	 1 	* 	 , 	

... 	
' 	 - 	

• 	 '1' 
à 	se g U 1 n te. de s pa 	. 	' 	 . 	

.4* 	. 	4 	
• 	• 	 . 	'I' 	i 

r 	, 	 • 	 ' 	
''' 	

'

' 	
'li 

01-Câmara, Municipal de Vereadores 

	

• 	
' entes  

3.1 .3.0-Serviços de terceiros e ericargus 

	

3. 1.3.201-Publicidade ....... ............... (..r$ 	50.000.000.00 

0101 .01O10012O01-Manutenço das 1\tividades 

Legislativas ...............Cr$ 50.000.000,00 

Art, 29-Para cobertura do crédito especial de •que se trata 	o: 

art. 1, é reduzida a seguinte dutaçu orçamentária: 

01-Câmara Municipal de Vereadores 

4.0.0.0-Despesas de Capital 

• 	 4.1.1.0-Obras e 	1nstalaçies .................Cr 	50.000.000,00 

. 0 10 1 . 0101 O 11 00 1 - Recupera ç o e R e equipamento da 

Câmara de Vereadores ........Cr$ 50.000.000,00 

4rt. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 
- 	 • 

trara emvigor na d a t a de s u a publicaço 
4 	 . 	 •. 	. 	 • 	 -1k , 	 ,.-,. 	' 	 t' 	... 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  964, de 17 de Maio de 1993. 

HAbre Crédito Suplementar e aponta re-

curso&. 

RÂTO BPTISTA DOS SANTCS,Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes Legais e de con 

±'ormidade com autorizaçao contida no artigo 3,  da Lei n 2  1.422/92, 

L 
	 DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 

Cr 2.300.000.000,00 (Dois bilh3es e trezentos mi1hes de cruzeiros) , 

para atender as seguites despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.2— Outros Serv. Terc. e Encargos 	 Cr$ 300.000.000,00 

0201-03070202.002-1.!Ianut. das Atividades do Gabine 

te do Prefeito 	 Cr$ 300.000,000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.1—Rem. de Serv. Pessoais 	 Cr$ 100.000.000,00 

3.1.3.2—Outros Serv. de Terc.  e Encargos 	 Cr$ 100.000.000,00 

0501-03080212.007—Manut. e Desenvolvimento das 

ativ. da Secretaria 	 Cr$ 200.000.000,00 

SCRETARIA DE EDUCAÇXO E CULTURA 

3.1.2.0— Material de Consumo 	 Cr$ 100.000.000,00 

0601-08070212.008—Manut. do Gab. do Secretario 	Cr4• 100.000.000,00 

3.1.2.0— Material de Consumo 	 Cr$ 100.000.000,00 

0601-08421882.009—Manutenço do Ensino Fundamental Cr$ 100.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701— Serviços Urbanos 

4.1.1.0— Obras e Instalaçes 	 Cr$ 1.600.000.000,00 

0701-10915751.02l—Asfa1ta °  e calçamento Ruas 	Cr$ 1.600.000.000,00 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquan - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 12 a redução da seguinte dotação orçamentaria. 

SECRETARIA DE 0AS E SÀNEAENT0 

0701— Serviços Urbanos 

3.1.1.1— Pessoal Civil 	 Cr$ 2.300.0004000,00 

0701-10580212 .014—Manut. dos Serv. Urbanos 	Cr$ 1.300000.00O,00 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contr&io, este Decreto 

entrar em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de Maio de 1993. 

5 

Prefeito Municipal 

Registre—se 'ique—se: 

JOSEENATCDE JESUS 

lo da Administraço 

Rua OsvaldoAranha1790 - Cx postal, 53- Taquan - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N° 965, de24 de maio de 1993. 

"Fixa novos níveis e diárias aos funcioná-

rios municipais." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 	TAQUARI, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuiçÕes legais: 

DECRETA: 

Art. 1 2 -São fixadas as diárias atribuidas aos funcionários' 

municipais quando em viagem para fora do município em 5% ( cinco 

porcento), para os que recebem até Cr$ 5.000.000,00 e 3% ( três 

porcento ) para os que recebem acima de Cr$ 5.000.000,00 de reniu 

neração 

Art. 22-Quando o deslocamento do funcionário for para 	fora 

do •Estado, os valores das diárias serão multiplicadas 	por 	3 

(três). 

Art. 3 2 -Compreende-se como diária, quando o funcionário 	se 

deslocar de manhã e retornar no final da tarde. 

Art. 42-As diárias serão r e q u e r i d a s pelos secretários, 	em 

requisição própria, justificando o motivo da viagem e, após, au-

torizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 5 9 -Revogadas as disposiçães em contrário, este decreto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 	maio 	de 

1993. 

ADN T OS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE R PUBLIQUE-SE 

JOSE R 	DE .JESUS 

Secre' io Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53- Taquan - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n0 966, de 26 de maio de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos Coletivos Municipais de Taqua 

r i 11 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito MunicipaL de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confe 

re a Lei Orgânica, 

DECRETA 

Art. 1 	- São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas' 

pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

* Perímetro Urbano ................................... Cr$ 11.000,00 

* Perímetro Rural(Rincão So José) ................... Cr$ 12.500,00 

Art. 20 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de maio de 
	EI 

1993. 

RENA 	ISDO O 

P ef 'ito Muni1 ipal 

Registre-se 	Publique-se: 

JOSE 	ATO R 	JESUS 

1 Secr 	rio da Administração 

co,,iTÍQl/íRi1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 - Taqua RS 
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Prefeitura Municipa' de Taqari 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO na 966. de 26 de inalo de 1993. 

'Fixa n o v a s tarifas a serem cohi'njo, 

)C1uS COletivu' 	Nu 11 lCJj,]' 	de 

r 1 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito MunicipaL de Taquari. 

Estado do Rio Grande do Sul, 00050 de suas atribuições que lhe confo 

le a Lei Orgânica, 

DECRETA 

A.tt. 1 	- São fixadas as seguintes tarifas a serem cobrads' 

pelos Coletivos Municipais de Taquari 

Perímetro Urbano ............ . .................. . ... Cr$ 11.000,00 

Perimetro Rural(Rincão São José) . .................... Cr$ 12.500,00 

Art. 2° . Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível no 

passageiro, juntamente com a Certidão do DMER. 

Art. 30 - Este Decreto entrará era vigor na data da sua puoli 

cação, revogadas as disposições era contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAÍI, 26 de maio de 

1993. 

AEN T &8 A <[_1 

P r e f e i t 

1 OS 

Registre-se e Publique-se: 

JOSE TO EIS DE JESUS 

Secreta.-tio da Administraçao 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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limo. Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. prefeito iÍunicipa1 

Taquri - RS 

A empresa AUTO  VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA,esta-

belecida na rua 20 de Setembro,219, em Taquari - RS,inscrita no CGC/ 

MF sob n2 97.834.26010001-20, vem solicitar a V.S. que conceda um a 

mente nas passagens urbanas na ordem de 25,24%(vinte e cinco inteiros 

e vinte e 	a vigorar a partir do dia 16105193esmo percentual concedido 
quatropgiscwOpara as passagens intermunicipais,em reunião do dia 13/05193 

As passagens passariam a ter os seguintes v 

lores: 

PERIMETRO URBANO 	- de CR$ 9.000.00 para CR$ 11;000.00 

RINCAO SAO JOSE 	- de CR$ 10.000.00 para CR$ 12.500.00 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

16 de maio de 1993. 

ARI LTDA 

/\ 



Esço 	ooviria Üeiaquari 
Concessionário: Amaro Erlen T'reira 

Rita A)biiio PinLo, 395- Fine (051)6511567. CE!' I5.86U 

TAQUAIM R S BRASIL 

£_ _R T 1 D L o 

CEI?TIFICO, er virtude do requerimento verbal, por 

parte da emprósa de ônibuu 	ÍUTO_VÇOTIBIQIJA.RI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conseho de Tráfego do Departamento Autô- 

nomo de Estradas de Iodagem (DAE1) 1  honiologou ar. reuni.o do  

1305.93 	 , um aumento dC2,24(Vinteecinco1os 

e vintE e quatro dciomo por C)3 fl ra as tarifas ae ánibu, a partir do 

dia16 / 05/93 	z 

TAQUíPI, 17 do maio de 199 

- 

iLo 	 Pereir 
Concessio.nário 

Por:. no 12,E`R ri2 162 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 967, de 31 de maio de 1993. 

"Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e dá outras pro 

v 1 d ê n o 1 a 5 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 = DOS OBJETIVOS 

Art.12_Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos 	da 

Criança e do Adolescente, criado pelo art. 20, da Lei Municipal 	de 

nQ 1.407 de 24 de junho de 1992, que será gerido e administrado 	na 

forma deste Decreto. 

Art.2 2 -O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o 	repas 

se e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das 	a- 

ções de atendimento à criança e ao adolescente. 

§12-As ações de que trata o caput do artigo referem-se priori-

tariamente aos programas de proteção especial à criança e ao adoles 

cent,e exposto à situação de risco pessoal e social, cuja necessida- 
 
- 

de de atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais bá 

s i c a s 

§2 2 _Dependerá de deliberação expressa do Conselho de 	Direitos 

da Criança e do Adolescente (CONDICAT) a autorização para 	aplicação 

de recursos do Fundo em outros tipos de programas que não o estabe-

lecido no parágrafo primeiro. 

§3 2 -Os recursos do Fundo serão administrados segundo o 	Plano 

de Aplicação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crian 

ça e do Adolescente e aprovado pelo Legislativo Municipal. 

CAPTULO II = DA OPERALIZAÇÜ DO FUNDO 

Art3 2 _0 Fundo ficará subordinado operacionalmente à Secreta - 

ria Municipal da fazenda e administradupor uma Junta Administrati- 
 
- 

va, conforme Lei já citada, art. 22. 

Art.42-São atribuições do Secretário Municipal da Fazenda e da 

Junta Administrativa do CONDICAT: 

1-Coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com 	o 

Plano de Aplicação previsto no § 39 do art. 2 9 . 

TI-Apresentar ao Conselho Municipal de Direitos o Plano de 	A- 

plicação devidamente aprovado pelo Legislativo Municipal; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fofos (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

111-Preparar e apresentar ao Conselho Municipal de Direitos, 

demonstração mensal da receita e despesa executada do Fundo; 

1V-Emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de pa 

gamento da despesa do Fundo; 

V-Tomar conhecimento e dar cumprimento às obrigaçães defini-

das em convênios e/ou contratos firmados pela Prefeitura MlJnici - 

pai e que digam respeito ao Conselho Municipal de Direitos; 

VI-Manter os controles necessários à execução das receitas e 

das despesas do Fundo; 

Vil-Manter em coordenação com o setor de patrimônio da Pre 

feitura Municipal, o controle dos bens patrimoniais com carpa 	ao 

Fundo; 

VIu-Encaminhar à contabilidade-geral do Município: 

a)mensalmente, demonstração da receita e da despesa; 

b)trimestralmente, inventário de bens materiais; 

c)anualmente inventário dos bens móveis e imóveis e baianço 

geral do Fundo; 

XI-Firmar, com o responsável pelo controle da execução orça-

mentária, a demonstração mencionada anteriormente; 

X-Providenciar junto à contabilidade do Município, na demons 

tração que indique a situação economico-financeira do Fundo; 

XI-Apresentar ao Conselho Municipal de Direitos, a análise e 

a avaliação da situação economico-financeira do Fundo detectada na 

demonstração mencionada; 

XII-Manter o controle dos contratos e convênios firmados com 

instituiçDes governamentais e não-governamentais; 

XIII-Manter o controle da receita do Fundo; 

XIV-Encaminhar ao Conselho Municipal de Direitos 	telatório 

mensal de acompanhamento e avaliação do Plano de Aplicação. 

CAPITULO III = Dos RECURSOS DO FUNDO 

Art.5 02 -São receitas do Fundo: 

1-Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e 	as 

verbas adicionais que a Lei estabelecer no decurso de cada exerci 

c i o ; 

11-Doações de pessoas físicas e jurídicas, conforme o dispos 

to no artigo 260 da Lei 8.069 de 13.07.90 (Este artigo no que diz 

respeito à pessoa jurídica, não foi regulamentado, até o momento); 

111-Os valores provenientes das multas previstas no 	art. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

214 da Lei o9 8.069 de 13 de julho de 1990, e oriundas das 	infra 

ções descritas nos artigos 228 à 258 da referida lei; 

IV-Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos 

Nacional e Estadual dos direitos da Criança e do Adolescente; 

V-doações, auxílios, contribuições, transferências de entida-

des nacionais, internacionais, governamentais e não-governamentais; 

VI-Produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis 

respeitada a legislação em vigor e da venda de materiais, publica-

ções e eventos; 

Vil-Recursos, advindos de convênios, acordos e contratos firma 

dos entre o Município e instituições privadas e públicas, 	nacio- 

nais e internacionais, federais, estaduais e municipais, para 	re- 

passe a entidades executoras de programas integrantes do Plano 	de 

Aplicação; 

VIu-Outros recursos que porventura lhe forem destinados. 

Irt.69-Constituem ativos do Fundo: 

1-Disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitases 

pecificadas no artigo anterior; 

11-Direitos que porventura vier a constituir; 

111-Bens móveis e imóveis, destinados à execução dos progra - 

mas e projetos do Plano de Aplicação. 

§ único-Anualmente processar-se-á o inventário dos bens e di-

reitos vinculados ao Fundo, que pertencem à Prefeitura Municipal. 

lrt.79-A contabilidade do Fundo Municipal tem por objetivo e-

videnciar a situação financeira e patrimonial do próprio Fundo,ob-

servados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinen-

te. 

lrt.89-A contabilidade será organizada de forma a permitir 	o 

exercício das funções de controle prévio, concomitante e subseqüen 

te, inclusive de apurar custos dos serviços, bern como interpretar 

e analisar os resultados obtidos. 

CAPITULO IV = DA EXECUÇ0 0RÇAMENTRIA 

Art.92-Imediatamente após a promulgação da Lei Orçamentária,o 

Secretário Municipal da Fazenda, apresentará ao Conselho Municipal 

o quadro de aplicação dos recursos do Fundo para apoiar os progra-

mas e projetos contemplados no Plano de Aplicação. 

Art.109-Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cober 

tura de recursos. 

§ único-Para os casos de insuficiência ou inexistência de re- 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 	1 	&J2Z1 
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L 1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

cursos poderão ser utilizados os créditos adicionais, autorizados 

por Lei e abertos por Decreto do Executivo. 

• 	 rt.11_A despesa do Fundo constituir-se-á de: 

1-Do financiamento total, ou parcial dos programas de prote-

ção especial constantes do Plano de Aplicação. 

11-Do atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 

inadiável, observando o § 12 do art. 2Q. 

• 	 § único-Fica vedada a aplicação de recursos do Fundo para pa 

gamento de atividades do Conselho Municipal de Direitos. 

Art.12-A execução orçamentária da receita processar-se-á a- 

través da obtenção do seu produto nas fontes determinadas 	neste 

Decreto e será depositada e movimentada através da rede 	bancária 

oficial. 

CAPÍTULO V = DISPOSIÇÕES FINAIS 

l%rt.13 9 -O Fundo terá vigência indeterminada. 

flrt.14 0 _Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 31 de maio de 1993; 

7EN A 0 	1O S 

REGISTRE-S 	E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RE 	REIS DE JESUS 

c. da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 968, de Junho de 1993. 

."Abr.e Crédito Suplementar e aponta Re-

c u r 5 O 5 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais e 	de 

conformidade com autorização contida no artigo 30  da Lei nQ 1422 11 92, 

*DECRETA* 

Art. 	1- 	Fica 	aberto 	um 	Crédito 	Suplementar no 	valor 	de 

Cr$ 	1.700.000.000,00 	(Hum 	bilhão 	e 	setecentos 	milhões de 	cruzeiros), 

para 	atender 	as 	seguintes 	despesas: 

GABINETE 	DO 	PREFEITO 

3.1.2.0 	- 	Material 	de 	Consumo Cr$ 	50.000.000,00 

3.1.3.2 	- 	Rem. 	de 	Serviços 	Pessoais Cr$200.000.000,00 

b201-03070202.002-Manut. 	das 	Atividades 	doGai- 
	

- 

nete 	do 	Prefeito Cr$250.000.000,00 

SECRETARIA 	DA 	ADMINISTRAÇIO 

3.1.3.2 	- 	Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$200.000.000,00 

0201-03070212.004-Manut. 	dos 	Serv. 	de 	Exp. 	Pro 	- 

tocolo 	e 	Assessoramento Cr$200.000.000,00 

SECRETARIA DA 	FAZENDA 

3.2.6.5 	- 	Juros 	de 	outras 	dívidas Cr$ 	50.000.000,00 

0501-03080212.007-Manut. 	e 	Desenvolvimento 	das 

Atividades 	da 	Secretaria Cr$ 	50.000.000,00 

SECRETARIA DE 	EDUCAÇãO 	E 	CULTURA 

3.2.5.4 	- 	Apoio 	Financeiro 	a 	Estudantes Cr$ 	50.000.000,00 

0601-08421882.009-Manut. 	do 	Ensino 	Fund. Cr$ 	50.000,000,00 

4.1.2.0 	- 	Equipamento 	e 	Material 	Permanente Cr$100.000.000,00 

0601-08070211 .009-Mquisiçõo 	de 	Equipam. 	Perman. Cr$100.000.000,00 

3.1.2.0 	- 	Material 	de 	Consumo Cr$100.000.000,00 

3.1.3.2 	- 	Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos Cr$150.000.000,00 

0601-08462242.011-Manut. 	do 	Depart. 	de 	Esportes Cr$250.000.000,00 

SECRETARIA DE 	OBRAS E 	SANEAMENTO 

4.1.2.0 	- 	Equip. 	e 	Material 	Permanente CR$300.000.000,00 

07.02-10070251.014-Conclusões 	e 	Reequip. 	do 	Cen 

tro 	Administrativo Cr$300.000.000,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

07.04 - SUB-PREFEITURAS 

3.111 - Pessoal Civil 	 Cr$300.000.000,00 

0704-16885342.016-Manut . das Sub-Prefeituras 	Cr$300.000.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 Cr$200.000.000,00 

0801-13754282.018-Manut. dos Serv. Saúde 	 Cr$200.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito' 

de que trata a art. 12 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC fRIo 

3.113 - ObrigaçÕes Patronais 
	

Cr$ 1.700.000.000,00 

0901-15814922.019-Contribuições Previdenci- 

árias 
	

Cr$ 1.700.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposiç0es em contrário, este De; 

creto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de Junho de 

1993. 

RE 
	

o 

efeito Mi/nicipal 

Registre-se 

JOSE RDE JESUS 

Secr ministração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 -Cx:postal, 53 -Taquan - RS 
	

CcomTAQUA1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 







Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Su 

Decreto n° 969 de 07 de junho de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recursos" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com autorização contida no artigo 32  da Lei 1.442/92. 

DECRETA: 

Art 1-Fica abe.rto um crédito suplementar no valor de ....... 

Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum bi1ho e quinhentos, miIhes de cruzei - 

ros), para atender as seguintes despesas. 

5 ECRETAR lADA AGR 1 CULTURA 

3.1.2.0-Material de Consumo ................Cr$ 150.000.000,00 

0401-04181112.006- Manutençio dos serviços de 

fomento Agro-pastoril .....Cr$ 150.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.1.3.2-Outros serviços de terceiros 	e 

encargos ..........................Cr$ 	50.000.000,00 

0601-08653632.013-Promoções tur ísticas ........Cr$ 	50.000.000,00 

SECRETARIAS DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01-Serviços Urbanos 

4.110-Obras e instalações ................Cr$ 1.300.000.000,00 

0701-10915751.021-Asfaltamento e calça- 

mento de ruas ............Cr$ 1.300.000.000,00 

Art 2-Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o artigo 12 a redução da seguinte dotaço orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNI C Í P 10 

3.1.1.3-Obrigações patronais .............Cr$ 1.500.000.000,00 

0901-15814922.019-Contr ibuiçes previdenci - 

ais ......................Cr$ 1.500.000.000,00 

Art 32-Revogadas as disposições em contrário, este decreto en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal quari 	e ju ho de 1993 

B 	ST DOS SANTOS 

Registre- 	eib-l-i-q-tre -s: P efeito 	nicipal 

JOS€—REIl -1EIS DE JESUS 

Sçx- rio_Administração  

R9'vaIdo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquan - RS 	1 CEP 95860.000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 969 de 07 de junho de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recursos" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais e de 

conformidade com autorizaço contida no artigo 39 da Lei 1.442/92. 

DECRETA: 

Art I-Fica aberto um crédito suplementar no valor de ....... 

Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum bi 1ho e quinhentos, mi lhes de cruzei - 

ros), para atender as seguintes despesas. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.2.0-Material deConsumo ................Cr$ 150.000.000,00 

0401-04181112.006- Manutenção dos serviços de 

fomento Agro-pastoril .....Cr$ 150.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.1.3.2-Outros serviços de terceiros 	e 

encargos ..........................Cr$ 	50.000.000,00 

060I-08653632.0I3-Promoçes tur fst icas ........Cr$ 	50.000.000,00 

SECRETARIAS DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01-Serviços IJrbanos 

4.110-Obras e instalações ................Cr$ 1.300.000.000,00 

0701-10915751.021-Asfa1tamento e calça-: 

mento de ruas ............Cr$ 1.300.000.000,00 

Art 29-Servira de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o artigo 12 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1 .3-Obrigações patronais .............Cr$ 1 .500.000.000,00 

0901-15814922.019-Contr ibuiçcs previdenci -  

ais ...................... Cr$1.500.000.000,00 

Art 32-Revogadas as disposições em contrário, este decreto en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal 	-quari 	e ju ho de 1993 

E A B 	!ST DOS SANTOS 

. 	 P efeito 	nicipal 

OSÉJ -iEIS DE 3ESUS 

Sç.r-tárioAdministraço  

RtIvaldo Aranha 1790 Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 	 . 	•:r. 	. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 969 de 07 de junho de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recursos" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com autorização contida no artigo 39 da Lei 1.442/92. 

DECRETA: 

Art 12-Fica aberto um crédito suplementar no valor de ....... 

Cr$ 1 .500.000.000,00 (Hum b i 1 ho e quinhentos, mi lhões de cruzei - 

ros), para atender as seguintes despesas. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.2.0-Material de Consumo ................Cr$ 150.000.000,00 

0401-04181112.006- Manutenção dos serviços de 

fomento Agro-pastoril .....Cr$ 150.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.1.3.2-Outrõs serviços de terceiros 	e 

encargos ..........................Cr$ 	50.000.000,00 

060I-08653632.013-Promoções tur íst icas ........Cr$ 	50.000.000,00 

SECRETARIAS DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 -Serviços lirbanos 

4.110-Obras e instalações ................Cr$ 1.300.000.000,00 

0701-10915751 .021-Asfal tamento e calça-: 

mento de ruas ............Cr$ 1.300.000.000,00 

Art 22-Servira de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o artigo 12 a reduço da seguinte dotaço orçamentaria: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.3-Obrigações patronais .............Cr$ 1.500.000.000,00 

090I-15814922.019-Contr ibuições previdenci - 

ais ......................Cr$ 1.500.000.000,00 

Art 32-Revogadas as disposições em contr.rio, este decreto en 

traré em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal 	quari 	e ju ho dc 1993 

EA B 	ST DOS SANTOS 

Registre- 	ubi-+qu: 	 P efeito 	nicipal 

JOSÉ--RENA -lë1S DE JES1JS 

Secretário Administraço  

Rubsvdo Aranha 1790 Cx postal, 53 Taquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 	 - 	 - 	- 



ii 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 970, de 11 de junho de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

táxis do município de Taquari." 

REMATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-  
- 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de sua atribuições legais: 

DECRETA: 

Art.12-5o fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 	Táxis 

do município, com os seguintes valores: 

*CORRIDA MÍNIMA: IPE 	PÇA. D.PEDRO II, R.EMANU- 

EL 	H A E T I N G E R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C r 	$ 	8 0 . 0 0 0 , 0 0 

*PASSO DA ALDEIA, FECOTRIGO, SETA, TATEC, PASSO 

DA ALDEIA, COQUEIROS(ATÉ A ESCOLA), VILA LÉO 	ALVIM 

FALLER E COLÔNIA VINTE DE SETEMBRO(ATÉ A ESCOLA) .... Cr $100.000,00 

SATIPEL E DEFENSA .............................Cr $ 120.000,00 

ASILO, ESTAÇAO EXPERIMENTAL E RINCO SO JOSÉ 

(ATÉ 	A 	ESCOLA) ...................................... Cr$180.000,00 

*KM RODADO NO ASFALTO .............. . ........... Cr $ 	25.000,00 

*KM RODADO NO CHO .............................Cr $ 	30.000,00 

§ 12-Todo serviço com hora marcada sofrerá um 	acréscimo 	de 

Cr$8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

§ 22-Aos domingos e feriados terõo um acréscimo de 20% ( Vinte 

por cento), nas corridas do perímetro urbano. 

§ 3 2 -Oas 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo de 20%(Vin 

te p o r cento). 

§ 42-Em corridas para casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços serão a combinar. 

Art.29-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa 

g e i ro 

Art.32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data de sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 11 d 	unho de 1993. 

,PTI 	OS SA TOS 

.JOS -WN--rtJ KEI 	JESUS 

Secretá 	Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

-• reo,niT4í2ii4RiI 



Prefeitura Municipal de T•aqua.ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 970, de 11 de junho de 1993. 

"Fixa n o v a s tarifas a s e r e m c o b r a d a s pelos 

táxis do município de Taquar.i.' 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do R i o G r a n d e do Sul, no uso de sua atribuiçOes legais: 

DECRETP: 

Prt.10So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 	Táxis 

do município, com os seguinte.s valores: 

CORRlDA MÍNIMA: IPE, PÇA. D.PEDRO II, R.EMANU- 

EL 	H A E T I N G E R ........................................Cr 	$ 	80.000,00 

*PASSO DA ALDEIA, FECOTRICO, SETA, TATEC, PASSO 

DA ALDEIA, C0QUEIROS(AT 	A ESCOLA), VILA LËO 	ALVIM 

FALLER E COLÔNIA VINTE DE SETEMBRO(AT 	A ESCOLA) .... Cr $ 100.000,00 

*SATIPEL E DEFENSA .............................Cr $ 120.000,00 

*ASILO, ESTAÇAO EXPERIMENTAL E RINCAO sAo 	JOSÉ  

(ATÉ 	A 	ESCOLA) ....................... . .............. Cr 	$ 	180.000,00 

•KM RODAD-O NO ASFALTO ..........................Cr $ 	25.000,00 

*KM RODADO NO CHO ...... . ...................... Cr $ 	30.000,00 

§ 19 -Todo s e r v i ç o c o m h o r a m a r c a d a sofrerá um 	a c r é s c i m o 	de 

Cr $ 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

§ 2-Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% ( Vinte 

p o r cento), n a s c o r r i d a s do perímetro urbano. 

§ 3-Das 22:00 às 0:00 horas, sofrerá um acréscimo de 20%(Vin 

te p o r cento). 

§ 4-Em c o r r i d a s p a r a casamentos, batizados, funerais e outros 

os preços serào a combinar. 

Art.22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa 

geiro. 

rt.3 0 -Revogadas as disposiçOes em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 11 d 	unho de 1993. 

2 j  
REGISTftfSE 	\pLLa-IQUE-5E: 

JOSE—R-E-N-A-rfl 	EI 	JESUS 

Secretá.- 	Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 . Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



_ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 971/93, de 14 de junho de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos co 

letivos Municipais de Taquari." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe :confere 

a Lei Orgânica, 

DEQETA: 

Art. 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivos Municipais de Taquari: 

XPerímetro Urbano ................................. Cr$ 14.000,00 

*perÇtro Rural(Rincão S. José) .................. Cr$ 16.000,00 

Art. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa 

geiro, juntamente com a Certidâo do DAER. 

-0 

Art. 32-Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUARI, 14 de junho de 1993. 

BAPT 1 31A DOS SANTOS 

feito Minicipa1 

REGISTRE-SE\\. PUBLIQUE-SE 

JOSÉ RENA 01E1S DE JESUS 

Sec>ekio da Administração 

CLerõom114QflARLI Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx• postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 -Fones (051)6531067 e 653.1266 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Paquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, estabe-
lecida na rua de Setembro, 219,  em Taquari - lIS, inscrita no 

CGC/MF sob n9 97.8311.260/0001-20, vemsolicitar a V. Sr§ que con - 

ceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de 29,67%,  a vigo - 

rar a partir de 07.06.93,  mesmo percentual concedido pelo DAER pa-

ra as passagens intermunicipais, em reunião do dia 07.06.93. 

As passagens passariam a ter os seguintes va- 
lorca: 

Perimetro Urbano 	- de CR 11.000,00 para CRe 1 11.000,00 
Rinoo So José 
	

- de CR 12.500,00 para CR4 16.000,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari, 08 de junho de 1993. 

VIAÇÃO TIBIQIJARI LTDA. 



4. 

Conesiiorrio: A maTo Erlen Rrcira 
Albino Pinto, 395-Fone (02)63.15I7- CEP 95.800 

TQUÁRI - ES - BRASIL 

C E R T 1 D lo - 

CEITIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da exnprêsa de ônjbus AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

coxa sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Âutô- 

nozzo de Estradas'de Rodagea (DÃER), homologou em reuniodo dia______ 

04o06.93 	 , um aumento de29 1 67%( Vinte a nave~ inteiros 

sessenta e sete por cBnto 	) para as tarifas de ônibus, a partir do 

dia07/06 / 93 z 

Taquari, 07 de junho de; 1993 

Concessionário 

Reg. no DAER nQ 162 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n- 972, de 16 de Junho de 1993. 

uAb re  Crédito Suplementar, reduz 

Dotação Orçamentária e altera o 

Decreto n9 947/93". 

RFNMOWPTISTAIDS SANRYS, Prefeito Minicipal de Taqtiari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç5es Legais, ccm base no artigo n9 03 

da Lei de n9 1.422/92, na Lei 1.252/87 e Lei n9 1.380/91. 

*DECR]TA* 

Art. 	12 - 	aberto o crédito sup!rntar de Cr$ 1.000.000.000,00 

(1-kin Bi!ho de Cuzeiros), para atender as seguintes despesas: 

06.02 - SEQETPRIA DE E11XAÇTO  E QJLTLPA 

06.02-84218.82009-Manutenção do Ensino Fundarrental Cr$ 1.000.000.000,00 

3254-Apoio financeiro a estudantes Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 20 - Para cobertura de Crédito de que trata o art. 	19 é reduzi- 

da a seguinte Dotação OrçaTentária: 

09.01 - El'EARGDS GEPAI 5 ID MN ICÍP 10 

09.01-15814922.019-Contribuiç5es Previdenciárias Cr$ 1.000.000.000,00 

3113--Ohrigaçes Patronais Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 32 - Acrescenta ao art. 	19 do Decreto n9  947/93, no prograrm... 

0602.08421882009-Manutenção do Ensino Fundarrental os [tens 09 e 09 e altera o 

tffn 07. 

07 	- 	Casa 	da 	Criança.................................... Cr$ 50.000,000,00 

08 	- Círculo 	de 	Pais 	e Wstres .......................... ER$ 50.000.000,00 

09 	- 	Estudantes 	Carentes ................................ Cr$ 950.000.000,00 

Art. 19 
- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra- 

rá Em vigor na data de sua pub1icaço. 

G.B INETE IX) PREFEITO M1'JICI PAL DE T/SQJARI,  16 de Junho de )-93. 

ci pai 

Registre-e e Publique: 

J-IEI S DE JESUS 

ano da Adïiinistraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rõõ/õI 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 972, de 16 de 3unho de 1993. 

"Abre Crédito Suplementar, reduz 

Dotação Orçamentária e altera o 

Decreto n2 947/93 11 . 

R1ENV1O1PT1STAIDS SANIOS, Prefeito tv%inicipal de Taqúari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, ccni base no artigo n2 03 

da Lei de ng 1.422/92, na Lei 1.252/87 e Lei n2 1.380/91. 

D E C RE T A 

Art. 12 - 1. aberto o crédito supl@rxntar de Cr$ 1.000.000.000,00 

(liun Bilhão de C?uzeiros), para atender as seguintes despesas: 

06.02 - SEERET,AR IA DE E11PÇ?O E QJLTLPA 

06.02-84218.82009-Manutenção do Ensino Fundarrental 	Cr$ 1.000.000.000,00 

3254-Apoio financeiro a estudantes 	 Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 22 - Para cobe.rtura de Crédito de que trata o art. 12 é reduzi-

da a seguinte Dotação Orçarrentária: 

09.01 - ENCPDS GERA IS BD MN ICÍP 10 

09.01-15814922.019-Contribuiçes Previdenciárias 	 Cr$ 1.000.000.000,00 

3113--.Ohrigaçes Patronais 	 Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 32 - Acrescenta ao art. 19 do Decreto n2 947/93, no prograrm... 

0602.08421882009-Manutenção do Ensino Fundarrental os ítens 09 e 09 e altera o 

07 - 	Casa 	da 	Criança ....................................Cr$ 50.000,000,00 

08 - 	Círculo 	de 	Pais 	e Mestres ..........................cR$ 50.000.000,00 

09 - 	Estudantes 	Carentes ................................Cr$ 950.000.000,00 

Art. 42 - Revogadas as disposições i contrário, este Decreto entra- 

rá an vigor na data de sua publicação. 

CABINETE IX) PREFEITO MNICIPAL DE TPÇU.RI, 16 de Junho 
	

993. 

Registre-s\etjbl ique: 

JOSI. RENA] .1?SDE JESUS 

SeçetTo da Acininistração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

eito icipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto n2 972, de 16 de Junho de 1993. 

"Abre Crédito Suplementar, reduz 

Dotação Orçamentária e altera o 

Decreto n2 947/9311 

~TO BAPTISTA MS SPNIt, Prefeito M.inicipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais, ccm base no artigo n2 03 

da Lei de n2 1.422/92, na Lei 1.252/87 e Lei n9 1.380/91. 

* DE C RE T A * 

Art. 	12 - I. aberto c crédito suplTentar de Cr$ 1.000.000.000,00 

(i-km iM1hio de Ci.uzeiros), para atender as seguintes despesas: 

06.02 - SEQR.ETIRIA DE E11CAÇ0  E QJLRPA 

06.02-84218.82009-Manutenço do Ensino Fundarrenta! Cr$ 1.000.000.000,00 

3254-Apoio financeiro a estudantes Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 22 - Para cobertura de Crédito de que trata o art. 	12 é reduzi- 

da a seguinte Detaço OrçaTentária: 

09.01 - EIARODS GE1AI 5 LTD M.N 1 CÍ PIO 

09.01-15814922.019-Contribuiçes Previdenciárias Cr$ 1.000.000.000,00 

31 l3--Obrigaçes Patronais Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 32 - Acrescenta ao art. 	12 do Decreto nQ 947/93, no programa... 

0602.08421882009-Manutenço do Ensino Fundarrental os ítens 09 e 09 e altera o 

ten 07. 

07 	- 	Casa 	da 	Criança ....... ............................. Cr$ 50.000,000,00 

08 	- 	Círculo 	de 	Pais 	e Mestres .......................... Q$ 50.000.000 9 00 

09 	- 	Estudantes 	Carentes ................................ Cr$ 950.000.000,00 

Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto entra- 

rá mi vigor na data de sua publicação. 

GAB INETE IX) FREFE 1 TO MNICI PAL DE TPQJAR!, 16 de Junho de ,i-93. 

e 	ci pai 

Registre-.ç e Publique: 

TQ-REJS DE JESUS 

rio da A&ninistraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taqua . RS  

CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



s 

Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto n4 9731 de 16 de Junho de 1991 

'tAbre Crdito Suplementar e aponta recu.r 

SOSU. 

RENATO BAPTISTÁ DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es - 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es Legais e de confor 

midade com autorizaço contida no artigo 32  da Lei n 9  1422/92 1  

* D E  C R E T A * 

Art 12 - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 	Cr 

1.000.000.000,00 (Hu= bi1ho de Cruzeiros), para atender as seguintes 1 

despesas: 

SECRETARIA DE 0AS E SA1 7E;E2NT0 

0702 - Serviços Urbanos 

07.01 - 4.2.1.0 - Aquisiço de Im6veis ............ Cr$ 1.000.000.000,00 

0701-10583231.019 - Aquisiço e desapropriaço 	de 

imóveis.... .... ..... . .......... Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para a cobertura cio Cródito de que 

trata o artigo 12, a redução da seguinte dotaço orçamentária: 

iCARGOS GERAIS DC MUNICíPIO 

3.113— Obrigaç6esPatronais.. ... ...............,. Ore 1.000.000.000,00 

0901-15814922.019 - Contribuiçes PrevidenciÍas.. Cr$ 1.000.000.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este Decreto 

entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de Junho d&1993. 

ito Munrcipal 

Registre—sk e Publique—se: 

JO•.eLEIS DE JESUS 

- cret&io da Administraçao 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

CriT4Q7/,4i'11 



Prefeitura Municipal de Taquari 
UIT 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 974, de 07 de julho de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos co 

letivos Municipais de Taquari." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Préfeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pelos 

Coletivos Municipais de Taquari: 

*Períirietro Urbano .................................Cr$ 18.500,00 

*perfptro Rural .................................. Cr$ 21.000,00 

Art. 2-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa 

geiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 3-Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçio 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho de 1993. 

lp 
BAPT 1 S7A 1S SANTOS 

Prefeito Ç4unicipal 

REGISTRE-SEI E\PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RA1S DE JESUS 

STdrnini straço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx..postal, 53 -Taqua - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



N. Termos 

P. Deferimento 

gTIB

lho de 1993. 

 IQUARI LTDA 

- 	 e 

- • 

limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari -.RS 

A empresa AUTO VIAÇAO TIBIQUARI LTDA,esta-

belecida na rua 20 de Setembro, 219, em Taquari,inscrita no CGC/NF sob 

n2 97.834.260/0001-20,vem solicitar a V. S. que conceda um aumento 

nas passaens urbanas na ordem de 32,37(trinta e dois inteiros e ' 

trinta e sete décimos por cei.to)a vigorar a partir de 03/07/93,mesmo 

percentual concedido pelo DAER para as passagens intermunicipais,em 

reunião do dia 01107/93. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

valores: 

Perlmetro. Urbano: 	de Cr$14400,00 para Cr$18.500,00 
Rinco So José : 	de Cr$16.000,00 para Cr$21.000,00 



fÇ 
L.L  

Concessionírio: ilmaro Erlcn T.'rcira 
a Albino Pinto, 395-Fone (053 )C53.567. CEP 95.860 

TAQTJARI - RS - BEASL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da exnprêsa de ônibus AUTO VIAÇ0 TII3IQUARI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô- 

nomo de Estradas de Rodagem (DAER) J, horAologou em reunio do dia______ 
01-07.r93 	 , um aumento de32.37 1/o(Trintq e dois inteiros 

e trinta e sete dócimos por c)naa as tarifas de ônibus, a partir do 

dia03 / 07 193 

- 	
: 	 - 

Taquari, 05 de julho de l993. 

- 

Amaro 	Pereira 

Concessionário 

Reg. no DAER n2 162 

1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 975, de 07 de Julho de 1993. 

"Abre Crédito Suplementar e apon-

ta recurso" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais 	e 

de conformidade com autorização contida no artigo 3 9  da Lei 	n 

1422/92, 

*DECRETA* 

Art. 1 	- Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 	de 

Cr$ 2.250.000000,00 (Dois bilhões, duzentos e cinquenta milhões de 

cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................Cr$ 300.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv.  . Terc . e Encargos .........Cr$ 300.000.000,00 

0201-03070202.002-Manut.das ativ. do Gabinete 

do Prefeito ....................Cr$ 600.000.000,00 

JUNTA DE - SERVIÇO MILITAR 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil .......... .. ............. 	Cr$ 	150.000.000,00 

0202-06281662.003-Manut. da Junta Militar .......Cr$ 150.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇI0 

3.1.2.0 - Material de Consumo ........ . ........ ..Cr$ 200.000.000,00 

0301-03070212.004-Manut. dos Serv. de Expediente, 

Pessoal, Protocolo e Assessora 

mento .........................Cr$ 	200.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCRÇflO E CULTURA 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo ................... 

0601-08070212.008-Manut. do Gab. do Secretário.. 

3.1.2.0 - Material de Consumo .................... 

3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. e Encargos ......... 

0601-08653632.013-PromoçGes Tríticas ......... 

Cr$ 300.000.000,00 

Cr 300.000.000,00 

Cr$ 150.000.000,00 

Cr$ 150.000.000,00 

Cr$ 250.000.000,00 

ComqT(Q7J,4X'11 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cxpostal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701 - Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................Cr$ 500.000.000,00 

0701-10580212.014-Manut. dos Serv. Urbanos ......Cr$ 500.000.000,00 

SECRETARIA DA SAI)DE 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ........... . ............. 	Cr$ 250.000.000,00 

0801-13754282.018-Manut. dos Serv. Saúde ........Cr$ 250.000.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de 

que trata o art. 19, a reduçõo da seguinte dotaçõo: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

3.1.1.3 - Obrigações Patronai.s .................Cr$ 2.250.000.000,00 

0901-15814922.019-Contribuições Previdenciárias Cr$ 2.250.000.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este De:-

creto entrará em vigor na data da sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 07 de Julho de 

1993. 

Rr SuEj!& 
OS 

Registre-se e Publique-se: 

ATÇ ESU 

Secr(í da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rcomA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
-( 

• _____ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 975, de 07 de Julho de 1993. 

"Abre Crédito Suplementar e apon-

ta recurso" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições Legais 	e 

de conformidade com autorizaço contida no artigo 3 9  da Lei 

1422/92, 

*DECRETA* 

Art. 1 	- Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 	de 

Cr$ 2.250.000.000,00 (Dois bilhes, duzentos e cinquenta milhies de 

cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................Cr$ 300.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. e Encargos .........Cr$ 300.000.000,00 

0201-03070202.002-Manut.das ativ. do Gabinete 

do Prefeito ........ . ........... 	Cr$ 600.000.000,00 

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil .........................Cr$ 	150.000.000,00 

0202-06281662.003-Manut. da Junta Militar .......Cr$ 150.000.000,00 

SECRETARIA DA ADHINISTRAÇIIO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ............... . ... 	Cr$ 200.000.000,00 

0301-03070212.004-Manut. dos Serv. de Expediente, 

Pessoal, Protocolo e Assessora 

mento ..........................Cr$ 	200.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA 

3.1.2.0 	- Material 	de 	Consumo ................... 

0601-08070212.008-Manut. do Gab. do Secretário.. 

3.1.2.0 	- Material 	de Consumo .................... 

3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. e Encargos ......... 

0601-08653632. O13-Promoçes 	Turísticas ......... 

11 
Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Cr$ 300.000.000,00 

Cr$ 300.000.000,00 

Cr$ 150.000.000,00 

Cr$ 150.000.000,00 

Cr$ 250.000.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701 - Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................ ... Cr$ 500.000.000,00 

0701-10580212.014-Manut. dos Serv. Urbanos ......Cr$ 500.000.000,00 

SECRETARIA DA SAODE 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil .........................Cr$ 250.000.000,00 

0801-13754282.018-Manut. dos Serv. Saúde ........Cr$ 250.000.000,00 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de 

que trata o art. 19, a reduço da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICXPIO 

3.1.1.3 - 0brigaçíes Patronais ..................Cr$ 2.250.000.000,00 

0901-15814922. 019-Contribuições Previdenciárias Cr$ 2.250.000.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este De - 

c r e t o entrará em vigor na d a t a da s u a publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de Julho de 

1993. 

RTOS 	OS 

Pr f' Ito Mu , icipal 

R e g 1 s t r e - s e e\P u b li q u e - s e 

_-
JUStATO-rS DE JESUS 

Secrçtffda Administ ração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto nQ 976, de 07 de Julho de 1993. 

"A8RE CREDITO SUPLEMENTAR E APONTA 

RECURSO" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçõesLegais 

que lhe confere a Lei e de conformidade com autÔriaço contida 

no artigo 39,  da Lei nQ 1422 11 92, 

DECRETA 

Art. 12 - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 	de 

Cr$ 100.000.000,00 (Setecentos milhões de Cruzeiros), para aten - 

der as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 Cr$ 500.000.000,00 

0701-10603271.013 - Arnpliaço, extençõ eremg 

delaço da rede de ilumina 

ço pública 	 Cr$ 500.000.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-3.1.2.0 - Material de Consumo 	 Cr$ 200.000.000,00 

0801-13754282.018 - .Manut. dos Serv. •de Saúde 	Cr$ 200.000.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito de' 

que trata o artigo 12 a redução da seguinte dotaço orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

0901-3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	 Cr$ 700.000.000,00 

0901-15814922.019 - Contribuições Previd. 	 Cr$ 700.000.000,00 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, este Dé ; 

cretoentrrá em vigor na data de sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 	QUA 1 07 e Jul)ho de 

1993. 

REN TO BAPTIS A DOS SANTOS 

Rêgistre-sele Pulique-se: 	 - 	/ - 
Pr eito MUnicipa 

da Adminjo 

JOSE RENATO 	 JESUS 

Rua 0svaIdo p .1790 - U. postal, 53 - Taquan . RS 
CEP 958O4J00 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Mmicipai de Taqi 
Estado do Rio Grande do Sul 

Dêcreto nQ 976, de 07 de Julho de 1993. 

"ABRE CRDIT0 SUPLEMENTAR E APONTA 

RECURSO" 

REN4TO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes Legais 

que lhe confere a Lei e de conformidade com autõrizaço contida 

no artigo 39,  da Lei n2 1422"92, 

DECRETA 

Art. 1Q - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 	de 

Cr$ 700.000.000,00 (Setecentos mi1hes de Cruzeiros), para aten - 

der as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 Cr$ 500.000.000,00 

0701-10603271.013 - Amp1iaço,extençõ eremQ 

delaço da rede de ilumina 

ço pública 	 Cr$ 500.000.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 

0801-3.1.2.0 - Material de Consumo 	 Cr$ 200.000.000,00 

0801-13754282.018 - Manut. dos Serv. de Saúde 	Cr$ 200.000.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para cobertura do crédito de' 

que trata o artigo 12 a redução da seguinte dotaço orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC:ÍPIO 

0901-3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	 Cr$ 700.000.000,00 

0901-15814922.019 - Contribuiçes Previd. 	Cr$ 700.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as diso1çes em contrário, este Dë - -' 

cretoentrrá em vigor, na data de sua publlcaço. 

GABINETE DO PREFEITO I1UNICIPL 	 de 

1993. 

- 	 ue-se: 	' 	
TPTIS DOS SANTOS 

Registre se Pr feito MU'niciial 

da Adminij..a-Ço, 

JOSE RENATO RS-11JESUS 

Rua Ovaldo Ajhí90 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 9580Õ0 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 977, de 15 de julho de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recur 

sos." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari , Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 12-Fica aberto um crédito suplementar para a E3ORA, 	no 

valor de CR$ 300.000.000,00(Trezentos milhes de cruzeiros), 	para 

atender as seguintes despesas: 

3.1.2.0-Material de Consumo ..............Cr$ 	100.000.000,00 

3.1.3.2-Outros serviços de Terceiros e 

encargos .........................Cr$ 	200.000.000,00 

Art. 22-Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o art. 12, aarrecadaço amaior a se verificar no exercício 

até a presente data, no valor de Cr$ 300.000.000,00(Trezentos mi-

lh6es de cruzeiros). 

Art. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto, 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 15 de julho de 1993. 

,BAPTITA DOS SANTOS 

refeitj Municipal 

REGISTR1 Ç SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ3NA1O REIS DE JESUS 

da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 . Taqua - RS 
CEP 95860-000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266 

crííoiiii 



prge 
Estado do Aio Grande do Sul 

Decreto n2 977, de 15 de julho de 1993. 

"Abre crédito suplementar •e aponta recur 

s os • it 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari , Es 

tado do Rio Grande do Su!,no uso de suas atribuiçes legais: 

DEQETA: 

Art. 12-Fica aberto um crédito suplementar para a EJORA, 	no 

valor de CR$ 300.000.000,00(Trezentos mi!hes de cruzeiros), 	para 

atender as seguintes despesas: 

3.1.2.0-Material de Consumo ..............Cr$ 	100.000..000,00 

3.1.3.2-Outros serviços de Terceiros e 

encargos .........................Cr$ 	200.000.00000 

Art..22-Servi.ré de recurso para coberturado crédito de que 

trata o art. 12, a arrecadação a maior a se verificar no exercício 

até a presente data, no valor de Cr$ 300.000.000,00(Trezentos mi-

1hes de cruzeiros). 

Art. 39-Revogadas as disposições em contrario, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

Gabinete do Prefeito M n icipa1 de Taquari, 15 de ju1h 	e 5' 

SI 

REGISTRISE E PUBLIQUE-SE: 

JOsÉJJNM'o REIS DE 3ESUS 

c. da Administração 

Rua Osvaldo Aranha1790 -Cx. postal, 53 -Taqua.- AS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro n 2  28 - Fones (051) 653.1227 e 653.1427 
CEP 95.860-000 - TAQIJARI - RS - BRASIL 

Taquari, 12 de julho de 1993. 

Ilmo.Sr. 

Prefeito Municipal 

Venho por meio deste, pedir- 

lhe uma sup1ementaço de verba orçamentria no valor de 	Cr$ 

300.000.000,00(Trezentos milhes de cruzeiros), para 	suprir 

a falta desta importância nas rubricas abaixo relacionadas: 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................100.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. de Terc. Encargos ........200.000.000,00 

Os recursos necessários para 

atender ao pedido faito acima, sero provenientes da arreca-

daço a maior a se verificar no exercício. 

Certos da sua 	compreensão 

aproveitamos para ensejar nossos mais profundos votos de apre 

ço e estima. 

og1/io P/

eiro 

 

irel/or Fi  

Ilmo Sr. 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Taquari - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 978, de 30 de julho de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Táxis do 

Município de Taquari." 

RENAT() BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Muni ci pai de Taquar i , Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Táxis 

do Município, cornos seguintes va l ores: : 

1-Corrida Mínima: Ipê,Pça. D.Pedro II, R. Emanuel 

Haetinger ............................................Cr$ 120000,00 

Il-Passoda Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo 

da Aldeia, Coqueiros(até a Escola), Vila Léo Alvim Fal 

ler e Colônia Vinte de Setembro (até a Escola) .......Cr$ 150.000,00 

ILI-Satipel e Defensa ...........................Cr 	200.000,00 

1V-Asilo, Estação Experimental e Rinco So 	o- 

sé(até a Escola) .....................................Cr$ 250.000,00 

V-KM rodado no asfal:to ...........................r$ 	40.000,00 

V1-KM rodado no cho ............................Cr$ 	50.000,00 

ART. 29-Todo serviço com hora marcada, Sofrerá um acréscimo de 

30% (trinta por cento). 

ART. 32-Aos domingos e feriados terno um acréscimo de 20% (Vin 

te por cento), nas corridas de perímetro urbano. 

ART. 42-Das 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo de 20% 

(Vinte por cento). 

ART. 52-Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou-

tros os preços serão a combinar, bem como o preço da hora parada. 

ART. 62-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas-

sage i ro. 

ART. 72-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto cri 

trará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de julho de 1993. 

REGI STRE-SE\EBLIuE-S.: 

.FIS DV3ESUS 
n js tyço 

.) BAPYI YTA DOS S 
refe i to/ Mun ic i pai 

Ccof4rB/,4RIJ Rua Osvaldo Aranha,i1O - Cx. postal, 53 . Taquari - RS 
CEP 95860-000/ánes (051)653.1067 e 653.1266 



íIU 	Prefeitura MuniciaI de Taquari 
Estado do IRo Grande do Su 

DECRETO N° 970, de 11 de junho üe 1993. 

ïxa novas tarifas a serem cobradas pelos 

táxis do município de Taquarl 

ENATO B.APT1STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es- - 

tdu do Pio Granda do Sul, no uso de sua atribuiçOes legais: 

DLCRE1' 

Art. i'-São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 	Táxis 

do municíio, c o m os s e g u i n t e s 'alores: 

*CORRIDA MÍNIMA: IPE , PÇA . D . PEDRO II, R . EMANU- 

EL 	HAETINGER ........................................Cr 	$ 	30.000,00 

*PASSO DA 	 FECOTRIGO, SETA, TATEC, PASSO 

DA ALDEIA, COQUEIROS(ATÉ A ESCOLA), VILA LÉO 	ALVIM 

FALLER E COLÔNIA VINTE DE SETEMT1RO(ATÉ A ESCOLA) ....Cr $ 100.000,00 

	

E 	DEFENSA ........ ..................... Cr 2 
*ASILO, ESTAÇAO EXPERIMENT LPL .E RINCO S0 	JOSÉ 

(ATÉ 	A ESCOLA) ................. . ........ ............ Cr $ 	180.000,004O 

*KM RODADO NO ASFALTO ..........................Cr $ 	25.000,009; 

	

1 	To::ADo 	 .................................t. 	..noe 

Q-Todo serviço com hora marcada sofrerá um 	acréscimo 	de 

JO_AO5 domingos e feriados terão um acréscimo de 20% ( Vinte 

por cento), nas corridas do perimetro urbano. 

/j4Q-Das 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo de 20%(VIn 

te p o r cento). 
A J 

	

frí 	2-Em c o r r i d a s p a r a casamentos, bati ados, funerai 	e outros coN'-- O 
os pre 	serão a combinar,J 	 & 	 1DYv1 

rt.Q-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa 

gelro. 

Art.-  Revogadas as disposiçOes em contrário, e s t e Decreto en -  - 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 11 d 	•unho de 1993. 

SOSSATOS 

P ef i t o Municipal 

REGISTRESE 	1)..D-..iQUE-SE: 

JOS -R-E-N-PTO 	EI 	D 	JESUS 

Secretáj- 	Administração 

Rua Osvaldo Aranha1790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)6531067 e 653.1266 



parecer: 

Na média, o preço proposto 
pelos taxistas equipara-se a varíaçgo 

da UFIR ocorrida no período compreen-
dido entre a data do &tirno aumento ( 
11.06.1993) até a presente data. 

Assim, somos pelo deferimen 

to do pedido, sugerindo, entretanto, ' 
que nos próximos pleitos de reajuste,' 
sejam 'o mesmÕsfettos atras de 
querimento devidamente protocolado, e, 
se ainda existirem, assinados pelos re 
presentantes de cada praça. 

Era o nosso parecer. 

Eu(' 21016.93 

EÍTUPM. T'QUtIR 

-4 

El 

Vb  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 979, de 05 de agosto de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

coletivos Municipais de Taquari." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Esta 

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere' 

a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

ART 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pelos' 

coletivos Municipais de Taquari: 

PERÍMETRO URBAI4) ................... Cr$ 25,00 

PERÍMETRO RURAL .................... Cr$ 28,00 

ART 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa-

geiro, juntamente com a certidão do DAER. 

ART 32-Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubIicaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE EX) PREFEITO MUNICIPAL, 05 de agosto de 1993. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RJMcf REIS DE JESUS 

rário da. Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 

illlI7J2 



Decreto nQ 979, de 05 de agosto de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

coletivos Municipais deTaquari." 

RENATO BAPT 1 STA DOS SANTOS, 1' r e f e i t o Mu a i c i pai de Taq ua r i, Es ta 

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es que lhe confere' 

a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

ART 12-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobíLadas  pelos' 

coletivos Municipais de Taquari: 

PERíTQUTRO .MflN4D- 	....... . .. .. .. . Cr$ 25,00 

PERIMETRORURAL .................... Cr$ 2,00 

ART 2-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao passa-

geiro, juntamente com a certidão do DAER. 

ART 	-Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiicaço, 

revogadas as disposiç5es em contrário. 

GABINETE I) PREFEITO MUNICIPAL, 05 de agosto de 1993- 

PT1S17 DOS SANTOS 

refeito(ylunicipal 

REGISTRE-SE\ E PIJBLLJE-SE: 

RE1ATO REIS DE 3ESUS 

retário da Administração 



limo Sr. Reriato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUAIRI LTDA,esta-

belecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari - RS,in.scrita no 

CGC/MF sob n2 97.834.260/0001-20,vem solicitar a V. S. que con 

ceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de 31,49%(trin -
ta e um inteiros e quarenta e nove por cento),a vigorara par-

tir de 02/08/93 mesmo percentual concedido pelo DAER para as 

passagens intermunicipais,em reuriio do dia 30/07/93. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

valores: 

PER IMETRO URBANO 
- 	 - 

RINCAO SÃO JOSE 

- de CR$ 18.50 para CR 25.00 

- de CR$ 21.00 para CR$ 28.00 

' 

\P O 
	 N. Termos 

P. Deferimento 

' 

OS 

	 Taquari 02 de Agosto de 1993. 

tfro VIAÇAO TIBIQUARI LTDA 



E si 	o ao doviria 	Ta 	ari 
Conçessionírio: ilmaro ETICJZ 'kreira 

Rua Albino Pinto, 39- Fone (O5l)G33.1I67 - CEP ,.SG(! 

TAQÏJÂII 	 H1ASlL 

CDITI DI0 

CE1TIFIC0, 	eu t'irtude do requerimonto vorbal, 	por 

parte. da omprósa de ônibuc AUT0 . VIAÇ0_T113IQUARILTDA 

com sede nesta cidade, 	que o Conselho de Tráfego do Departamento Ãutô- 

noma do Estradoa de 1odagom (DAER), 	homologou e 	reuniao do dia - 

30793 Um aumento dc 	 e 	 into -í rof  

e quarenta rnove 	or centos 
) 
para as tarifas ae ãníbu, 	a partir 	ao 

dia 02 / 08/ 93 , 

Ta:iJ3ri, 02 c10 aoí3to do 1993 

s 

JcLt rerelra 

Concession.rio 

rc I;:E 1--2 162 L. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 980, de 05 de agosto de 1993. 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E APONTA RECURSO." 

RENATO BAPTISTA IY3S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere a Lei e de conformidade com autorização contida no ar-

tigo 39,  da Lei n2 1.422/92: 

DECRETA: 

ART. 1-Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	CR $ 

700.000,00(Setecentos mil cruzeiros reais), para atender as seguin 

tes despesas: 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3.1.3.1- Remuneração de Serviços Pessoais.CR$ 300.000,00 

0401-04181122.006-Manutenço dos Serviços 	de 

fomento Agro pastoril ........CR$ 300.000,00. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃo E CULTURA 

0601-2.1 .3.2-Outros serviços terceiros e encar 

gos ................................R$ 100.000,00 

0. 601 .08462242.011-Manuteriço do Setor :de espor 

tes ..........................CR$ 100.000,00 

SECRETAR IA DE INDÚSTRIA, crMÉRC 10 E TUR 1 SM.) 

CRÉDITO ESPECIAL 

1001.3.1.3.2-Outros Serviços terceiros e encar 

gos ...............................CR$ 300.000,00 

1001 .11623462.024-Manutenço da Secretaria .....CR$ 300.000 9 00 

ART. 2-Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 19, a redução da seguinte dotação orçamentria: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02- DMER 

0702.3.111-Pessoal civil .......................CR$ 700.000,00 

0701.16885352.015-Conservaço e Manutenço da 

rede Rodoviária Municipal .... R$ 700.000,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 -Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 	-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor ria data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de agosto de 

1993. 

REGISTI'E-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENKfO REIS DE 3ESUS 

Secret,árioda Administração 

/. 
/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 981, de 09 de agosto de 1993. 

"ESTABELECE A DATA PARA A REALIZAÇÃO DA 1 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de sua ãtribuiç6es legais, e con-

siderando a necessidade de regulamentar a política de Assistência 

Social e a necessidade de realização da Conferência para avaliaço 

da situação social do Município e propor as diretrizes para a for-

mulaçodapolíticadeassistência: 

DECRETA 

ART. 1-Fica estabelecido o dia 02 de setembro de 1993, para a 

realizaço da 1 Conferência Municipal de Assistência Social deTa-

quar i 

ART. 2-Nomeia Coordenador Geral da Conferência o 	Secretário 

Municipal da Saúde e do Bem-Estar Social. 

ART. 	-As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta 

de dotaçes próprias do Orçamento da Secretaria da Saúde e do Bem-

-Estar Social. 

GABINETE IX) PREFEITO tvIJNICLPAL DE TAQUARI, 09 de agosto de 1993. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ REAOiEIS DE JESUS 

1 ,- 
	 da Administraço 

CerçomiT9UAR/I Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. postal, 53 -Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



DECRETO NQ 

ESTABELECE A% DATA PARA A REALIZAÇO 

DA 14 CONFERNCI4 MUNICIPAL DA ASSIS 

TNCIA SOCIAL DE TAQIJARI 

O PREFEITO MUNICIPAL de Taquari, no uso de suas tríi 

xiçãmz legais atribuiçes e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar a poiJtica 

de Rssistncia Social; 

CONSIDERANDO, a necessidade de reaiizaço da Confern-

cia para avaliaço da situaço social do municipio e propor as dire-

trizes para a farmuiaço da politica de assistncia; 

D E C R E T A 

Art. IQ - Fica estabelecido o dia 2 de setembro de 

1993, para a realizaço da 14 Con?erncia Municipal de Assistência 

Social de Taquari. 

Art. 2Q - Nomeia Coordenador Geral da Conferencia o 

Secretario Municipal da Saide e do Bem-Estar Social. 

Art. 39 - As despesas decorrentes deste Decreto cor-

rergo 'a conta de dotaçes próprias do Orçamento da Secretaria da 

Satde e do Bem-Estar Social. 

sabinata 
GABINETE DO PREFEITO, Centro Administrativo Municipal, 

•exi2 aos dias 12 do ms de agosto do ano de 1993. 

Prefeito Municipal 

Secretrio Municipal da Administraço 



_ 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 982, de 12 de agosto de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta re 
curso • 

RENATO BAPtI STA DOS SANTOS, Prefeito Muni ci pai de Taquar i , Es 

tàdo do Rio Grande do Si, no uso de suas atribuiçes legais: 

DECRETA: 

ART. 1 -Fica aberto um crédito suplementar para a EJORA, 	no 

vaior de CR$ 1.300.000,00 (Fluiimiiho e trezentos mil çruzeiros reais.), 

para atender as seguintes despesas: 

3.1.1.1-Pessoal Civil .................R$ 400.000 9 00 

3.1.2.0-Material de Consumo ..........CR$ 300.000,00 

3.1.3.2-Outros Serv. Terc. Enc ........R$ 600.000,00 

ART. 2-Servirai de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o art. 12, a arrecadação a maior a se verificar no exercício 

até a presente.data, no valor de CR$ 1.300.000,00 (Hwimiihoetre -  - 

zentos mii cruzeiros reais). 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este 	Decreto 

entrará em vigor na data de sua pubiicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUAR!, 12 de agosto 	de 

1993. 

(/i7 Y/9-, 
ÇPT nÓS ~ NTOS 

eito 4unicipal 

REGISTREA,E l—'PtJBLI 

JOSE REATO REI 5 DE• JESUS 
Secretá/io da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 



Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro ng 28 - Fones (051) 653.1227 e 653.1427 
CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS - BRASIL 

Taquari, 12 de agosto de 1993. 

limo. Sr 

Prefeito Municipal 

Venho por meio deste,pedir—lhe 

uma supiementaço de verba orçamentaria no va 

lor de CR$ 1.300.000,00(Hum milho, 	trezentos 

mil cruzeiros reais), para suprir a falta 	des 

ta importância nas rubricas abaixo relaciona - 

das 

3.1.1.1 —Pessoai Civil .............400.000,00 

3.1.2.0— Material de Consumo .......300.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. de Terc.Enc..600.000,00 

Os recursos necessários para 

atender ao pedido feito acima, serão provenien 

tes da arrecadaço a maior a se verificar no 

exercício. 

Certos de sua compreenso,apro 

veitamos para ensejar nossos mais profundos vo 

tos de apreço e estima. / / 

o - 	 y R1  ger,xo Pere1Lra 

Di,etoJ Finaneiro 

limo. Sr 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal de Taquari 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 983, de 12 de agosto de 1993. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

RENATO BAPTI STA WS SANTOS, Prefeito Muni ci pala de Taquar i , Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei e de conformidade com autorização contida no arti 
go 39,  da Lei n9 1.422/92, 

DECRETA: 
ART. 19-Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 	d ...... 

CR$ 1.550.000,00 (Hummilho, quinhentos e cinquenta mil 	cruzeiros 
reais), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 
0201-3.1.3.2-01-Recepçes e homenagens .............CR$ 	100.000,00 
0201-03070202.002-Manut. das atividades do Gabinete 

do Prefeito ......................CR$ 	100.000,00 

SECRETARIA DA AFMINISTRAÇAO 
0301-3.1.3.2-Outros Serv. TercT e Encargos .........CR$ 	100.000,00 
0301-03070212.004-Manut. dos serv. de expediente 

Pessoal Protocolo e Assessor ......R$ 	100.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
0401-3.1.3.1 -Remuneraço 	de 	Serv.  ........... R$ 200.000,00 
0401-3.1.3.2-Outros 	Serv. 	de 	terc. e 	Encargos ...... CR$ 200.000,00 
0401-04181 122.006-Manut. 	dos 	Serv. de Fomento Agro- 

pastoril 	.......................... R$ 400.000,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-3.1.2.0-Material 	de 	Consumo .................... R$ 50.000,00 
0501-3.1 .3.2-Outros 	Serv. 	de 	terc. e 	Encarg ........ CR$ 100.000,00 
0501-03080212.007-Manut. 	e 	desenv. das 	Ativid 	da 

Secretaria ........................R$ 	150.000,00 
SECRETAR IA DA EDUCAÇÃO [CULTURA 

0601-3.1.2.0-Material de Consumo ...................CR$ 	300.000,00 
0601-08421882.009-Manut. do Ensino Fundamental .....CR$ 	300.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
07. 02-IIÏvIER 

0702-3.1.2.0-Material de Consumo ....................R$ 	500.000,00 
0702-16885352.015-Conserv. e Manut. da Rede Rodov. 

	

Municipal ........................CR$ 	500.000 9 00 
ART. 29-Servirá de recurso para cobertura do Crédito de 	que 

trata o artigo 19 a redução da seguinte dotação orçamentária: 
ENCARGOS GERA! 5 IIX) UN 1 CI PIO 

0901-3.1.1.3-Obrigaç6es Patronais .................. .R$ 1.550.000,00 
0901-15814922.019-Contribuiçes Previd .............CR$ 1.550.000,00 

ART. 39-Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto,en 
trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE W PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de a g o s t o de 1993. 

REGISTRE-SE 	UBLIQUE-SE: 	
Pre'Ieto MunVcipal 

JOSÉ REN 
	

EIS DE JESUS 
Sec r 	rio da Admi n i s t r ação 

Rua daIdoAranha,1790 . Cx;.postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 984, de 26 de agosto de 1993. 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E APONTA RECURSO." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições le-

gais e de acordo com autorização contida na Lei 1444, de 26 de agos-

to de 1993 e lei 4320: 

DECRETA: 

ART. 	1 	- Fica aberto o crédito suplementar, 	no 

valor de CR$ 29.800.000,00 	(vinte e nove milhões, oitocentos mil cru 

zeiros reais), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

0201-3.1.3.2 -Outros 	Serv. 	e 	Encargos ............. CR$ 500.000,00 

0201-3.1.3.2-01- Recepções 	e Homenagens ........... CR$ 100.000,00 

0201-03070202.002- Manutenção das Atividades Gabi- 

nete 	do 	Prefeito ............... CR$ 600.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

0301-3.1.1.1- Pessoal 	Civil ....................... CR$ 1.000.000,00 

0301-3.1.2.0- Material 	de 	Consumo ................. CR$ 300.000,00 

0301-3.1.3.2- Outros 	Serv. 	e 	Encargos ............. CR$ 400.000,00 

0301-03070212.004 - Manut. Dos Serviços de Exp,Pes 

Protoc e Assessoramento ....... CR$ 1.700.000,00 

0301-4.1.2.0- Equip. 	e Mat. 	permanente ............ CR$ 300.000,00 

0301-03070241.005- Ampliação do Sistema Comp ...... CR$ 300.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3.1.1.1- Pessoal 	Civil ........................ CR$ 300.000,00 

0401-3.1.2.0- Materail 	de 	Consumo ................. CR$ 100.000,00 

0401-3.1.3.1- Rem. 	de 	Serv. 	Pessoais .............. CR$ 1.000.000,00 

0401-3.1.3.2- Outros 	Serv. 	e 	Encargos ............. CR$ 1.500.000,00 

0401-04181122.006- Manutenção dos Serv. de Fornien- 

to 	Agropastoril ................ CR$ 2.900.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

	

0501-3.1.2.0- Material de Consumo .................CR$ 	500.000,00 

	

0501-3.1.3.1- Rem. de Serv. Pessoais ..............CR$ 	300.000,00 

	

0501-3.1.3.2- Outros Serv. e Encargos .............CR$ 	500.000,00 

0501-03080212.007- Manutenção e desenv. das Ativi- 

	

dds da Secretaria ............CR$ 	1.300.000"00 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 	1 	 zIjO CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266  



[1I 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA .EDUCAÇIIO E CULTURA 

	

0601-3.1.2.0 -material de Consumo ...... . .......... CR$ 	1.500.000,00 

0601-3.2.5.4 - 	poio financeiro e estudantes .......CR$ 	1.000.000,00 

	

0601-08421882.009 - Manut.do Ensino Fundamental .... CR$ 	2.500.000 9 00 

	

0601-3.1.2.0 -. Material de Consumo ..... . ........... CR$ 	500.000,00 

	

0601-3.1.3.2 - Outros Serj, e Encargos ............,CR$ 	200.000,00 

	

0601-08462242.011 - Manut. do Setor de Esportes .... CR$ 	7 00.000,00 

	

- 3.2.3.1 - Suhvençes sociais .................[8$ 	600.000,00 

	

- Rpoio financeiro a RPE ............[8$ 	600.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEANENTO - 07.01 - .SER1JIÇOS URB/%NLJS 

	

0701--3.1.2.0 - Material de Consumo .................CR$ 	1.000.000,00 

	

0701-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ..........CR$ 	2.000.000,00 

	

0701-10580212.014--Manutenço dos Serv.Urbanos .....[8$ 	3.000.000,00 

	

0701-4.1.1.0 - Obras e Insta1açes .................CR$ 	.2.000.000,00 

0701-10603271.013- Mmpliaço e Remod. da Rede de 1- 

	

li'minaço Pública ...............[8$ 	2.000.000,00 

	

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes ......................CR$ 	200.000,00 

0701-10603261.016 - Const e Rrpliaço dos Cemintú- 

	

rios Municipais ........... ....... CR$ 	200.000,00 

	

0701-4.1.1.0 - 0bs e Instalações ..................CR$ 	1.000.000,00 

	

0701-10915751.020- Const. de Pontes. e Boeiros ......CR$ 	1.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANERNENTO - 07.02 -. DPIER 

	

0702-3.1 .2.0 -. Material de Consumo .................[8$ 	5.000.000,00 

	

0702-3. 1 .3.2 - Outros Serviços e Encargos ..........CR$ 	1,000,000,00 

0702•-•16885352•.015-. Conserv., e Manutenção da Rede Ro 

	

doviária Municipal ..............[8$ 	6.000.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-3.1 .1.1 	- Pessoal Civil ........................[8$ 

0801-3.1.2.0 .•Material de Consumo ..................[8$ 

0801- 3.1 .3,2 Outros Serviçõs e Encargos .........CR$. 

0801-13754282.0.18-. Manutenço dos Serv. Saúde ......[8$ 

ENCARGOS GERAIS DO PIIJNICIPIO BEÍN-ESTAR SOCIAL. 

0901•-3.2.8.O - Contribuição ao PSEP ..............[8$ 

0901-15844922.020 •. Cont, ao PSEP .................CR 

0901-3.2.5.9 -. Outras transf. a Pess'as ............CR$ 

0901-15814862.021 íssist. e apoio a Entidade .....[8$ 

INDÚSTRIA, C0I'IIRCIO EI JURISNO 

- CREDITO ESPECIAL 

10.01 -•3.1.3.2 - Outros Serviços e Encarhos. 	 CR$ 

Rua .Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 Taquan- RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 	 __ 

600. 000, 00 

500.000,00 

3. 100.000,00 

4.200.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

2. 000.000,00 

:miTQII!] 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.011623462.024 .- Panut. da Secretaria .........CR$ 	2000.000,OO 

fRT. 2 	Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no exercício, 

no valor de CRLI 29800000,00(vinte e nove milhiSes e oitocentos mil nru 

zeiros rais) 

/RT. 39 .. Revogadas as disposições em contrrío. este De-

creto entrará em "igor na data de sua publicação. 

GR8INETE DO PREFEITO 'LJNICIPRL DE TMQLJRI, 26 de agosto de 1993. 

REN/T' 9,TISTí DOJ 5UOS 

pre'Aito í1unic.-al 

REGISTRE-S E PUBLIQUE-SE 

JOSE RENA 	EIS DE JESUS 

Seetário da Mdministraço e 

Recursos Humanos 

Cie:miTQOWRiI! Rua .Osvaldo Aranha, 1790 Cx. postal, 53 . Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



"Autoriza a abertura de credito su- 

plementar e aponta recurs&". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que 	ie confere a 	Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 	apro- 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica autorizada a abertura de cr&dito 	suplemen- 

tar, no valor de CR$ 29.800.000,00 	(vinte e nove milhões e 	oito- 

centos mil cruzeiros reais) , para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

0201-3.1.3.2 	- Outros Serv. 	e Encargos ......... ....CR$ 500.000,00 

0201-3.1.3.2-01 - Recepções e Homenagens........ CR$ 100.000 0 00 

0201-03070202.002 - Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Prefeito..... CR$ 600.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

0301_3,1.1.1.-PessoalCivil .................... CR$ 1.000.000,00 

0301-3.1.2.0 	-Material de Consumo .............. CR$ 300.000,00 

0301-3.1.3.2 - Outros Serv. 	e Encargos.......... CR$ 400.000,00 

0301-03070212.004 - Manut. dos Serviços de Exp., 
Pes., Protoc. e Assessora- 
mento . . . . . . . ........ . . . . . . . . CR$ - 1.700.000 9 00 

0301-4.1.2.0 - Equip. 	e Mat. 	Perrnanente......... CR$ 300.000,00 

0301-03070241.005 - Ampliação do Sistema Comp. CR 300.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401_3.1.1.1-PessoalCivil ............. .......CR$ 300.000,00 

0401-3.1.2.0 	-Material de Consumo...-........... CR$ 100.000,00 

0401-3.1.3.1 	- Rem. 	de Serviços Pessoais........ CR$ 1.000.000,00 

0401-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos....... CR$ 1.500.000,00 

0401-04181122.006 - Manut. dos Serv. de Fomento 
Agropastoril................. CR$ 2.900.000,00. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-3.1.2,0 	- Material de Consumo.............. CR$ 500.000,00 

0501-3.1.3.1 	- Rem. 	de Serv. 	Pessoais........... CR$ 300.000,00 

0501-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos..... CR$ 500,000,00 

0501-03080212.007 - Manutenção e Desenvolvimento 
das Atividades da Secretaria CR$ 1.300.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3.1.2.0 - Material de Consumo.......,...... CR$ 1.500.000,00 

0601-3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudantes.... CR$ 1.000.000,00- 

0601-08421882.009 - Manut. do Ensino Fundamental CR$ 2.500.000,00 

0601-3.1.2.0 	- Material de Consumo....,......... CR$ 500.000 0,00-• 

0-601-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos....... CR$ 200.000,00 

0601-08462242.011 - Manutenção do Setor de 
Esporte... .................CR$ 700.000,00 

-3.2.3.1 	- 	Subvençoes 	Sociais............... CR 600.000,00 

- Apoio financeiro a APAE.......... CR 600.t 



0 i.S1ETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - Serviços Urbanos 

0701-3.1.2.0 - Material de Consumo ............. CR$ 1.000.000 0 00 

0701-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos...... CP$ 2.000.000 0 00 

0701-10580212.014 - Manutenção dos Serv. 
Urbanos.................... CR$ 3.000.000,00 

0701-4.1.1.0 	- Obras e Instalações............. R$ 2.000.000,00 

0701-10603271.013 - Ampliação e Remod. da Rede 
de Iluminação Pública...... CR$ 2.000.000,00 

4.1.1.0-Obraselnstalaçoes .................. CR$ 200.000,00 

0701-10603261.016 - Const. e Ampliação dos 
Cemitérios Municipais...... CR$ 200.000,00 

0701-4.1.1.0 	- Obras e Instalaçées ............., CR$ 1.000.000,00 

0701-10915751.020 - Const. de Pontes e Boeiros. CR$ 1.000.000,00 

esq e dá ac ss 	o
PaSnt 
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SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0702 - DMER 

0702-3.1.2.0 	-Material de Consumo .............. CR$ 5000.000,00 

0702-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos...... CR$ 1.000.000,00 

0702-16885352.015 - Conserv. e Manutenção da 
Rede Rodoviária Municipal.. CR$ 6.000.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-3.1.1.1-pessoalcjvjl ................... CR$ 600.000,00 

0801-3.1.2.0 - Material de Consuino............. CR$ 500.000,00 

0801-3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos...... CR$ 3.100.000,00 

0801-13754282.018 - Manutenção dos Serv. Saúde. CR$ 4.200.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

BEM-ESTAR SOCIAL 

0901-3.2.8.0 - Contribuição ao PASEP........... CR$ 300.000,00 

0901-15844922.020 	- Cont. 	ao PASEP ........... .. CR 300. 	O 	,0 
0901-3.2.5.9 - Outras Transf. 	a Pessoas ...... .. CR 500.000,0 
Q901-15814862.021- Assist. e Apoio a Entidades CR 500.000,00 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

- Crédito Especial 

10.01 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos... CR$ 2.000.000,00 

10.01 - 11623462.024 -Manut. da Secretaria.... CR$ 2.000.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do crédito 	de 

que trata o art. 1Q, a arrecadação a maior a se verificar no exercí- 

cio, no valor de CR$ 29.800.000,00 	(vinte enove milh6es e 	oitocen- 
tos mil cruzeiros reais). 

Art. 3Q - A presente Lei entra em vigor na data da sua 	pu- 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e publique-se: 	 Renato Baptista dos Santos 
• 	 - 

Secretario da Adniinistraçao Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto n 2  985, de 26 de agosto de 1993. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recur 
so • 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ART. 12-Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, 	no 
valor de CR$ 3.200.000,00 (Três milhões e duzentos mil cruzeiros re 
ais), 	para 	atender 	as 	seguintes 	despesas: 

01 -cAMARA f..LJN 1 CI PAL DE VEREAIES 
0101-0101001 -AÇAO LEGISLATIVA 
0101 .01010012001-Manutenção 	das 	atividades Legislativas 
3000-DESPESAS DECORRENTES 
3100-Despesas 	de Custeio 
31 10-Pessoal 
3111-Pessoal 	Civil ..................... R$ 2.700.000,00 
3120-Material 	de 	Consumo ............... R$ 40.000,00 
3130-Serv. 	de 	terc. 	e 	Encargos 
3131-Rem. 	de 	Serv. 	Pessoais ............ R$ 40.000,00 
3132-Outros 	Serv. 	e 	Encargos ........... R$ 280.000,00 
3132-01-Publicidade .................... R$ 60.000,00 
0101-0I010ll001-Recuperação 	e 	reequipamento 

da Câmara de Vereadores 
4000-DESPÉSAS DE CAPITAL 
4100-1 nves t imentos 
4110-Obras 	e 	1nstalaçes ............... R$ 40.000,00 
4120-Equip. 	e 	Mal. 	Permanente ........... R$ 40.000,00 

ART. 22-Servirá de recurso para cobertura do Crádito de 	que 
trata o art. 12, a arrecadação a maior a se verificar no exercio 
no valor de CR$ 3.200.000,00 ( Três milhões e duzentos mil 	cru- 
zeiros reais.) 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto cii 
trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de agosto de 1993. 

?EEN TO APTIS A DOS < SANTOS 
ito Municipal 

REGISTRE-SE\E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ REN/P REIS DE JESUS 
Secret4x--to da Administração 

Aranha, 1790 - Cx• postal, 53 - Taquari - RS 
95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

- 	-.-- 'r 

cicomiT4QyARif 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 986, de .06 de setembro de 1993. 

"Altera o art. 12 do Decreto n2 947, de 22 
de janeiro de 1993 e art. 32  do :Decreto 
n2 972, de 16 de junho de 1993»' 

RENATO BAPTI STA WS SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Taquar i 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
com base na Lei ti2 1.444, de 26 de agostb :de'1993. 

DECRETA: 
ART. 12-Fica suplementado o íten 09 do Programa 0602-0842188 

2009-Manutenço do Ensino Fundamental, 3254-Apoio financeiro a 
estudantes, do Decreto 972 de 16 de junho de 1993. 

09-Vale Transporte a Estudantes .............CR$ 1.000.000,00 

ART. 22-Fica suplementado o íten 01 do Programa 09.01-158148 
62021-Assistência Social Geral, 3259-Outras transferências a pes-
soas, do Decreto nP 947, de 22 de janeiro de 1993. 

01-C(vETAS ..................................CR$ 	500.000,00 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto, 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE I) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de setembro de 
1993. 

DAPTIST/ D3S SANTOS 
refeito iunrcipal 

REGISTREk.SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENAIO REIS DE JESUS 
Secrt-íio da Administração 

4BS/VSR 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 936, de 06 de setembro de 1993. 

"Altera o art. 12 do Decreto ri2 947, de 22 
de janeiro de 1993 e art. 32 do Decreto 
ri2 972, de 16 de junho de 1993»" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais 
com base na Lei n2 1.444, de 26 de agosto: de1993. 

DECRETA: 
ART. 12-Fica suplementado o íten 09 do Programa 0602-0842188 

2009-Manutenço do Ensino Fundamental, 3254-Apoio financeiro a 
estudantes, do Decreto 972 de 16 de junho de 1993. 

09-Vale Transporte a Estudantes .............CR$ 1.000.000,00 

ART. 22-Fica suplementado o íten 01 do Programa 09.01-158148 
62021-Assistência Social Geral, 3259-Outras transferências a pes-
soas, do Decreto n2 947 3  de 22 de janeiro de 1993. 

0I-CGMETAS ...................................R$ 	500.000,00 

ART. 32-Revogadas as disposiç6e-s em contrário, este Decreto, 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE .) PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de setembro de 
1993. 

P ef 	to Municipal 

REGISTI%..-SE E PUBLIQUE-SE: 

tt7RENATO REIS DE 3ESUS 
Scíetário da Administração 

RBS l !\ISR i 

Pua 0svado?ranha,1790 - Cx. pcstal, 53- Taquali - RS 
CEP95860-0)0 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

t 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 986, de .06 de setembro de 1993. 

"Altera o art. 19 do Decreto nQ 947, de 22 
de janeiro de 1993 e art. 32 do Decreto 
n2 972, de 16 de junho de 1993." 

RENATO BAPTISTA 1)05 SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atrtbutções legais 
com base na Lei n2 1.444, de 26 de agosto :de'1993. 

DECRETA: 
ART. 12-Fica suplementado o íten 09 do Programa 0602-0842 188 

2009-Manutenço do Ensino Fundamental, 3254-Apoio financeiro a 
estudantes, do Decreto 972 de 16 de junho 'dc 1993. 

09-Vale Transporte a Estudantes .............CR$ 1.000.000,00 

ART. 22-Fica suplementado o íten 01 do Programa 09.01-158148 
62021-Assistência Social Geral, 3259-Outras transferêr'icias a pes-

soas, do Decreto 119 947, de 22 de janeiro de 1993. 
01-CO\4ETAS ...................................R$ 	500.000,00 

ART. 32-Revogadas as disposiç6es em contrário, este Decreto, 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de setembro de 

Li 
	 ,1TS SANTOS 

refeito Municipal 

REGI STRE-E E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ .ENTO REIS DE JESUS 
Seçpei"ário da Adminis1raço 

RBS/VSR 

Rua 0svacio P,ranha,1790 - Cx, postal, 53 - Taquari - RS 
CEP95860000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 987, de 14 de setembro de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS COLE 
TIVOS MUNICIPAIS DE TAQUARI ." 	 - 

RENATO BAPTISTA )S SANTOS, Prefeito Mun ic ipal de taquar i , Es 
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe-
los coletivos Municipais de Taquari: 

PERÍMETRO URBAI4)- ....................... CR$ 33,00 
PERTMETRO RURAL- ....................... CR$ 37,00 

ART. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas 
sageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

ART. a-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR 1, 14 de setembro de 
1993. 

REGISRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

30.5,KRENATO REIS DE JESUS 
)retário da Administração 
RBS/VSR 

Z ST  IA  
)S SANTOS 

i c i paI 

*iõiT(Q/11 Rua Osvaldo Aranha1790 - Cx postal, 53 - Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)6531067 e 653.1266 



Concessionário: Amaro Eden ¶J?rreira 
Rua Albino Nnto, 395 * Fone (051)5.1U7 CEP 115.86() 

TAQUARI 	 8flASIL 

CERTIDJO 

o 

CE1TIFICO, em virtude do requerimento verbal, por 

parte da eprôsa de ônibus _O VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA. - 

com sede nesta cidade, que o Coseho da Tráfego do Departamento Autô-

noo de Estradas de Rodagem (DAER), homologou er, reunião do  

31/08/93 	 , um aumento dc 33, 	(TrInta e tresinejros 

e dois décimos por cento 	) para .as tarifas de ónibu, a partir do 

dia- 
02/09/ 93 

Taquari, 31 de agosto de 1993 

3 

Concessionário 

Rog. ro L4Ei nQ 162 

a 



Taquar 	de SeteWARe 993. 

T IAÇAO TIBIQTDA. 

limo Sr. Renato Bati sta dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A empresa Auto Viação Tibiquari Ltda, 

estabelecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari-RS,inscrita no 

CGC/MF sob Q  97.834.260/0001-20,vem solicitar a V. S. que conceda 

um aumento nas passaens urbanas na ordem de 33,2%1a vigorar a pa 

tir do dia 02/0EV93,mesmo  percentual concedido pelo DAER para as 

passagens intermunicipais,em reuni.o do dia 31/08/93. 

As passagens passariam a ter os seguin 

tes valores: 
1 

PERIMETRO URBANO 	-de CR$ 25,00 para CR$ 33,00 

RINCÃO SÃO JOSE 	-de CR$ 28,00 para CR$ 37,00 

N. Termos 

P. Deferimento 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado da Ro Grande do Sul 

-' 

DECRETO n 9;7 , da 14 de .utemhro de 1993. 

F1XA 'flVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS cOLE 
TI VOS MCNIC1PA! S DE TAQARI . ' 	 - 

REN\TO BAPTI STA {YS SkNTOS, Prefe to Mmi c pdl de taauar 1, Es 

tado do Rio Grande Co Sul, no uso de suas 	ribulçes que lhe con -  

e r e a L e O r g 2n t c a 

DECRETA: 

ART. I-So fixadas as seguintes tariÍas a serem cobradas p€ 
lOS COi':'t AVOS MOO 1 cipal 	de Jquar 1 

PERÍMETRO JJA) ................ .. ...... CR$ 33,00 
PERÍMETRO RuRAL- .......................CRS 37,00 

ART. 22-Esta tabela dever 	ser fixada em lugar visvel do pas 

Sagi-Iro, Junimei1e com a certdo do DAER. 

ART. 3-.-Esie Decreto eitrr. em vigor ia data de su 	publica- 
ç.o, revogadas as d spos ç• 	em contrar lo. 

GAI3I NETE R) PREFE 1 TO \WfN ICi PAL DE TAQUARI , 1 t  de setembro de 
9 93•  

2
àT S to MurVtcipal 

REG1SRE-5EE PIJBLIQUE-SEo 

iO-REN,VrO REIS DE E3LS 
o da Adro is rço 

BS\'SR 

Rua CsdcAranha1790 - Cx. postal, 53- Taquari - RS 
GEP 9580-000 - Fones (051)653.1061 e 653 1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO 
	

14 de setembro de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELÕSTÁ-
XIS DO MUNICÍPIO DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeilto Municipal de Taquar i , Es 
tado do Rio Grande do Sul, no uso de sdas atribuições legais: 

DEETA: 	
/ 

ART. I2-So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Tá- 
xis do Município, com os seguintes valores: 

1-Corrida Mínima: lpê, Pça. D. Pedro II, R. Emanuel 
Haetinger .............................................. cR$ 192,00 

11-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da 
Aldeia, Coqueiros (até a escola), Vila Léo Alvim Fal-
ler e Colônia Vinte de Setembro (até a escola) ......... cR$ 240,00 

Ili-Satipel e Defensa ............................. cR$ 320 7 00 
1V-Asilo, Estação Experimental e Rinco So 	3osé 

(até a escola) ......................................... cR$ 400,00 
V-KM rodado no asfalto ............................cR$ 	64,00 
V1-Km rodado no chão ..............................cR$ 	80,00 

ART. 22-Todo serviço com hora marcada, sofrerá um acréscimo, 
de 30% (trinta por cento). 

ART. 32-Aos domingos e feriados terno um acréscimo de 	20% 
(vinte por Cento), nas corridas de perímetro urbano. 

ART. 42-Das 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo 	de 
20% (vinte por Cento) 

ART. 52-Em crridas para casamentos, batizados, funerais 	e 
outros, os preços serão a combinar, bem como o preço da hora para 
da. 

ART. 62-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível 	ao 
passageiro. 

ART. 72-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto, 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de julho 	de 
1993. 

2AT SP 
P ef 	to Muni ipal 

REGISTRE-SEI E\PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENA( 	 SUS 
Se 	- io da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

C,m*õmiT4!2//,4R1! 



limo. Sr. Prefeito Municipal 

IAQOARI - Rs 

assinado.- 	.............................................................. 

e Domiciliado 

àrua 	 ri. 

solicitar a J. 5. 

EILançamento de 	............................................................ 

O Lançamento 

E] Lançamento 

E] Licença para construção de 

Licença para 	 o  

4 , abaixo 

residente 

vem com o devido respeito 

e competente uivará de Lncalizaçâo 

e liaite-se 

havido por herança 

•, 	fl'7 
.4 

E Licença para 
El BaiXa de 

EI Fornecimento de uma certid.o 

EJ Cancelamento de 	 .................. 

E Parcelamento de . ........................................ 

li flíspensa 	de - .................................................................................. 

E Transferência de 	 .. 

rara 

N. TERMOS 
E. Deferimento 

'AQUARI Z>9 de 	 de 199 
Jt •' 

ppOTC- 
.:° 	........ 

.—. 

OBS. - Coloque um X no quadrado ao lado do qual se refere o requerimento. 

- CRESÇA COM TAQUARI - 

RE 	
Vof 

 
, aXa de 	A 

de 



Qccc&o 

O - 

to 	&M C •  

Ço. 

ti .  

4,. 

!enafo Baptista dos Santos - 
Prefeito Municir,aI 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 989 9  de 24 de setembro de 1993. 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E APONTA RECURSO." 

RENATO BAPTI STA WS SANTOS ,Prefe i to Muni ci pai de Taquar i , Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais: 

DEQETA: 

ART. 19-Fica aberto um crédito suplementar para a EJORA, 	nO 

valor de CR$ 3.100.000,00 (Três miih6es, cem mil cruzeiros reais) 

para 	suprir a falta desta importância nas rúbricas abaixo: 

3.1.1.1 -Pessoal Civil ..................CR$ 1.500.000,00 

3.1.3.2 -Outros Serv. deTerc. Enc ......CR$ 1.600.000,00 

ART. 29-Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 19, a arrecadação a maior a se verificar no exercício 

até a presente data, no valor de CR$ 3.100.000,00 (Três milhes,cem 

mil cruzeiros reais). 

ART. 39-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto cri 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICI 'PAL DE TAQUARI, 24 de setembro 	de 

1993. 

TOS 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

1 	
S3NATOREISDE3ESUS 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Cíe*omiT,4fBi,47?J1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DL(RETO N! 989, dc» 24 dc» setembro dc» 1993. 

'ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E APONTA RECURSO. 

RENATO I3APTL STA IY»»)S SANTOS, Pref e to Muni ci pai de Taquar i , 	Es - 
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

AR]. I-Fica aberto um crédito suplementar para a EJORA, 	no 

valor deCR$ 3.100.000,00 (Trsmilhes, cemmil cruzeiHs reais) 

para 	suprir a falta desta importância rias rúbricas abaixo: 

3.1.1.1 	-Pessoal Civil ...................R$ 	1.500.000,00 

3.1.3.2 -Outros Serv. de Terc. Enc ......CR$ 1.600.000,00 

ART. 29-Servir 	de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 1 0 , a arrecadação a maior a se veriíjcar no excrcic:ij 

até a presente data, no valor deCR$ 3.100.000,00 (Trs mi1hes,cem 

mi 1 cruz(., iros rea is). 

ART. 32-Revogadas as disposiçães em contrário, este Decreto cm 

trarú em vigor ria data de sua pubi icação. 

GABINETE EX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 24 de setembro 	de 

'993. 

5 SANTOS 
/ 

ito Municipal 

REGISTR[E..S[ E PtJI3LIQUE-SE.: 

SÉjNR) REIS DE JESUS 

SuiTtrio da Adriiiriistração 



Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - [lORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro ng 28 - Fones (051) 653.1227 e 653-1427 
CEP 95.860-000 - TAQtJARI - RS - BRASIL 

- 

OF. n2 012/93 	 Taquari, 24 de Setembro de 1993. 

limo. Sr 

Prefeito Municipal 

Venho por meio deste, 	pedir—lhe 

uma sup1ementaço de verba orçamentria no valor 	de 

CR$ 3.100.000,00(Tres milhões, sem mii cruzeiros),para 

suprir a falta desta importância nas rubricas abaixo 

relacionadas: 

3.1.1.1 — Pessoal Civil ...................1.500.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. de Terc.Encargos........1.600.000,00 

Os recursos necessários para 	a 

tender ao pedido feito acima, serão provenientes 	de 

arrecadação a maior a se verificar no exercício. 

Certos de sua compreensão, 	apro 

veitamos para ensejar nosso mais profundos votos 	de 

apreço e estima. 	 / 

Rogri/ Perei 

Diret&r Finadce i ro 

limo. Sr 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal de Taquari 



_ 

:* 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 990-A, de 04 de outubro de 1993. 

"AUTCRJZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 

APCNTA RECURSO." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições le-

gais e de conformidade com a Lei n2 1.452, de 04.10.93: 

DECRETA: 

ART. 1-Fica autoriza a abertura de crédito suplementar 

no valor de CR$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil cruzeiros 

reais), para atender as seguintes despesas: 

01 . CAMARA MJN 1 CI PAL DE VEREAIXRES 
0101-0101001 -AÇÃO LEGISLATIVA 
0101-010100l2-Manutenço das atividades Legislativas 

3.0.0.0-DESPESAS a~NTES 
3.1.0.0-Despesas de Custeio 
3.1.2.0-Material de Consumo ......................CR$ 	30.000,00 
3.1 .3.0-Serv. de terc. e Encargos 
3.1.3.2-Outros Serv. e Encargos ..................CR$ 	220.000 9 00 
0101-01O1OH.00l-Recup. e Reequip. Câm. Vereadores 

4.0.0.0-DESPESAS DE CAPITAL 
4.1 .0.0-Investimentos  
4.1.2.0-Equip. e Material Permanente .............CR$ 	100.000,00 

ART. 2-Servirá de recurso para cobertura do 	crédito 

de que trata o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar 	no 

exercício no valor de CR$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta 	mil 

cruzeiros reais). 

ART. 3-0 presente Decreto, entra em vigor na data 	de 

sua publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outubro 

de 1993. 

'APTISTA I)S SANTOS 
refeito Muncipal 

REGISTRE-SE \PUBLIQUE-SE: 

DE JESUS 
Secretári 	a Administraç3o 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

OomiTQ1/A?d1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nP 990, de 04 de outubro de 1993. 

"Abre crédito suplementar e a-

ponta recursos." 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas a - 

trihuiçes legais, e de conformidade com a autorização con 

tida na Lei nP 1.454 de 04/10/93, 

De c r e t a: 

Art. 	12 	- 	Fica 	autorizada 	a 	abertura de 	crdi- 

to 	suplementar 	no 	valor 	de CR$ 	26.448.000,00 ( 	 Vinte 

seis milhões, 	quatrocentos 	e 	oitenta 	e 	oito mil cruzeiros 

reais), 	para 	atender 	as 	seguintes 	despesas: 

Gabinete do Prefeito 

0201-3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil: 	 CR$ 845.000,00 

0201-Ó3070202.002- Manutenção 	das 	atividades do Gabinete 

do Prefeito 	 CR$ 845.000,00 

0201-3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	 CR$ 130.000,00 

0201-06281662.003- Manutenção 	da 	Junta 	de 

ServiçoMilitar 	 CR$ 130.000,00 

Secretaria da Adminístraço 

03013.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil 	 CR$ 930.000,00 

0301-03070212.004 	- Manutenção 	dos 	Ser 

vicos 	de 	Expedição 	Pessoal, 	protocolo 	e 

Assessoramento 	 CR$ 930.000,00 

Secretaria do Planejamento 

0302-3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Clvi! CR$ 150.000,00 

0302-03090432.005 - Manutenção da Secre 

taria do Planejamento CR$ 150.000,00 

Secretaria da Agricultura 

0401-3.1.1.1 -Pessoa! 	Civil CR$ 210.000,00 

0401-04181122.006 - Manutenção do 	servi 

ço de fomento 	agro-pastoril CR$ 210.000,00 

Secretaria da Fazenda 

0501-3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil CR$ 	2.000.000,00 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 - Taqua . RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rõ-oiõ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0501-03080212.007 - Manutenção e desenvol 

vimento das Ativ. da Secretaria 

Secretaria da Ed. e Cultura 

0601-3.1.1.1-PessoalCivj! 

0601-08070212.008 - Manutenção do Gab. 	do 

Secretr lo 

0601-3.1.1.1-Pessoa!Civj! 

0601-08421882.002 - Manutenção do ensino 

CR$ 2.000.000,00 

CR$ 	1.695.000,00 

CR$ 
	

1.695.000,00 

CR$ 8.800.000,00 

fundamental 	 CR$ 8.800,000,00 

Secretaria de Obras e Saneamento 

0701- Serviços tirbanos 

0701- 3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 
	

5.200.000,00 

0701-1058021.014- Manutençio dos Serv. Urb.CR$ 
	

5.200.000,00 

Sec. de Obras e Saneamento 

0702- DMER 

0702-3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil CR$ 2.500.000,00 

0702-16885352.015- Conservação e Manuten- 

ço da Rede Rod. 	Municipal CR$ 2.500.000,00 

0703- 	Serviços 	Hidrovirios 

0703-3.1.1.1 	- 	Pessoa! 	Civil CR$ 48.000,00 

0703-3.1.1.1 	- 	Manutenção 	dos 	Serv. 	Hidro- 

viários CR$ 48.000,00 

0704 	- 	Sub-Prefeituras 

0704-3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil CR$ 600.000,00 

0704-16885342.016-- Manutenção 	das 	Sub-Pre- 

feituras CR$ 600.000,00 

Secretaria da Satíde 

0801-3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil CR$ 550.000,00 

0801-13754282.018 - Manutenção dos Servi 

ços da 	saúde CR$ 550.000,00 

Encargos Gerais do Municfpio 

0901-3.2.5.1 -Inativos CR$ 2.200.000,00 

0901-3.2.5.2.-Pensionistas CR$ 370.000,00 

0901-15824952.023 - 	 Encargos 	com 	Inativos 

e 	pensionistas CR$ 2.570.000,00 

Sec. 	de Industria, Com. e Turismo 

Crédito Especial 

1001-3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil CR$ 2.20.000,00 

CiigniT1Q1J,4'i1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx; postal, 53 - Taquan - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1001-11623462.024 - Manutenção da Sec. 	CR$ 	220.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do 

crédito de que trata o artigo 1, a arrecadação a maior 	a 

se verificar no exercfcio no valor de CR$ 26.448.000,00 

(Vinte seis milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil cru 

zei ros reais). 

Art. 3 - Revogadas as disposições em contrário, 

este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE D3 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

outubro de 1993. 

7NA 

Pre 	ito Mu icipal 

Registre- e e Publique-se 

JOSÉ RENA REIS DE JESUS 

Sec. Mun. a dmi.-traç 

OrççmiTQ/J,4i?J1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 990, de 04 de outubro de 1993. 

'Abre crédito suplementar e a-

ponta recursos 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal 

dc Ta q na r i , Es t a cIo do P. i o G r au dc cl o S u 1 , no u so dc sua s a - 

trihuiçes legais, e de conformidade com a autorização con 

tida na Lei nP 1.454 de 04/10/93, 

Decreta: 

Art. 19- Fica autorizada a abertura de crdi- 
 
- 

to 	suplementar no valor de CR$ 26.448.000,00 ( Vinte 	e 

seis mi lhes, quatrocentos e oitenta e oito mii cruzeiros 

reais), para atender as seguintes despesas: 

Gabinete do Prefeito 

0201-3.1.1.1 - Pessoal Civil: 	 CR$ 	845.000,00 

0201-03070202.002 - Manuteriço das atividades do Gabinete 

do Prefeito 	 CR$ 	845.000,00 

0201-3.1.1.1 -Pessoal Civil 	 CR$ 	130.000,00 

0201-06281662.003 - Manutenço da Junta de 

Serviço Mil i tar 	 CR$ 	130.000,00 

Secretaria da Administração 

0301-3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	930.000,00 

0301-03070212.004 - Manutenção dos Ser- 

vicos de Expedição Pessoal, protocolo e 

Assessoramento 	 CR$ 	930.000,00 

Secretaria do Planejamento 

0302-3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	150.000,00 

0302-03090432.005 - Manutenção da Secre 	 1. 

taria do Planejamento 	 CR 	150.000,00 

Secretaria da Ptgricultura 

0401-3.1.1.1 -Pessoa' Civil 	 CR$ 	210.000,00 

0401-04181122.006 - Manutenção do servi 

ço de fomento agro-pastoril 	 CR$ 	210.000,00 

Secretaria da Fazenda 

0501-3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 2.000.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0501-03080212.007 - Manutenção e desenvol 

vimento das Ativ. da Secretaria 

Secretaria da Ed. e Cultura 

0601-3.1.1.1-PessoalCivil 

0601-08070212.008 - Manutenção do Gab. 	do 

Secretr io 

0601-3.1.1.1- Pessoal Civil 

0601-08421882.002 - Manutenção do ensino 

CR$ 	2.000.000,00 

CR$ 	1.695.000,00 

CR$ 
	

1.695.000,00 

CR$ 
	

8.800.000,00 

f undarnenta 1 	 CR$ 
	

8.800,000,00 

Secretaria de Obras e Saneamento 

0701- Serviços Urbanos 

0701-3.1.1.1-PessoalCivil 	 CR$ 
	

5.200.000,00 

0701-1058021.014- Manutenção dos Serv. lJrb.CR$ 
	

5.200.000,00 

Sec. de Obras e Saneamento 

0702-DMER 

0702-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0702-16885352.015- Conservação e Manuten-

ção da Rede Rod. Municipal 

0703- Serviços Hidrovirios 

0703-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0703-3.1.1.1 - Manutenção dos Serv. Hidro-

i 	r o s 

0704 - Sub-Prefeituras 

0704-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0704-16885342.016- Manutenção das Sub-Pre- 

feituras 
	

CR $ 
	

600.000,00 

Secretaria da Saóde 

0801-3.1.1.1 -Pessoal Civil 
	

CR$ 
	

550 . 000., 00 

0801-13754282.018 - Manutenção dos Servi 

ços da saide 
	

CR $ 
	

550.000,00 

Encargos Gerais do Município 

0901-3.2.5.1 -inativos 	 CR$ 
	

2.200.000,00 

090 1 -3. 2. 5. 2 -Pens i on i $ tas 	 CR$ 
	

370.000,00 

0901-15824952.023 - Encargos com Inativos 

e pens oni stas 	 . 	CR$ 
	

2.570.000,00 

Sec.. de lndiístria, Com. e Turismo 

Crédito Especial 

1001-3.1.1.1 -Pessoal Civil 	 CR$ 
	

220.000,00 

CR$ 2.500.000,00 

CR$ 2.500.000,00 

CR$ 48.000,00 

48.000,00 

CR 600.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1001-11623462.024 	Manutenço da Sec. 	CR 	220.000,00 

Art. 2 	- Servirá de recurso para cobertura 	do 

crédito de que trata o artigo I, a arrecadação a maior 	a 

se verificar no exercício no valor de CR$ 26.448.000,00 

(Vinte seis mi lhes, quatrocentos e quarenta e oito mil cru 

zei ros reais). 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, 

este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARL 04 de 

outubro de 1993. 

7ENA . 1 0 	 A~ 
PreeitoMuncipai 

Registre 	e e Publique-se 

Sec. Mun 	 ração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

Decreto n2 990, de 04 de outubro de 1993. 

'Abre crédito suplementar e a-

ponta recursos 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal 

dc Taqi.iar i , [stado do R i o Grande do Sul, no uso dc suas a - 

trihuições legais, e de conformidade com a autorização con 

tida na Lei n2 1.454 de 04/10/93, 

Decreta: 

Art. 12 - Fica autorizada a abertura de crdi- 
 
- 

to 	suplementar no valor deCR$ 26.448.000,00 (Vinte 	e 

seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil cruzeiros 

reais), para atender as seguintes despesas: 

Gabinete do Prefeito 

0201-3.1.1.1 - Pessoal Civil: 	 CR$ 	845.000,00 

0201-03070202.002 - Manutenção das atividades do Gabinete 

do Prefeito 	 CR$ 	845.000,00 

0201-3.1.1.1 -Pessoal Civil 	 CR$ 	130.000,00 

0201-06281662.003 - Manutenção da Junta de 

Serviço Militar 	 CR$ 	130.000,00 

Secretaria da Administração 

0301 -3. 1 . 1 . 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	930.000,00 

0301-03070212.004 - Manutenço dos Ser- 

viros de Expedição Pessoal, protocolo e 

Assessoramento 	 CR$ 	930.000,00 

Secretaria do Planejamento 

0302-3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	150.000,00 

0302-03090432.005 - Manutenção da Secre 

taria do Planejamento 	 CR$ 	150.000,00 

Secretaria da Agricultura 

0401-3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	210.000,00 

0401-04181122.006 - Manutenção do servi 

ço de fomento agro-pastoril 	 CR$ 	210.000,00 

Secretaria da Fazenda 

0501-3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 2.000.000,00 

-. - --, - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0501-03080212.007 - Manutenço e desenvol 

vimento das Ativ. da Secretaria 

Secretaria da Ed. e Cultura 

0601-3.1.1.1-PessoalCivil 

0601-080702 12.008 - Manutenção do Gab. 	do 

Secretário 

0601-3.1.I.1-PessoalCjvil 

0601-08421882.002 - Manutenço do ensino 

CR$ 	2.000.000,00 

CR$ 	1.695.000,00 

CR $ 
	

1.695.000,00 

CR$ 
	

8.800.000,00 

1 ujidarnen tal 	 CR$ 
	

8.800,000,00 

Secretaria de Obras e Saneamento 

0701- Serviços Urbanos 

0701-3.1.1.1-PessoalCivil 	 CR$ 
	

5.200.000,00 

0701-1058021.014- Manutenço dos Serv. Urb.CR$ 
	

5.200.000,00 

Sec. de Obras e Saneamento 

0702-DMER 

0702-3.1.1.1 - Pessoal Civi 

0702-16885352.0I5- Conservaço e Manuten-

ço da Rede Rod. Municipal 

0703- Serviços Hidrovidrios 

0703-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0703-3.1.1.1 - Manutenção dos Serv. Hidro-

vi 	r i Os 

0704- Sub-Prefeituras 

0704-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0704-16885342.016- Manutenção das Sub-Pre-

feituras 

Secretaria da Saúde 

0801-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0801-13754282.018 - Manutenção dos Servi 

ços da saide 

(1$ 2.500.000,00 

CR$ 2.500.000,00 

CR$ 48.000,00 

CR$ 48.000,00 

CR$ 600.000,00 

CR$ 600.000,00 

CR$ 550.000,00 

CR$ 
	

550.000,00 

Encargos Gerais do Município 

0901-3.2.5.1 -Inativos 	 CR$ 

0901-3.2.5.2-Pensionistas 	 CR$ 

0901-15824952.023 - Encargos com Inativos 

e pensionistas 	 CR$ 

Sec. de Indóstria, Com. e Turismo 

Crédito Especial 

100-3.I.1.1 - Pessoal Civil 	 CR$ 

2.200.000,00 

370.000,00 

2.570.000,00 

220.000,00 



á 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

1001-11623462.024 -. Manutenção da Sec. 	CR$ 	220.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura 	do 

crédito de que trata o artigo 12, a arrecadação a maior 	a 

se verificar no exercício no valor de CR$ 26.448.000,00 

(Vinte seis mi lhes, quatrocentos e quarenta e oito mil cru 

zeiros reais). 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, 

este Decreto entra em vigor na data de sua publ caço. 

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

outubro de 1993. 

;Er~
TO  7<7 OS SANTOS 

 Çx  
Pto Municipal 

Re g  i s t r e - s 	e Publique-se 

.1O5E RENATO 
	

IS DE 3Ek 

Sec. Mun. da 
	

t r a Q o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 990, de 04 de outubro de 1993. 

Abre crédito suplementar e a-

ponta recursos 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal 

dc Taquar , Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas a - 

trihuiçes legais, e de conformidade com a autor izaço con 

tida na Lei n9 1.454 de 04/10/93, 

De c r e t a: 

Art. 19 - Fica autorizada a abertura de crédi- - 

to 	suplementar no valor de CR$ 26.448.000,00 (Vinte 	e 

seis mi lhes , quatrocentos e oitenta e oito mil cruzei ros 

reais), para atender as seguintes despesas: 

Gabinete do Prefeito 

0201-3.1.1.1 - Pessoal Civil: 	 CR$ 	845.000,00 

0201-03070202.002 - Manutenção das atividades do Gabinete 

do Prefeito 	 CR$ 	845.000,00 

0201-3.1.1.1 -Pessoal Civil 	 CR 	130.000,00 

0201-06281662.003 - Manutenção da Junta de 

ServiçoMilitar 	 CR$ 	130.000,00 

Secretaria da Administração 

0301-3.1.1.1 -Pessoal Civil 	 CR$ 	930.000,00 

0301-03070212.004 - Manutenção dos Ser- 

vicos de Expediço Pessoal, protocolo e 

Assessoramento 	 CR$ 	930.000,00 

Secretaria do Planejamento 

0302-3.1.1.1 - Pessoal 	Civil CR$ 150.000,00 

0302-03090432.005 - Manutenção da Secre 

taria do 	Planejamento CR$ 150.000,00 

Secretaria da Agricultura 

0401-3.1.1.1 -Pessoal Civil CR$ 210.000,00 

0401-04181122.006 - Manutenção do servi 

ço de fomento agro-pastoril CR$ 210.000,00 

Secretaria da Fazenda 

0501-3.1.1.1 - Pessoal 	Civil CR$ 	2.000.000,00 

;r&tr-t.!rr-7r9 rr 	•-''r -rrr-7.--.'.,--- .......... -*--- 



[J1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0501-03080212.007 - Manutenção e desenvol 

vimento das Ativ. da Secretaria 

Secretaria da Ed. e Cultura 

0601-3.1.1.1-PessoalCivil 

0601-08070212.008 - Manutençío do Gab. 	do 

Secreuir lo 

0601-3.1.1.1-PessoalCivil 

0601-08421882.002 - Manutenço do ensino 

CR$ 	2.000.000,00 

CR$ 	1.695.000,00 

CR $ 
	

1. 695. 000 , 00 

CR$ 
	

8.800.000,00 

fundamental 	 CR$ 8.800,000,00 

Secretaria de Obras e Saneamento 

0701- Serviços Urbanos 

0701-3.1.1.1-PessoaiCivil 	 CR$ 
	

5.200.000,00 

0701-105802I.014- Manutenção dos Serv. Urb.CR$ 
	

5.200.000,00 

Sec. de Obras e Saneamento 

0702-DMER 

0702-3.1.1.1 	- Pessoal Civil 

0702-16885352.0I5- Conservação e Manuten-

ço da Rede Rod. Municipal 

0703- Serviços Hidrovirios 

0703-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0703-3.1.1.1 - Manu r enço dos Serv. Hidro-

v i a r 1 O 5 

0704 - Sub-Prefeituras 

0704-3.1.1.1 -Pessoal Civil 

0704-16885342.016- Manutenço das Sub-Pre-

feituras 

Secretaria da Saude 

0801-3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0801-13754282.018 - Manutenço dos Servi 

ços da saude 

CR$ 2.500.000,00 

CR$ 2.500.000,00 

CR$ 48.000,00 

CR$ 48.000,00 

CR$ 600.000,00 

CR$ 600.000,00 

CR$ 550.000,00 

CR$ 
	

550.000,00 

Encargos Gerais do Município 

0901-3.2.5.1 -Inativos 	 CR$ 

0901-3.2.5.2 -Pensionistas 	 CR$ 

0901-15824952.023 - Encargos com Inativos 

e pensionistas 	 CR$ 

Sec. de Indtistria, Com. e Turismo 

Crédito Especial 

I00I-3.I.1. 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 

2.200.000,00 

370.000,00 

2.570.000,00 

220.000,00 

- 	 -- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

001-11623462.024 - Manutenço da Sec. 	CR$ 	220.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura 	do 

crédito de que trata o artigo 12, a arrecadaço a maior 	a 

se verificar no exercício no valor de CR$ 26.448.000,00 

(Vinte seis mi lhes, quatrocentos e quarenta e oito mil cru 

zei ros reais). 

Art. 32 - Revogadas as disposições emontrdrio, 

este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

GAI3 1 NETE DO PREFEITO MUNI Cl PAL DE TAQUAR 1, 04 de 

outubro de 1993. 

A Õ13APT 1 ST( DOS ' 

Pre eito Muicipal 

Regi strê se e Publique-se 

J0SË REN O REIS DE 

Sec. Mun 	 n i -aço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 991, de 06 de outubro de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS COLETIVOS 
MUNICIPAIS DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA lDS SANTOS,Prefeito Municipal de Taquar i , 	Es- 
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a lei Orgânica: 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pelos 

coletivos Municipais de Taquari: 

PERÍMETRO URBANA .................. CR$ 45 9 00 
PERÍMETRO RURAL .................... CR$ 50,00 

ART. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas - 

sageiro, juntamente coma certidão do DAER. 

ART. 32-Este Decreto entra em vigor na data de suapublicaço 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE D) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de outubro 	de 

1993. 

SANTOS 

P ' to Mun/cipal 

ZEGISTRE-S4 E PUBLIQUE-SE: 

TQ—t1ÍS DE JESUS 

retario da Administração 

Rua 0saIdo Aranha,1790 - Cx• postal, 53 - Taquari - RS 
CEP95860-000 Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rcõ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NO 99 1 , de 06 de o u t u b r o de 1993. 

'FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS COLETIVOS 
MUNICIPAIS DETAQUARI.11  

RENATO BAPTI STA I.)S SANTOS, Prefeito Muni c pai de Taquar , 	Es - 
iado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a lei Orgânica: 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas as seguintes lar 1 fas a serem cobradas pelos 

coletivos Municipais deTaquari: 

PER•ÍMETR() URBANA .................. CR$ 45,00 

PERÍMETR() RURAL- ..................CR$ 50,00 

ART. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas - 

sageiro, juntamente com a certido do DAER. 

/\RT. 3-Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icaçã.o 

revogadas as disposições em contr.rio. 

GABINETE I) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de outubro 
	

de 

'993. 

, /f 	,/ 
ENA YPTISA D)S SANTOS 

Pre eito Municipal 

IRLG 1 STRE-S E 1UI3L IQUE- SE: 

JOSl RENA OJZE ES DE JESUS 

Secretario da Administraçao 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

N. D. Prefeito Municipal 

Taquari. - RS 
.' 

MP1C'P 	 y,çbi CiO 

. ua de 

A empresa AUTO VIAÇAO TIBIQUARI LTDA, 

estabelecida na rua 20 de setembro,219, em Taquari - RS,ins-

crita no CGC/MF SOB n2 97.834.260/0001-20vem. solicitar a V. 

Sra* que conceda um aumento nas passagens urbanas na ordem 

de 34,49 (trinta e quatro inteiros e quarenta e nove por cen 

to),a vigorar a partir de 02110/93,mesmo percentual concedido 

pelo DAER para as passagens intermunicipais,em reunião do dia 

29/10/93* 

As passagens passariam a ter os seguia 
tes valores: 

Peretro Urbano 	 de CR$ 33,00 	paraCR$ 45,00 
Rinco S.o José 
	

de CR$ 37,00 	para CR$ 50,00 

pçri ;i. 
1 .lLL. 	 i 

3L; 
L' 	\' 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari,04 de outubr de 1993. 



;tçao 	DdovIaria dc Taíiiari 
ConcéssionL'io: Amaro Erlen T'reira 

A1bin o PinLo, 395. Fone (05I)653J57. CE!' 

TAQUAflI 	 HRASIL 	
s 

CLR 'P 1 D i O 

CE1TIFIC0, er, virtude dc requerimeiito verbal t  por 

parte. da emprôsa dc ônibuo AUTO VIAÇÃO TI.BIQUARI LTDA 

coxa sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô- 

riosio de Estradas de Rodagem (DAER) homologou e reuniao do dia____ 

29/09/93 	, um aumento ôc 34,49% (Trinta e quatro 	irc 

qiarenta e mve por cento 	) para as tarifas de ônibus, a partir ao 

10 _/ 93 z 

4. 

Taquari, OL  de outu.bro de 1993 

Amaro.Eic?erelrs 

Cone essionario 

Ror. r.o 1;'ER nQ 12 



Iw 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 992, de 18 de outubro de 1993. 

"Autoriza a abertura de crédito su-

plementar e aponta recurso." 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Muni ci pai de Taquar i 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ART. 12- Fica autorizada a abertura de créditosup1ementar, 

no valor de CR$ 31.000.000,00 (Trinta e um milh6es de cruzeiros 

reais), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DOPREFE ITO 

0201-3.1.1.1-Pessoal 	Civil 	.................. CR$ 1.000.000,00 

0201-03070202.022-Manut. 	das 	Atividades 	Gab. 

do 	Prefeito ................ CR$ 1.000.000 9 00 

0202-3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................... CR$ 300.000 9 00 

0202-06281662.003-Manut. 	da 	lunta 	de 	Serv. 

Militar ..................... CR$ 300.000,00 

SECRETAR IA DA AII N 1 STRAÇA() 

0301-3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................... CR$ 1.000.000 9 00 

0301-03070212.004-Manut. 	Serv. 	Expediente, 

protocolo 	e 	Assessoram..... CR$ 1.000.000,00 

SERETAR IA DOPLANE3AMENTO 

0302-3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................... CR$ 300.000,00 

0302-03090432.005-Manutenção 	Sec. 	do 	Planej..CR$ 300.000,00 

SECRETAR IA DA AcR 1iJJJTURA 

0401-3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................... CR$ 300.000,00 

0401-3.2.3.2-Subvençes 	Sociais .............. Cr$ 200.000,00 

0401-0418112.006-Manut. 	Serv. 	Fomento Agro- 

pastoril 	..................... R$ 500.000,00. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................... CR$ 1.500.000,00 

0501-03080212.007-Manutenço 	e Des. 	Ativ. 

Secretaria ................. CR$ 1.500.000,00 

SECRETAR IA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

0601-3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................... CR$ 2.000.000,00 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 - Taquari - RS 
	 riTtQ724I1 

CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0601-3.1.2.0-Material de Consumo ...........CR$ 

0601-08070212.008-Manut.Gab. Sec ...........CR$ 

0601-3.1.1.1-Pessoal Civil .................CR$ 

0601-3.2.5.4-ApoioFinanceiroaEstudantes..CR$ 

0601-08421882.009-Manutenço Ensino Fundam.CR$ 

0601-3.2.3.1-Subvençes Sociais .............R$ 

0601-08472392.010-Apoio e Incentivo aos alu 

nos de 3§ Serie ..........Cr$ 

0601-3.1.2.0-Material de Consumo ...........CR$ 

0601-3.1.3.2-0utros Serv. eEnc ............CR$ 

0601-08462242.001-Manut.Setor de Esporte ... CR$ 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-3.1.1.1-Pessoal Civil .................CR$ 

0701-3.1.2.0-Material de Consumo ...........CR$ 

0701-10580212.014-Manut. Serv. Urb .........CR$ 

0701-4.1.1.0-0bras e lnstalaç6es ...........CR$ 

0701-10603272.0I3-Amp e Remod. Rede Ilum. 

Pública ..................CR$ 

0701-4.1.1.0-Obras e 1nstalaçes ...........CR$ 

0701-1.0.2.1-Asfaltamentoe calçamento de 

ruas..........................CR$ 

SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0702-DMER 

07023.1.3.2-Outros Serv. e Encargos .......CR$ 

0702-16885352.015-Cons. Manut.Rede Rodov.. 

Municipal ................CR$. 

SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0704-Subprefe i turas 

0704-3.1.1.1-Pessoal Civil .................CR$ 

0704-3.1.2.0-Material de Consumo ...........CR$ 

070416885342.016-Manut . Subpref ...........CR$ 

SEcRETARIA DA SAÚDE 

0801-3.1.1.1-Pessoal Civil .................CR$ 

0801-3.1.2.0-Material de Consumo ...........CR$ 

080I-13754282.018-Manut. Setor Saúde .......CR$ 

ENCARGOS GERAIS DOIJN 1 C f PIO 

0901-3.2.5.1-Inativos ......................CR$ 

0901-3.2.5. 2-Penses .......................CR$ 

0901-15824952.023-Encargos com Inativos e 

Pensionistas 	 CR$ 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266  

1.000.000,00 

3.000.000 9 00 

5.000.000,00 

500.000,00 

5.500.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000 9 00 

1.000.000 9 00 

1.000.000 9 00 

2.000.000,00 

5.000.000 9 00 

2.000.000,00 

7.000.000,00 

1.000.000 9 00 

1.000.000,00 

1.000.000 9 00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

700.000,00 

200.000,00 

900.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

700.000,00 

2.000.000,00 

300.000,00 

2.300.000,00 

miT(Q7J4I 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA CCMIRC 10 E TIJR 1 St) 

CREDITO ESPECIAL 

1001-3.1.3.2-Outros Serv. e Encargos ..........CR$ 	1.000.000,00 

1001-11623462.024-Manut. Secretaria ............R$ 	1.000.000,00 

ART. 22-Servirá de recurso para cobertura do crádito deque 

trata o art. 12, a arrecadação a maior a se vereficar no exercí-

cio no valor de CR$ 31.000.000,00 (Trinta e um mi1hes de cruzei- 

ros reais). 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decre- 

to entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE X) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de outubro de 

1993. 

/s 
P 	feito Mui icipal 

REGI STRESE \E\FUBLIQUE- SE: 

RENM(TEIS DE 3ESUS 

ecretário da Administração 

RBS!VSR 

Rua Osvado Aranha,1 790 - Cx: postal, 53 - Taquari . RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

c-irQ714L1 

a 
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Decreto n9 993 de 18 de outubro de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recursos." 

RENATO BAPTISTA D3S SANTOS, Prefeito Mun ic ipal de Taquar i 

Estado do Rio 	aide do Sul , no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei e de conformidade com autorizaço contida no 

artigo 39 da Lei 1422/92. 

DECREVJ\ 

Art. 19 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

CR$ 990.000,00 (Novecentos e noventa mil cruzeiros reais) para aten 

der as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFE'TO 

020-3.1.2.0 -Material de Consumo ..................CR$ 	50.000,00 

0201-03070202.002- Manut. da atividades do Gabinete 

Prefeito ........................CR$ 	50.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3.1.2.0 -Material de Consumo ..................CR$ 	100.000,00 

0401-04181112.006 - Manut. dos Serv. de fomento 

Agro-Pastoril ...................CR$ 	100.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

0601-3.1.3.2 - Outros Serv. Terceiros e Encargos .... CR$ 	840.000,00 

0601-08421882.009 - Manut. do Ensino Fundamental .... CR$ 840.000,00 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o artigo 19, a.reduço da seguinte dotaço orçamentária: 

Rua Osvaldo Aranha,1790 . Cx. postal, 53 -Taqua - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ........CR$ 990.000 9 00 

0401-04181111.006 - Reequip. do órgo ...............CR$ 990.000,00 

.

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este de 

creto entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, TAQUARI, 18 de outubro/1993. 

refeito Municipal 

REGISTRE-S. E PUBLIQUE-SE 

3OSERENÇr() REIS DE 3ESUS 

Secretário da Admtnistraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

v 

C!esç*õpiiTÈ4 O1k?Ri! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 994, de 25 de outubro de 1993. 

"DECLARA PONTO FACULTATIVO". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

ART. lÊ Ê declarado ponto facultativo õ dia 12  de novembro de 

199, em substituição ao dia 28 de outubro de 1993, "Dia do fundo 

nário Píb1ico 11 . 

ART. 22_Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaço 

revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 de outubro 

de 1993. 

ISTA DOTOS 

feito riunicira1 

REGISTRE—SE PUBLIQUE—SE: 

REIS DE JESUS 

Secretário da Admiiistraço 

Ri'ia Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CÉP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

õfflA 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 995-A, de 28 de outubro de 1993. 

"ABRE CRD1TO SUPLEMENTAR E APONTA RECURSO." 

RENATO BAPTI STA 1)0S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

ART. 12-Fica aberto um crédito suplementar para EJORA, no va-

lor de CR$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil cruzeiros reais), para su-

prir a falta desta importância na rúbrica abaixo: 

4.1 .2.0-Equipamento e Mat. Perranen.te .........R$ 	35.000,00 

	

ART. 22-Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 1, a redução orçamentária da rúbrica abaixo: 

3.1.1.3-Obrigaç6es Patrimoniais ..............CR$ 	35.000,00 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

tra em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL DE TA(JARI, 28 de outubro 	de 

1993. 

rul 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

5 
ç _2E -RENMt) REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

RBS/3RR3!'/SR  

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 	 (»2üoZi12T) l 
CEP 95860-000 - Fones (051)653. 1067 e 653.1266 



Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro n 2  28 - Fones (051) 653.1227 e 653.1427 
CEP 95.860000 - TAQIJARI - RS . BRASIL 

Of n 2 26 
	

Taquari, 27 de outubro de 1993. 

Ilmo.Sr. 

Prefeito Municipal 

Venho por meio deste, pedii—lhe uma 	suplementaço 

de verba orçamentaria no valor de CR$ 35.000,00 (Trinta cinco mil 	cru 

zeiros reais),, para suprir a falta desta importncia na rubrica de nú 

mero 4.1.2.0 ( Equipamento e Material Permanente). 

Os recursos necessrios para atender ao pedido feito 

acima, serão provenientes da reduçEo orçamentária da rubrica de número 

3.1.1.3 (Obrigaçes Patronais). 

Certos da sua compreensEo, aproveitamos para ensejar 

nossos mais profundos votos de apreço e estima. 

Ilmo.Sr. 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
	 er- Jc r -°, cA 

Taquari—RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  995, de 28 de outubro de 1993. 

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE DESAPRO-

PRIAÇXO O IMÓVEL QUE DESCREVE." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta - 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es le-

gais: 

DECRETA: 

ART. 	declarado de utilidade pb1ica para fins de 

aesapropriaçao, para ser doado ao Estado do Rio Grande do Sul, des-

tinando-se à con5truçao do Edifício do Foro desta comarca, o seguin 

te ixn6vel: 

*'tjM TERRENO, sem benfeitorias, localizado na zona urba-

na desta cidade, com a extenso superficial de 1.440 m2 , com as se-

guintes medidas e confrontaç&es: frente, ao NORTE, com a largura de 

48 m, com a rua Js6 Antero de Siqueira; fundos, ao SUL, com igual 

largura (48 m) em parte (30 m) com o lote nQ80e em parte (18 m) 

com a Área verde 1; ao OESTE, com o comprimento de 30 m, com 	O 

lote n 2  107 e, ao LESTE, com igual comprimento (30 m), com a Rua 

B. Ditó im6vel que 6 de propriedade da empresa PARQUE DA PEDREIRA - 

'IPREENDIMENTOS IMCBILIÁRIOS LTDA., 6 formado pelos lotes ns. 81., 

82, 83 e 106 do Loteamerito Parque da Pedreira, estando matriculados 

no ofício do registro de im6veis desta comarca, matriculas ns. 

13802, 13803, 13804 e 13805,  respectivamente. 

ART. 22-Fica a expropiante autorizada a invocar o 	ca- 

rcter de urgência, para fins do disposto no Art. 15 do Decreto de 

Lei n2  3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n 2  2706, de 

21 de maio de 1956. 

ART. 3-Revogadas as disposiçes em oontr&io, este De-

creto entrará em vigor, na data de sua publicaçao. 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - U. postal, 53 -Taqua - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DC PEEFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de outubro 

de 1993. 

1 

E E PUBLIQUE—SE: 

REIS DE JESUS 

Secretário da Adniinistraço 

RB/VSR 
Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS  
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NO 996-A, de OS de novembro de 1993. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉ.DITO SUPLEMENTAR 
E INDICA (1v) RECURSO A ,\RRECADAÇA() A MAl - 
OR A SE VERIFICAR NO EXERCÍCIO»" 

RENATO BAPTISTA IX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere 	a 

LeiOrgânica do Município, ede conformidadecoma Le:in 	1463A, 

de 05 de novembro de 1993: 
DEGRETA: 

ART. 12-Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no va-
lor de CR$ 38.050.000,00 (Trinta e oito milhões, cinquenta mil 
cruzeiros reais), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

0201-3111-Pessoal Civil ...........  ........... .... CR$ 

0201-3120-Material de Consumo ...................CR$ 

0201-3132-Outros Serv. Terc. Encargos ...........CR$ 

0201-3131-Rem. de Serv. Pessoais .................CR$ 

0201-03070202.002-Manut. Ativ. Gab. Prefeito .... CR$ 

020131 11-Pessoal Civil ..........................R$ 

0201-06281882.003-Manutenço 3unta Serv. Milit. CR$ 

SERETAR IA DA AIYVI 1 N 1 STRAÇO 

0301-3111-Pessoal Civil .........................CR$ 

0301-3120-Material de Consumo ...................CR$ 

0301-3132-Outros Serv. Terc. Encargos ...........CR$ 

0301-3132-Outros Serv. Terc. Encargos ...........CR$ 

0301-03070212.004-Manut. dos Serv. de Expediente 

Pessoal, Prot. e Assessoram ... CR$ 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3120-Material de Consumo ...................CR$ 

0401-3131-Rem. de Serv. Pessoais ................CR$ 

0401-3132-Outros Serv. Terc. e Encargos .........CR$ 

0401-04181122.006-Manut. dos Serv. de Fomento 

Agro-pastoril ................. .R$ 

SECRETAR IA DA FAZENDA 

0501-3120-Material de consumo ...................CR$ 

0501-3131-Rem. de Serv. Pessoais ................CR$ 

0501-3132-Outros Serv. Terc. e Encargos ..........R$ 

0501-03080212.007-Manut. e desenvolvimemto das 

Ativ. da Secretaria ............R$ 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 

500.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

1.400.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

1.000.000 9 00 

2.000.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1 .000.000,00 

2.500.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

500.000,00 

- -v-- ,, 	- - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3132-0utros Serv. Terc. e Encargos ........CR$ 

0601-08070212.008-Manut. do Gab. do Secret. . . .CR$ 

0601-3111-Pessoal Civil ........................CR$ 

0601-3121-Material de Consumo ..................CR$ 

0601-3132-Outros Serv. Terc. e Encargos ........CR$ 

0601-3254-Apoio Financeiro a Estudantes ........CR$ 

0601-08421882..009-Manut. do Ensino Fundamental.CR$ 

0601-3231-Subvençes sociais ...................CR$ 

0601-08472392.010-Apoio e Incentivo aos alunos 

do 39 Grau ...................CR$ 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-Serv. Urbanos 

0701-3111-Pessoal Civil ........................CR$ 

070 1-3120-Mater ia! de Consumo ...................R$ 

0701-3132-Outros Serv. Terc. Encargos ..........CR$ 

0701-10580212.014-Manut. Serv. Lirbanos ..........R$ 

0701-4110-Obras e Insta!aç6es ...................R$ 

0701-10603271-013-Ampliaço, extenso e remod. 

da Rede de Ilum. Pública .....CR$ 

0701-10915751-021-Asfaltamento e calçamento de 

ruas.........................CR$ 

0701-4110-Obras e Instalações ..................CR$ 

0702 -li4ER 

0702-3111-Pessoal Civil ........................CR$ 

0702-3120-Material de Consumo ..................CR$ 

0702-3132-Outros Serv. Terc. Encargos ..........CR$ 

0702-16885352.015-Conserv. e Manut. da rede Rod. 

Municipal ....................CR$ 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-3111-Pessoal civil ........................CR$ 

0801-3120-Material de Consumo ..................CR$ 

0801-3131-Rem. de Serv. Pessoais ...............CR$ 

0801-3132-Outros Serv. Terc. Encargos ..........CR$ 

0801-13754282-018-Manut. dos Serv. da Saúde .... CR$ 

ENCARWS GERA! S DOMJN 1 C ÍP 10 

0901-3231-Subvençes sociais ...................CR$ 

0901-15814832-022-Cõntribuiço ao C(IvIDICA ......CR$ 

0901 -3251- Inativos .........................  .... CR$ 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - N. postal, 53 -Taqua - RS 	1 CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 

500.000,00 

500.000,00 

3.000.000,00 

1.000.000,00 

2.000.000 9 00 

2.000.000,00 

8.000.000 9 00 

1.500.000 9 00 

1.500.000 9 00 

6.000.000 9 00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

8.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000,000,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

500.000,00 

3.500.000 9 00 

700.000,00 

300.000,00 

200.000,00 

2.000.000,00 

3.200.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

1.300.000900 



1I 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0901-3252-Pensionistas .........................CR$ 	200.000,00 

0901-15824952.023-Encargos com Inativos e Pens.CR$ 	1.500.000,00 

INDÚSTRIA, CCMÉRCIO ETURISt) 

Crédito Especial 

1001-3111-Pessoal Civil ........................CR$ 	250.000,00 

1001-3132-Outros Serv. terc. Encargos ..........CR$ 	1.000.000,00 

1001-11623462.024-Manut. da Secretaria ..........R$ 	1.250.000,00 

ART. 22-Servirá de recurso para cobertura de crédito deque trata 
o art. 1, a arrecadaço a maior a se verificar no exercício, 	no 

valor de CR$ 38.050.000,00 (Trinta e oito milhões, cinquenta 	mil 

cruzeiros reais). 
ART. 32-Revogadas as disposiçes em contrário esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

GABINETE LX) PREFEITO MUNICIPAL DE TA(JARI, 05 de novembro de 1993. 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE: 

J_RENA1 REIS DE 3ESUS 
retário da Administração 

CieicorniT1I1J0iL1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRET.O N 9  996, de 29 de outubro de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A 	COBRADAS PELOS TÁXIS 

DO NUi'TICPIO DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais: 

DECRATA: 
o 

ÂRT. l 2-So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos taxis 

do Município, com os seguintes valores: 

1-Corrida mínima: Ip, Pça. D. Pedro II, R. &anuel 

Haet inger * . . . . . e 0 • e • • e • . . • e e • e • . . • e e . e e . . • • • • e . . O • e • CR$ 	288, 00 

11-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tate, Passo da 

Aldeia, Coq.ueiros(at 	escola), Vila Lo Alvim Failer 	e 

Col6nia Vinte de Setembro 	(até escola)....... ........CR$ 360,00 

lil-Satipel eDefena..................,.......CR$ 480,00 

IV-Aslo, Est. Experimental e Rincao S.Jos 	(até 

escola 	, . . • • • . , , . * . . . . . . . . . . . . . . . ...... •. ........ . . . .CR$ 600,00 

V-Ii rodado no asfalto............,.....,.......CR$ 96 9 00 

1JI 	rodao.o no 	chao....................,,....CR$ 120,00 

ART. 22-Todo  serviço com hora marcada, sofrerá um acréscimo de 
30%(trinta por cento). 

AIT. 39-Aos domingos e feriados terao um acréscimo de 20% 
(vinte por cento), nas corridas de perímetro urbano. 

ART. 4 2-Das 22:00 às 06:00 horas, sofrera um acréscimo de 	20% 
(vinte por cento), 

ART. 5Q 	corridas para casamentos, batizados, funerais e ou- 
tros, os preços sergo a combinar, bem como o preço da hora parada. 

ART. 6 2-Està, tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas- 
sageiro. 

ART. 79-Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto , 
entrara em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL.2 	ro jerN 199. 

REGISTRESE IK PtJBJE-SE: 

ío daiinistraoao 

Rua Osvaldo AjaRtT1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 



D. Sr. Prefeito Municipal 

,\ 

TAQUARI - RS 

i.... VI..L4 .............  ................... , 	abaixo 

assinado, 	 residente 

e Domiciliado 

àrua 	 .......................n. , vem com o devido respeito 

solicitar a V. S. 

LI Lançamento de... 
e competente lilvará de Localização 

Lii Lançamento d 
labiÍe-se 

LI J.ançaniento de .................................................... ......... 

havido por herança 

LII Licença para construçào de 

E Licença para demolição de ....  

Licença para . 	...... .......çç. .. 
E Baixa de - 	YALo ...... .... Q.... 	 86Eoq.93, ei .vi 

1'.ffl MjS 

................................................................................................ 

LI Cancelamento de . .p tfl1pja...p.c. . 

E Pareelamento de ............*.......
E Dispensa de  

E Transferência de__ ..._ ......................................................... .... 
pa 

N. TERMOS 
E. Deferimento 
UARI,ZdeQU 	......de 199 . 

NO 
	

-------- 

/1 	........... 

1_ 
Obs. - Coloque um X no quadrado ao Lado do qual se refere o requerimento. 

- CRESÇA COM TAQUARJ - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DEETO N97, de 09 de novembro de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

coletivos municipais de Taquari." 

RENATO BAPTI STA IDS SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Taquar i , Es 

tado do Rio Grande do Sumo uso de suas atribuições que lhe con-

fere a Lei Orgânica: 

DEQETA: 

ART. l2-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe-

los coletivos Municipais de Taquari: 

PERÍMETRO URBAN) ........................... ... CR$ 	60,00 

PERÍMETRO RURAL . ............................. CR$ 	68,00 

ART. 2-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas 

sageiro, juntamente com a certido do DAER. 

ART. 	-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE I)) PREFEITO MJNICIPAL DE TAQIJARI, 09 de novembro de 

1993. 

1 S' 	)S SANTOS 

o Muricipal 

REGISTRE-E E PUBLIQUE-SE: 

{)S'RE O REIS DE 3ESUS 

Sectioda Admiristraço 

RuísvaldoAranha,179O - Cx.•postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇAO TIBIQUARI LTDA,estabelecida na 

rua 20 de Setembro,219,em Taquari—RS,inscrita no CGC/MF sob n2 

97.834.260/0001-20,vern solicitar a V. Sr. que conceda um aumento 

nas passagens urbanas na ordem de 3,55 a vigorar a partir de 

03/11/93,mesmo percentual concedido pelo DAER para as passagens 

intermunicipais,em reunião do dia 29/10/93. 

As passagens passariam a ter os seguintes valores: 

Perfmetro Urbano: 	de CR$45,00 para CR$ 60,00 

Rinc.o São José: 	 de CR$50,00 para CR$ 68,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari , 03 de novembro de 1993. 

1E 
Pr.OTO 
	

( 

o 

AUTO,-AÇ.AO TIBIQUAEI LTDA 

1' 
- 	ø ,IJNICP- O 	

Js 

aa de Ex iiotO 
pag pr verba, ce a  

conhectmonto ,..._ de ig92 



[staçu kWavi á ria deÏauari 
Concession4rio: Amaro Erlen Treira 

Rua Albino Pinto, 39. Fone (01)U5.I5U7- CEP25.860  

TAQUARI 	RS 	BRASIL 

CLP T 1 D 7, O 

CE1TIFICO, cm virtude do roqueriiiiento verbal, por 

parte da omprósa de ônibus AUTOVIAÇÃO TIBIQ.UAI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autó-

nomo de Estrados de Rodagem (DÁEI) homologou erz reunido do dia_______ 

2910.93 	 , uc aumento dc 35,55% (Trjntaecincointeirc 

ecincoenta e cinco décimos O'aflP)tarjfas de ónibui, a partir do 

d1'-a 03 / 11 	/ 1993 Z 

Taquari,. 03 de novernbro de 1993 

Iaro .."_c Pereira 
concesiorio 

ROG. rc ],',',E2,  rt9 	162 



Prf&tura Muic'pa de Tquai 
. 	 Estado do Ro Grande do Sul 

1 i.J&J 

DEGRET() N2997, de 09 de novembro de 1993. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

col et i vos muni ci pai s de Taquari,11  

RENATO I3APTISTA !Y3S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Es 

tado do Rio Grande do Sumo uso de suas atribuiçes que lhe con-

fere aLei Orgânica: 

DEOETA: 

ART. 19-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe-

los coletivos Municipais de Taquari: 

PERÍMETRO URBANO .............................. cR$ 	60,00 

PERÍMETRO RURAL .............................. CR$ 	68,00 

ART. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar vis Çvel ao pas 

sageiro, juntamente com a ceriido do DAER. 

ART. 32-Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço 

revogadas as disposçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO (&JNICIP/\L DE TAQtJARI, 09 de novembro de 

1993. 

5 

REGISTRE-\E E PUBLIQUE-SE: 

20 RA1O REIS DE JESUS 

Secrr io da Admi n i si raço 

U3S/VSR 

Idoíuanha1790 - Cx. postal, 53 -Taquari - RS 
'r flCtfl 	 r... -- ,nr.4\rrn 4Cr 	 t'rfl 4 flCÉ' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 998, de 18 de novembro de 1993. 

"AUTCRIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
IND ICA RECURSO." 

RENATO BAPTI STA D3S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i ,Es 

tado 	do Rio Grande 	do 	Sul, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuiçes legais 	e 	de 

conformidade com a Lei 	n2 	1464, 	de 	18 de 	novembro de 1993. 

DECRETA: 
ART. 	12-Fica 	autorizada a 	bertura 	de 	crédito 	suplementar, no 

valor 	de CR$ 	21 .900.000,00(Vinte 	e 	um milhes, 	novecentos mil 	cru 

zeiros 	reais), 	para 	atender 	as 	seguintes 	despesas: 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADC4ES 

0101-0101001-AçoLegislativa 	- 
0101.01010012.001-Manut. 	Ativ. 	Legisl ..........CR$ 5.370.000,00 

3000-Despesas 	çorrentes 
3100-Despesas 	de 	custeio 
3120-Material 	de 	Consumo .......................CR$ 30.000 9 00' 

3122-Outros 	Serv. 	e 	Encargos ...................CR$ 200.000 9 00 

3131 	.01-Publicidade ............................CR$ 20.000,00 

4000-Despesa 	de Capita! 
4100-Investimento 
4120-Equip. 	eMat. 	Permanente ..................CR$ 30.000,00 

0101-0101011.001-Rec 	eReeq.Câm.Vereadores..CR$ 30.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
0201-3131-Rem. 	de 	Serv. 	Pessoais ...............CR$ 700.000 9 00 

0201-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ........CR$ 500.000,00 

0201-0307202.002-Manut. 	das 	Ativ. 	do 	gabinete 	do 
Prefeito ......................CR$ 1.200.000,00 

SECRETARIA DAAJIMINISTRAÇO 
0301-3131-Rem. 	deServ. 	Pessoais ................R$ 100.000 9 00 

0301-3132-Outros 	Serv. 	Terceiros 	e 	Encargos .... CR$ 1.500.000,00 

0301-03070212.004-Manutenço 	dos 	Serv. 	de 	Exped. 

Pessoal, 	Protocolo 	e Assist..CR$ 1.600.000 9 00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0601-4110-Obras 	e 	lnstalaçes ...................R$ 500.000,00 

0601-08420251.010-Const. 	e 	recup. 	Prédios 	Esc..CR$ 500.000,00 

0601-3120-Material 	de 	Consumo ..................CR$ 1.000.000,00 

0601-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ........CR$ 500.000,00 

0601-3254-Apoio 	Financeiro 	a 	Estudantes ........CR$ 1.000.000,00 

0601-08421882.009-Manut. 	do 	Ensino 	Fund ........CR$ 2.500.000 9 00 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
07.01-Servs Urbats. 

0701-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargosd .......CR$ 2.500.000 9 00 

0701-10580212014-Manutenço 	Serv. 	Urbanos ......CR$ 2.500.000 9 00 

07. 02-D.M.E.R. 
0702-3120-Material 	de 	Consumo ..................CR$ 5.000.000 9 00 

0702-16885352.015-Conserv. 	Manut. 	Rede Rodov. 
Municipal ....................CR$ 5.000.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 
0801-3120-Material 	de Consumo 	 R$ 500.000,00 

0801-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	Encargos ..........CR$ 500.000;00 

0801-13754282.018-Manut. 	dos 	Serv. 	Saúde 	......CR$ 1.000.000 9 00 

SECRETARIA DE INDUSTRIA, (X2MERCIO E TURISMJ 
Crédito Especial 

1001-3120-Material 	de 	Consumo ..................CR$ 200.000,00 

1001-2132-Outros 	Serv. 	Terc. 	Encargos ..........CR$ 2.000.000,00 

rcomiTQ//,4RII Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx postal, 53 - Taquar - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

1001-1I623462.024-Matiutenço Secretaria ........CR$ 	2.200.000,00 

ART. 22-Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no valor de 
CR$ 15.685.000,00 (Quinze milhões, cento e oitenta e cinco mil cru 
zeiros reais) e reduço de verbas no valor de CR$ 6.215.000 9 00 
(Seis milhões, duzentos e quinze mil cruzeiros reais), das seguin-
tes dotaçes orçamentárias: 

SECRETAR LA DE EDUCAÇÃO E cuurui 
0601-4120-Equip. e Material 	PFnanente..T .....CR$ 470.000,00 
0601-08421881.011-Reequip. do Ens 	Fundament ... CR$ 470.000 9 00 
0601-3120-Material de 	Consumo .................. CR$ 100.000,00 
0601-3132-Outros Serv. 	Terc. 	Encargos .......... CR$ 200.000 9 00 
0601-08482462-Reforma 	de 	prédios 	l-Iistóricos .... CR$ 300.000,00 

SECRETARIAS DE OBRAS E SANEAMENTO 
0701-Serviços Urbanos 

0701-4110-Obras e 	InstaIaçes .................. CR$ 700.000,00 
0701-10070251-014-Conc1uso e Reequip. 	do Centro 

Administrativo ................ R$ 700.000,00 
0701-3120-Material de 	Consumo .................. CR$ 190.000,00 
0701-3132-Outros Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ........ CR$ 490.000 9 00 
0701-4110-Obras e 	lnstalaçes .................. CR$ 290.000 9 00 
0701 -1060316101 7-Cosntruço moradias 	populares.CR$ 970.000 9 00 
0701-4110-0bras e 	Instalações .................. CR$ 195.000,00 
0701-10764491018-Construço redes 	de 	esgoto .... CR$ 195.000 9 00 
0701-4110-Obras e 	Instalações .................. CR$ 295.000 9 00 
0701-4120-Equip. Material 	Permanente ............ R$ 500.000,00 
07.01-10603251.021-Aquisiço de 	veículos, 	máqui- 

nas 	e 	equipamentos ........... CR$ 795.000,00 
0702-D.M.E.R. 

0702-4120-Equip. Mat. 	Permanente ............... CR$ 995.000,00 
0702-16885341.022-Aquisiço veículos, 	máquinas.CR$ 995.000,00 

0704-Sub-prefeituras 
0704-4110-Obras 	e 	Instalações ................. CR$ 495.000,00 
0704-1688534201 6-Manut . 	Sub-prefeitura ......... CR$ 495.000,00 

SEcRETARIA DA SAUDE 
0801-4110-Obras e 	Instalaçôes ...... TT .......... R$ 695.000,00 
0801-13754281.024-Construção Amb. 	Médico ....... CR$ 695.000,00 

SEcRETARIA DE INDUSTRIA, (UvIERCIO E TURI S1t) 
Crédito Especial 

1001-4120-Equip. Material 	Permanente ........... CR$ 600.000,00 
1001-11623462.024-Manut. da 	Secretaria ......... CR$ 600.000,00 

ART. 	32-Esta Lei 	entra em vigor 	na data de sua publicaço, 	re 
vogadas 	as 	disposições 	em contrário. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de,ov€nbro de 	1993. 

REGISTRE'Ç'S E IkJBLIQJE-SE: 	 lrefeito Muicipal 

ENATO REIS DE 3ESUS 
ário da A&ninistraço 

C,esg*omiT4f2//t4RJ! Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DEcRETO N2 998, de 18 de novembro de 1993. 

"AUTCIUZA A ABERTURA DE QD1TO SUPLEMENTAR E 
INDICA RECURSO.." 

RENATO BAPTISTA D.)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari ,Es 
lado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de 
conformidade com a Lei nQ 1464, de 18 de novembro de 1993. 

DEcRETA: 
ART. 19-Fica autorizada a bertura de crédito suplementar, no 

valor de CR$ 21.900.000,00(Vinte e um milhões, novecentos mil cru 
zeiros reais), para atender as seguintes despesas: 

CAMARA 1'&JN 1 CI PAL DE VEREAEXiES 
0301-0101001 -Aço 	Legislativa 

0101.01010012.001Manut. 	Ativ. 	Legisi ..........CR$ 5.370.000,00 

3000-Despesas 	cor rentes 

3100-Despesas 	de 	custeio 

3120-Material 	de 	Consumo .......................CR$ 30.000,00 

3122-Outros 	Serv. 	e 	Encargos ...................CR$ 200.000,00 

3133.01-Publicidade ............................CR$ 20.000,00 

4000-Despesa 	de Capital 

4100- 1 nves 1 imento 
4120-Equip. 	e 	Mal. 	Permanente ..................CR$ 30.000,00 

0101-0101011.001-Rec. 	eReeq. 	Câm. 	Vereadores..CR$ 30.000,00 

GABINETE IX) PREFEITO 
0201-3131-Rem. 	de 	Serv. 	Pessoais ...............CR$ 700.000,00 

0201-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ........CR$ 500.000,00 

0201-0307202.002-Manut. 	das 	Ativ. 	do 	gabinete 	do 

Prefeito ......................CR$ 1.200.000,00 

SECRETARIA DA AJ1siiNISTRAÇAO 
0301-3131-Rem. 	deServ. 	Pessoais ...............CR$ 300.000,00 

0301-3132-Outros 	Serv. 	Terceiros 	e 	Encargos .... CR$ 1.500.000,00 

0301_03070212.004-Manutenço 	dos 	Serv. 	de 	Exped.. 

Pessoal, 	Protocolo 	e 	Ass i st. .CR$ 1.600.000,00 

SECRETAR IA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0601-4130-Obras 	e 	lnstalaçes ...... . 

........... CR$ 500.000,00 

0601-08420251.010-Consl. 	e 	recup. 	Prédios 	Esc..CR$ 500.000,00 

0601-3120-Material 	de 	Consumo ..................CR$ 1.000.000,00 

0601-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ........CR$ 500.000,00 

0603-3254-Apoio 	Financeiro 	a 	Estudantes ........CR$ 1.000.000,00 

0601-0842182.009-Manul. 	do 	Ensino 	Fund ........CR$ 2.500.000 9 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
07.01-Serviços Urbanos. 

0701-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	eEncargosd .......CR$ 2.500.000,00 

0701-10580232014-Manuteflço 	Serv. 	Urbanos ......CR$ 2.500.000,00 

07.02-D.M.E.R. 

0702-3120-Materia1 	de 	Consumo ..................CR$ 5.000.000,00 

0702-16885352.015-COflSerV. 	Manut. 	Rede 	Rodcv. 

Muncpal .............. 	 .......RS 
5.000.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 
0801-3120-Materal 	de 	Consumo ..................CR$ 500.000.00 

0801-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	Encargos ..........CR$ 500.000,0 (1 

0801-1375282.018-ManUí. 	dos 	Serv. 	Sdúoc' .......CRS 1.000.000.00 

SEcRETARIA DE INDÚSTRIA, GÉRCIO E TURISt) 

Crédito Especial 
1001-3120-Material de Consumo ..................CR$ 	200.000.00 

3003-2132-Outros Serv. Terc. Encargos ..........CR$ 	2.000.000.01 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx, posta!, 53- Taquari- RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1001-11623462.024-Manutenção Secretaria ........CR$ 	2.200.000,00 

ART. 22-Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o art. l, a arrecadação a maior a se verificar no valor de 
cR$ 15.685.000,00 (Quinze milhões, cento e oitenta e cinco mil cru 
zeiros reais) e redução de verbas no valor de CR$ 6.215.000,00 
(Seis milhôes, duzentos e quinze mil cruzeiros reais), das seguin-
tes dotaçes orçamentárias: 

SECRETARIA DE ED(JCACÃO E CULTURA  
0601-4120-Equip. 	e 	Material 	Permanente ......... CR$ 470.000,00 
0601-08421881 .01 1-Reequip. 	do 	Ens. 	Fundament . . . CR$ 470.000,00 
0601-3120-Material 	de 	Consumo .................. CR$ 100.000,00 
0601-3132-0utros 	Serv. 	Terc. 	Encargos .......... CR$ 200.000,00 
0601-08482462-Reforma 	de 	prédios 	Históricos ....  CR$ 300.000 9 00 

SECRETARIAS DE OBRAS E SANEAMENTO 
0701-Serviços Urbanos 

0701-4110-Obras 	e 	lnstalaç5es .................. CR$ 700.000,00 
0701-10070251-014-Conclusão 	e Reequip. 	do Centro 

Administrativo ............... CR$ 700.000,00 
0701-3120-Material 	de 	Consumo .................. CR$ 190.000,00 
0701-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ........ CR$ 490.000,00 
0701-4110-Obras 	e 	1nstalaçes .................. CR$ 290.000,00 
0701- 10603161017-Cosntrução moradias 	populares .CR$ 970.000,00 
0701-4110-Obras 	e 	lnsta!açes .................. CR$ 195.000,00 
0701-10764491018-Construção 	redes 	de 	esgoto ....  CR$ 195.000,00 
0701-4110-Obras 	e 	Instalaçes .................. CR$ 295.000,00 
0701-4120-Equip. 	Material 	Permanente ........... CR$ 500.000,00 
0701-10603251.021-Aquisição 	de 	veículos, 	máqui- 

nas 	e 	equipamentos ........... CR$ 795.000,00 
0702-D.M.E.R. 

0702-4120-Equip. 	Mat. 	Permanente ............... CR$ 995.000 9 00 
0702-16885341.022-Aquisição 	veículos, 	máqunas.CR$ 995.000,00 

070 1 -Sub-prefei luras 
0704-4110-Obras 	e 	lnstalaçes ................. CR$ 495.000,00 
0704-16885342016-Manut. 	Sub-prefeitura ......... CR$ 495.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE 
0801-4110-Obras 	e 	lnstalaçes .................. CR$ 695.000,00 
0801-13754281.024-Cons1rução 	Amb. 	Médico 	...... CR$ 695.000 7 00 

SECRETAR IA DE INDUSTRIA, (UvIERC 10 E TUR 1 St) 
trédito Especial 

1001-4170-Equip. Material Permanente ...........CRS 	600000,00 
1001-11623462.024-Manut. da Secretaria .........CR$ 	600.000,00 

ART. 32-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em conlrrio. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI 18 de ov€n-bro de 1993. 

41  /~~T IST.' SANT( 

RG1SE\E E 	L1-SE: 	 refeio N 	icipal 

JOSEBEMTO REI S DE 3ESU5 
)e1iério da Administração 

Rua 0svaIdoAranha1790 - Cx. postal, 53 . Taqua - RS 
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II 	Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 999-93, de 19 de novembro de 1.993. 

"Fixa os valores venais do terre-

no padrão, do metro quadrado de 

área construída e do metro qua-

drado de área corrigida, para o 

exercício de 1.994 e dá outras 

providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni.cí-' 

pio, e de conformidade com o Art. 92,  parágrafo e Art. 11 da Lei NQ 1.109 de 22 de 

novembro de 1.983. 

DECRETA 

Art. 12 - Fixa os valores venais do terreno padrão e do metro quadra- 

do de área corrigida, para cálculo e cobrança do Imposto Predial e Territorial, 	no 

exercício de 1.994 de acordo com a divisão da cidade em Zonas e Setores, 	conforme 

disc.riniinaço abaixo: 

ZONA 01 VALOR 	VENAL 	(Cr$) P/C0RREÇ0 	DO M 2 . 

Setor 'A" 304.790,50 4.592,00 

Setor  277.080,65 4.174,80 

Setor  . 	 258.607,30 3.891,65 

Setor  203.187,25 3.061,45 

Setor  . 	 175.485,45 2.643,90 

Setor "1" 130.184,95 1.961,40 

Setor 11 3" 129.305,05 1.948,10 

Setor  110.832,75 1.669,50 

Setor  92.360,80 1.391,25 

ZONA 02 

Setor  184.692,90 2.451,75 

Setor  138.525,10 2.087,40 

Setor  110.832,75 1.669,85 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx postal, 53- Taquari - RS 	1 
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ZONA 03 

Setor "A" 

Setor "8" 

Setor "C" 

Setor "O" 

ZONA 04 

Setor "A" 

Setor "C ." 

Setor "O" 

Setor "E" 

Setor "E" 

Setor "H" 

Setor "1" 

Setor "J" 

Setor "K" 

Setor "L" 

ZONA 05 

Setor "A" 

Setor "C" 

Setor "O" 

Setor "E" 

Setor "E". 

Setor "H" 

Setor "1" 

Setor "K" 

Setor "L" 

144.709,25 

138.541 ,20 

73.888,50 

64. 121 ,75 

166.249,30 

138.541,20 

126.794,85 

120.040,20 

110.832,75 

92.360,80 

83.124,65 

73.888,50 

55.416,55 

46.180,40 

258.610,45 

184.721,60 

157.013,15 

147.777,00 

138.541,20 

120.040,20 

110.832,75 

92.360,80 

83.124,65 

2.012,15 

1.842,40 

1.113,00 

975,10 

2.504,60 

2.087,40 

1.948,10 

1.807, 4p. 

1 .669, 85 

1.391, 2 

1.252,30 

1.113,00 

834,75 

695,45 

3.89.6,20 

2.782,85. 

2.365,65 

2.226,35 

2.087,40 

1.808,80 

1.669,85 

1.391 ,25 

1.252,30 

ZONA 06 

Setor "A" 
	

157.013,15 

Setor "B" 
	

147.771,40 

Setor "C" 
	

138.541,20 

Setor "O" 
	

129.305,05 

Setor "E" 
	

11.0.832,75 

etnr 11 F11 

	
92.360.80 

Setor 11 3 1 . 	 55.416,20 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - N. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

2.365,65 

2.226,35 

2.087,40 

1.948, 10 

1 .471,05 

1.391,25 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ZONA 07 

Setor  129.305,05 1.948,10 

Setor  92.360,80 1.391,25 

Setor  83.124,65 1.252,30. 

Sétor  73.888,50 1.113,00 

Setor  64.652,35 974,05 

Setor  54.161, 	45 834,75 

ZONA 08 

Setor "A' 184.721,60 2.782,85. 

Setor  166.249,30 2.505,30 

Setor  92.360,80 1.216,25 

Setor "0" 73.888,50 980,70 

§ 12 - Aos terrenos localizados em áreas alagadiças ou acidentadas, 

para fins de base de cálculo, será atribuído o valor do terreno padrão mais baixo, 

dentro da respectiva Zona. 

§ 201  - Para fins de cálculo do Imposto Territorial quando a área for 

igual ou superior a 100.000 m 2 , servirá de base de cálculo o terreno padrode valor 

mais baixo, dentro da respectiva Zona. 

§ 32 - Aos terrenos encravados serão fixadas testadas simbólicas de 

1,00 m, e o valor venal será de 50% (cinquenta por cento) do valor do terreno padro 

do último setor da Zona a que pertencer. 

Art. 29 - Para efeitos de cálculo e cobrança do imposto Predial., 	no 

ano de 1994, serão adotados os seguintes valores por metro •quadrado de área constru-

ida: 

VALOR (Cr$) 

2.409,75 

3.614,80 

4.820,55 

6.025,60 

7.196,00 

8.436,05 

PRDI0S DE ALVENARIA 

Rústicos 

Simples 

Médio 

Bom 

Muito Bom 

Fino Superior 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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PRDIOS MISTOS 
	

VALOR (Cr$) 

Rústicos 
	

1.813,00 

Simples 	 2.731,75 

Médio 	 3.334,10 

Bom 	 4.539,15 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rústicos 
	

1 .205,05 

Simples 	 1 .526,00 

Médio 
	

1 .807,40 

Bom 	 3.042, 20 

Muito Bom 	 3.614,80 

Art. 39 - A cobrança da taxa de Serviços urbanos é baseadà no valor 

da UPM - Unidade de Padrão tlonetário - instituída por Lei Municipal. 

Parágrafo Único - A base de cálculo para cobrança das taxas de ser-

viços urbanos será o metro linear de testada. 

1 	- Coleta de lixo .............................................10% 

2 - Iluminação Pública em imóveis no sujeito a tarifas da CEEE 5% 

3 - Prevenço contra incêndio por metro linear de testada ...... •2% 

4- Conservaço de logradouros por metro linear de testada 	.2% 

5 - Taxa de Expediente ..........................................1% 

Art. 4 2  - Este Decreto entrará em vigor em jg  de janeiro de 	1994, 

revogadas as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, .19 de novembro de 1993. 

Registre-e 

REN.-EIS DE JESUS 

da Administração 

CiiomiT1iQ/J,4Ri! Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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DECRETO N2 1.000, de 19 de novembro de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recur-

50." 

RENATO BAPTISTA IITX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari , Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a autor izaço cont ida na Lei n9  1454. 

DEQETA: 

ART. I2Fica 	aberto 	um 	crédito suplementar 	no valor 

de CR$ 1.500.000,00 (Flum mi1ho e quinhentos mil cruzeiros reais ), 

para atender as seguintes despesas: 

ENCARGOS GERA! S DOMJN 1 C ÍP 10 

0901-3113-Obrigações patrimoniais 	................CR$ 1.500.000 9 00 

0901-15814922.019-Contribuições previdenciárias .... CR$ 1.500.000 9 00 

ART. 22-Servira de recurso para cobertura do crédito que trata 

o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no exercício no va-

lor de CR$ 1.500.000,00 (1-lum milhão e quinhentos mil cruzeiros re-

ais). 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário este Decreto en-

tra em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de novembro 	de 

1993. 

SANTOS 

al 

REGI STRE- 	E PUBLIQUE-SE: 

305 	.F6REIS DE 3ESUS 

eíiário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx 	 uan postal, 53 . Taq- RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 

weMMYg ,.-T-----v 1' ••' 

icomi1tQ/JARi! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

EEPE1O n2 1.002, de 30 de noveïbro de 1993. 

"ABRE CRÉDITO, SUPLEMENTAR E APONTA RECURSOS." 

RENATO BAPTISTA IDS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições' 

legais, e de conformidade com a.autorizaço contida no artigo 3 

da Lei n2 1.459/93. 

DECRETA: 

ART. 12 - Fica aberto um crédito suplementar no valor 

de CR$ 21.900.000,00 (vinte e ummilhes e novecentos mil cruzei-

ros reais) para atender as seguintes despesas: 

GAB 1 NETE DO PREFE 1 TO 

	

0201 - Pessoal Civil ..............................CR$ 	650.000,00 

0201-03070202.002 - Manut. das atividades do Gabi- 

	

nete do Prefeito ..............CR$ 	650.000,00 

SECRETAR IA DA AMI N 1 STRAÇÃO 

	

0301-3.111 - Pessoa! Civil ........................CR$ 	800.000,00 

0301-03070212.004 - Manut. dos Serv. de Expediente, 

pessoal, protocolo e Assesso - 

	

ramento ................ ...... CR$ 	800.000,00 

SECRETARIA 1)0 PLANEJAMENTO 

	

0302-3111 - Pessoal Civil .........................CR$ 	150.000,00 

	

0 3 0 2 - 0 3 0 9 0 4 3 . 2 0 0 5 - Manut.da Secret.P!anejamento..CR$ 	150.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

	

0401-3.111 -Pessoal Civil ........................CR$ 	115.000,00 

0401-04181122.006 - Manut. dos Serv. de Fomento 

	

Agro-Pastoril ..................R$ 	115.000,00 

CsçaicomiTQ,4RLI Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx; postal, 53 - Taquan - RS 
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SEGRETAR IA DA FAZENDA 

0501-3.111 - Pessoal Civil .....................CR$ 

0501-03080212.007 - Manut. e desenv. da Ai iv. 

da Secretaria ..............CR$ 

720.000,00 

720.000,00 

SECRETAR IA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3.111 - 	Pessoal 	Civil .....................CR$ 1.620.000,00 

0601-08070212.008 - Manui do Gabin.do 	Secret..CR$ 1.620.000 9 00 

0601-3.111 - 	Pessoal 	Civil .....................CR$ 6.700.000,00 

0601-08421882.009 - Manut do Ens.Fundamental..CR$ 6.700.000,00 

SECRETAR LA DE OBRAS [SANEAMENTO 

0701 - 	 Serviços Urbanos 

0701-3.111 -Pessoal Civil 	..................... CR$ 4.400.000,00 

0701-10580212.014 - Manui. 	dos 	Serv.Urbanos .... CR$ 4.400.000 9 00 

0702 - 1iv1ER 

0702-3.111 - 	Pessoal Civil 	..................... CR$ 2.400.000,00 

0702-16885352.015 - Cons. 	e Manut 	da Rede Rod. 

Municipal .................. CR$ 2.400.000,00 

0703 - Hidrovirios 

0703-3.111 - 	Pessoal Civil ...................... R$ 40.000,00 

0703-16905662.017 - Manut. 	dos 	Serv. 	I-Iidrov .... CR$ 40.000 9 00 

0704 - Sub-Prefeitura 

0704 - 3111 - Pessoal Civil ....................CR$ 	280.000,00 

0704-16885342.016 - Manut. das Sub-Prefeitura..CR$ 	280.000 9 00 

SECRETAR LA DA SAÚDE 

0801-3111 -Pessoal Civil ......................CR$ 	475.000,00 

0801-13754282.018 - Manut. Setor de Saúde ......CR$ 	475.000,00 

ENCARGOS GERA! 5 DOMJN 1 C ÍP LO 

0901-3.113 - Obrigaçes Patronais ..............CR$ 	1.500.000,00 

miTQlJ,4/1 - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 1.001, de 30 de novembro de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS TÁ 

XIS DO MUNICÍPIO DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ART. 12-So fixadas novas tarifas a serem cobradas 	pelos 
táxis do Município, com os seguintes valores: 
1-Corrida Mínima: Ipê, Pça. D.Pedro II, Rua Emanuel 
Haetinger ........................................ cR$ 	417,60 

lI-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, 	Passo 
da Aldeia, Coqueiros (até a escola), Vila 	Léo 

Alvim Falier e Colônia Vinte de Setembro ( até a es 
cola) .............................................. CR$ 	522,00 
lil-Satipel eDefensa .............................. CR$ 	696,00 
1V-Asilo, Estação Experimental e Rinco So 	3osé 

(até a escola) .................................. cR$ 	870,00 
V-Km rodado no Asfalto ............................. R$ 	139,20 
VI-Krn rodado no cho ............................... CR$ 	174,00 

ART. 22-Todo serviço com hora marcada, sofrerá um acrésci 
mo de 30% (trinta por cento). 

ART. 32-Aos domingos e feriados terflo um acréscimo de 20% 
(vinte por cento), nas corridas de perímetro urbano. 

ART. 42-Das 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo de 
20% (vinte por cento). 

ART. 52-Em corridas para casamentos, batizados, 	funerais 
e outros, os preços sero a combinar, bem como o preço da hora 
parada. 

ART. 62-Esta tabela deverá ser fixada em lugar 	visível 
ao passageiro. 

ART. 72-Revogadas as disposições em contraio, este Decre 
to, entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 	 vembo de 1993. 

PT TA'1Y3S SA 

feit 16 Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ REN/'ÇTÔ REIS DE JESUS 
Sec.r..e1íio da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 . Taquari - RS 
	

C7*omh142jk4 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 



o Mun,.fcipal 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0901-1581492.019 - Cont. Previdenciarias .......CR$ 	1.500.000,00 

0901-3.2.5.1 - Inativos ........................CR$ 	1.750.000,00 

090I-3.2.5.2 - Pensionistas .....................CR$ 	300.000,00 

0901-15824952.023-Encargos com inativos e Pensio 

nistas ........................CR$ 	2.050.000,00 

ART. 2-Servirá de recursos para cobertura do crédito 	de 

que trata o artigo 12, a arrecadaço a maior ase verificar 	no 

exercício no valor de 21.900.000,00 (Vinte e um mi1hes e novecen 

tos mil cruzeiros reais). 

ART. 3-Revogadas as disposiç6es em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de novembro de 

1993. 

REGISTP...EE E PUBLIQUE-S 

-ÇENATO REIS DE JESUS 

Secy'tário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 . Cx: postal, 53 - Taqua - RS 
 CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 1.003, de 30 de novembro de 1993. 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E APONTA RECUR-

SO. 

RENATO BAPTI STA 13S SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Taquar i ,Es - 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

ART. 1-Fica aberto um crédito suplementar para a EJORA, 	rio 

valor de CR$ 2.800.000,00 (Dois mi1hes e oitocentos mil cruzeiros 

reais), para suprir a falta desta importância nas rubricas abaixo: 

.3.1.1.1-Pessoal Civil .........................CR$ 	2.300.000 9 00 

3.1.3.2-Outros Serviços de Terc. e Encargos ... CR$ 	500.000,00 

ART 2-Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no exerício 

no valor de CR$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil cruzei 

ros reais). 

ART. 3Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE EX.) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de novembro de 

1993. 

REGISTRE-SE \PUBLIQUE-SE: 

JOSE RENATO 	DE JESUS 

Secr ano da Administração 

Osvaldo Aranha,1790 - Cx:postal, 53- Taquari - RS 
95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro n 2  28 - Fones (051) 653-1227 e 653-1427 
CEP 95.860-000 - TAQtJARI - RS - BRASIL 

Of. n2 034/93 	 Taquari, 26 de Novembro de 1993. 

limo. Sr. 
Prefeito Municipal 

Venho por meio deste, pedir-lhe uma Sup1ementaço 

de Verba orçamentaria no valor de CR$ 2.800.000,00 (Dois milh6es e oitocen-

tos mil cruzeiros reais), para suprir a falta desta importancia nas rubricas 

abaixo relacionadas 

3.1.1.1 	- 	Pessoal Civil .............................CR$ 2.300.000,00 

3.1.3.2 	- Outros Serv.terc.Encargos .................CR$ 	500.000,00 

Os recursos necessarios para atender ao pedido fei 

to acima, serSo provenientes de arrecadação a maior a se verificar no exerci 

cio. 

Certos de sua compreensão, apyoveitamos para ense-

jar nosso mais profundo votos de apreço e est 

/o'ger

/rFín

ereir  

Direta ceiro 

limo. Sr. 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal de Taquari 

o 

e 1
i od3 

nec.' £OO- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IERE1ON2 1.004, de 01 de dezerrbro de 1993. 

"Orça a Receita e fixa a despesa da EiTpresa Jor-

nalística e de Radiodifuso-ElPA, para o Exer-

cício de 1.994." 

REN'TO BAPTISTA MS SPN1DS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade can o dispos 

to na Lei de ng 4.320/64. 

DECRETA: 

RT. 1-A Receita da Errpresa Jornalística .e de Radiodifusão Açoriana- DO-

RA, para 1.994 está orçada €mQ.$ 580.000.000,00 (Qjinhentos e oitenta milhões 

de cruzeiros reais), e será arrecadada de conformidade ca-n a legislaço vigente 

obedecendo a seguinte classificaço: 

REGE 1 TAS (I1RENTES 

	

1-Receita de Serviços ...................................'111R$ 	570.000.000,00 

11-Receita de Auxílios .................................. . 10.000.000,00 

Total da Receita 	580.000.000,00 

ART 2-A Despesa geral da EJQA para o Exercício de 1.994, está fixada em 

cR$ 580.000.000,00 (Qjinhentos e oitenta milhões de cruzeiros reais), a qual se 

rá aplicada con a seguinte c!assificaço: 

E€SPESAS (1JRENTES 

1-Despesas de Custeio .................................... .555.000.000,00 

Il-Transferências Correntes ............................. .. 5.000.000,00 

E€SPESAS [€ CAPITAL 

	

I-Invest inentos .........................................(IR$ 	20.000.000,00 

Total das Despesas 	 IR$ 	580.000.000,00 

IRT. 3-Este Decreto entrará em vigor a partir de 12 de Janeiro de 1.994, 

revogadas as disposições cm contrário. 

GB 1 NETE 11) IEFE 1 TO LVLN IC 1 PAL 

DEZPr 

 01 de dezerrb r o e 1993. 

 P IS A WTOS 
feito Mu icipa! 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

RENATO REIS DE JESUS 
ecretário da Administração 

rmiT4Ï21J,4??L1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx.postal, 53 - Taquari - RS 
CE•P 95860-000 F.ones (051)653.1067 e 653.1266 



3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.1.0 

3.1.1.1 

3.1.1.3 

1 	3.1.2.0 

1 	3.1.3.0 

3.1.3.j 

1 	3.1.3.2 
1 	3.1.9.1 
1 	3.1.9.2 
1 	3.2.0.0 

3.2.6.0 

3.2.6.5 

3.2.8.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.2.0 

EMPRESA 	JORNALISTICA 	E 	DE 	RADI0DIFUS0 

ORÇAMENTO 	PROGRAMA 	DE 	1.994 

ESPECIFICAÇÃO 	 DESDOBRAMENTO 

I I  DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 
	

240.000.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
	

40.000.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
	

5.000.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERC. ENCARGOS 
	

250.000.000,00 

SENTENÇA JUDICIARIA 
	

5.000.000,00 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
	

1.000.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 

JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 
	

3 .000.000,00 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

AÇORIANA 	- 	EJORA 

NATUREZA DA DESPESA 

ELEMENTO 	 CATEGORIA ECONOMICA 

F 	555.000.000,00 
555.000.000,00 

280.000.000,00 

14.000.000,00 

261.000.000,00 

5.000.000,00 

3.000.000,00 

2.000.000,00 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

TOTAl......... 	 580.000.000,00 



1.000.000,00 

1.000.000,00 

500.000,00 

100.000.000,00 

2.500.000,00 

1 350.000.000,00 
107.000.000,00 

2.000.000,00 

10.000.000,00 

EMPRESA 	JORNALISTICA 	E 	DE RADIODIFUSÃO 	AÇORIANA 	- 	EJORA - 

RESUMO 	GERAL 	DA 	RECEITA 

CODIGO 

1000.00.00 

1600.00.00 

1600.01.01 

1600.01.02  

1600.01.03 

1600.01.04 

1600.01.05 

1600.01.06 

1600.01.07 

1600.01.08 

1600.01.09 

1600.01.10 

1600.01.11 

1600.01.12 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE SERVIÇOS 

ENCARTES 

TRANSMISSOES EXTERNAS 

GRAVAÇOES DE FITAS 

ASSINATURAS DE JORNAIS 

BANCAS DE JORNAIS 

RECEITAS DE AN!NCIOS 

COMERCIAIS AVIJLSOS 

LOCAÇOE 5 COMERCIAIS 

AUXILI OS RECEBIDOS 

RECEITAS DIVERSAS 

DIVIDA ATIVA 

JUROS E MULTAS 

FONTES 

1 	 580.000.000,00 

580.000.000,00 

:iii 

* 



Empresa Jornalística e de Radiodilusão Açoriana - EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro ng 28 - Fones (051) 653-1227 e 653.1427 
CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS - BRASIL 

Of. n9 031/93 
	

Taquari, 29 de Novembro de•1.993. 

limo. Sr. 

Renato' Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

M Ir 
JN f ¼) 

Estamos enviando—lhe, a proposta 0rçamentria da Empresa 

Jornalistica e de Radiodifuso - EJORA -, para o Exercicio de 1.994. 

Apresentamos a V. Sa., na oportunidade nossos protestos 

mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

4 torancro 

Sanc.-Lon.se  einQ4j 1  

n°  
rr.felto Mun3cia1 



trra Mtc 	die Taçaza 
Estado do Rio Grande do Sul 

mcRET0 NO I.( 4, de 01 de dez€nbro de 1993. 

'Orça a Receita e fixa adespesa da Brpesa 3or-

na! íst ica e de Radiodifiso-E3(A, para o Exer-

cício de 1994" 

RENAIO EPTISTA MS SANR)S, Prefeito Minicipal de Taquar i, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade cari o dispos 

to na Lei de n2 4.320/64: 

DECRETA: 

PRT. 12-A Receita da Errpresa Jornalística ede Radiodiíuso Açoriana- EJO-

RÃ, para 1.994 está orçada emQ$ 580.000.000,00 (Quinhentos e oitenta milhes 

de cruzeiros reais), e será arrecadada de conformidade ccm a legis!aço vigente 

obedecendo a seguinte classificação: 

REcE 1 TAS CQREMES 

	

1-Receita de Serviços ...................................QR.$ 	570.000000,00 

	

lI-Receita de Auxílios ...................................Q.$ 	10.000.000 9 00 

Total da Receita 	580.000.000,00 

JART 29-A Despesa geral da EXA para o Exercício de 1.994, está fixada ern 

cR$ 580.000.000,00 (Quinhentos e oitenta milh6es de cruzeiros reais), a qual se 

rá aplicada ca-n a seguinte c!assificaço: 

DESPESAS G.TPRENTES 

	

1-Despesas de Custeio ...................................cIR$ 	555.000.000,00 

Il-Transferências Correntes ............................. . 5.000.000,00 

DESPESAS 112€ CAPITAL 

	

1-Investirrentos ..................................... . ... cR$ 	20.000.000,00 

Total das Despesas 	 QR.$ 	580.000.000 7 00 

RT. 32-Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de Janeiro de 1.994, 

revogadas as disposições €m contrário. 

(AB!NETE [1) [EFEITO tvLNICIPAL 12€ TPQJARI, 01 de dezrrbro e 1993. 

ENAT( 	P IS A DDS SANTOS 
Pr feito Mu icipal 

REG1STE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JE RËNAT() REIS DE JESUS 
ecretário da Administraço 

Rua 0saIdo Aranha 1790- Cx osta 53 Taquan - RS  

CEP 95860-000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266  



CODIGO 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1. 1.0 

3.1.1.1 

3.1. 1.3 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

3.1.3 .Í 

3.1.3.2 

3.1.9.1 

3.1.9.2 

3.2.0.0 

3.2.6.0 

3.2.6.5 

3.2.8.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.2.0 

EMPRESA 	JORNALISTICA 

ORÇAMENTO 	PROGRAMA 

ESPECIFICAÇÃO 

!DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇõES PATRONAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERC., ENCARGOS 

SENTENÇA JUDICIARIA 

1 DESPESAS DE EXERCIIOS ANTERIORES 

TRANSFERNCIAS CORRENTES 

ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 

JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

	

E 	DE 
	

RADIODIFUSÃO 	AÇORIANA 

	

DE 	1.994 

DESDOBRAMENTO 
	

ELEMENTO 

- 	EJORA 

NATUREZA DA DESPESA 

CATEGOR IA E CONOMI CA 
- ------------------ 

555.000.000,00 

555.000.000,00 

280.000.000,00 

240.000.000,00 

40.000.000,00 

.000.000,00 

261.000.000,00 

5.000.000,00 
	

1 

250.000.000,00 

5.000.000,00 

1.000.000,00 

5.000.000,00 

3 .000.000,00 

3 .000.000,00 

2.0.00.000, 00 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

4 --------------------4----------- - ------- 
TOTAL 580.000.000,00 



EMPRESA 	JORNALISTICA 	E DE 	RADIODIFUSÃO 

RESUMO 	GERAL DA 	RECEITA 

CODIGO ESPFCIFTCAÇÃO IRÚBRICAS 

1000.0000 	j RECEITAS 	CORRENTES 

1600.00.00 RECEITAS 	DE 	SERVIÇOS 

1600.01.01 ENC.ARTES 1 	1.000.000,00 
1600.01.02 TPANSMI.SSOES 	EXTERNAS 1.000.000,00 

1600.01.03 CTAVAÇOES 	DE 	FITAS 500.000,00 

1600.01.04 
ASSINATURAS 	DE 	JORNAIS 1 	100.000.000,00 

1.600.01.05 BANCAS 	DE 	JORNAIS 2.500.000,00 

1600.01.06 	1 RECEITAS 	DE 	AN1NCIOS 1 	350.000.000,00 

1600.01.07 	1 COMERCIAIS 	AVULSOS 1107.000.000,00 

1600.01.08 	1 LOCAÇOES 	COMERCIAIS 1 	2.000.000,00 

1600.01.09 	11 AUXILIOS 	RECEBIDOS 1 	10.000.000,00 
1 

1600.01.10 	1 
1 

RECEITAS 	DIVERSAS 	. 1 	1.500.000,00 
.1 

1600.01.11 	1 DIVIDA ATIVA 1 	2.000.000,00 
1.600,01.12 	1 

1 
JUROS 	E MULTAS 

. 

1 	2.500.000,00 

AÇORIANA 	- 	EJORA - 

FONTES 
	

CATEGORIA ECONOM 1 CA 

580.000 • 000,00 

580.000.000,00 

TOTAL ........ 580.000.000,00 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1005, de 06 de dezembro de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PE- 

LOS COLETIVOS MUNICIPAIS DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA lDS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari ,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe con 

fere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe 

los coletivos municipais 	de Taquari: 

PERÍMETRO URBM.fl ........................... cR$ 	82,00 

PERÍMETRO RURAL ............. . .............. CR$ 	93,00 

ART. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível 	ac 

passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

ART. 32-Este Decreto entra em vigor na data de sua publica - 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE LX) PREFEITO MJNLCIPAL DE TAQIJARI, 06 de dezembro de 

1993. 

REGISTRE-S.\. PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ REAREIS DE JESUS 

S rio da Administração 

eiiTtQ1/A/1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



o 

limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A Empresa MITO VIAÇÃO PIBIQUARI LPDA, es- 
tabedecida na rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, inscritano 
CGC/MF sob n° 97.834.260/0001-20, vem solicitar 	i Vossa Senhoria 

que conceda um aumento nas passagenes urbanas na ordem de 37,54% 
a vigorar a partir d.e 02.12.93,  mesmo percentual concedido pelo 
DAER para as passagens intermunicipais, em reuniao de 30.11.93. 

As passagens passariam a ter os seguintes 
valores: 

Perimetro Urbano 	- de CR$ 60,00 para CR 
	

82,00. 

Rincao So Jose 	- d.e CR 68,00 para CR$ 93,00. 

fU1tt 
PROTO0> 

r 

o  p 
......... 

N. Termos 
P. Deferimento. 

Taqur 	03 de dezembro de 1993. 

tTmô, j, t4OU41 	 VIAÇÃO TIBrQUARI LTDA. 

Safo. flP•se 3UO&/ 
 

Prefeito Mu.ni.ctOtl 



(. o 3 

os 

henato Baptista dos Santos 
Prefaíto Municipal 



4 	
IL 

Concessic. -' • 
	 rc: 

Albino i-

TAQt 

4 

	

ï 	T 1) 	O 

CiTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

	

TaIc d 	 , ônibu 	AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

cc sd3 Ys cicadc. oue o Conselho de Tráfego do Departamento Autô-

P.odm (DAER) homologou em reuni&o do dïa______ 

	

30.11,93 	 um aumento de 37 9 54 Trinta e aete inteiros 
e cincoenta e quatro décimosr ento) ,  

para as tarifas de onibus, a partir do 

	

02 	93 	z 

Taquari, 02 de; dezembro de 1993.- 

Ãaro Zrlen Pereira 

Concessionário 

Reg. no DAER nQ 162 

PREFEITURA fíN1CIP#L DE TÂQUARI JRS 

A Taxa de Expediente paga por verba 1  de 

oonh.ctmeflto. 
__ ___ de 59_3 	-. 



4 q 	Prefeiturá Municipal de T•aquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1006, de 09 de dezembro de 1993. 

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL E 	INDICA 

RECURSO." 

RENATO BAPTISTA IX)S SANTOS, Prefeito Municipal de 	Ta- 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, com base na Lei n2 4.320 de 17 de março de 1964, art. 	42 

e autorizaço do art. 112 da Lei n2 1.446 de 15.09.93. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto um crédito especial no valor 	de 

CR$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros reais) para atender 	as 

seguintes despesas: 

08.01 - SEcRETARIA DA SAÚDE 

08.01-10573231.026 - Aquisiço e desapropriaço de 

	

im6veis .....................R$ 	1.000.000,00 

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis ..................CR$ 	1.000.000 9 00 

Art. 2 0 _ Servirá de recursos para cobertura do crédito 

de que trata o art. 12 a arrecadação a maior a se verificar no 

ex e r c í c i o. 

Art. 32-Revogadas as disposições em contrário, 	este 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQIJARI, 09 de dezem-

bro de 1993. 

feito 	

dl 

REGISTR\SE E PUBLIQUE-SE 

:J0SE—RENATO REIS DE JESUS 

etário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cx; postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 1.006-A, de 09 de dezeírbro de 1993. 

"ABPE (IRÉDI TO SUPLEfvFNT/R E INi)ICA (1M) RE(1RSO REaÇk) 
(RÇPMENFARIA. 11 

REMATO BAPTISTA [1)5 SPNFOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 
RT. 12 -Fica aberto wi crédito suplentar para a EJQA, no valor de ..... 

$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil cruzeiros reais), para suprir a 	fal- 
ta desta irrportância nas rubricas abaixo: 

3.1.3.2-Oitros Serviços de terc. e Encargos ...............$ 	650.000,00 

3.2.8.0-Contribuição ao PASEP ............................. cR$ 	20.000,00 

Rf. 22-Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o artJ2, 
a redução orçarrentária das rúbricas abaixo: 

3.1.1.1-Pessoal Civil ......................................cR$ 	650.000,00 

3.1 .L3-cbrigaçes Patronais ..............................cR$ 	20.000,00 

ART. 32-Revogadas as disposições ern contrário, este Decreto entra en vigor 
na data de sua publicaço. 

G'BLt'E1YE Iii) REFEI1O MNICIPAL IE TPQJARL, 09 de dezarbro de 1993. 

—t-1/ / 
fl STÇ 1 	S4NRIS 

ito f>kinicipal 

REGIST1-SE E RJBLIQJE-SE: 

_-E REMATO REIS DE JESUS 
Secretário da Adninistraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua Leandro Ribeiro n2  28 - Fones (051) 653-1227 e 653-1427 
CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS - BRASIL 

Of. n9 035/93 	 Taquari, 08 de Dezembro de 1993. 

limo. Sr. 

Prefeito Municipal 

Venho por meio deste, pedir—lhe uma Suplementaço de 

Verba no valor de CR$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mii cruzeiros reais), 

para suprir a falta desta importância nas Rubricas abaixo relacionadas: 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos ...........CR$6 50.000,00 

3.2.8.0 - Contribuição ao PASEP ............................CR$ 20.000,00 

Os recursos necessários para atender ao pedido feito 

acima, sero provenientes da Redução 0rçamentria das Rubricas de numero 

3.1.1.1 ( Pessoal Civil ) e 3.1.1.3 ( Obrigaç6es Patronais ). 

Certos da sua compreensão, aproveitamos para ensejar 

nossos mais profundos votos de apreço e estima. 

Atenciosamente 

Marcelo  

Diretor 

limo. Sr. 

Renato Baptista dos Santos 

Prefêito Municipal 

Taquari—RS 

Sancio-Se em €Yi t2. C3 

reteito U' 
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Prefeitura Municipal de Taq.uari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1007, de 13 de dezembro de 1993. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇO O I5VEL QUE DESCREVE." 

RENATO BAPTISTA D3S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari ,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ART. 12-É declarado de utilidade pública para fins de desa - 

propriaço, destinando-se à construção de casas populares, em 

convênio com o Governo do Estado e a COHAB/RS, o seguinte imóvel: 

"UMA ÁREA DE TERRAS, com a extensão superficial de 40.152,00 m2  

(quarenta mil, cento e cinqüenta e dois metros quadrados), sem 

benfeitorias, localizada nos "Pinheiros", no 12 distrito desta Ci 

dade de Taquari, RS, com as seguintes medidas e confrontaçes:fren 

te, ao Sul, com a largura de 155,40 m, com a antiga Estrada dos 

Pinheiros, atual rua Orfelino Bizarro Martins; fundos, ao Norte 

com a largura de 100,00 m, com imóvel dos desapropriados; ao Les-

te, com o comprimento de 329,00 m divide-se com propriedade de 

Ari Dutra; e ao Oeste, com o comprimento de 328,00 m, confronta - 

-se também com imóvel dos ora desapropriados. Dito imóvel encon - 

tra-se situado dentro de um todo maior com 425.668,50 m 2 , o qual 

está matriculado no Ofício do registro de Imóveis desta Comarca, 

matrícula n2 14.184, sendo de propriedade de FLÁVIO ANTÔNIO PE - 

REIRA, MARIOPEREIRA e sua mulher ELIANA ALZIRA RIBEIRO PEREIRA 

RCQUE BRAGA LOPES e sua mulher MARIA PEREIRA LOPES; e CARMEN RE-

G 1 NA PERE IRA CARIIX)SO, e seu e s pos o SOLON RNVOS CARDOSO. 

ART. 22-Fica a expropriante autorizada • a invocar no Art. 15, 

do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 

Lei n2 2.706, de 21 de maio de 1956. 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de dezembro de 

1993. 

RENA 
efeito lunicipal 

REGISTRE-S 

REI 	JESUS 
retár i o dami ni s t ração 

Rua OsvaldoAranha,17Q'tx postal, 53- Taqua . RS 
CEP95860-000- M6 (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1EPE10N2 1008, de 20 de dezerrbro de 1993. 

"Altera a regu1rentaço do lrrposto de Transmisso Inter-

-Vivos, Decreto n2 733, de 03.03.89, no seu artigo 69,pa 

rágrafo 22 e artigo 132, incisos III, IV, V, VI, VIII e 

lx." 

PENTO BAPTISTA 11)5 SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

IXE1À 

PRT. 12-Altera a reguIarrentaço do lrrposto de Transmisso Inter-Vivos, 	no 

seu artigo 62, parágrafo 22 e artigo 132, incisos III, IV, \f, VI, VIII e IX, os 

quais passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 62.......... 

§ 22-A Aval iaço prevalecerá pelo prazo de 30 dias, contados da data 	em 

que tiver sido realizada, findo os quais, su -n o paganento do Irrposto, deverá ser 

feita nova aval iaço. 

Art. 132......... 

111-na arrei-mtaço, no prazo de 30 dias contados da assinatura do 	auto 

e antes da expediço de respectiva carta; 

IV -na adjudicaço, no prazo de 30 dias contados da data da assinatura do 

auto ou, havendo licitaço, do trânsito em julgado da sentença de adjudicação e 

antes da expediço da respectiva carta; 

V -na adjudicação ca-rpulsória, no prazo de 30 dias contados da data err 

que transitar em julgado a setença de adjudicação e antes de sua transcrição no 

ofício ccrrpetente; 

VI -na cxl inço do usofruto, no prazo de 30 dias, contados do fato jurídi 

co determinante da extinço e ...... 

VIu-na rnisso, no prazo de 30 dias, contados da data do depósito e an-

tes da expediço da respectiva carta; 

IX- no uso fruto de irróvel concedido pelo Juiz de Execuço, no prazo 	de 

30 dias, contados da data da pub1icaço da sentença e antes da expediço 	da 

carta de constituiço." 

PRT. 22- Revogadas as disposições 	em contrário, 	esta Lei 	entra- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

rá €íï vigor a partir de 19 de janeiro de 1994. 

Q\BIP€lt 11) WEFEL1OM.NICLPAL LE TPQJARI,  20 de dezeibro de 1993. 

REGISTRE-SE EPtJBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE 

Secretár 	ministraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Q\fl\ 
limo. Sr. Prefeito Municipal 

TAQUARI - QS 

abaixo  
assiiado._ ......................................................................residente 

e Domiciliado 

à rua n 	.vem com o devido respeito 

solicitar a V. 5. 

E Lançamento de 	 ...................................................................................................1 
e competente alvará de Localização 

E Lançamento de 
e Ilalfite-se 

El Lançamento 
havido por herança 

E Licença para construção de 

E Licença para demolição de 

Licença para ,trn1rr... 6~7L9 

E Baixa de 	.77 . TJ1tOIt/ 
E Fornecimento de uma certidão 	 t(L..E"9 

E Cancelamento de ..........;
PS 

rba CfO 
LI rarCesamelhtJ de 	 r . 	 .'

.Qt -' 
 

.IIIII1IiïIIieII1r:ïiïIr:fIIÏÏrÏr:!!I!.:Ib 
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N. TERMOS 
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p )TO COLO 
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.. 	..J 19 	.. 
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F?Ê t4i 
OBS. 	Coloque um X no quadrado ao lado do qual se refere o requerimento. 

- CRESÇA COM TAQUARI - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gronde do Sul 

DECR'ETG1  nQ 98S • de 1 '4 de setembro de 1993- 

"F XA NCVAS TARI FAS A SERE 111 COBRADAS PELOS TÁ 
XIS IIIX) \iNCÍPiO DE TAQL;ARI 

RENÀTO BAP['l STA cxS SANTOS, Prefe to Mun c i pai de Tciquar 

da Rio Grdnde do Si1, no uso de suas arbutçes€gats; 
DEcRETA 

ART. 12-So 	ixdas novas tr i fds a serem cobradas p€ los 	Ta- 

xs do vui cfpio 	caril os seguIntes valores: 
i-Corrda \1ilimd: IpC, Pça. D. [-  'edro 11, R. Emanuel 

Het 	itger ..............................................cR$ 	192,00 

11-Passo d. 	BdrCa, Fecot r go. Seta, TeL 	Passo da 

AI de a 	Coq (-,e r os ( a 1 	a es co 1 d ) 	\ i 1 a Lo 	AI vi i r) Fd 1 - 

e r e Co 1 o a V iii e- de- Se enb r o ( a 	a es CO 1 d ) ......... 	240,00 

lI1-5 	pei e Delei'sa 

 
............. . ............... CR$ 320 9 00 

Ex pe me" a e R ICo So 	Jo s 

dCSrTCId) .........................................CR$ 400,00 
V-K 	rodado no asílt............ ... ............... cR$ 	64,00 

VI-KIT' rodado no chi.o .............................. CR$ 	80,00 

ART. 22--Todo 	c:rv ÇO COr1 bOÍ 	marcada, 	ofrerj uro crsv rrio, 
de 30% (trinta por cento). 

ART. 32-Ao 5  domingos o feriados lero um acrscmno de- 	20% 
(vinte por cento), nas Corridas de- perme- tro urbano. 

ART. 42-Das 22:00 	s 06:00 horas, sofre-r 	un'-u.crsclrno 	de- 
20% (vinte por cento) 

ART. 52-Em corr i d 	pí ra CJ5dmeIu1OS , ht aadas, 1UIerd1 s 	e 

oniros, os preços se-ruo d comnb,rosr. bern COrK) o p r e ç o da hora para 
do. 

ART. 62-Eia tabela deser 	ser tI xa.da e'o lugar vis 	oi 	ao 
ss agoiro 

ART. 7-Re-vu a gdas dS dspo 	çe- s em contrario, este Decreto, 
e - 

 
ntrari eco vigor nd 	 c, pubJ cdço. 

GABINETE 1 	PREFEIT' MUNICI PAU DE TAQUARI 3G de julho 
1 99 3 

/ 	» 
EN-\T 	 S'1 -DD SA 'TOS 

oMun i ç/i pai 

d e 

REG!STRE - SEj E\PUBLIQIE - SE: 

JC É 
-ao Cjd Administraçao 

RuOsvaIdoAmnha,179QCxposta.5.3-TaqUarURS 
CE 95860-OCO - Faries (051 6531O67 e 653.126 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 1.009 1  de 20 de dezembro de 1993. 

"Declara ponto facultativo o turno da tarde do 

dia 24 de dezembro de 1993, véspera de Natal." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari , 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç&es que lhe cori-

fere a Lei Orgânica do Município: 

DECRETA 

ART. 1—É declarado ponto facultativo, no dia 24 de dezem - 

bro de 1993 9  véspera de Natal, o hor&io de expediente que com - 

preende o turno da tarde, da Prefeitura Municipal. 

ART. 2 2—Este Decreto entrara em vigor xa data de sua publi-

caço, revogadas as d.isposiç&es em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de dezembro 

de 1993. 

REGISTRE—SEI . Pfl.BLIQUE—SE: 

REIS 

iMri:a Adiinistraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
	 MOR 

CEP 95860-000 - Fones (051)653. 1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquaru 
Estado do Rio G:nde do Sul 

DECRETO NQ 1.009 9  de 20 de dezembro de 1993 

"Declara ponto facultativo o turno da tarde do 

dia 24 de dezembro de 1993, véspera de Natal." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari , 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç&es que lhe con-

fere a Lei Orgânica do Município: 

DECRETA 

ART. 1 2-É declarado ponto facultativo, no dia 24 de dezem - 

bro de 1993, véspera de Natal, o horário de expediente que com - 

preende o turno da tarde, da Prefeitura Municipal 0  

ART, 2 2-Este Decreto entrara em vigor na data dó sua publi-

caço, revogadas as disposiç&es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de dezembro 

de 1993. 

REGISTRE-SEI Ë PUBLIQUE-SE: 

REIS 

r4rtda Adiiinistraçao 

1 
Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquar - RS 
CEP 95860-000. Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1010, de 20 de dezembro de 1993. 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 	E 

APONTA RECURSOS." 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta - 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 	atribuições 

legais, e de conformidade coma autorização contida nas 	Leis 

ns 1468 e 1472, 

DECRETA: 

Ari. 12-Fica autorizada a abertura de cr€dito suple-

mentar no valor de CR$ 21.500.000,00 (vinte e um milh6es e qui-

nhentos mil cruzeiros reais) para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA AIYiAI N 1 STRAÇk) 

	

.0301-3111-Pessoal Civil ........................R$ 	1.000.000 9 00 

0301-03070212.004-Manut .do  Serv.de Expediente, 

	

protocolo e assessoramento..CR$ 	1.000.000,00 

SECRETAR IA DO PLANE J AMENTO 

	

0302-3.111-Pessoal Civil ......................CR$ 	100.000,00 

0302-03090432.005-Manut. da Secretaria do 

	

Planejamento .................R$ 	100.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

	

040I-3111-PessoalCivil .......................CR$ 	160.000,00 

040I-04181122.006-Manut.dos Serv.de Fomento 

	

Agro-Pastoril ................R$ 	160.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

050I-3111-Pessoal Civil .......................CR$ 

050I-03080212.007-Manut.e desenv.das Ativ. 

da Secretaria ...............CR$ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx postal, 53 - Taquari . RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 

300.000,00 

300.000,00 

-v-- .- 	- 

tWs*omiTtQ//,4RJ/ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETAR IA DE EDUCAÇÃO E cuuui 

0601-3111-PessoalCivil .......................R$ 8.000.000,00 

0601-08421882.009-Manut do Ens.Fundamental..CR$ 8.000.000,00 

0601-3111-Pessoal Civil 	...................... CR$ 200.000,00 

0601-08653632.013-Promoço turística .........CR$ 200.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701 	- 	Serviços 	Urbanos 

0701-3.111-Pessoal Civil 	...................... R$ 5.200.000,00 

0701-10580212.014-Manut dos 	Serv. 	Urbanos ... CR$ 5.200.000 9 00 

0702 - DMER 

0702-3111-Pessoal Civil 	...................... CR$ 2.100,000,00 

0702-16885352.015-Conserv.e Manut. 	da 	rede 

Rodov. 	Municipal ........... CR$ 2.100.000 9 00 

0704 	- 	Sub 	Prefeituras 

0704-3111-Pessoal Civil 	...................... CR$ 100.000,00 

0704-16885342.016-Manut .dos 	Serv. 	Travessia 

da 	Barca .................... R$ 100.000 9 00 

SECRETAR IA DA SAUDE 

0801-3111-Pessoal Civil .......................R$ 	300.000,00 

0801-13754282.018-Manut. dos Serv.de Saúde ... CR$ 	300.000,00 

ENARWS GERAl S DOMJN IC ÍP 10 

0901-3.113-Obrigaç6es Patronais .............. CR$ 1.600.000,00 

0901-15814922.019-Contribuiçes Previdenc .... CR$ 1.600.000 9 00 

0901-3.2.5.1-Inativos ......................... R$ 1.900.000,00 

0901-3.2.5.2-Pensionistas .................... CR$ 320.000 9 00 

0901-15824952.023-Enc.c/inativos e 	Pension ... CR$ 2.220.000,00 

SERETARI A DA INDÚSTRIA, cCMÉRCIO E TURI 9vt) 

Crédito Especial 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
	

Os*miT41?iJAL1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SERETAR IA DA INDUSTRIA, (XIvIERC 10 E TUR 1 S?vt) 

Crédito Especial 

1001-3111-PessoalCivil ......................CR$ 	220.000,00 

1001-11623462.024-Manut. da Secretaria .......CR$ 	220.000,00 

Art. 20_  Servirá de recurso para cobertura do crédi-

to de que trata o artigo 12, a arrecadação a maior a se verif i-

car no exercício no valor de CR$ 21.500.000,00 (vinte e um 

milhões e quinhentos mil cruzeiros reais). 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrário este 

decreto entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de de-

zembro de 1993. 

7ENêAPT 1 S ASSNTOS 

feit Municipal 

REGISTRE-SE EI\PUBLIQUE - SE 

JOSÉ RENATO 	 3ESUS 

Se 	ano da Administraço 

csrcomiTQ/41RLI Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETo N2 1010-A, de 20 de dezembro de 1993. 

"AUTC* 1 ZA A ABERflJRA DE CRED 1 TO SUPLEMENTAR 

E INDICA RECURSO." 

RENATO BAPTISTA DDS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i ,Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de 

conformidade com a Lei ng 1.470, de 20 de dezembro de 1993, 

DECRETA: 

ART. 12-Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar, no 

valor de CR$ 5.700.000,00 (Cinco mi1hes e setecentos mil cruzei - 

ros reais) para atender as seguintes despesas: 

SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0702 - Lv1ER 

0702-3.1.3.2-Outros serv. de Terc. e encargos .....R$ 	1.500.000,00 

0702-16885352.015--Conserv. e Manutenço 	da 

Rede Rod. Municipal .............R$ 	1.500.000 9 00 

SERETAR IA DA SAÚDE 

0801-3.1.3.2-Outros Serv. Terc. e encargos .......CR$ 	2.800.000,00 

0801-13754282.018-Manut. dos Serv. da Saúde ......CR$ 	2.800.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0901-3.2.3.1-Subvençes sociais ..................CR$ 	400.000 9 00 

0901-15814832.022-Contrib. ao  C(MDICA .............R$ 	400.000,00 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCtvIÉRCI0) ETURIS?vt) 

CREDITO ESPECIAL 

1001-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e encargos .... CR$ 	1.000.00.0,00 

1001-11623462.024-Manut. da Secretaria ...........CR$ 	1.000.000,00 

ART. 22-Servirá de recursos para cobertu.ra do crédito de que 

trata o art. 1, a redução das seguintes dotaç6es orçamentárias no 

valor de CR$ 3.900.000,00 (Três milhões e novecentos mil cruzeiros 

reias) e a arrecadação a maior a se verificar no exercício no va-

lor de CRS 1.800.000.00 (Hum milhão e oitocentos mil cruzeiros 

reais). 

Rua Osvaldo Aranha1790 -Cx. postal, 53 - Taquari . RS 
	 s 

CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SEcRETARIA DE EDUAÇO ECULTLJRA 

0601-3120-Material de Consumo .................... 

0601-08421882.009-Manut. do Ensino Fundamental..CR$ 

0601-4110-Obras e Instalações ...................CR$ 

0601-4120-Equip. e material Permanente ..........CR$ 

0601-08462281.012-Const. de Ginásio de Esporte..CR$ 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

2.000.000,00 

100.000,00 

2.100.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

	

0801-4120-Equip. e Material Permanente ...........R$ 	300.000,00 

0801-13754281.023-Aquis. de equip. e Material Per 

	

manente ........................R$ 	300.000 9 00 

ART. 3-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

Ira em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE D.) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de dezembro 	de 

1993. 

REGISTRE-SEI PUBLIQUE-SE: 

E—RNATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

CjecomiT(Q/J,47I1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 1011, de 27 de dezembro de 1993. 

I!FIXA NOVOS NÍVEIS E DIÁRIAS AOS FUNCIO-

NÁRIOS MUNICIPAIS»' 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Muni ci pai de Taquar i , Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

ART. 12-So fixadas asdiárias atribuídas aos funcionários mu-

•n.icipais quando se ausentarem do Municfpio em objeto de serviço,sem 

necessidade de pernoitar, sero pagas diárias no valor de 3% ( três 

por cento) sobre a remuneração. 

ART. 29-Quando houver necessidade de pernoitar o valor do ar-

tigol2, serámultiplicadopoo2(dois). 

ART. 39-Em caso de deslocamento para fora do Estado em objeto 

de serviço os valores do artigo 29, serão multiplicados por. 

03 (três). 

ART. 49-Compreende-se como • diária, quando o funcionário se de 

locar de manha e retornar no final da tarde. 

ART. 52-As diárias sero requeridas pelos secretários e naau-  

sência dos mesmos, pelos substitutos, devendo sempre ser justifica-

do o motivo da viagem e, ap6s autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

ART. 69-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de dezembro 	de 

1993.   

¶O/BPTI TA )S SANTOS 

Pfeito Muy(icipai 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE: 

» 

lua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

DECRETO N2 1011, de 27 de dezembro de 1993. 

"FIXA NOVOS NÍVEIS E DIÁRIAS AOS FUNCIO-

NÁRIOS MUNICIPAIS.' 

RENATO L3APTISTA DOS SANTOS, Prefeito Muni'cipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais: 

DECRETA: 

ART. l2-So fixadas as diárias atribuídas aos funcionários mu-

nicipais quando se ausentarem do Município em objeto de serviço,sem 

necessidade de pernoitar, sero pagas diárias no valor de 3% ( três 

por cento) sobre a remuneração. 

ART. 22-Quando houver necessidade de pernoitar o valor do ar-

tigo 19, será multiplicado poO2 (dois). 

ART. 32-Em caso de deslocamento para fora do Estado em objeto 

de serviço os valores do artigo 22, sero multiplicados por 

03 (três). 

ART. 49-Compreende-se como diária, quando o funcionário se dê s.  

locar de manha e retornar no final da tarde. 

ART. 52-As diárias sero requeridas pelos secretários e na au-

sênc ia dos mesmos, pelos subs t i Lutos, devendo sempre ser j us ti £ i ca-

do o motivo da viagem e, após autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

ART. 62-Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data de sua pubi icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR.I, 27 de dezembro 	de 

1993. 

JTOS 

REGISTRE-SE lE PUBLIQUE-SE: 

JOjNAT6EISDE JESUS 

retário da Administraço 

Taquari RS 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DERET() N2 1.012, de 27 de dezembro de 1993. 

"Abre crédito suplementar e aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA [X)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de con-

formidade com a autor izaço cont ida nas Leis 1.468 e 1472: 

DEdETA: 

ART. 12-Fica aberto um crédito suplifrentar no valor de ER$ 1.100.000,00 

(Hum milho e cem mil cruzeiros reais), para atender as seguintes des 

pesas: 

ENCARGOS GERAIS DO MJNICÍPIO 

0901-3113-Obrigações patrimoniais ..................CR$ 	1.100.000,00 

0901-15814922.019-Contribuições previdenciárias .... CR$ 	1.100.000 9 00 

ART. 22-Servirá de recurso para cobertura do crédito que 	trata 

o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no exercício no valor 

de CR$ 1 . 100.000,00 (Hum mi lho e çem mil cruzei ros rei as). 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de dezembro 	de 

1993. 

%SASANTS 
Pj.eito Mu icipal 

REGISTRE-SE\ E UBLlQUE-SE: 

JOSÉ REN 	EIS DE JESUS 

Se 	 aAdm i n i s t r a ç o 

Fua OsvaldoAranha1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 
	

Csçr&UIRii 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 1013, de 28 de dezembro de 1993. 

"DECLARA PCNTO FACULTATIVO O TURNO DA TARDE 
) DIA 31 DE DEZEMBRO DE 1993, VÉSPERA DE 

ANo) NOVO. 11 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i ,Es 

tado do Rto Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

ART. 19-É declarado ponto facultativo, no dia 31 de dezembro 

de 1993, véspera de Ano Novo, o horário de expediente que compre-

ende o turno da tarde, da Prefeitura Municipal. 

ART. 22-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi - 

caço, revogadas as disposiçes 'm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 	dezembro 

de 1993. 

REGISTRE-S\E PUBLIQUE-SE: 

JoSÉ RENj)-iS DE JESUS 

Secr).áíío da Administração 

CrriT(O714í( Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 1.014, de 28 de dezembro de 1993. 

"F 1 XA VALCRES A SEREM COBRADOS PCR SERV 1 ÇOS 

DE FUNERÁRIA." 

RENATO BAPTISTA lDS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari ,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de • suas atribuiçes legais: 

DECRETA: 

ART. 12-So fixadas em CR$ 170,00 (Cento e setenta cruzeiros 

reais) o valor a ser pago pelo Município por Kni rodado ida e vol-

ta, a serviços de funerária, quando requisitados. 

ART. 22-0 serviço deverá ser autorizado pelo Senhor Secretá-

rio da Saúde ou pelo Senhor Pedro Renato Miranda, responsável pe-

lo setor deAssistência Social e na ausência de ambos a autoriza-

ço poderá ser dada pelos Secretários da Fazenda, Administração 

ou Planejamento. 

ART. 32 -0 valor definido no artigo 12, será reajustado 	de 

conformidade com os percentuais de aumento dos táxis da Cidade. 

ART. 49-Revogadas as disposiç6es em contrário, este Decreto, 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de dezembro de 

1993. 

D( S 

efeito/Muni ci pai 

REGlSTRE-S\E PUBLIQUE-SE: 

~JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

CircomiT1JTU,4i?I1 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



4 	Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.015 de 28 de dezembro de 1993. 

"Institui o Plano de Auxilios e 

Subvençes para õ exercício de 

19940 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Te.-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de sus atribuiçoes 

legais, com base na Lei n 9  1.252/87 e Lei n 2  1.380/91. 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixados os valores do Plano de auxílios 

e subvençes para as seguintes Entidades: 

02.03-0346224.2005-Manutençao do Setor de esporte. 

3231-Subvenç6es Sociais - .OMD - auxílios ao 

esporte amador - Para entidades sele- 

cionada p/CMD........... . . . . . . . . . . . . . . . .CR$ 	6.000.000,00 

0601.0847239.2013-Apoio e incentivo aos alu - 

nos do 32  grau 

3231-Subvençes Sociais-UTEES.. . . .. . . . . . . . . . . CR$ 

0601-O847216.2014-Contribuiço a APAE 

3231-Subvenç6es Sociais-APAE,... ...... .......CR$ 

08.01-1375428 .1027-Contribuiçao para aq .uisiçao 

de aparelho de RX 

4332-Contribuição para despesa de capital 

Hospital sa0 Jos........................CR$ 
08.02-1581483-2022-Manutençao d.o CONDICA e 

Conselho Tutelar 

3231-Subvençes Sociais-Assistencia Social 

a Entidades ....... •. . • . .•. . . . . ... . . .....CR$ 

08.02-1581432.2023-Contribiiiçao ao Fundo da 

Criança e do Adolescente.. 

70.000.000,00 

10.000.000,00 

30.000.000,00 

2,000.000,00 

CiicomiT(Q1JíRI1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3214—Contribuiço ao FIflWICA; 	; . .. . .. . . .CR$ 	18.000.000,00 

08.02-15814862027--Assistncia e apoio a 

Entidades. 

3231—Suvençes Sociais 

01—Amparo So José.................. . .CR$ 

02—Casa da Criança .... ................CR$ 

03—Clube do 

04—Santa. Casa de Misericdrdia ....... . .CR$ 

05—Hospital Sao Pedro ........... . .. . . .CR$ 

06—Associaçao de Bairros.. ...... ... . . . CR$ 

07—Associaço Comunitárias do ±ntericrCR 

08—Clube de Mes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .CR$ 

09—Asilo Pelia e Beth&nia ............. CR$ 

10-COMETAS.0... •.. .. .....• . . . .. . 

li—Soe. Espírita Luz e Carldade.......CR$ 

CR 

3259—Outras Transferenejas a Pessoas.......CR$ 

500.000,00 

2.000.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

3,000.000,00 

1.000 .000 ,00 

2.000.000,00 

1.000.000 9 00 

8.000.000 9 00 

1.000.000,00 

20.000 .000,00 

6.000.000,00 

Art, 2 - As entidades beneficiadas deverão cumprir 

todas as disposiç&es constantes da Lei 1.252 de 08.12.87. 

Art. 39 - Revogadas as disposiçes em con-trrio , 

este Decreto entrara em vigor na data da sua pub1ieaço. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 28 de 

dezembro de 1993. 

2ENA 	 DO SANTOS 

REFEITO 'JUNICIPAL 

REGISTRE—S' E PUBLIQUE—SE 

JOSÊ RiÕ REIS DE JESUS 

1eeretrio da Âdministraço 

Rua OsvaldoAranha1790 - Cx postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n1.016, de 28 de dezembro de 1993. 

"Fixa o novo valor da Unidade Padro Monetária 

(UPM), a vigorar no mês de janeiro de 1994»" 

RENATO BAPTISTA WS SANTOS, Prefeito Monetária de Taquar i 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições que lhe 

so conferidas pela Lei Orgânica Muni€ipal e conforme o disposto 

no Parágrafo único, do ar ti go 131, da' Lei •n2 1 . 109, de 22. 11 .83, 

alterado pela Lei n2  1.471, de 20.12.93. 

DECRETA: 

ART. 12-O valor da Unidade Padro Monetária (UPM), a vigo - 

rar durante o mês de janeiro de 1994, é de CR$ 3.560,00 ( Três 

mil, quinhentos e sessenta cruzeiros reais). 

ART. 22-Este Decreto entra em vigor na data de 12 de janei 

rode 1994, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de dezembro 

de 1993. 

BAP'flJSTA 'TYOS SANTOS 

e f e i t Municipal 

REGISTRE-SE U PUBLIQUE-SE: 

SERENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

tcomiT4JJ7J14'fl Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



kI 	Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 1.017, de 05 de janeiro de 1994. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

COLETIVOS MUNICIPAIS DE TAQUARI." 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confe 

re a Lei Orgânica: 

DEQETA: 

ART. 19-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe-

los coletivos municipais de Taquari: 

PER ÍMETRO URBANO .................................... cR$ 110,00 

PERÍMETRO RURAL .....................................cR$ 125,00 

ART. 29-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visfvel ao pas-

sageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

ART. 39-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de janeiro 	de 

1994. 

S DOS SANTOS 

Prefeito/Muni ci pai 

REGISTREISE E PUBLIQUE-SE: 

RENATO REIS DE 3ESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 Em tgicõrniT[Q714i/1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.017, de 05 de janeiro de 1994. 

"FIXA N)VAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

COLETIVOS MUNICiPAIS DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA EX)S SANTOS, Prefeito Munic ipal de Taquar 1, Es-

tado do Rio Grande do SuJ, no uso de suas atribuições que lhe confe 

re a Lei Orgânica: 

DEQETA: 

ART. 12-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas 	pe- 

los coletivos municipais deTaquari: 

PERÍM.ETRO JRBAt4) .................................... CR$ II 0,00 

PERÍMETRO RURAL ..................................... CR$ 125,00 

ART. 22-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visÇvel ao pas- 

sageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

ART. 32-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE D.) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de janeiro 	de 

1994. 

f,iVL 
S1 EX)S SANTOS 

Prefeito/Muni ci pai 

REGlSTREjSE E PUBLIQUE-SE: 

JQ5RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua.Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



limo Sr. Renato T3atista dos Santos 

M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 	 Ç" 

A empresa AUTO 'fIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, esta-

belecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari,inscrita no CCC/MF sob 

n2 97.834.260/0001-20,vem solicitar a V. Sra. que conceda um aumento 

nas passagons urbanas na ordem de (trinta e cinco inteiros e 

trinta e três décimos por cento)a vigorar a partir de 03 de janeiro 

de 1994,mesrno percentual concedido pelo DAER para as passagens inter 

municipais,em reunião do dia 30112/93. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

valores: 

Pertmetro Urbano 	- de CR3 82,00 para CR$ 110,00 

Rinco S.o José 	- de CR$ 93,00 para CRG 125,00 

ane1ori#-se 3m QE QL 91 
P!efeito 

o 

rIúi 
pOTO 

N O 

- oL.i 19  

N. Termos 

P. Deferimento 

	

Ta u 	, 03 de jane o do 1994. 

JJLRILTD! 

.P FVfciR4  
4 	 T4QU421 - de Expeht8 

ecmento 	 Pg por verba, cf 

	

deï31ç 	
de 



L 
Concessin4rj0: Arjaro Erlen Pereira 

Rua Mbin qJ1 	Fone (O )63,]b6?. CEP 9!MOU 

TAQU A RI 
	

R:S •BRASLL 

'1 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, ea virtude de requerimento verbal, por 

parte da ernprêsa de ônibus AUTO VILÇÀO TIBIQUAPI LTD A 

coo sede nesta cidade, quc o CoEse].ho de Tráfego do Departamento Autô-

noo de Estradas de Rodagea (DÁER), homologou eri reunião do dia______ 

	

30-12.93 	 35,33' Trinta e cinco inii u aumento de  

e trintà e tres décimospr cent1 para as tarifas de tnibus, a partir do 

dia _03/ 01 / ~94 Z 

ri 

Taquari, 03 de janeiro de 19940- 

Azia ro 

Concessionário 

Reg. no DA.ER  uQ 162 
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Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.018, de 05 de janeiro de 1994. 

"FIXA I'flVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS TÁ 

XIS IIY) MUNICÍPIO DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari ,Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

	

ART. 12-So fixadas novas tarifas a serem cobradas 	pelos 	tá- 

xis do Município, com os seguintes valores: 

1-Corrida Mínima:Ipê, Pça. D. Pedro II, Rua Emanuel 

	

Haetinger ..........................cR$ 	626,40 

LI-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da 

Aldeia, Coqueiros(até escola), VilaLéo 	Alvim 

	

FalIer e Colônia Vinte de Setembro(até escola) ... R$ 	783 9 00 

	

IlI-Satipel e Defensa ...............................GR$ 	1.044,00 

1V-Asilo, Estação Experimental e Rinco So 	José 

	

(até escola) .....................................R$ 	1.305 9 00 

	

V-Km rodado no Asfalto ..............................GR$ 	208,80 

	

VL-Km rodado no cho ................................ cR$ 	261,00 

ART. 22-Todo serviço com hora marcada, sofrerá um acréscirrode 

30% (trinta por cento). 

ART. 32-Aos domingos e feriados tero um acréscimo de 20% (vin 

te por cento), nas corrtdas de perímetro urbano. 

ART. 42-Das 22:00 às 06:00 horas, sofrerá um acréscimo de 20% 

(vinte por cento). 

ART. 59-Em corridas para casarrentos, batizados, funerais e outros, os 

preços serão a ccrrbinar, b€rn ccrro o preço da hora parada. 

ART. 62-Esta tabela deverá ser fixada €Tfl lugar visível ao passageiro. 

ART. 72-Revogadas as disposiç6es em contrário este Decreto, 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE 	 05Ø—.janeiro de 1994. 

JQ~5-E,RENAT(>KElS DE JESUS 
Secretári9-'ía Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

AP1-t'TA DOS SANTOS 
eito/Muni ci pai 



limo. Sr. Prefeito Municipal 

TAQUARI - RS 

abaixo 

assinado, ... ............................................. ....... residente 

e Domiciliado 

à rua n , vem com o devido respeito 

solicitar a V. 5. 

ELançamento de 	 ........................................................................................................................ 

e competente fikará de Lealização 
LI Lançamento 

e laite-se 
LILançamento 	de 	........................................................................................................................................ 

- havido por herança 

El Licença para construção de 

LI Licença para demo] ição de 

	

licença para, y) 	 ,Vo 

LI caixa do 	-,,, -------- 79Xi', 	70 	 &- 

E] FO ocEmento de uma certidão C2 	 26. 494o ../EC?2t'v 

	

- 	 ... 

LI Cancelamento de 
LI Parclamento de 
LI Dispensa de 

LI Traosfeência de 

nara 

N. TERMOS 
E. Deferimento 

	

....--TS1' ... -0 i..de 	 '4..de 199.1

'lttu1uA uhft,a LIt i 	 . 

	

P R O •TO .. .j LO 	 Sanc1on. ow05jÜi -. 9i' 
N° 	

.. 

.. 

	

.......-.. 
	 . 	Prefeito Mun-.icp 

......

iI ......................c.................................... 
'ÓBS. - Coloque um X no quadrado ao lado do qual se tefere o requerimento. 

- CRESÇA COM TAQUÁRI - 

- 	 . 	
;.. 

e 

65 
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Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n° 1.019, de 05 de janeiro de 1994. 

"F 1 XA rnvos VALCRES A SEREM COBRALi)S 
PCR SERVIÇDS DE FUNERÁRIA." 

RENATO BAPTI STA 1DS SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Taquar i, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições iegais: 

DECRETA: 

ART. 12-So fixadas em CR$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta cru-

zeiros reais) o valor a ser pago pelo Município por Krn rodado, a 

serviços de funerária, quando requisitados. 

Exemplo: Viagem Porto Alegre= 120 Km. 

120 Km X CR$ 250 =Total a ser pago 

ART. 22-0 serviço deverá ser autorizado pelo Senhor Secretá - 

rio da Saúde ou pelo Senhor Pedro Renato Miranda, responsável pelo 

Setor de Assistência Social e na ausência de ambos a autorizaço 

poderá ser dada pelos Secretários da Fazenda, Administraço ou Pia 

n e j ame n t o. 

ART. 32-0 valor definido no artigo l, será reajustado de con 

formidade com os percentuais dos táxis da Cidade. 

ART. 42-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE D) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQtJARI, 05 de janeiro 	de 

1994. 

REGISTRE-"E E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENAT9,ÉIS DE JESUS 

Admini straço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cxpostal, 53 - Taqua RS 
GEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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IPrefeitura Municipa' de Taquar 
Estado do Rio Grande do Su 

DECRETO N2 1.021, de 17 de janeiro de 1994. 

"Fixa os valores venais do terreno 

padrão, do metro quadrado de área 

construída e do metro quadrado de 

área corrigida, para o exercício 

de 1994, e dá outras providências." 

RENATO BAPT 1 STA EX)S SANTOS, P r e f e i t o Mu n i c i p a 1 de Ta - 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes 	que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

Art. 92, parágrafo e Art. 11 da Lei n2 1.109 de 22 de novembro de 

1983. 

DECRETA: 

Art. ! - Fixa os valores venais do terreno padro e 

do metro quadrado de área corrigida, para cálculo e cobrança do 

Imposto Predial e Territorial, no exercício de 1994 de acordo com 

a divisgo da cidade em Zonas e Setores, conforme discriminaço a-

ba i xo: 

ZONA 01 VALOR VENAL (Cr$) 

Setor  235.124,10 

Setor  213.747,93 

Setor  199.497,06 

Setor  156.744,45 

Setor  135.374 9 49 

Setor 11 1" 100.428,39 

Setor 11 3" 99.749,61 

Setor  85.499,55 

Setor  71.249 9 76 

PICORREÇÃO DO M 2  

3.542,40 

3.220,56 

3.002, 13 

2.361,69 

2.039,58 

1.512,81 

1.502,82 

1.287,90 

1.073,25 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal! de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ZONA 02 	 VALOR VENAL 	(cR$) 	P/GORREÇÃO W 

Setor "A" 	 142.477,38 	 1.891 9 08 

Setor "B" 	 106.862,22 	 1.610,28 

Setor "C" 	 85.499 9 55 	 1.288,17 

ZONA 03 

Setor 	"A" 	 111.632,85 1.552 9 33 

Setor 	"B" 	 106.874 9 64 1.421,28 

Setor 	"C" 	 56.999,70 858,60 

Setor 	"D" 	 49.465,35 752,22 

ZONA 04 

Setor "A" 128.249 9 46 1.932,12 

Setor  106.874,64 1.610 9 28 

Setor  97.813,17 1.502,82 

Setor  92 	602,44 1.394 9 28 

Setor  85.499,55 1.288,17 

Setor "1-1" 71.249,76 1 	073,25 

Setor "1" 64.124,73 966,06 

Setor "3" 56.999 9 70 858 9 60 
Setor  42.749 9 91 643 9 95 

Setor  35.624,88 536,49 

ZONA 05 

Setor "A" 199.499,49 3.005 9 64 

Setor "C" 142.499,52 2 	146,77 

Setor  121.124,43 1 	824,93 

Setor  113.999,40 1.717,47 

Setor  106.874,64 1.610,28 

Setor "H" 92.602,44 1.395 9 36 

Setor "1" 85.499,55 1.288 9 17 

Setor  71.249 7 76 1.073,25 

Setor  64.124,73 966,06 

ZONA 06 

Setor  121. 124,43 1.824,93 
Setor  113.995,08 1.717,47 

O*oiT21J1'11 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 -Taquari -  RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653. 1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETo N2 1.021, de 17 de janeiro de 1994. 

"Fixa os valores venais do terreno 

padrão, do metro quadrado de área 

construída e do metro quadrado de 

área corrigida, para o exercício 

de 1994, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA [flS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

Art. 92, parágrafo e Art. 11 da Lei n2 1.109 de 22 de novembro de 

1983. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fixa os valores venais do terreno padro e 

do metro quadrado de área corrigida, para cálculo e cobrança do 

Imposto Predial e Territorial, no exercício de 1994 de acordo com 

a divisão da cidade em Zonas e Setores, conforme discriminaço a-

baixo: 

ZONA 01 VALOR VENAL (C r $) 

Setor  235.124 9 10 

Setor  213.747,93 

Setor  199.497,06 

Setor  156.744,45 

Setor  135.374,49 

Setor 11 1" 100.428 9 39 

Setor 11 3" 99.749,61 

Setor  85.499,55 

Setor  71.249 9 76 

PICORREÇk) DO M 2  

3.542,40 

3.220,56 

3.002,13 

2.361 ,69 

2.039,58 

1.512,81 

1.502,82 

1 .287,90 

1.073,25 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ZONA 02 	 VALOR VENAL (CR$) 	P IcORREÇ.O IIX) M 2  

Setor "A" 	 142.477,38 	 1.891,08 

Setor "B" 	 106.862,22 	 1.610,28 

Setor "C" 	 85.499,55 	 1.288,17 

ZONA 03 

Setor  111.632,85 1.552,33 

Setor  106.874,64 1.421,28 

Setor  56.999,70 858 9 60 

Setor  49.465 9 35 752,22 

ZONA 04 

Setor "A" 128.249,46 1.932,12 

Setor  106.874,64 1.610 9 28 

Setor  97.813,17 1 	502,82 

Setor  92.602,44 1.394 9 28 

Setor  85 	499,55 1 	288,17 

Setor "H" 71.249 7 76 1.073,25 

Setor "1" 64.124,73 966,06 

Setor 11 3" 56.999,70 858,60 

Setor  42 	749,91 643,95 

Setor  35.624 9 88 536,49 

Offil 

Setor "A" 199 	499,49 3 	005,64 

Setor  142.499 9 52 2.146,77 

Setor  121.124 9 43 1.824,93 

Setor  113.999,40 1717 9 47 

Setor  106.874,64 1 	610,28 

Setor "H" 92 	602,44 1 	395,36 

Setor "1" 85.499,55 1.288,17 

Setor  71.249,76 1.073,25 

Setor  64.124 9 73 966,06 

ZONA 06 

Setor  121.124 9 43 1.824,93 

Setor  113.995,08 1.717 .9 47 

1 
Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipail de T•aquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Setor  106.874,64 1.610,28 

Setor  99.749,61 1.502,82 

Setor  85.499,55 1.134,81 

Setor  71.249,76 1.073 9 25 

Setor "i" 42.749,64 567,27 

Setor  99.749,61 1.502,82 

Setor  71.249 7 76 1.073 9 25 

Setor  64. 124,73 966 9 06 

Setor "D'T 56.999 9 70 858,60 

Setor  49.874,67 751 9 41 

Setor  41.781 9 69 643,95 

ZONA 08 

Setor 	"A" 	 142.499,52 2.146 9 77 

Setor 	"B" 	 128.249,46 1.932,66 

Setor 	"C" 	 71.249 9 76 938,25 

Setor 	"D" 	 56.999 9 70 756,54 

§ 1 
	

- Aos terrenos localizados em áreas alagadiças ou 

acidentadas, para fins de base de cálculo, será atribuído o valor 

do terreno padro mais baixo, dentro da respectiva Zona. 

§ 2 
	

- Para fins de cálculo do Imposto Territorialquan- 

do a área for igu ai ou superior a 100.000m 2 , servirá de base 	de 

cálculo o terreno padrão de valor mais baixo, dentro da respectiva 

Zona. 

§ 3 - Aos terrenos encravados sero fixados 	testadas 

simbólicas de 	1,00 m, 	e o valor 	venal será de 50% (cinquenta por 

cento) 	do valor 	do terreno padrão do último setor da Zona a que 

pertencer. 

Art. 29 - Para efeitos de cálculo e cobrança do Impos-

to Predial, no ano de 1994, sero adotados os seguintes valores 

por metro quadrado de área construída: 

PRÉDIOS DE ALVENARIA 	 VALOR (cR$) 

Rústicos 	 1.858 9 95 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari RS 	 ______________ 

CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipa' de T•aquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Simples 2.788,56 

Médio 3.718,71 

Bom 4.648 9 32 

Muito Bom 5.551,20 

Fino 	Superior 6.507,81 

PRÉDIOS MISTOS 

Rústicos 1.398,60 

Simples 2.107,35 

Médio 2.572 9 02 

Bom 3.501,90 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rústicos 929,61 

Simples 1.177,20 

Médio 1.394,28 

Bom 2.346 9 84 

Muito Bom 2.788 9 56 

Art. 	32 - A cobrança 	da taxa de 	Serviços urbanos 	é ba- 

seada no valor 	da UPM - Unidade de Padrão Monetário - 	 instituída 

p/Lei 	Municipal. 

Parágrafo tnico - A base de cálculo para cobrança das 

taxas 	de 	serviços 	urbanos 	será 	o metro 	linear 	de 	testada. 

1 	- 	Coleta 	de 	lixo 

2 	- 	IIuminaço Pública 	em 	imóveis 	no 	sujeito a 

tarifas 	da CEEE 50/e 

3 	- 	Prevenço 	contra 	incêndio 	por metro linear 

de 	testada 201e 

4 	- Conservação de 	logradouros 	por metro linear 

de 	testada 296 

5 	- Taxa de Expediente 1 0/0 

Art. 4 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicaço, sendo seus efeitos retroativos a 12 de janeiro de 

1994, revogadas as disposições em contrário. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 . Taquan - RS 
	 - 	
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE IIX) PREFEITO MJNICLPAL DE TAQUARI, 17 de 

neiro de 1994. 

ja - 

Registre-e e Publique-se 

JOSE RENAJZREIS DE JESUS 

tário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipail de Taquar 
Estado do Rio Grande do Su! 

DECRETO N2 1.022, de 24 de janeiro de 1994- 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DE 

SAPROPRIAÇÃO O IM.5VEL QUE DESCREVE." 

RENATO BAPTISTA lIX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es-

lado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 	atribuiçes legais: 

DECRETA 

ARTIGO 12-É 	declarado 	de 	utilidade 	pública 	para 	fins 	de 	desa- 

propriaço, destinando-se 	à 	construção 	da 	sede 	da Associaço 	de 

Moradores 	do Bairro Nossa 	Senhora 	das Graças, 	bem como da 	edifica- 

o de uma creche pela 	referida Associaço, 	o 	seguinte 	imóvel: 

"UMA ÁREA DE TERRAS, 	coma extensão superficial 	de 

720,00 m 2 	(setecentos 	e 	vinte metros 	quadrádos),sem 

benfeitorias, 	localizada 	no 	lugar 	denominado 	"Inver 

nadinha", 	no 	distrito 	desta Cidade 	de 	Taquari/RS 

com as 	seguintes medidas 	e 	confrontações: 	frente 

ao SUL, 	com a 	largura de 24,00 m, 	com a estrada mu- 

nicipal 	TK 44; 	fundos, 	ao NORTE, 	com 	igual 	largura 

(24,00 m), 	com 	imóvel 	de 	propriedade 	do ora 	desapro 

priado; 	ao LESTE, 	com o comprimento de 	30,00 m, 	tam 

bám com imóvel 	do desapropriado; 	e, 	ao OESTE, 	com 

igual 	comprimento 	(30,00 m), 	ainda 	com 	imóvel 	do de 

sapropriado. 	Dito 	imóvel 	encontra-se 	situado 	dentro 

de 	um todo maior 	com 	220.055,00 m 2 , 	o qual 	está ma 

triculado 	no 01 fcio 	do Registro 	de 	Imóveis 	desta Co 

marca, 	matrícula 	ng 	13.442, 	sendo 	de 	propriedade 

de JOÃO MORAI 5 DE BORBA e sua mu 1 h e r MAR IA 	ALV 1 NA 

DA ROSA BORBA. 

ARTIGO 22-Fica 	o 	expropriante 	autorizado 	a 	invocar 	o ART. 	15, 

do Decreto-Lei n2 	3.365, 	de 	21 	de 	junho 	de 	1941, 	alterado 	pela 	Lei 

nO 	2.706, 	de 21 	de maio 	de 	1956. 

ARTIQ 32-Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

OçmiTQ//4l1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE EXD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de janeiro de 

1994. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

É RENAT() REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 1.023-A, de 26 de janeiro de 1994. 

T 
 Abre Crédito Espe-

cial e Aponta como Recurso a Redução de dota - 

ção Orçamentária." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com a Lei nQ 1.485, de 26 de janeiro de 1994, 

DECRETA: 

ART. 	19- Fica 	autorizada 	a 	abertura de 	crédito 	especial, 	no 

valor de 	CR$ 	600.000,00 	(Seiscentos 	mil cruzeiros 	reais) para 	aten 

der 	as seguintes 	despesas: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01.0848247.2030- Apoio e 	incentivo 	à prom 	cult..CR$ 600.000,00 

3000 	- DESPESAS DECORRENTES 

3120- Material 	de 	Consumo ........................... CR$ 100.000,00 

3131- Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ................. CR$ 200.000,00 

3230- TRANSFER. 	A INST. 	PRIVADAS 

3231- Subvenções 	sociais ............................ CR$ 300.000,00 

ART. 22- Servirá de recursos para cobertura do crédito de que 

trata o art. 12, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01-08472392.013- Apoio e Inc. aos Alunos 32 grau.CR$ 600.000,00 

3230-TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

3231-Subvenções Sociais .............................CR$ 600.000,00 

ART. 32- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA -ARI,  26 d jan iro /94. 

/"BAI S
c  

N 	 REN 	DOS SANTOS 
REGISTRE\.SE"Ç PUBLIQUE-SE: 	 9..i'cipal 

JSER~NATO DE JESUS 

S 	et ministração 

Rua Ovaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000. Telefax (051) 653.1266 cTOJII! 



3 	Préfeitura Municipal de Taquari 
...Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 1.023 	, de 26 de janeiro de 1994. 

" Abre Crédito Espe-

cial e Aponta como Recurso a Redução de dota - 

ção Orçamentária." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com a Lei n2 1.485, de 26 de janeiro de 1994, 

DECRETA: 

ÂRT.. 1°- Fica autorizada a abertura de crédito especial, 	no 

valor de CR$ 600.000,00 (Seiscentos mil cruzeiros reais) para aten 

der as seguintes despesas: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01.0848247.2030- Apoio e incentivo à prom cult. .CR$ 600.000,00 

3000 - DESPESAS DECORRENTES 

3120- Material de Consumo ...........................CR$ 100.000,00 

3131- Outros Serv. Terc. e Encargos .................CR$ 200.000,00 

3230- TRANSFER. A INST. PRIVADAS 

3231- Subvenções sociais ............................CR$ 300.000,00 

ART. 22- Servirá de recursos para cobertura do crédito de que 

trata o art. 12, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01-08472392.013- Apoio e Inc. aos Alunos 32 grau.CR$ 600.000,00 

3230-TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

3231-Subvenções Sociais .............................CR$ 600.000,00 

ART. 39- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA 	Ã1tRI, 26 d ja iro 194. 

/**R E N A T A P T 1 S7A D 	 NTOS 
REGISTREÇ PUBLIQUE-SE: 

SA 
refeito 7un}-tipa1 

DE JESUS 

1 tiÇio da Zininistração 

Fka Os &do kanha. 1790 - . po, 53 . 	RS 
CEP 95860-Ocx) . Tee1ax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DEcRETo N2 1.024, de 12 de fevereiro de 1994. 

tiFi xa  o novo valor da Unidade 

Padrão Monetária (UPM), a vi 

gorar no mês de fevereiro de 

1994." 

	

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 	de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribui - 

çes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e con- 

forme o disposto no Parágrafo unico, do artigo 131, da Lei n9 

1.109, de 22.11.83, alterado pela Lei n91.471, de 20.12.93. 

DECRETA: 

Art. 12 - O valor da Unidade Padrão Monetária (UPM) 

a vigorar durante o mês de fevereiro de 1994, á de CR$ 5.035,00 

(Cinco mil e trinta e cinco cruzeiros reais). 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 12 

de fevereiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 	de 

fevereiro de 1994. 

P 	i to 	ii i c i p a 1 

REGISTRES E PUBLIQUE-SE 

- 

JOSE R 	, REIS DE JESUS 

ecretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal! de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO N2 1025, de 12 de fevereiro de 1994. 

"FIXA NK)VAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

TAXIS EX MUNICÍPIO DE TAQUARI. 

RENATO BAPTI STA EX)S SANTOS, 	Prefeito Muni ci pai 	de Taquar i, 

Estado 	do Rio Grande 	do 	Sul, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais: 

DEGRETA: 

Art. 	12 	- 	So 	fixadas 	novas 	tarifas 	a 	serem cobradas pelos 

táxis 	do município, 	com os 	seguintes 	valores: 

1-Corrida mínima: 	Ipê, 	Pça D. 	Pedro 	ii, 	Rua Emanuel 

}-Iaetinger ........................CR$ 858,00 

ti-Passo 	da 	Barca, 	Fecotrigo,Seta, 	Tatec, 	Passo 	da 

Aldeia, 	Coqueiros(até 	escola), 	Vila 	Léo Alvim 

Falier 	eColônia Vinte 	de 	Setembro(até 	escola)..CR$ 1.073,00 

IlI-Satipel 	e 	Defensa ..............................CR$ 1.430,00 

1V-Asilo, 	Estaço Experimental 	e Rinco 	So 	José 

(até 	escola) ....................................CR$ 1.788,00 

V- 	Krn. 	rodado 	no 	asfalto ............................CR$ 286,00 

VI-Km 	rodado 	no 	chão ...............................CR$ 358,00 

Art. 	22 - Todo 	serviço 	tom hora marcada, 	sofrera um acrés- 

cimo 	de 	30% (trinta 	por 	cento). 

Art. 	30 	
- Aos 	domingos 	e 	feriados 	terflo 	um acréscimo de 20% 

(vinte 	por 	Cento), 	nas 	corridas 	de 	perímetro 	urbano. 

Art. 	42 	- Das 	22:00 	às 	6:00 	horas, 	sofrerá 	um acréscimo de 

20% 	(vinte 	por 	cento). 

Art. 	5 0 Em corridas 	para 	casamentos, 	batizados, funerais 

e outros, 	os 	preços 	sero a combinar, 	bem como o preço da hora 	parada. 

Art. 	62-Esta 	tabela 	deverá 	ser 	fixada 	em 	lugar visível 	ao 

passagei ro. 

Art. 7 0 Revogadas as disposições em contrário, este Decre 

to, entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE W PREFEITO MUNICIPAL DE 	 19/fevereiro 

de 1994. 

"IS S ANTOS 

Pr f cipal 

REGISTRE-EQBLIQUE-SE 

JOSE REN 	IS DE JESUS 
tario da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 . Taquan . RS 
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

- 	 ---- ' 
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J1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 1.026, de 02 de fevereiro de 1994. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM CO-

BRADAS PELOS COLETIVOS MUNICI-

PAIS DE TAQUARI". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es que 	lhe 

confere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 	19 	- São 	fixadas 	as 	seguintes 	tarifas a 	serem cobradas 

pelos 	coletivos municipais 	de 	Taquari: 

PERÍMETRO URBANO ............................ CR$ 165,00 

PERÍMETRO RURAL ............................. CR$ 185,00 

Art. 	29 	- Esta 	tabela 	deverá 	ser 	fixada 	em lugar visível 	ao 

passageiro, 	juntamente com a Certidão do DAER. 

Art. 	39 	- Este Decreto entra em vigor 	na data de sua 	publi- 

cação, 	revogadas as 	disposições 	em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	 de, ereiro 

de 1994. 

o Múnicipal 

REGISTRE-Ç E PUBLIQUE-SE 

E—RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

OrcomiTQi/4RL! Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx; postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860.000 Fones (051)653.1067 e 653,1266 



Prefeitura Municipal de Taquári 
Estado do Rio Grande do Sul 

DEETO N2 1.026, de 02 de fevereiro de 1994. 

1 TFIXA NK)VAS TARIFAS A SEREM CO-

BRADAS PELOS COLETiVOS MIJNICI-

PAIS DE TAQUARI". 

RENAT() BAPTI STA LX)S SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Taquar i 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que 	lhe 

confere a Lei Orgânica: 

DEQETA: 

Art. 	12- So 	fixadas 	as 	seguintes 	tarifas a 	serem cobradas 

pelos 	coletivos municipais 	deTaquari: 

PERÍMETRO URBN'&) ............................  cR$ 165,00 

PERÍMETRO RURAL ............................. CR$ 185,00 

Art. 	22 	- Esta 	tabela 	deverá 	ser 	fixada 	em lugar vis fve! 	ao 

passageiro, 	juntamente com a Certido do DAER. 

Art. 	32 	- Este Decreto entra em vigor 	na 	data 	de sua 	publi- 

caço, 	revogadas as 	dsposiçes 	em contrário. 

GABINETE LX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de/ereiro 

de 1994. 

to Múnicipal 

REGISTRE- W E PUBLIQUE-SE 

2~2 —RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaido Aranha1790 Cx, postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 . Fones (051)653 1067 e 653 1266 	L__'- 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

N. D. i"refeito Fiunicipa1 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇAO TIBIQUARI LTDA,estabe-

lecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari-RS,inscrita no CGC/MF 

sob flQ 97.834.260/0001-20,vem solicitar a V. S. que conceda um' 

aumento nas passagens urbanas na ordem de 49,54,a vigorar a par 

tir do dia 01.02.94,mesmo percontual concedido pelo DAER para as 

passagens intermunlcipais,em reuni.o do dia 28.01.94. 

As passagens passariam a ter os seguintes valo 

Perxnetro urbano -de CR$ 110,00 para CR$ 165,00 

Rino.o S.o José 	-de CR 125,00 para CR$ 185,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari 3 Ol de fevereiro de 1994. 

AUTp.AÇAO .TIBIQUARI LTDA 

I1tJR4 M1ICI1 01 	 P.refei t o  
PROTOCOLO 

:. 

,REF'wa4 :':;oie 
	p*a P°T verba1 cfe 

- 

00ecIment0jjL de 



adovária dc Iauari 
Goncesszoiiir,o: A;naro Èrlcn Tereir6 

Rita Albino Pinto. 3 95 - Fone (O )5J.1&U7. CEi' t)t.SOU 

7AQ11 A1 	R S 	flRAIL 

C E R T 1 D i O 

CERTIFICO, eu virtude de .requrimento vorbal, par 

parte da omprôsa dø ônibue - AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

com scdc nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento iut6-

noto do E6tradas de Rodagom (D.fiER), homologou em reunio do d1______ 

28.01.94 	 ua aumento U 

ros: e.cincoenta e quatro déc1rnos 	 de ônibue, a partir dc.' 

cIaOl/ 02/.9Z 

Taquari, 01 de fevereiro de 194. 

Ama ro 55~, e reir '  

no DArR n' 162 



Prefeitura MunicipaU de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 1.027, de 04 de fevereiro de 1994. 

"ALTERA OS ITENS NS 6 E 8 E INCLUI 	O 

1 TEM 12 NA )TAÇO 3231 PRO3 ETC 

08.02-15814862027 D) ART. 1 íX) DECRE-

TO N2 1.015 DE 28.12.93". 

RENATO BAPTISTA D35 SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, com base na Lei n2 1.252/87 e Lei ng 1.380/91. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica alterado o projeto 08.02-15814862027, 

dotaço 3231-Subvençes Sociais do art. 12 que passa a ter 	a 

seguinte redaço: 

08.02-158114862027-Assistência e Apoio a Entidades. 

3231 - Subvençes Sociais. 

01 	......................... 

02 	......................... 

03 	- 	....................... 

04 	......................... 

05 	......................... 

06 - Associaço de Bairros .................CR$ 	2.000.000 9 00 

07 	......................... 

08 - Clube de Mes .........................CR$ 	1 800.000,00 

09 	......................... 

10 	......................... 

11 	......................... 

12 - CNEC - Escola Técnica de Comércio So 

3osé ..................................CR$ 	1.200.000,00 

Art. 20_  Revogdas as disposições em contrário, 	este 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 	04 de fevereiro 

de 1994. 	 fl 

)/B 4kPT I'5TA 17OSSANTOS 
Preí-ito Mu»icipal 

REGISTREE E PUBLIQUE-SE 

Administração ra 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 -Cx. postal, 53- Taqua - RS 
C:EP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

-Y yr 

rcomi14QiJ,4RL! 



1I 	Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.028, de 04 de fevereiro de 1994. 

"PRORROGA O PRAZO DE PAGAMENTO DO 

ISSQN E DE ALVARÁ DE LICENCIAMENTO". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 	Ta- 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es 

legais e, considerando que as dificuldades verificadas com a 

implantação do sistema de informatizaço, no permitiram a ex-

tração dos carnês de pagamento em tempo hábil, ou seja, até 

31 de janeiro de 1994. 

DEQ.ETA: 

Art. 12 - Os valores devidos a título de ISSQN e ALVAPÁ 

DE LICENCIAMENTO poderão ser pagos até o dia 18 de fevereiro 

de 1994, pela UPM do mês de janeiro de 1994. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, 	este 

Decreto entrará em vigor a partir da data da sua pubi icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 04 de feve-

reiro de 1994. 

REGISTRE-1kE E PUBLIQUE-SE 

JOSERENATO IS DE 3ESUS 

Secret 	io da Administraço 

7E tA T1A DOS SANTOS 

/Mu n i c i p a 1 

CiarcomiTtQ1JíR/l Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53- Taquari - RS 
GEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  1.029, de 10 de fevereiro de 1994. 

"Declara Pontos Facultativos". 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito em exer-

dcio no cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 - Ficairi declarados facultativos ao trabalho,nas 

repartiç6es Municipais, os dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 1994 

sendo que o último, s6mente até o meio dia, por tratarem-sé de 

dias carnavalescos. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrário, este 

Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de feve-

reiro d.e 1994. 

IRON J RADRNELLES 

Vice-Prefeito em Exercício 

Registre-se\e Publique-se 

JESUS 

-Betário da Adiuinistraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

CmiTlji/4JT 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

DERETO N2 1.030, de li de fevereiro de 1994. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 

FINS DE DESAPROPRIAÇA() () lVEL 

QUE SE DESCREVE E REV(A O DECRE-

TO N9 732 DE 23 DE FEVEREIRO DE 

1989". 

	

/ 1 RU' JOSÉ. DE OL 1 VE 1 RA DORNELLES, V i c e - P r e f e i t o 	em 

Exercício no cargo de Prèfeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçôes legais, e de acordo 

com o disposto no artigo 55, inciso VII da lei Orgânica do Muni-

ç'í p  i o, 

DECRETA: 

Art. l 	- Fica declarado de utilidade pública, 	para 

fins de desapropriaço, por via amigável ou judicial, um im6vel 

localizado na Zona Urbana deste Município, no quarteiro formado 

pelas Ruas Campo Romero, Rua da Paz, Rodovia Aleixo Rocha da Sil-

va e Alcides Cardoso, assim descrito: UMTERRENY.), sem benfeitorias, 

com a superfície de um mil e seiscentos metros quadrados 

(1.600,00 m 2 ), localizado na zona urbana desta cidade dc Taquari, 

RS, à Rua da Paz, no quarteirão 1)2 116, formado pelas ruas da 

Paz, Campo Romero, Aleixo Rocha da Silva e Pontes Filho, lado de 

numeração par, distante 90,00 m, mais ou menos da esquina formada 

pelas ruas da Paz e Campo Romero, com as seguintes medidas e con-

frontaçes: ao SUL, com a largura de dezesseis metros (16,00 m) 

à referida Rua da Paz; ao NORTE, com a mesma largura (16,00m),com 

terrenos de Miguel P. Martins; ao LESTE, medindo cem metros000,00 

m), com terrenos da viúva Constância Azevedo; e ao OESTE, com a 

mesma medida (I00,00m), com terrenos da sucessão de Miguel P. Mar-

tins. Dito irn6vel encontra-se matriculado no Ofício do Registro 

de Imóveis desta Comarca, matrícula n2 12.057, sendo de proprie-

dade de MARIA ALBINA OLI\'EIRA DA SILVA e seu esposo JOSÉ ANT('JIO 

DA SILVA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquati - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ari. 22-A referida desapropriaço se faz necessria 

para ampliaço da Rua Borges de Medeiros. 

Art. 32- Fica o expropriante autorizado a 	invocar 

o caracter de urgência do processo judicial de desapropriaço,pa-

ra fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n2 3.365 de 21 de 

julho de 1941, alterado pela Lei n2 2.706, de 21 de junho de 1956 

Art. 42 - O presente Decreto entra em vigor na 	data 

de sua pub!icaço, revogadas as disposiçes em contrário e espe-

cialmente o Decreto n2 732 de 23 de fevereiro de 1989. 

GABINETE IY) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em li 	de 

fevereiro de 1994. 

IRON JOSE D- OLIVEIRA DORNELLES 

Vice-Prefeito no exercÇcio do 

carge de Prefeito Municipal 

REG1STREE E PUBLIQUE-SE 

LUIZ FERN NEX)VILk'DNOVA ALVIM 

Secretár io,JAdministraço 

em exercicio 

Rua Osvaldo Ararilia,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051 )65.1061 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  732, DE 23 de fevereiro de 1989. 

'Weclara de Utilidade publica, 

para fins de desapropriaço o 

imovel que se descreve" 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, 

no uso de suas atribuiç6es legais e de acordo com o disposto no art 

14, inciso v, e art. 44, inciso 1, letra d, da Lei Orgânica do Muni-

c{pio: 

-flF.flP1T&- 

Art. 1 9  - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa-

propriaço, por via amigvel ou judicial, um irnvel localizado 	na 

Zona urbana deste Munic{pio, no quarteirão formado pelas ruas Campo 

Romero, Rua da Paz, Rodovia Aleixo Rocha da Silva e Alcides Cardoso, 

assim discrito: Um Terreno, sem benfeitorias, com superfície de húm 

mil e seiscentos metros quadrados(1.600m2), localizado na zona urba-

na desta cidade de Taquari,RS, à rua da Paz, no quarteirão n 9  116 

formado pelas as ruas da Paz , Campo Romero, Aleixo Rocha da Silva e 

EI 
	

Pontes Filho, lado de numeraçao par, distenta 90,00m, mais ou menos 

da esquina formada pelas ruas da Paz e Campo Romero, com as seguinte 

medidas e confrontaçes: ao sul, com alargura de dezesseis metros 

(16 9 00) 9  à referida Rua da Paz, ao Norte com as mesmas medidas largu 

ra (16,00) dezesseis metros, com terrenos de Miguel P. Martins; 	ao 

Leste mëdindo cem metros(100,00m) com terrenos da viúva Constância 

Azevedo; e , ao Oeste, com mesma medida (lOO,OOm) com terrenos 	da 

sucess.o de Miguel P. Martins. 

Art. 2 - A referida desapropriaço se faz necess.ria para amplia-

ç.oda Rua Borges de Medeiros. 

Art. 39 - Fica o expropriante autõrizado a invocar o carter 	de 

urgncia do processo judicial de desapropriaço, para fins do dispos 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Mãrtins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sol 

to no art. 15, do Decreto-Lei ng 3.365 de 21 de julho de 1941, al-

terado pela lei n 2  2.706, de 21 de junho de 1956. 

Art. 4 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 
	

de 

fevereiro de 1989. 

Celso LU1S Marfins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Ru i 1de Sou z a 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÂ: 

Celso Luz Martns - João Vilmar Martins 

ua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.030, de H de fevereiro de 1994. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 

FINS DE DESAPROPRIAÇAO, O I5VEL 

QUE SE DESCREVE E REV(XA O DECRE-

TO N9 732 DE 23 DE FEVEREIRO DE 

1989". 

IR(1 3OSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito 	em 

Exercício no cargo de. Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com o disposto no artigo 55, inciso VII da lei Orgânica do Muni-

c íp io, 

DECRETA: 

Art. 1 	- Fica declarado de utilidade pública, 	para 

fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, um im6vel 

localizado na Zona Urbana deste Município, no quarteirão formado 

pelas Ruas Campo Romero, Rua da Paz, Rodovia Aleixo Rocha da Sil-

va e Alcides Cardoso, assim descrito: UM TERRENO, sem benfeitorias, 

com a superfície de um mil e seiscentos metros . quadrados 

(1.600,00 m 2 ), localizado na zona urbana desta cidade de Taquari, 

RS, à Rua da Paz, no quarteirão ng 116, formadp pelas ruas da 

Paz, Campo Romero, Alèixo Rocha da Silva e Pontes Filho, lado de 

numeração par, distante 90,00 m, mais ou menos da esquina formada 

pelas ruas da Paz e Campo Romero, com as seguintes medidas e con-

frontaç6es: ao SUL, com a largura de dezesseis metros (16,00 m) 

à referida Rua da Paz; ab NORTE, com a mesma largura (16,00m),com 

terrenos de Miguel P. Martins; ao LESTE, medindo cem metros000,00 

m), com terrenos da viúva Constância Azevedo; e ao OESTE, com a 

mesma medida (100,00m), com terrenos da sucessão de Miguel P. Mar-

tins. Dito im6vel encontra-se matriculado no Ofício do Registro 

de Imóveis desta Comarca, matrícula nQ 12.057, sendo de proprie-

dade de MARIA ALBINA OLI\'EIRA DA SILVA e seu esposo JOSÉ ANT(IO 

DA SILVA. 

Oiicot#iTQ114R11 Rua Osvaldo Aranha1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



p 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22-A referida desapropriaço se faz necessária 

para ampliação da Rua Borges de Medeiros. 

Art. 32-Fica o expropriante autorizado a 	invocar 

o carácter de urgência do processo judicial de desapropriaço,pa-

ra fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n2 3.365 de 21 de 

julho de 1941, alterado pela Lei n2 2.706, de 21 de junho de 1956. 

Art. 42 - O presente Decreto entra em vigor ria 	data 

de sua publicação, revogadas as disposiçes em contrário e espe-

cialmente o Decreto n2 732 de 23 de fevereiro de 1989. 

GABINETE LX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 11 	de 

fevereiro de 1994. 

/ 
- 	 JÀkIÀJ' 

IRON 105E D OLIVEIRA LX)RNELLES 

Vice-Prefeito no exercício 	do 

cargo de Prefeito Municipal 

REGISTREE E PUBLIQUE-SE 

o 
LUIZ FER LX)VILkNOVA ALVIM 

Secretário da Administraço 

em exercício 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETo N2 1.031, de 12 de março de 1994. 

FIXA () NOVO VALOR DA UNIDADE 

PADR1O NETÁRLA- (UPM), A 

VIGORAR NO MES DE MARÇO DE 

1 994 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Taquari, 	Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 	so 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme o 	disposto 

no Parágrafo Único, do artigo 131, da Lei n9 1.109, de 22.11.83, 

alterado 	pela Lei n2 1.471, de 20.12.93. 

DECRETA: 

Art. 12 - O Valor da Unidade Padro Monetária (URI) 

a vigorar durante o mês de março de 1994, é de CR$ 7.043,00... 

(sete mil e quarenta e três cruzeiros reais). 

Art. 22 - Este decreto entra em vigor na data 	de 

12 de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE EX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 	de 

março de 1994. 

IRON JOSÉ D LIVEIRA DORNELLES 

Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

REGISTRSE E PUBLIQUE-SE 

LUIZ FE. AN ) VIJ'LANOVA ALVIM 

Secretári 	d Administração 

em Exercíi6 

riT(Ql44X'11 Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 . Taqua . RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



á' 	
Prefeitura Municipaï de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 1.032, de 03 de março de 1993. 

"FIXA I'flVAS TARIFAS A SEREM CO 

BRADAS PELOS COLETIVOS MUNICI 

PAIS DE TAQUARI." 

IR('4 3OSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica; 

DECRETA: 

Ari. 1 	- So fixadas as seguintes lar ifas a serem 

cobradas pelos coletivos municipais de Taquari: 

PERIMETRO URBAMJ ................ CR$ 230,00 

PERIMETRO RURAL ................. CR$ 260,00 

Art. 2 - Esta tabela deverá ser fixada em lugar 

visível ao passageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data 	de 

sua publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE IIX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

março de 1994. 

1 RON 

Vice-Prefeito no exercício 	do 

cargo de Prefeito Municipal 

REGIST-çE E PUBLIQUE-SE 

LUIZ rRdiKstr=cício 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



.7 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 1.032, de 03 de março de 1993. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM CO 

BRADAS PELOS COLETIVOS MJNIC1 

PAIS DE TAQUARI." 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Ari. 19- So fixadas as seguintes tarifas a serem 

cobradas pelos coletivos municipais de Taquari: 

PERIMETRO URBAt&) ................ CR$ 230 9 00 

PERIMETRO RURAL ................. CR$ 260 9 00 

Art. 22 - Esta tabela devera ser fixada em 	lugar 

visível ao passageiro, juntamente coma Certido do DAER. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data 	de 

sua publicaço, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 03 de 

março de 1994. 

1 R( 	 5 

Vice-Prefeito no exercício 	do 

cargo de Prefeito Municipal 

REGIST-E E PUBLIQUE-SE 

r 

LUIZ FARNAI 	y4-ttANOVA ALVIM 

Sec. dd\Adifstraço em exercício 

Rua Osvaldo Aranha,1 790- Cx. postal, 53 * Taqua - RS  

CEP 95860-000 . Fories (051)653.1067 e 653.1266 	
. 



n .g . a) 

limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M. D. Prefeito ?1unicipa1 

Taquari - RS 

A empresa Auto Viação Tibiquari Ltda,esta-

belecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari-RS,incrita no CGC/MP 

sob fl9 97.834.26010001-20,vem solicitar a V.Sr. que conceda um aumen 

to nas passagens urbanas na ordem de 41,13a  vigorar a partir de 01 

de março de 1994 ,rnesmo percentual concedido pelo DAER para as passa 

gens intermunicipais,em reunião do dia 24102194. 

As passagens passariam a ter os seguintes va- 

lores: 

Perfmetro urbano 	-de CR$ 165,00 para C$ 232,00 

Rinco So José 	-de CR$ 185 2 00 para CR$ 261,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

u ari 	d - março de 1994. 

9AViaço Tibiquari Ltda 

MliiCP SL 'DÈ T A Q IJ A RI - R S 
A Taxa de Expeaente paga por verba, cfe 

_ ento  
d.Sjf/03/ di 18LL 



Senhor Prefeita: 

Considerando que o valor da 
tarifa proposto, dificultara o 
pagamento por falta evidente de' 
troco, somos pelo arredondamento 
da mesma para CR$ 230,00 e CR$ 260,00. 

Em, 131(0311994. 

 É0 	a 	a 

AtstIa Jurdk 
UAB/RS L71S 

jon Jast j1) 'O1Ieira Dorneles 

jt8IQite MicipaI 	 Exercicio 



Coricess:o,i.ir,o: A;naro Erlen Tereir4 
Rim Albino Pinto, 395. Fone (05J)1J53i567 - CEL' t).86IJ 

• 1( S 	1IRA1L 

CETIDÃC 

CE1TIFICO, eu virtude de 'roqur:Lmonto mrba1 por 

parte da omprõa do ônipus 	MITO VIAÇÃO ITIQUARI Ltda . •. 

com sede nota cidade, que o Conselho do Tráfego do Departurnento Iut- 

noro de Estradas de Rodagem (DfER) homologou eiã reunido do 	i__ •  

24.02.94 	
, un aumento à c  41,13 (Quarenta e um inteiro 

treze décimos por cento 	) para as tarifas cie ônibu&, a partir d 

dia 01 	03 /  24 

Taquari,01 do ntarço d e 1994.- 

no 1)ALJ nS~ 1b 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 1.033, de 03 de março de 1994. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇAO O It&5VEL QUE DESCREVE". 

IRN JOSÉ DE OLIVEIRA WjRNELLES, Vice-Prefeito em exercí- 

cio no cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de 	acordo 

com o disposto no artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica 	do 

Mu n i c í p i o, 

DECRETA: 

Art. 12 -Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, por via amigável ou judicial, um imóvel loca-

lizado na Zona Urbana deste Município, no Bairro Léo Alvim Fal-

ler, no quarteirão formado pelas ruas Carolina de Farias Ai - 

vim, Pedro Kersting Renner, Adroaldo Mesquita da Costa e 1-lorá-

cio Xisto Junqueira, assim descritos: UM TERRENO, com uma pe-

quena casa de madeira, em regular estado de conservação, com 

164,84 m 2  de superfície, comas seguintes medidas e confronta-

çes: frente, ao NORTE, com a largura de 6,34 m, com a rua Ca-

rolina de Farias Alvim; fundos, ao SUL, com igual largura 

(6,34 m) com terreno de José Lopes da Silva; dividindo-se ao 

LESTE, com o comprimento de 26,00 m, com a rua Pedro Kersting 

Renner, onde forma esquina; e, ao OESTE, com o mesmo comprimem 

to (26,00), com imóvel da desapropriada. Dito terreno encontra 

-se dentro de um todo maior, o qual está matriculado no Ofício 

de Registro de Imóveis desta Comarca, matrícula ng 3.329, sen-

do de propriedade de MARIA ALVINA IVORAES. 

Art. 22-A referida desapropriação se faz necessária para 

ampliação da rua Pedro Kersting Renner. 

Art. 32-Fica o expropriante autorizado a invocar o carác-

ter da urgência do processo judicial de desapropriação, para 

fins do disposto no art. 15, do DECRETO-LEI nQ 3.365, de 21 de 

julho de 1941, alterado pela Lei ng 2.706, de 21 de junho de 

1956. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura MunicipaU de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 42 -C presente Decreto entra em vigor ria data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de março de 

1994. 	 A 

1 R(Ï'30(FÉ 	 O/ÏRA DORNEL L-E S 

Vice-Pre eito em exercicio 	do 

cargo de Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

LUIZ FERNAN ) VILLANOVA ALVIM 

Sec.Administr 	o em exercício 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 -Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipail de Taquari 
tj 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.034, de 03 de março de 1994. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

PELOS TÁXI 5 DO MUNI CI PIO DE TPQJAR! ." 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito 	no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

DEGRETA: 

Art. 12 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas 

pelos táxis do município, com os seguintes valores: 

1-Corrida mínima: Ipê, Pça D.Pedro II, Rua Emanuel 

Haetinger ..........................R$ 1.201,00 

11-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da 

Aldeia, Coqueiros(até escola), Vila Léo Alvim 
2 loa 

Faller e Colônia Vinte de Setembro(ate escola) ... CR$ 1.502 9 00 
1S o 

LIL-Satipel e Defensa ...............................CR$ 2.002,00 

1V-Asilo, Estaço Experimental e Rinco So José 

(até escola) .....................................CR$ 2.503,00 
5'O 

V-Krn rodado no asfalto ..............................CR$ 	400 9 00 
o-O 

VI-Km rodado no cho ................................CR$ 	501,00 

Ari. 22 - Todo serviço com hora marcada, sofrerá um 

acréscimo de 30% (trinta por cento). 

Ari. 32 - Aos domingos e feriados terflo um acrésci-

mo de 20% (vinte por cento), nas corridas de perímetro urbano. 

Art. 42 - Das 22:00 às 6:00 horas, sofrerá um acrés-

cimo de 20% (vinte por cento). 

Art. 52 -Em corridas para casamentos, batizados fu-

neis e outos, os preços sero a cuTbinar, bencaro o preço da hora 

parada. 

Ari. 62 - Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao 

passageiro. 

Art. 72 - Revogadas as disposições em contrário,es-

te Decreto, entrará em vigor na data da sua pub1icaç 

CABINETE DO PPEFEITO MNICI 	[ 	1, 03 de 	rço 1994. 

1 \ 	 IRON JCS 	E CLI EIRA DORNELLES 

\\ 	 Vice-Prefeito no exercício 	do 
cargo de Prefeito Municipal 

LU 1 \FERAND(LANOVA ALV IM 

Sec. daJAdmtnstraço em exercício 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquan . RS 
CEP 95860-000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rc 



limo. Sr. Prefeito Munidipal 

TAQUARI - RS 

V!.T 	........................................abaixo 
assinado, 	 residente 

e Domiciliado 

à rua ri. , vem com o devido respeito 

solicitar a V. 3.: 

E Lançamento de .................................................... 

E Lançamento de ------------------------------------------ ------  

E Lançamento 

E Licença para construção de 

e competente livará de Localização 

e Habite-se 

havido por herança 

E Licença para demolição de 

Licença para k) 71TO 	40 	O R€ÇO 	1)e - 
E caixa de 	 TE 	.... ?1L ÇQr7tO .- M(o ........ 

E Fornecimento de uma certidão 

E Cancelamento de 
E Parcelamento de 
E Disjensa de _..._.: ............................................................................ 
E Transferência de 

....- ................ -............. ----------.................... para 
N. TERMOS, 

E. Deferimento 	- 

TAQUARI.Oda 	-k2G --------de 199 

OBS. - Coloque um X no quadrado ao lado do qual 	efere o requerimento. 

CRESÇA COM TAQUARI - 

PREFTÜR MUNICPL DE TAQUARI - RS 
A Taxa de ExpedIe11 pagaJ,0r verba, ce 

conheciment0  - 

__ 	
de 199 de 



- f4mní-
70 6W eo,vzij72 v'&J / 

3 89 d-o uZr'no 
7V, pf 	7r5A- 

A Á50 	 è4 

Tendo emvista a informaço 
acima, bem como o aumento dos de 
mais custos que integram a forma 
ço da tarifa, somos pelo defer 
mento do pedido. 

Em, 02/03/1994. 

poteitufa 	njC~Phj de t aqu a 

-- 
Liii FERN NDO 	IM 

Asses ii urldlcs 

A /RS '5J16 

JOl de Oliveira DorneleS 
to 

e Ete1CiO 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  1.035, de 03 de março de 1994. 

'TIXA NOVOS VALORES A SEREM COBRADOS 

POR SERVIÇOS DE FUNERÁRIA". 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal de Taq .uari, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuiçes legais: 

DECRETA: 

ART. 1 9-So fixadas em CR$ 480,00 (quatrocentos e oitenta 

cruzeiros reais) o valor a ser pago pelo Município por Km rodado, 

a serviçoa de funerária, quando requisitados. 

Exemplo: Viagem Porto Alegre = 120 Km. 

120 Riu x CR$ 480,00 = Total a ser pago 

ART. 2-0 serviço deverá ser autorizado pelo Senhor Secre-

tário da Satde ou pelo Senhor Pedro Renato Miranda, responsável 

pelo Setor de Assistncia Social e na ausência de ambos a autori-

zaço poderá ser dada pelos Secretários da Fazenda, Administraçao 

ou Planejamento. 

ART. 3-0 valor definido no artigo l, será reajustado de 

conformidade com os percentuais dos táxis da Cidade. 

ART. 4 9-Revogadas as disposiçes em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D*  TAQUARI, 03 de maro de 

1994. 	 . 

IRON JosÉ 	OLÍV[RA DORIELLES 

Vice-Prefeito no exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

E PUBLIQUE-SE 

1 	LUIZ FER'TA11DO 3LANOVA ALVIM 

Sec. da .ministraçao em EXE 

Rua OsvaldoAranha1790 - Cx: postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DEcRETo N2 1.036, de 09 de março de 1994. 

"Fixa Dias Letivos para as Escolas Munici-

pai s •" 

RENATO BAPT 1 STA DOS SANTOS, P r e f e i t o Mu ri i c i paI de Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, 

DEcRETA: 

ART. 1-So fixadas em 190 (Cento e noventa) dias le 

tivos nas Escolas Municipais de Taquari, para o ano de 1994. 

ART. 2-Revogadas as disposições em contrário, 	este 

Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, retroagin-

do seus efeitos a IQ de março de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

março de 1994. 

oS 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

LUIZ FE NAND VIJANOVA ALVIM 

Sec. da A,dmi istraço em 

exercício 

RBS/VS 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. postal. 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

com.I 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 1.037, de 23 de março de 1994. 

"REV(XA O DECRETO N 1 . 1012, de 27 

DE DEZEMBRO DE 1993." 

RENATO BAPTI STA WS SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Taquar i 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 	atribuições 	le- 

ga 1 S, 

DECRETA: 

ART. 1-Fica revogado o Decreto 112 1.012 ,. de 27112193,que 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ART. 2-Revogadas as disposições em contrário, este Decre-

to entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 23 de março de 

1994. 

REGISTRE-SE\\. PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATORE 	JE S U S 

Secre 	o da adrninistraço 

1 	. 	RBS/JRRJ/VSR 

Rua0svaIdo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 1 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

g*omiT4ÏI/14X'l1 



F1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.039, de 04 de abril de 1994. 

"Fixa o novo valor da Unidade Padrão 

Monetária (UPM), a vigorar no mês de 

ABRIL de 1994." 

RENATO BAPT 1 STA IX)S SANTOS, Pr e f ei t o Mun i ci paI de Taqua r i, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e con 

forme disposto no Parágrafo único, do artigo 131, da Lei 1109,de 

22/11/83, alterado pela Lei 1471 de 20/12/93, 

DEQETA: 

ART. 12-0 valor da Unidade Padrão Monetária (UPM), a vigorar 

durante o mês de abril de 1994 é de CR$ 9.990,50 (Nove mil, nove 

centos e noventa cruzeiros reais e cinqüenta centavos). 

ART. 22-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 12 de abril, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE Li) PREFEITO P&JNICIPAL DE TA(J)\RI, 04 de abril 	de 

1994. 

efej.-to Municipal 

\REGISSE E PUBLIQUE-SE: 

RENTO REIS DE JESUS 

retário da Administração 

Rua O'svaldoAranha1790 - Cx. postal, 53 -Taquan . RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 1.039, de 04 de abril de 1994. 

"Fixa o novo valor da Unidade Padro 

Monetária (IJPM a vigorar no mês de 

ABRIL de 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, flO USO de suas atribuições legais e con 

forme é disposto no Parágrafo único, do artigo 131, da Lei. 1109,de 

22/11183, alterado pela Lei 1471 de 20/12193, 

DEQETA: 

AR.T. I2-()  valor da Unidade Padrão Monetária (UPM), a vigorar 

durante o mês de abril de 1994 é de CR$ 9.990,50 (Nove mi!, nove - 

centos e noventa cruzeiros reais e cinqienta Centavos). 

ART. 22-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 12 de abril, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO M1'IICIPAL DE TA(JARI, 04 de abril 	de 

1994. 

%T /LZITOS 
P efej..to Minicipal 

REGISTRI-SE E PUBLlJE-SE: 

9.Á2ENT0 REIS DE )ESUS 

ecretár io da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. postal, 53 -Taquan . RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n° 1.040, de 05 de abril de 1994. 

"FIXA fSOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

PELOS COLETIVOS MJNICIPAIS DE TA(JA 

RI." 

RENATO BAPTISTA I)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe con-

fere a Lei Orgânica, 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe-

los coletivos municipais de Taquari: 

PERÍMETRO URBAN3 . ......................... CR$ 330,00 

PERÍMETRO RuRAL- .......................... CR$ 370,00 

ART. 22- Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao 

passageiro, juntamente com a Certidão do DAER. 

ART. 32-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de abril 	de 

1994. 

REGISTRE -kSE\E PUBLIQUE-SE: 

ATO REIS DE JESUS 

ecretario da Administraçao 

RBS/VSR 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

DECRETO n° 1.040, de 05 de abril de 1994. 

"FiXA fUVAS TARIFAS A SEREM CO6RADAS 

PELOS COLETIVOS MUNICIPAIS DE TAQJA 

RI." 

RENAT() BAPTISTA t)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atrtbuiç6es que lhe con-

fere a Lei Orgânica, 

DECRETA: 

ART. I9-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobradas pe-

los coletivos municipais de Taquari: 

PER ÍMETRO URBAl'&): ......................... CR$ 330 9 00 

PER ÍMETRO RURAL ........................... CR$ 370,00 

ART. 2- Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível 	ao 

passageiro, juntamente com a Certido do DAER. 

ART. 32-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposrçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de abril 	de 

1994. 

REGI STRE4SE\E PUBLIQUE-SE: 

€NtTO REIS DE JESUS 

ecretario da Administraçao 

Rua Osvaldo Aranha,1790 -Cx. postal, 53- Taquan . RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653 1067 e 653 1266 	 -- 



40 

limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M.D. Prefeito Nunicipal 

Taquari - RS 

A empresa Auto Viação Tibiquari Ltda,esta-

belecida na rua 20 de Setembro,219,em Taquari,iriscrita no CGC/NF 

sob n297.834.260./0001-20,vem solicitar a V.Sr. que conceda um au-

mento de passagens urbanas na ordem de 43,20,a vigorar a partir 

de 04.04.94,mesmo percentual concedido pelo DÃER para as passagens 

intermunicipais,em reunião do dia 30.03.94. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

valores: 

Permetro Urbano 

Rinc.o So José 

- de CR 230,00 

- de CR$ 260,00 

para CR$ 330,00 

para CR$ 370,00 

Q\\L 	0)Lt 

, 	

s3tto, 

oè 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taqua , 	de abril de 94. 

. 	 . . . 

Viação Tibiquari ltda. 



	

= BL1 
	 e iauari 

C(c5sszo1rzo ,irnaro Erlen T'reira 

	

AIbilio Pinto. 39 
	

ne (flJ )U5L)5(i7 CEP fl,.-GtJ 

i A 

C L. R T 1 D i O 

CERTIFICO, cr, virtude dc roquer:Lmento verbal, pnr 

parte da emprõsa de .ônibu 

co sodo nesta cidadc. que 

noo dc Estradas de Podago 

30/03/9k 

ros e vinte décimos pr cento 

d042__/ 04 ' 92 	. 

_JiLIAÇÃQ.. 	TIBIQA.EIin  

o Conselho de Tráfego do Ipartientc 1UtC- 

(D!iER) 1  homologou e reun:ao co  

uo aumento ae !+320% (Quarena & tres_intei- 

) para as tarifas de õnibus, a partir do 

Taqari, 04 de abril de 1994 z 

Ir41ro.T 	n - ercrz. 

Concessionário 

rn )A! 	1o1 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N? 1.041, de 28 de abril de 1994. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los táxis do Município de Taquari." 

e 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri, Estado do Rio Grande do Sul,no uso de suas atribuiçes le 

gais, que lhe confere a Lei Orgânica, 

DECRETA: 

ART. 1-São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos 
táxis do município, com os seguintes valores: 
1-Corrida mínima:Ipê, Pça D. Pedro II, R. Emanuel 

Haetinger ....................... cR$ 2.455,00 
LI-Passo da Barca, fecotrigo, Seta, Tatec, 	Passo 

da Aldeia, Coqueiros(até escola), Vila LéoAl- 
vimFaller eColônia 20 de Setembro(atéescola).R$ 3 .O 71 ,O 0  

lil-Satipel e Defensa ............................ CR$4.093,00 
1V-Asilo, Est. experimental e Rincão S.3osé (até 

escola) ....................................... CR$5.117,00 
V-Km rodado no asfalto ....................... . ... cR$ 817,00 
VI-Km rodado no chão ......... . ................... CR$ 1.024,00 

ART. 2-Todo serviço com hora marcada, sofrerá um acrésci 
mo de 30% ( trinta por cento). 

ART. 3-Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20% 
(vinte por cento), nas corridas de perímetro urbano. 

ART. 4-Das 22:00 às 06:00 hs, sofrerá um acréscimo 	de 

2096 (vinte por cento). 
ART. 	-Em corridas para casamentos, batizados, 	funerais 

e outros, os preços serão a combinar, bem como o preço da hora 
parada. 

ART. 6-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visível ao 
passagei ro. 

ART. 	-Revogadas as disposições em contrário,este Decre- 
to, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 2$ de abril de 
1994. 

VI'57A DOS SANTOS 
o,.*vlunicipal 

REGITRE-SE\ E\PUBL IQUE-SE: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DEQETO N2 1.042, de 28 de abril de 1994- 

"Fixa novos valores a serem cobrados __--
por serviços de funerária." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS,Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es le--
ga i 5, 

DECRETA: 

ART. 12-Sio fixadas em CR$ 980,00 (Novecentos e oiten-

ta crüzeiros reai) o vlor a ser p ppelo Municfpiõ por KM'rod-

do a serviços de funerária, quando requisitados. 

Exemplo: Viagem Porto Alegre= 120 Km. 

120 Km X CR$980 , 0 0= Total a ser pago 

ART. 22-0 serviço deverá ser autorizado pelo Senhor Se -

cretário da Saúde ou pelo Senhor Pedro Renato Miranda, respon 

sável pelo setor de Assistência Social e na ausência de ambos 

a autorizaço poderá ser dada pelos Secretários da Fazenda 

Administração ou Planejamento. 

ART. 32-0 valor definido no artigo l, será 	reajustado 

de conformidade com os percentuais dos táxis da Cidade. 

ART. 42-Revogadas as disposiç6es em contrário, este De-

creto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO [LiNICIPAL DE TA(JARI, 28 de abril de 

1994. 

/ 

RET 	 DOSSP 

Pr 	1.10 unicipal 

REGISTRE-SE 11.  RUBLIQUE-SE: 

3ÕSEREANAJREiS DE JESUS 

Seçjtá1da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
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Prefeitura Municipali de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 1.043, de 28 de abri! de 1994. 

"Institui aComissãoMunicipaldeD-

fesa Civil (c(IvIDEC) e dá outras oro-

v i dênc ias 

RENAT() BAPTISTA !DS SANTOS, Prefeito. Municipal de Taquar i , Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atrihuiç6es que lhe con-

fere a Lei Orgânica do i4unicíoio; 

Considerando o disposto no art. 98 da Lei CrgânicaN4unicipal 

que determina ao Município a organização de sistemas e 	programas 

de Prevenção e socorro nos casos de calamidade pública. 

Considerando que açes de prevenção, de socorro, de apoio e re 

cuperação de danos causados por eventos adversos somente serão efi-

cientes se houver um órgão de Defesa Civil previamente estruturado. 

Considerando, finalmente, a necessidade de organizar, no Muni-

cípio, um úrgão que se destine a coordenar as ações de prevenção e 

socorro à comunidade, tomando as providências necessárias para .o 

seu pronto restabelecimento e no mais curto prazo. 

DECRETA: 

ART. 12- Fica instituida a Comissão Municipal de Defesa Civil-

c(IvIDEC , no Município de Taquari. 

ART. 22- A Comissão Municipal de Defesa Civil-CCMDEC, é o ór-

gão de coordenação Municipal dos assuntos de defesa civil, cabendo-

-lhe contribuir na execução do Sistema Estadual de Defesa Civil, co 

mo prevê o Decreto Estadual nO 32498, de 16 de fevereiro de 1988. 

§ 12-Para efeito este artigo, a Comissão Municipal de 	Defesa 

Civil-(1DEC, manterá estreito relacionamento com a coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil-CEDEC/RS, a quem cabe orientar, em âmbito 

estadual, os procedimentos de defesa Civil. 

§ 22-A Comissão Municipal de defesa Civil-(1vDEC, caberá, em 

âmbito Municipal, reunir as informações necessárias para correspon-

der todas as atividades relacionadas as tais ações como: 

a)apreciação das diretrizes e apresentação de proposta para o 

aoerfeiçoamento e dinamização da G(1vDEC; 

b)propostas parã aplicação de recursos de origem Municipal, Es 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53- Taqua . RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

tadual ou Federais, relacionados com a defesa civil ou que possuam 

denominaço de caráter emergência!, para atendimento ou cobertura' 

de prejuízos decorrente de calamidades; 

c)acompanhamento e apresentaço de laudo de vistoria ou ava - 

liaço, de conclusão ou de inexeqüibilidade, de trabalhos, aquisi-

çes ou aplicações de recursos direcionados a recuperação de pre - 

juízos ou à execução de programas, cm. zonas de flagelo. 

ART. 32-A ação administrativa Municipal de Defesa Civil con - 

tra qualquer fato anormal ou adverso que ocorra no Município, obe-

decerá às determinações estabelecidas neste decreto. 

ART. 42-A G(ÏvDEC entrosar-se-á com os órgãos do Estado, 	da 

União e entidades privadas localizadas no Município, com as quais 

manterá estreita colaboração no desempenho de suas funç6es, em es-

pecial quando ocorrerem situações de emergência ou de calamidade 

públ ica. 

Parágrafo Único-Será sempre em regime de colaboração, a atua 

ção junto a C(MDEC, dos órgãos públicos de outras esferas e ent ida 

des privadas, existentes na jurisdição Municipal. 

ART. 52-A Comissão Municipal de Defesa Civil-(1v1DEC, ficará 

diretamente subordinada ao Prefeito Municipal. 

ART. 62-A Comissão Municipal de Defesa Civil-G(4DEC, terá 	a 

seguinte composição: 

1- 	Presidente. 

Sec. Executiva de Defesa Civil. 

Equipe de 0peraç6es. 

Equipe de Apoio. 

S 12-0 presidente do CCADEC será o titular do 6rgão Municipal 

de Ação Social, da Secretaria de Saúde e Bem-Estar Social, ou pes-

soa designada pelo Prefeito. 

§ 22-A Secretaria Executiva de Defesa Civil será exercida pe-

lo 6rgão de Ação Social, atraves de seu reprei&nfaniedesignado. 

ART. 72-A equipe de operação, será formada por representante' 

dos seguintes 6rgãos: 

-Sec. Municipal de Obras e viação; 

-Sec. Municipal de Agricultura; 

-Sec. Municipal de Indústris, Comárcio e Turismo; 

-Brigada Militar; 

-Grupo de Escoteiros; 

II 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
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Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE; 

-Companhia Riograndense de telecomunicaçes-CRT; 

-Companhia Riograndense de Saneamento-X)RSAN. 

ART. 82-A Equipe de apoio será constituída de representantes 

das entidades relacionadas a 	seguir: 

-Secretária Municipal de saúde e Bem-Estar Social; 

-Secretaria ou Assessoria de planejamento e coordenação; 

-Câmara de vereadores; 

-Polícia Civil; 

-Hospital São 3osé de taquari; 

-Liga das Associàçes Comunitária de Taquari; 

-Legião Brasileira de Assistência-LBA; 

-ConselhoMunicipa! de Entidades Assistênciais-GMETAS; 

-ACIT, CDL e AMPET. 

ART. 92-Constarão na Lei Orçamentária anua!, do MUnicípio 

verbas para atender as necessidades da (XIvIDEC. 

ART. 102-Os servidores municipais que integrarem a Comissão 

Municipa! de Defesa Civil-C(vDEC, poderão ser des!ocados de 	suas 

funções normais, sem ônus para os cofres públicos, exceto com rela 

ção às despesas de viagens para tratar de assuntos relacionados à 

Defesa Civil. 

ART. 112-Toda a atividade desenvolvida em prol da Defesa Civil 

é considerada "serviço relevante", devendo constar nos assentamen-

tos funcionais do interessado. 

ART. 122- O Presidente do G(1vDEC designará Grupo de Traba - 

lho que será incumbido de elaborar o Regimento Interno de funciona 

mento do C(YvDEC, devendo apresentá-lo ao chefe do Executivo Munici 

pai para apreciação. 

ART. 132-Revogadas as disposiçés em contrário, este Decreto, 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE [1) REFEITO M..NICIPAL [€ TPWARI, 28...-e—aj de_L994. 

REGISTR.-Sf E 
	

SE: 

= REATO REI 5 DE. JESUS 

~ io da Administração 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 1.044, de 02 de maio de 1994. 

"F 1 XA O NOVO VALOR DA UNIDADE PADR.O 

MONETÁRIA (UPM), A V IGORAR NO MÊS 

DE M\IO DE 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçêes legais e con-

forme o disposto no Parágrafo único, do art. 131, da Lei 1.109, de 

22/1 1/83, alterado pela Lei 1471, de 20/12/93, 

DECRETA: 

ART. 12-0 valor da Unidade Padro Monetária (UPM), a 	vigorar 

durante o mês de máiô de 1994 é de CR$ 14.604,68 (Quatorze 	mil, 

seiscentos e quatro cruzeiros reais e sessenta e oito centavos). 

ART. 22-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUARI, 02 de maio de 1994. 

'11i3AF1'S/A IIX%..-.SANTOS 

Pref-i to/Municipal 

REGISTRESE E PUBLIQUE-SE: 

AENATO REIS DE JESUS 

retário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari RS 
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

rWR 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 1.045, de 06 de maio de 1994. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

COLETIVOS MUNICIPAIS DE TAQUARI.11  

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições le-

ga i s, 

DECRETA: 

ART. 12-São fixadas as seguintes tarifas a serem cobra - 

das pelos coletivos municipais de Taquari. 

PERÍMETRO URBAM) .......................... CR$ 470 7 00 

PERÍMETRO RURAL ...........................CR$ 530 9 00 
ART. 2-Esta tabela deverá ser fixada em lugar 	visível 

ao passageiro, juntamente com a Certidão do DNER. 

ART. 	-Este decretto entra em vigor na data de sua pu- 

blicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 

1994. 

TO 'BAPT ÍST/A DOS SANTOS 

Preíeij/ó Municipal 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx; postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 
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- [X)S SANTOS 

Muni ci pai 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

DECRETO nQ 1.045, de 06 de maio de 1994. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS PELOS 

COLETIVOS MUNICIPAIS DE TAQUARI." 

RENATO BAPTISTA D3S SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas airibuiçes le-

ga i s, 

DEQ.ETA: 

ART. I9-So fixadas as seguintes tarifas a serem cobra 

das pelos coletivos municipais deTaquari. 

PERÍMETR() URBA!&) .......................... CR$ 470 9 00 

PERÍMETRO RURAL ...........................CR$ 530,00 

ART. 29-Esta tabela deverá ser fixada em lugar 	visível 

ao passageiro, juntamente com a Certido do DNER. 

ART. 32-Este decretto entra em vigor na data de sua pu-

bi icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TQ(JARI, 06 de maio de 

1994. 

'-.- •1 • 



limo Sr. Renato Batista dos Santos 

M.D. Prefeito Nunicipal 

Taquari- RS 

A empresa AUTO VIAÇAO TIBIQUi•RI LTDA,esta-

belecida na rua 20 de seternbro,219,em Taquari,inscrita no CGC/ 

sob n9 97.834.260/0001-20,vem solicitar a V.Sr.que conceda 

um aumento nas passagens urbanas na ordem de 44,0029a vigorar 

a partir de 01/05/94,mesmo percentual concedido pelo DAER para 

as passagens intermunicipais,em reunião do dia 29/04/94. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

valores: 

Permetro Urbano 	- de CR$ 330,00 para CR$ 470,00 

Rinco So José 	- de CR8 370,00 para CR$ 530,00 
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P. Deferimento 

Taqut2 de maio de 1994. 
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oúovri 	de ïaquari 
Concess1o1iiro. Arnaro Erlen 'Pereira 

,\lbino PinLu. :195- }on (051 jíJ53.567- CEP 9.5.860 

RS 

C E i T 	D i. C 

CEFTIFICO, c virtude de roquer:Lmento verta1, pr 

partf; da ompróae de ônibuc 	VIAÇÃO VIAÇÃO TIBIQtJARI L'JDA - 

co= scic nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Dcpartauientc AutC-

noro de Estradee de Iodago (D..4ER), homologou erá reuniiw ao  

29.04.94 	 , ur, aumento oe 41+,00% (Quarenta eQuatro_pox 

cento)x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) pare as tarifas de ônibu, a partir dc 

cUa__2L/_05  / 94 

Taquari, 02 de maio de 1994 

i 

Concessionário 


